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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
ji

iiim

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023ÍIÍ
li

i1m PREGÃO ELETRÔNICO N°.013/2023

ií
:'i

ll

Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.

OBJETIVO:3
i

!l

MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO
1

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço POR LOTE

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas
alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA1
}

Da: SECRERATIA DE EDUCAÇÃO

ii
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal.

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS) 
Senhor Prefeito:

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para aquisição 
de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da 

. Feira/Ba.■f

O fardamento constitui-se como uma forma de identificação dos alunos e garante status e segurança ao corpo discente, 
favorecendo um sentimento de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da 
criança e do adolescente. Deste modo, faz-se necessária a aquisição de uniformes para alunos da rede municipal, 
considerando que um uniforme padronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à instituição a qual 
pertence, refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo pedagógico.

ç
ii

t

De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor 
total de R$ 771.635,32 (Setecentos e setenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
trinta e dois centavos), e foi calculado através da média simples conforme orçamentos 
anexo.I

Conceição da Feira - Bahia, 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente

Ana Maria^ereira Castelo 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL.: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000
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COTAÇÃO DE PREÇOS

SD N°. 38
SECRETARIA:
OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES PERSONALIZADOS PARA O USO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA

ASSOCIAÇÃO COMUM BENEF. FÉ E ESPERANÇAFORNECEDOR:
ENDEREÇO COMERCIAL: DOM MACEDO COSTA, SEM NÚMERO, CENTRO

44.420-000 CONTATO:FONE/FAX:CEP:.

CNPJ/CPF: 04894455000159INSCRIÇÃO ESTADUAL:

A COMBINARPRAZO PARA ENTREGA:VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

EDUCAÇÃO INFATIL/CRECHE - FEMININO
J

LOTE: LOTEI

TOTALQTDE VALOR UNIT.UNDDESCRIÇÃO MARCAITEM
619UNDCAMISA COM MANGA, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÂO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIUCRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

416 R$ 50,00 R$ 30.950,00

\
I

619UNDSHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO 
BRASÃO DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIUCRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

417 R$ 40,00 R$ 24.760,00

- çq — unissex,1 CONFORME MODELO 
.... I... DO. ANEXO. G,. -TAMAN HQS .YABIAP.O.S..........

619PARES R$ 49.520,00R$ 80,00418

VALOR TOTAL: R$ 105.230,00
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

EDUCAÇÃO INFANTIUCRECHE - MASCULINOLOTE: LOTE 2

QTDE VALOR UNIT. TOTALDESCRIÇÃO UNDMARCAITEM
CAMISETA - MALHA DRY FU. 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK:
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

681UND419 R$ 27.240,00R$ 40,00

UND 681SHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIUCRECHE). CONFORME MODELO DO 

. ANEXO.B......................................................................
TÊNIS ESCOLAR ÜnIsSEX, CONFORME MÒDÉLÒ....
DO ANEXO. G..: TAMANHOS VARIADOS.................

420 R$ 40,00 R$ 27.240,00

PARES 681 R$ 80,00 | R$ 54.480,00 j
..... VALOR TOW:' R$'108]960'.0:Q

421

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

LOTE: LOTE 3

TOTALQTDE VALOR UNIT.DESCRIÇÃO MARCA UNDITEM
1.418UNDCAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 

...MQD.ELO.D.O.ANEXQ..C................................................
CALÇATECIDO HELANCA,’ i 00% PÒLÍÉSTER, 
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNIClPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM

.. e.lAs.tic.O/. cqnfqbme .mod.elq do. anexo, c.....

R$ 50,00 R$ 70.900,00422

1.418 R$ 88.625,00UND423 R$ 62,50

VALOR TOTAL: R$ 159.525,00
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA

LOTE: LOTE 4

QTDE VALOR UNIT. TOTALDESCRIÇÃO UNDMARCAITEM
R$ 55.400,Oq1.108 R$ 50,00UNDCAMISA COM MANGA - MALHA DRV FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M*, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0) E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM 
SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, E COSTA COM BRASÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) X 8,5 CM 
(LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.

424

VAI PR TOTÁI ■ RS 55.400.00

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

FARDAMENTOARA USO INTERNO - CRECHESA.OTE: LOTE 5

TOTALQTDE VALOR UNIT.DESCRIÇÃO UNDMARCAITEM
UND 617CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
.ANEXO.E......................................................................
' SHORT ÜNÍSSÈX, HELANCÀI’ 10Ò% PÒLÍÃmÍdÃ,'.......
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO
.ANEXQ E,....................................................................

425 R$40.105,00R$ 65,00

UND 617426 R$ 68,00 R$41.956,00

VAI OR TOTÁI - Rit ft? 0R1 flfl

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE
FARDAMENTOS PARA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

LOTE: LOTE 6

VALOR UNIT. TOTALQTDEUNDDESCRIÇÃO MARCAITEM
620UNDCAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
.MODELO.DO. ANEXO. F...........................................
CÂLÇÃUNISSEX, HÉLANCÀ, í ÒÒ%' PÒLÍÃMÍDÃ,’ 
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
.ANEXO.F.................................................................

427 R$ 65,00 R$ 40.300,00

620UND428 R$ 43.400,00R$ 70,00
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310UNOTÊNIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME MODELO 
DO. ANEXO. G............................................................

429 R$80,00 | 24,800,00 ;
....VÀLÓR fÕTÀL: l'Ò8.5ÒÒ'.Ò0

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

FARDAMENTO MILITARLOTE: LOTE 7

QTDE VALOR UNIT. TOTALDESCRIÇÃO
CALÇA - CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO 
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 

. ATRÁS E .PASSARQBES. EARA CINTQ...................
CÁMÍSÀ CÂM isÀ GOLA PÓLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNICÍPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

UNDMARCAITEM
382UND430 R$ 65,00 R$ 24.830,00 j

:
í

800UND R$36.000,00 i431 R$ 45,00

:
!

!

:
!

:
:UND 447SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 

JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 

,. .ATRÁS. E.PASSADORES. RARA CINTO.........................
GORRO - GORRO DE PALA PADRÃO MÀRCÍÀL, 
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, COM 

...AJUSTE. ATRÁS..EM.rSNAP.BACK".................................
CINTO - CÍNTÒ EM NYLON,' NA COR ÃZÜL-...............

... MARINHO.,. COM. FIVELA.DO. BRASÃQ .DA. ESCOLA.....
""ÜNÍFÒRMÈ DO CORPO MÍLÍTÂR - CAMisANA COR 

BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL”, 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
DIREITO. BRASÃO DO MUNlCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

432 R$31.290,00;R$ 70,00 ;;

;
;

800UND R$ 32.000,00 i433 R$ 40,00

;
;

R$ 20.000,00 j800UND R$ 25,00434

;16UND R$ 640,00 jR$ 40,00445

;
;
•;
;:;;;

;
;
;

16UNDUNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA MARROM- 
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM 
COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

446 R$ 60,00 R$960,00 ;

16 R$ 40,00UNDUNIFORME DO CORPO MILITAR - GORRO DE PALA 
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) 
COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK”.0 CINTO EM 
NYLON, NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 

. B.RASÃO. QA .ES.GOLA..................................................

R$640,00 i447
;
!
:
i:
;

VALOR TOTAL: R$ 146.360,00
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Valor Total dà Proposta R$ 766.036,00

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação.

CPF/CNPJNome completo do proponente

FUNCIONÁRIO / CONTATO

Pres Maria Androde Proieres
TELEFONE

LOCAL

Data_04 / DEZEMBRO / 2023
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COTAÇÃO DE PREÇOS

SD N°. 38
SECRETARIA:
OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES PERSONALIZADOS PARA O USO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA

UNIVERSOS DAS FARDASFORNECEDOR:
ENDEREÇO COMERCIAL: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 1139, SAO BENEDITO

44573440 CONTATO:FONE/FAX:CEP:.
11065188000172INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ/CPF:

PRAZO PARA ENTREGA:VALIDADE DA PROPOSTA: 1 mês45 dias

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$101.355,06LOTE: LOTE 1

DESCRIÇÃO TOTALQTDE VALOR UNIT.UNDMARCAITEM
UND 619 R$30046,26CAMISA COM MANGA, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÂO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

R$ 48,54416

UND 619SHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÂO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

417 R$ 42,90 R$26555,10

I.IOITÊNIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME MODELO 
...I...D.Q.AMEXQ..G................................................

PARES418 R$ 72,30 R$44753,70
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$105.555,00LOTE: LOTE 2

QTDE VALOR UNIT. TOTALUNDMARCAITEM DESCRIÇÃO
681CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER,

GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

UND R$38,50419 R$26218,50

681UNDSHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO É 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO

.......... ANJ5XQ.Í^».........................................*..................

.......r'TÊNTs escõlàr'üníssex7confõrme'mõdelo

.......I...D.Q.AMBXQ.Í3»......................................................

R$26831,40R$39,40420

i..... rPARES R$52505,1077,10421

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$159.413,20
LOTE: LOTE 3

QTDE I VALOR UNIT. TOTALUNDMARCADESCRIÇÃOITEM
R$47,701.418UNDCAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100%

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 

....M.QD£LQ.D.Q.ANEX.O..C„..........................................
'"cÃLÇÃ^TECÍDO HELANCÃ,''ÍÕÓ% PÔlÍÉSTER, 

GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM 

....ÉLÁSTJ.C.O.,.O.O.WP.QBMg.MQD.É.LQ.D.O..AN.ÉXQ.C........

R$67638,60422

R$64,701.418 R$91774,60UND423
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$54.181,20LOTE: LOTE 4

QTDE [VALOR UNIT TOTALUNDMARCADESCRIÇÃOITEM
1.108 R$54181,20UND R$48,90CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0) E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM 
SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, E COSTA COM BRASÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) X 8,5 CM 
(LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.

424

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

LOTES^,OTE: TOTAL: R$80.210,00

QTDE VALOR UNIT. TOTALUNDDESCRIÇÃO MARCAITEM
R$39302,90617UND R$63,40CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO

...ANEXQ.E.............................................................
’"short ünVsséx"helanca, i 00% póüàmTdã,

GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 

....ANJ5XQ..E.............................................................

425

617 R$66,30UND426...... R$40907,10

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$99.572,00LOTE: LOTE 6
TOTALQTDE VALOR UNIT.UNDMARCADESCRIÇÃOITEM

620UND R$60,90 R$37758,00 ICAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100%
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 

.......... MODE LO. DO. AN EX.O. £............................
; 428............ CÃLÇÃ'ÜNÍSSEx7hÊLANcX'Í00% PÕLÍÁMIDÁ,

GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
..... ...............................................................

I.... ;
R$40796,00 iR$65,80620UND

I

Página 3 de 5



| R$21018,00 I]......ri UNDTÊNIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME MODELO 
.D.Q.AMÊXQ.Q....................................................

I 429 R$67,80
I

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

TOTAL: R$137,118,70LOTE: LOTE 7

TOTALQTDE VALOR UNIT.DESCRIÇÃO UNDMARCAITEM
382UND R$60,90CALÇA - CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO 

MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
ATRÂS.é.PASSAD.O.BêS.PARA.Ç.IN.T.Q,.....................
CÀmÍSÃ - CÂMÍSÀ GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR UNHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNlCIPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

R$23263,80 j

Í43Í 800 R$33840,00 !UND R$42,30

i :

í 432 UND 447SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 

.......ATRÁS. E. PASSAD.OHÊS .PARA .CINIO..........................

......gorrõ-gorròde pàlápãdrãómárcíàl,........
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, COM 

.......AJUSTE. AIRÁS.EM.‘.'SNAR.EACK”-...............................
clNfO-CÍNTÕ'EMNYLONrNÁ'cÕ'R'ÃzÜL-................
.MARINHO.,.CQM.F.IVÊ1AD.Q.BRASÃQ.DA.ES.CQLA......
ÜN ÍfÕRMÉ DÕ CORPO MIUTAR - CÂMÍSÀ NA COR...
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

R$66,70 R$29814,90 jI I
I800UNDI 433 R$29840,00 ;R$37,30!

;
1III 800UND1 434 R$18400,00 ; 

R$604,80

R$23,00
;
í 445 16UND R$37,80

!
:

16UND R$56,70 R$907,20UNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA MARROM- 
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM 
COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

I 446

i ......... J

I[447......... 16UND R$448,00UNIFORME DO CORPO MILITAR - GORRO DE PALA 
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO)
COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK".0 CINTO EM 
NYLON, NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 
.B.BASÃO..DA£SC.Ql,Á...........................................

R$28,00

I j
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Valor Total da Proposta R$ 737.405,16

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, comò transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação.

CPF/CNPJNome completo do proponente

TTl .065.1^8/0001.721.• àzgsssniztèígmgnu
I__ ijun»íiíi»'oofJr/ia.4* —i

4*» *
'í5>â>V«30i kv (>{«*1

Universo das fardas ind. Com. Confecções Ltda EPP.

LOCAL

^^Data dezembro 202305____/ /



COTAÇÃO DE PREÇOS

SD N°. 38
SECRETARIA:
OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES PERSONALIZADOS PARA O USO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA

FORNECEDOR: ASSOARTE
ENDEREÇO COMERCIAL: RUA DIRETA, S/N, SANTA LUZIA - CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

CONTATO :75981806606FONE/FAX:CEP: 44320000

CNPJ/CPF:24497359000184INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PRAZO PARA ENTREGA: 1 MES^VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - EDUCAÇO INFANTIL FEM

LOTE: LOTE 1
TOTAL 

35.654,40......
QTDE VALOR UNIT. 
...619...... 57,60"

MARCADESCRIÇÃO
CAMÍSA COM MANSA, MALHA DRY FIT, Í6o% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO 
(ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE 
PUNHO DA MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA 
CAMISETA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE, GOLAS E MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 
CM (ALTURA) X 7,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTTL/CRECHE).

....................
SHORT-SAIA TECIDO HELANCA, iÒÒ% 
POLIAMIDA, GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL 
MARINHO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 
CM (ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTTL/CRECHE).
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

UNDITEM
UND416

29.093,0047,00619UND417
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p.663,00TENIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME MODELO 
DO ANEXO e.....................................................
VÁXorTÒTÃLDO LOTÉrR^ÍÍMW.ÍÒ"

7,00PARES 619418
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PEU PROPONENTE - EDUCAÇAO INFANTIL MASC

LOTE: LOTE 2

TOTAL 
23’’835,ÓÒ......

VALOR UNIT. 
35,60...............

QTDEDESCRIÇÃO
CAMISETA-MALHA DRY FIT, ÍÒ6% POLÍESTÉR, 
GRAM ATURA 120G/MJ, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 V:0 100), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
FRISO DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 
CM (ALTURA) X 7,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTTL/CRECHE).
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

UNDMARCAITEM
681UND419

32.007,0047,00681UNDSHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAM ATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 
CM (ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTTL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B,..................................................................

TENIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME MODELO
DO ANEXO G............................................................
VALOR TOTAL DO LOTÉ: R$ 108.279,00

'420

52.437,007,00681PARES421

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - ENS. FUNDAMENTAL, ANOS
INICIAIS

1 .OTE: LOTE 3
TOTALQTDE VALOR UNIT.DESCRIÇÃO_______________________

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO:
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA 
COtA BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
7,0 CM (ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 
MODELO DO ANEXO C.

UNDMARCAITEM
81.676,8057,601.418UND422
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CALÇA - TECIDO HELANCA, 100% POLIESTER, 
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100M:80Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 9,0 CM (ALTURA) X 8,0 CM 
(LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS). CÓS COM ELÁSTICO. CONFORME
.MÇP.^P.^.Q.Í.NEXO.Ç.......................................
YALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.689,40

106.350,001.418 75,00UND423

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS FINAIS E EJA

LOTE: LOTE 4
TOTALQTDE VALOR UNIT.DESCRIÇÃO UNDMARCAITEM

54.292,0049,001.108UNDCAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAM ATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 
M:80 Y:0 K:0) E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM 
SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA). 
CONFORME MODELO DO ANEXO D.

424

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE -FARDAMENTO PARA USO
INTERNO - CRECHES

LOTE: LOTE 5
íflTEM TOTALVALOR UNIT.QTDEDESCRIÇÃO UNDMARCA

21.595,0035,00617UNDCAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

425
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k$ 40.300,0065,00SHORT UNISSEX, HELANCA, 100% POLI AMID A,
SR AM ATURA 260S/M2, COR AZUL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO
ANEXOE,...........................................................
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 61.895,00

UND 617426

\k

I

j

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - FARDAMENTO PARA ESCOLAS
EM TEMPO INTEGRAL

LOTE: LOTE 6
TOTAL 

STSPÒ.OÒ.....
VALOR UNIT. 
61,00.................

QTDEDESCRIÇÃO
CAMisETA'uNISSEXrWALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

UNDMARCAITEM
620UND1427

;
46.500,00Í428 75,00620UNDCALÇA UNISSEX, HELANCA, 100% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

1
S
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1J... 310...j/-TENisisc5uR'aNfsSEX;c5NF5RM§M0i)iL0
DO ANEXO G;...........................................................

i/ALOR TOTAL SÕ LOTE: 108.190,00

! 429 23.870,007,00UNO
I

I jL

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - FARDAMENTO MILITAR

n LOTE: LOTE 7

TOTAL
24.830,00

VALOR UNIT.QTDEDESCRIÇÃO
CÃCÇfiT- CÃLÇA A2ÜL-MARINHO PARA USO 
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

UNDMARCAITEM
70,00382UNDi 430

I

I
40.000,00800 50,00í’431 UNDCAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA 

DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E 
PUNHOS NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO. IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O 
PRIMEIRO NOME DO DISCENTE 
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL",
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU
PINTA DO) NA MANS A DO BRAÇO .......... ........

"'sÃÍÃ7sHÕRT-TECÍDOTWOWÃy;'NÃ ALTURA................
DO JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM 
FAIXAS VERTICAIS DE 06 (SEIS)
CENTÍMETROS DE LARGURA, VERMELHAS NAS 
LATERAIS COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 
02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA 
CINTO. ......................................

!

i....
29.055,0065,00447í’432 UND

i .....I......

28!Ò00,00.........![•433........1""éÕRROTGÕRRÕ'DETÃLÃPÃDRÃÕ"MÃRCÍÃL;..............
CONFECaONADO NA COR AZUL FERRETE EM
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA
ESCOLA (BORD A DO OU PINTADO) NA FRENTE,

I COM AJUSTE ATRÁS EM "SNAP BACK". ................••••••••••••••••••••
("434........r’ ciNTO - c'ÍNTÕ EM NYLON, NA COR AZUL- j

MA RI N H O, ÇOM PI Y^j-A DO BR A SÃO DA E S CO LA......}.....

UNIFORME DO CORPo'mILITAR - CAMISA NA 
COR BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA,
COM GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO 
LADO ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME 
DO GESTOR DISCIPLINAR, NA COR 
CORRESPONDE MARROM-CAFÉ, DO LADO 
DIREITO (BORDADO OU PINTADO). A FONTE A 
SER UTILIZADA PARA TODAS AS INSCRIÇÕES 
NOS UNIFORMES SERÁ “ARIAL", NEGRITO,
TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O MÁXIMO DE 9 
CM POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO 
OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO........... ....

UNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA 
MARROM- CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM 
TECIDO BRIM COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS 
E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E PASSADORES............j

35,00800UND

I 21.600,0027,00800UND

560,0035,0016UND

;I
....... i

11.104,0069,0016UND!446

Página 6 de 8
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PARA CINTO.

UNIFORME DO CORPO MILITAR - 60RR0 DE 
PALA PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA 
COR MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, 
COM BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU 
PINTADO) COM AJUSTE ATRÁS EM "SNAP 
BACr.O CINTO EM NYLON, NA COR MARROM- 
CAFÉ, COM FIVELA DO BRASÃO DA ESCOLA.

560,0035,0016UND447

VALOR TOTAL ÒO LOTE: R$ 145.709,00i

i

3
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R$ 811.464,80Valor Total da Proposta

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços,
sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação.

Nome completo do proponente

FUNCIONÁRIO / CONTATO

TELEFONE

LOCAL
CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA

07 DE DEZEMBRO DE 2023

Assinatura Carimbo ria Empresa

I

i

i



' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
I : ÉJSEUEeSJ

TERMO DE REFERÊNCIA

;

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Educação,

2- DO OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamentos para secretaria de Educação 
do municipio, conforme especificações abaixo:

03 - DA JUSTIFICATIVA

O fardamento constitui-se como uma forma de identificação dos alunos e garante status e segurança ao corpo discente, 
j«;endo um sentimento de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e do 
^Kcente. Deste modo, faz-se necessária a aquisição de uniformes para alunos da rede municipal, considerando que um uniforme 

ladronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à instituição a qual pertence, refletindo no comportamento, na 
dentidade visual e no seu estímulo pedagógico.

Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os requisitos,devendo ainda 
observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na LeiFederal n° 10.520, de 17 de julho de 
2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014, e subsidiariamente a LeiFederal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL

áv
ido

!

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, d 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97 Decrel 
6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.° 123, d 
14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012 
subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

!■

(

j tjgpo CONTRATO
;j A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 

Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de Licitação 
do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municioalde 
Educação, Cultura Esporte e lazer.

7- Especificações do obieto

Ui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

LOTE: LOTE 1!

DESCRIÇÃO
CÀMISÂcÕM'MANGÃ:MÀ'LH'À''6RV'FÍf;i00%..........
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/Ma, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

SHORT - SÃiÀ TÉCÍDÒ HELANCÀ, TÓ6°/rPÒLÍÃMÍDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO 
BRASÃO DO MUNICfPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 UND 619

I

2 UND 619

LOTE: LOTE 2

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAJUL
CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIUCRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

1 UND 681

1
2 SHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B.

UND 681

j
;í

LOTE: LOTE 3

H

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 
MODELO DO ANEXO C.

cÃLçÃ-'fÉcTDÕ hêuncã'''Tòo% põlíéster',.......
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM 
ELÁSTICO. CONFORME MODELO DO ANEXO C.

UND 1.418

:
'í,

2 UND 1.418
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! PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA!

LOTE: LOTE 4

DESCRIÇÃO
CÃMÍSÀ COM MÂNGX - MALHA DRY FIT, ÍÔÓ%.......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
UND 1.108

DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) 
X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.1

7

!
I

H

\

I
i
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

i^l
§

5
:!i'

LOTE: LOTE 5
l

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
;i

1 CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

SHORT ÜNÍSSEx7HEÜ\NCA'’Vo6”/rPÒLÍÃMIDA'........
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

I UND 617

1
J

UND 617

LOTE: LOTE 6

DESCRIÇÃO
CÃm1sETÃ‘ÜNÍSSEx7mÃLHÃ‘dRY'f1t,‘ÍÓÕ%........
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

cãlçãün1ssex7hèlãncã;'Tõõ%pouãm1da,‘..
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 UND 620

2 UND 620

LOTE: LOTE 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA(<

DESCRIÇÃO
CALÇA-'cÃLÇÃ'Í^ÜL-MÃrÍNHÕ'pÃRA USO....
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
M UND 382

VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 (DOIS) 
BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E 
PASSADORES PARA CINTO.í

2 CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL”, 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

!UND 800

T

LMIIII ui .......................... nu........ti................................................... ............. ......................................... Am
SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.
GÕRRÕ-GÓRRÕDEPÀLAPÀDRAÕMÀRCIÀL,.........
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, COM 
AJUSTE ATRÁS EM "SNAP BACK”.

"cÍnTo'-CÍNTÕ'eM NYLÕn!'nÃCORÃZÜL-.................
..^ARJNHO. ÇOM FjyE^ DO BRASÃO DA ESCOLA.
ünifórme do cõrpô míütãr - camísã na cor
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÃ "ARIAL”, 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

ÜNIFÕRMÉ DÕ CORPO MÍUTÃR-CÀLÇÃ MARROM-" 
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM 
COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

ÜNIFÕRMÉ DO'cÕRPÕMILl'fÂR'-GÕRRÕD'ÉPALÂ"' 
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BFLASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO)
COM AJUSTE ATRÁS EM "SNAP BACK".0 CINTO EM 
NYLON, NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 
BRASÃO DA ESCOLA.

• IIMMIIIIIIIimillllllM m iiiimmiiiiimmntii ■•mimiuimtmi till IllllllllllllllllltllllíttiiimmniimniHimimiiimnm
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UND 447

4 UND 800
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5 UND 800

6 UND 16
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8 UND 16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAm

fottC^Ç&OPÃ

LOTE: LOTE 8

DESCRIÇÃO
tenIs escõlãr'üníssex7cõnfõrmé'mõdélõ'
DO ANEXO G.

ténIs escolar unTssex7conformemodelõ'
DOANEXOG.

TÍNÍS ESCOLAR ÜNÍSSÈx7cÕNFÓRME MÕDÈlÕ...
DO ANEXO G.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
|1 PARES 619
!

Ií2 PARES 681

3 UND 310
>!

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - FEMININO 
ANEXO A

]

]
.... ."■■—tf
Z*!

5

^1G

f—ü
V^l •»«*,,â

l « 4

20.5 27.5 21 29
2 22.5 295 22 32
á 2á 22 23 34 5
6 2ò 34 24 37.5
6 27,5 36.5 25 40
10 29 33.5 .26 43
12 31 41 27 45.6

I 14 32 43 26 48,5
PP 33 45,5 31 53
P 34 48 32 56
M 35 50,5 33 59
G 36 52,5 34 62

GG 37 55.5 35 65

um,>MtK7 *•*»«**(&» 4MMÍ*HPMMM J> v»*w* « M4lfct *
Mtiv •»wa;ta «»• itMnb * |M |W» Mk Mp#* k*m.

I (ESCRIÇÃO:
'amisa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição d 
eira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente e mangas em azul marinho, escala CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
hort-saia - tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho escala CMYK 
::100 M:80 Y:0 K:0.

I

3

ií
ANEXO B

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - MASCULINO

u
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•ESCRIÇÃO:
Camiseta, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 
ecretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala CMYX.
hort, tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK, C:10

I

ANEXO C
FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL I - UNISSEX

i
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i (ESCRIÇÃO:

: | -alça. tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK C:10 
E-SOYrOKiO.
-amisa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da 
eira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

ANEXO D
FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL II E EJA - UNISSEX

l

(ESCRIÇÃO:
'amisa com manga - Malha Dry Fit, 100% poliéster, amatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição 
a Feira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

!

ANEXO E
CONJUNTO PARA USO INTERNO - ALUNOS DAS CRECHES

X
«sri.rr:

<K..

JL
•ESCRIÇÃO:
'amiseta - Malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 
ecretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente em azul.
hort - Tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda, cor azul, detalhes em branco

3
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í

ANEXO F
FARDAMENTO PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

]

1

Calça Reta

ík

ANEXOG
TENIS ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES

i
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UNIFORME DO CORPO DISCENTE
Tamanho Calça Saia/Short Camisa Gorro Cinto

14 13 15 25
16 39 12 43
PP 45 13 52
P 51 202 225 Tamanho

único
Tamanho

únicoM 101 125 252
G 94 65 135

GG 37 12 48
EXG 02 03 20

TOTAL 380 420 800 800 800

Peça Descrição

Calça azul-marinho para uso masculino, correspondente ao Azul

Ferrete, em tecido two way, com faixas verticais de 06 (seis) 

centímetros de largura, vermelhas nas laterais com 02 (dois) bolsos 

laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Calça

Camisa Gola Polo na cor branca de malha PV de meia manga,

gola e punhos na cor Azul Ferrete, com brasão da escola (bordado 

ou pintado) do lado esquerdo.

com

Camisa

Identificação Al MCPM e o Primeiro Nome do discente
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A fonte a ser utilizada para todas as inscrições nos uniformes será 

"Arial”, negrito, tamanho 2,5 cm de altura e o máximo de 9cm por 
linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito.

'i
Brasão do Município (bordado ou pintado) na manga do braço 
esquerdo.

!■

I,;

Tecido two way, na altura do joelho, na cor Azul Ferrete, com faixas

verticais de 06 (seis) centímetros de largura, vermelhas nas laterais 

com 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores 
para cinto.

Saia/Shortii;
i

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor Azul Ferrete

em tecido brim pesado, com brasão da escola (bordado ou pintado) 
na frente, com ajuste atrás em “snap back”.

Gorro

Cinto Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do Brasão da Escola.

UNIFORME DO CORPO MILITAR

Camisa na cor branca de malha PV de meia manga, com golâ e punhos marrom-café, com Brasão da Escol, 
Dordado ou pintado) do lado esquerdo;

Função, Nome e Sobrenome do Gestor Disciplinar, na cor corresponde marrom-café, do lado direito (Bordado o 

'intado). A fonte a ser utilizada para todas as inscrições nos uniformes será “Arial”, negrito, tâmanho 2,5 cm de altura 
láximo de 9 cm por linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou pintâdo) na manga do braço direito.

Brasão do Munícipio (bordado ou pintado) na manga do braço esquerdo.

e i

Calça marrom-café para uso masculino, em tecido brim com 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás
as^iores para cinto.

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor marrom-café em tecido brim pesado, com brasão d, 

;scola (bordado ou pintado) com ajuste atrás em “snap back”.O cintó em nylon, na cor marrom-café, com fivela do Brasão d; 
iscola.

Tamanho Calçá Tamanho Camisa Gorro Cinto
40 02 40 02

Tamanho
único

Tâmanho
único

44 10 44 08
46 04 46 06

TOTAL 16
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FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE
IDADE QTD TOTAL DE CONJUNTOS

VIASCUUNO 02 ANOS
04 ANOS 
06 ANOS 
08ANOS 
10 ANOS

0 3 8 0 8 25 60 2 25 0 0 0 3 0 0 0 0 134
23 5 3 10 12 25 40 12 25 13 12 13 10 7 0 0 0 210
80 0 0 11 0 10 0 10 2110 12 15 5 9 20 8 25 236
65 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 13 0 0 0 10 0 90
10 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 11

178 8 11 21 20 60 100 24 60 35 26 41 18 16 20 18 25 681

:EI^^JO IDADE QTD TOTAL DE CONJUNTOS
02 ANOS
04 ANOS 
06ANOS 
08 ANOS 
10 ANOS

0 2 7 0 7 30 40 10 30 0 0 0 2 0 0 0 0 128
25 10 2 8 13 30 20 12 30 10 12 13 6 5 0 0 25 221
45 0 0 7 0 10 0 4 10 17 12 15 5 6 24 12 0 167
60 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 13 0 0 0 15 0 93
10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10
140 12 9 15 20 70 60 26 70 30 26 41 13 11 24 27 25 619

FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
IDADE QTD TOTAL CAMISAS CALÇAS

JNISSEX 08 ANOS
10 ANOS 
12 ANOS

43 16 0 21 20 0 35 25 25 10 195 195 195
33 18 28 39 25 29 10 35 65 45 327 327 327
33 30 0 3 25 27 40 50 45 40 293 293 293
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3014 ANOS 33 18 0 0 30 28 20 0 40 199 199 199
P 11 6014 0 0 IS 0 0 50 0 150150 150
M 0 3 600 0 4615 5 30 0 159 159 159

1] G 1 1 0 0 0 69 6912 0 30 0 25 69
GG 1 0 0 0 0 0 0 5 0 10 16 16 16
EXG 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10 10 10[1s 155 100 28 63 130 142 110 255 135 1418300

FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E EJA
i TAMANHO QTD TOTAL

:amisa p 107 0 0 0 0 5 0 0 0 112
M 291 8 8 0 30 8 38515 25 0
G 148 5 8 30 20 20 15 25 15 286

GG 214 5 0 0 12 3 10 0 10 254
EXG 63 4 0 0 4 0 0 0 0 71

823 22 16 30 66 5036 2540 1108

I

FARDAMENTO INTERNO CRECHE
TAMANHOa QTD TOTAL CAMISETA SHORT

02 ANOS
04 ANOS 
06 ANOS

5 15 0 15 55 100 12 5 55 262 262 262
15 5 18 25 55 60 24 16 55 273 273 273
0 0 18 0 20 0 14 10 8220 82 82

20 20 36 40 130 160 50 31 130 617

FARDAMENTO ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL
TAMANHO QTD TOTAL CAMISA CALÇA

JNISSEX 12 ANOS
14 ANOS

44 0 80 124 124 124
76 0 80 156 156 156

P 20 100 40 160 160 160
M 0 120 20 140 140140
G £ 40 0 40 40 40

140 260 220 620

I
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- PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OUEXECUÇÃO 
8.1-0 material será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
Ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável e será recebido pelo Fiscal do Contrato 
que verificará as características e quantidades dos produtos recebidos com as estabelecidas
nesse Termo de Referência e, após essa análise, atestará ou não o recebimento do material.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

E responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a idoneidade e a regularidade 
da empresa
especificações das planilhas noedital.

8

aos propósitos do edital; acompanhar, supervisionar a entrega, de acordo com as

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos produtos, prazo 
de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.
b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;

0 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesteprocesso.

12-SANÇOES
12.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota deEmpenho;

12.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valoradjudicado.
12.3- Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
12.4- A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos eproporções:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias deatraso;

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro 
nareincidência.

por

b)

13- CONDIÇÕES GERAIS
a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 

seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo 
com a legislação aplicável àespécie.

b) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados 
e resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do 
seu DepartamentoJurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08
RUA MARECHAL DEODÓRO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO

TEL.: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000
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Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização desteato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusivafiscalização.

e) Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

0 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução docontrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede 
da empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, 
para confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS”), condição essencial para 
homologação econtratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
do concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios 
ou diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu 
quadrosocietário.

14-AMOSTRAS
A) A Licitante, deverá apresentar amostras, 01 peça de cada item, em caráter eliminatório ou 

classificatório, em prazo máximo de 05 dias após declarada vencedora da fase de lances. As 
quais serão realizadas análises por parte do setor de compras para verificação dos 
atendimentos quanto à qualidade dos materiais, conformidade de cores, correspondência de 
tamanhos, bordados e silks quando houver. Além das observações de embalagens, etiquetas e 
demais necessidades apontadas neste TR. As amostras serão avaliadas pelo setor de compras 
do município de Conceição da Feira/Ba, ao qual realizará relatório de cada item, aprovando ou 
reprovando. Em caso de reprovação do item, os pontos reprovados deverão constar 
detalhadamente em relatório As amostras poderão ser retiradas pelo licitante emissor, 
decorrido o prazo de 05 dias após a publicação do relatório de análise. Tendo este o prazo de 
10 dias para retirada. As amostras não retiradas no prazo serão enviadas à Secretaria de 
Educação para serem destinadas ou descartadas.

b) Juntamente com a proposta de preços da ganhadora deverá ser apresentado laudo técnico, 
em nome da empresa, emitido por laboratório credenciado/acreditado pelo inmetro, cujos 
resultados dos ensaios laboratoriais comprovem as especificações do objeto, sob pena de 
desclassificação. Os layouts e tamanhos serão disponibilizados a empresa vencedora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO '

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de fardamentos para tender as necessidades da Secretaria de 
Educaçãodo Município de Conceição da Feira /Ba.1

Prezados Senhores,

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Educação, nos moldes 
da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do 
objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 
10.520/02 e da Lei 8666/93.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência.

1. Setor Contábil, para indicação de recursos dê ordem orçamentária que farão frente à despesa;
2. Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 
posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.

Determine providências de estilo.

i
Conceição da Feira - Bahia, 19 de DEZEMBRO de 2023.

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO
PREFEITO

Ao Setor Contábil:

Ciente em: ...13.../....)£..... /2023!

Ao Setor de Licitações:

Ciente em: ..13..../....£...../2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000
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Conceição da Feira - Bahia, 20 de DEZEMBRO de 2023.

Senhor Prefeitoli

Em atenção à solicitação efetuada por V.Éxa. referente à aquisição de fardamentos para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação, com valor global de R$ 771.635,32 

(Setecentos e setenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e dois 

centavos), informamos que por se tratar de sistema de registro de preços, onde não há a 

obrigatoriedade de contratar é que a indicação dá disponibilidade orçamentária a que se refere o 

artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser obrigatória no momento dâ efetiva contratação e não quando da 

abertura da licitação, conforme prevê o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto 7.892/ 2013.

Atenciosamente

Abelardo/Ribeiro dos Santos Neto
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇASI

í
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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DESPACHO PARA JURÍDICO

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl ê após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, como parte do Processo Administrativo N°. 455/2023, esta Comissão de 
Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação 
ora pretendida.

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 
da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preço Por Lote, 
atribuindo-lhe o número 013/2023, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e 
remete-se para a análise do Setor Jurídico.

Conceição da Feira/Bahia, 21 de dezembro de 2023.

Naisã Cercpeirã Pinheiro 
PREGOEiRA OFICIAL
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Conceição da Feira/Bahia, 27 de dezembro de 2023.

A Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba
Nesta

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica

. Senhor Procurador,

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
455/2023, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tombada sob o N° 013/2023, cujo objeto atine sobre Aquisição dé fardamentos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira, para fins de 
cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lêi de Licitações e ainda com base na Lei 
10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito.

Atenciosamente,

Naisa Çeraueira Pinheiro

PREGOEIRA OFICIAL

3

Recebido em:

72023
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PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023

í PROCESSO N° 455/2023

doRegistro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender 
Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

\/
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°013/2023

PROCESSO N° 455/2023

AVISO
li

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos interessados que m 
ata, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de^PREGÃO ELETRÔNICO, d< 
po MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições deste Editalxpbrv.meio da internei 
/ww.licitacoes-e.com.br. 7

\\/ ^
)BJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamento para^atender a; 
lecessidades da Secretaria de Educação do Municipiof do tipo MENOR PREÇO,POR LOTE.

/ \\:0^)IÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do\ramo 

itendam as condições deste Edital e seus Anexos. ^ ^ ^ N

111 <\ „ \\ N
' JATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇAO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edits
11 istará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das OShOOmh 
|| oito) às 12h00min (sete) horas do dia XX de XXXXX de 2023, até as 07:00h do dia XXX de XXXXX d< 
I 1024 (horário de Brasília).

)ATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir d; 
J beração do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia XXX de XXXX de 2024, horário limiti 
| istabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitante: 
I icderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

)ATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: 
lartir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XXX de XXXXX de 2024.

,d®\L DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

/IODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critério! 
lefinido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

'! inclusive individuais, qu<
\y

\

í

Conceição da Feira/Ba, xxxxx de xxxxx de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira

I
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PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023
ü

PROCESSO N° 455/2023
lí
jjATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítii 

M/vw.licitacoes-e.com.br até as 07h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 2024 
i jjspeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

JaTA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA 

o dia XX de XXXX de 2024.

!ocal: www.licitacoes-e.com.br.

ij\ PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de su; 
ÍPr^eirao Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário e locs 
il ístemelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tip<
J/IENOR PREÇO POR LOTE.
‘■í

U ista licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como o: 
i» ireceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.°

-lí 7/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97 
\ )ecreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Le 
J- Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 7.70! 

le 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.520. d<

. DO OBJETO

iegistro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação di 
lunicípio de Conceição da Feira/Ba, do tipo menor preço POR LOTE

m DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE 
ENTREGA

[

1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

todo ou em parte, determinando sua' a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a. 1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido c 
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade 
complementação ou rescindir a contratação, sem
b. 1) na hipótese de complementação, a
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

ou de partes, determinar sua 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

Contratada deverá fazê-la em

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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|.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as condições deste 
Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do 
Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, 
ionforme previsto no item 6 deste Edital.
M.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação 
;m condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°123, de 14 de
ÍJezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, bemcomo, as empresas
produtoras de bens e serviços de informática no país, que usufruam dos benefícios
ponstantes do art. 3o da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n° 7.174 de 15/05/2010.
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 
üo sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os\requisitos estabelecidos no 
prt. 3o da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão aptasNaÜsufruírem do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referidaLei ComplementàrN
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante/devèrá manifestar, èm campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e/que^ sua proposta 
está em conformidade com as exigências7 do\ instrumento convocatório-.(Decreto nc 
10.024/2019). ^/ \\ \ /
2^3Aparticipação na licitação implica na aceitação pleha^ xeK irrevogável\do ato convocatório 
tw como na observância dos regulamentos^e^-normas administrativas è^técnicas aplicáveis

Edital e \dè\ seus anexos^e a responsabilidade pelaobservando-se o disposto neste 
autenticidade e fidelidade das informações e dos ^documentos apYesèntados em qualquer fase dc

\processo. \
\

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos^fornecimentosx á\ serem executados e avaliar os 
problemas futuros de modo que os^custos propostos cubram ^quaisquer dificuldades decorrentes 
de sua execução, inclusive^ quanto aN localizaçãoxdo empreendimento.
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:
a) Credenciar-se no licitações-e; \\\

C\ \ \ \
b) Remeter no prazo estabelecidô.no. subitem^ 6^1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, a proposta de preços; )

!| \ \c) Responsabilizar-se,Mprmalmehte, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo comc 
firmese verdadeiras suas\propostas\e lanceX'nclus've 03 a^os praticados diretamente ou por seu 
representante, nãoN cabendo^ ao provedor Yió sistema ou à PREFEITURA responsabilidade por 
JRntuaisdanosdecorrentesde\iso indeviclo da senha, ainda que por terceiros (Decreto n° 10.024/2019);
d) Acompanhar asoperaçõesx nrX^sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizandò-se \pelo xônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância. XeXuaisçiüer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Decreto nc 
10.024/2019)X s ^
e) Comunicarirhediatamehteaoprovedordosistemaqualqueracontecimentoque possa comprometer o 
sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
f) Utilizar-se de chave vde identificação ou da senha de acesso para participar doPregão na 
forma eletrônica; Xx
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:
a) Sobaformadeconsórcionemasubcontratação total
b) Cujosempregados, diretores, responsáveis técnicos 
empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; c) Que estejam com o 
direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que

estes tenham sido declaradas inidôneas; d) Empresa em processo de recuperação

<

'V. \

ou parcial dos fornecimentos;
ou sócios figurem como funcionários,

por
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ILdicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
f> Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor público que 
ixerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA;
ra-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
Ij

[3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto\ n° 'ÍCL024/2019), devendo ser 
brovidenciado no sítio www.licitacoese.com.br. X

.2 0 credenciamento do licitante dependerá dé registro/no sistema-^licitaçõès-e doBanco do 
Brasil. / / \ \ X \

/ < \ \ / / '' ,

3.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica^ a responsabilidade legaKdo licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de/SuaXápacidade técnica^ para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decretom0 10.024/2019). \ \
30A perda da senha ou quebra de sigilo deveráxser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. \ \N X, \ /

|11| 3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua respònsabilidade^exclusiva incluindo 
UI qualquer transação efetuada diretamentéN óu por seu representante, nãoxcabendo ao provedor do 
UI sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danosxdecorrentes do uso indevido 
Jill da senha, ainda que por terceiros.

!||| 4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

\\
\

\\\

!
l

4.10spedidosdeesclarecimentosrefefentesaqüaisquerelèmentosdoprocesso
licitatóriodeverãoserenviadosaoPregoeiroàté02Ídias)diasúteisahteriores à datafixada para abertura da 
sessão pública, por N meio xeletrônico,wia"X//7ternef,no sítio www.licitacoes-e.com.br ou 
setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com^ \ps ^pedidos\ de esclarecimentos formulados fora deste 
prazo serão considerados cbmo não recebidos. 

j| 4.2 A licitante' ^deverá, além \das informações 
i|| PREFEITURA,adiciónarquaisquèroutrasque\^julgar necessárias.
,|| conhecidas que assegürexa qualidade iguaKou superior à indicada nas Especificações Técnicas 
I i®h 2 deste Edital. \\ \ \ '\J\

‘ | 4.3 As ^.licitantes dèvérão 'estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação informando- 
se de Ntodás^às-^circunstânciàsX detalhes que possam de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas,\a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou

\

... x

específicas requeridas pela 
Somente serão aceitas normas

adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também poi 
meio eletrônicoXyia.internèp no sítio do licitações-e: www.licitacoes- e.com.br, divulgando a 
modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quarido inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde serão 
executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da 
apresentação das propostas.
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação desteedital e seus anexos, que comprovou e achou 
corretaEvidenciará,também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente. 
asEventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para 
aElaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.
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». DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá apresentar, 

íno campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 
Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 

; lÍNS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as 
j (especificações técnicas, e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

mconvenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus 
[llínanuais, atentando-se para as Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os 
limpostos, taxas e despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre c 
| [objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para abertura da sessão,
Ijfôxclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

\ \ x '•
da proposta eletrônica, deverá sei

\ \ /
5.1.1. No campo“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
especificado o objeto.
5.1.2. Deveráser anexada a proposta de preçq/sobxpena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissaxem/sua descrição, mas aceita pelo Pregoeiro, a

Hlli^ante compromete-se a fornecer, objeto xdeste Edital, xsem preterição de quaisquer 
llll Wpecificações pertinentes constantes do item2 dèste Edital. 'W 
|j||5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão''retirar ou substituir a proposta 
UI Anteriormenteapresentada. \^\
■||| 5.4.. A licitante será responsável por todas vas transações que forem efetuadas em seu nome nc 
j||| sistema eletrônico, assumindo como^irmesNe'werdadeirosNsua,proposta e lances.
[||| 5.5. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no Xsterna eletrônico durante a sessãc 
UI pública do Pregão, ficando responsável pelò^ônus decorrente da perda de negócios diante 
'UI da inobservância de quaisquer mensagéns emitidas^ pelo/sistema ou de sua desconexão.
UI 5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 Xessénta)/bias corridos, a contar da data de 
l|| abertura deste Pregão. sujeita a revalidação por.idêntico período'

Os encarqos èociais e xdéspesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 
responsabilidade dp licitante vencedor v ' \
5.8. Não serãov^ considerados \prdpostas ^'ou x lances com que não contemple os 

í|| fornecimentos solicitados neste Edital.
j| 5.9. Em caso dè divergência entre o preçoxunitário e o total, será considerado válido o unitário, 

e entre o valor \èxpresso NemXa|garismb e por extenso será considerado válido o por
enso. \ \ \ X \.X
0. Serão desclassificádas as propostasXue não atenderem às exigências do presente 

Edital, que forem omissos oÍKapresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 
julgamento. ^ \ x \
5.11. As licitantesv classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

’| declarar, no. ato do-, envio Xe suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende
| aos requisitòsXdo artigo X da Lei Complementar 123, del4/12/2006, para fazer jus aos

benefícios previstos ha referida Lei.
6. DA DIVULGAÇÃO^dÍs PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXXX de 2024 e em
conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão pública do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 013/2023, com a divulgação das Propostas de Preços, recebidas e inicio da 
etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

\

\ \\

5.7.

i\

i

*

í!
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.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
fomente estas participarão da fase de lance.

DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
;.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios definidos no 
rt. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.

! ij.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
jxclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que/ os^ demais licitantes serão 
nediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

i

\ \
.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PF^EÇO POR^LOJE,' observados os prazos 
iara o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de dèsempènho e qualidade e 
femais condições definidas neste Edital. \ \ X / x ^
.3.1. Oslicitantespoderãooferecer lances sucessivos,' para v cada lote\ (QUANDO APLICÁVEL) 
bservando o horário fixado e as regras de aceitação elos mesmos\

/

\ <
\ \\

\ \\ \\ . \ \\
7^.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido dexacordo com planilha 
abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor

\i
iferta. \\ \! /
.4. Somente serão aceitos os lances cujo^valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.
\\ \\ ; ;

7.5. Não serão aceitos dois'bu mais lances de mesmp valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
•egistrado em primeiro lugarpelo sistema eletrônico. X'^ /

- X ' - — --W
7.Q. Durante a Sessãoxf^úblicáNdd Pregão Eletrônico 
real do valor do menor lance registrado^ vedada a identificação do seu detentor.

v\ \ '\ \ \

7.7. O Pregoèirò\ anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
limediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
inMociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

: íw Se a proposta ou ò. lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
o lance subsequehtè) ha, ordem\ de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo - ã--. suá \ habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamènte. até a apuração dè uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
7.9. A etapa vde lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registre 
da proposta Nnicial, esta , situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso 
não tenha ocorrido , lances para o item e se verifique a existência de propostas com valores 
iguais, o desempate,será processado pelo próprio sistema.

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada.

\ \\ \

\z'
os licitantes serão informados em tempo

i

ou

1
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7.10.2. Osistemaautomaticamenteavaliaráse existem Microempresas 
Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então 0 sistema verificará se 0 preço por elas ofertado é até 5% 
(cinco por cento) maior do que 0 da melhor empresa previamente classificada.

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte- EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertarproposta de 
preço inferior.

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que ólance ofertado pela empresa 
previamente classificada.

\ \ \ '"'v/X \ \ "x \
7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar 0 lance de desempate. Se assim
não 0 fizer, então 0 sistema passará para a próxima/Microempresa^-^ME,ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP melhor classificada, de^sdex que esta atenda^ aos critérios da Lei 
Complementar n. 123/06. ^ / \ \ \

1&0.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno, Porte - EPP que oferecer um lance menor do 

que a primeira empresa previamente classificada \será a noyax^empreàa classificada, sendo 
encerrada a fase do desempate para p'item, mesmcKque ainda existam Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.x x x x

\\ \\ ^
7.10.8. Decairá do direito de ofertar 0 lance axMicroempresa ME ou Empresa de PequenoPorte -
EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5^(cinco) minutos.
6.11. O disposto no item 6.1,0 e seus respectivos s'iibitens não serão aplicados quando a melhor oferta 
classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa- ME ou,Empresa de Pequeno Porte - EPP.

\ / ^ X\ X\

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no çfedo/rer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 0 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando 0 
Pregoeiro, quando\possível,vsua atuação no cèrtame/sem prejuízo dos atos realizados.

7.12.1. Quando a desconexão" persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensaxe teráx reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
1*3. Após 0 fechamentó"daxetapa de lances,'b Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
^itrapropostas diretarhente .ao^licitante que tenha apresentado 0 lance de menor valor, para que 
seja obtido.preço melhor,xbemxcomo decidir sobre a sua aceitação.

• \Vx . \ \\
7.13.1. Para fins dè aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar 0 valor 
estimado pela Preféitura'de . Conceição da Feira/Ba, inclusive no que tange aos valores unitários 
dos itens, e bs serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender todas as condições do Edital 
e seus Anexos.

7.14. Da sessão, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com 0 pregoeiro, a licitante 
detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços (Conforme 
Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do 
valor vencedor e negociações (se for 0 caso), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo 
de 2 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser 
declarado vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

ME e/ouEmpresas det
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7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e dados da 
empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do 
Anexo III, e com observância as seguintes disposições:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada item 
contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação.

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / materiais 
que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão 
desconsideradas.

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:/\ \\ w
a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais// ou percentual de desconto ofertado 
(se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em algarismos^e, por extenso, já 
inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquerx outras despèsas/inerentes ao objeto 
licitado.

^Caso 

dois primeiros.

1
/ x\] \\ \\\ ''v\

-é

\V..

a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão somente, os
\\

\
\

\
II - No caso de discordância entre valores numéricos e poKextenso, prevalecerão esses últimos e 
entre preços unitários e totais, os primeiros.\ \ \\ ^

V\ \\v \
b) Inclusão de todas as despesas Nque , influam ^no valor final,', tais como: despesas com custo,
fretes, seguros, tributos (impostos, tá'xas,\emolumèntos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e 
para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todos os ônus diretos" s \ v . \\ " '

: \ \ \ ••
c) Indicação do baríco,\número xda conta e agência do licitante vencedor, para fins de

:■

i

i

i

\'•K.

pagamento. / \
\v \.
\ vd) Qualificação completando representante da empresa que assinará o futuro contrato.

^ Prazo de validadè daxproposta "dexno mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrôniC9;\ \ \ )

\\ \
\ ’*xv« ^ \f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), sob pena de

desclassificação integral da proposta!
\ \\ 'x

g) Declaraçãodò\lièitante de-que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração 
direta e indireta da'Uniãvo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas;

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.

7.15.5. Poderãoser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete 
majoração no preço ofertado.

i

!■
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7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.17. Oenviodaproposta,acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aqs^ ciados constantes dos sistemas.
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte "deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição deVègúlaridade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006. \ \ \
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações/no/sistema'efetrônicò: durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusy decorrente daXperda7^ dé negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ^
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes/podemoXetirar ou substituir a proposta e os 
ciumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; \x\

Não será estabelecida, nessa etapa do cértame, ordem de' classificação ventre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorreráNapós a realização dós^procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. /\ \\ ^ X
7.23. Os documentos que compõem aNproposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizadosxpara avaliaçãoxdo pregoeiro' e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances \ \ \ \

X \ X X

\ \

\\\
\\ /8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOSxx

Para efeito de classifipação. das propostas, será considerado o MENOR PREÇO Global 
considerando o valofxGLOBA|_ xdò -mesmoNreXpeitados os valores máximos unitários e globais 
estimados pela PREFEITURA. X \ ^
8.2. Caso haja/lance dè^preço è\porv conseguinte a diminuição do valor inicial da proposta, a 
redução do preço\deveráN ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem 
o lote, aplicando-se \o pèrcèntual 'reduzido em cada um deles.
8.3. Encerrada às ètàpaXe lahcesK o Preg"oeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
l^ir quanto à compatibilidade 'do^preço' 'em relação ao orçado para contratação, conforme 
c^riminados e verificará\X,habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, 
observados os jòrazosXècursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 
aceitação do'lance dé menor valor.x '
8.5. Após a ànálisXdas' propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem^ valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua \iabilidade através de documentação quecomprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objetodo contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação;
b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital;
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art.40, VII c/c 
art. 48 I da Lei 8.666/93;
d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c art.44,§ 2C 
da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou unitário simbólico,

{

8.1.
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irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos.
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ac 
Edital.
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.1. Alicitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 
sob pena de ter a proposta rejeitada. \
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termoS\ determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição ydo objeto^' ofertado^e todas as demais 
informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá xser reformulada pela 
licitante vencedora, em forma de planilha, com o/valor7 unitário e, global/dev cada ITEM, 
devidamente atualizada, conforme modelo constante ^nò^Anexo I dèstèyÊditál, 'após: a fase 
de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico, e/ou/ pelo w e-mail
setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo V/de 02(cluas) horas, \após a solicitação 
JÉ Pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente^ com a^'"documentação de habilitação
(documentos legíveis, semrasuras, borrões òu àpagadas e\cle fácil leitura, sob pena de 
desclassificação), edeverá conter ainda: \ \ \
a) Nome e endereço completo da (licitante, número de telefone,v fax e endereço eletrônico 

último se houver/ 'para contato, /C.N.P.J/Mp,.) equalificação (nome,
profissão, CPF, identidade^ ex endereço/ dç> dirigente ou representante legal, 

este mediante instrumento de procuração/que responderápelo contrato no caso 
da . licitante ser a vencedora;^'/ \/\ 1 ,
b) Número da conta bancária,, (banco\ agência\e\número' da conta), número dos telefones,

fax e nome dos responsáveis/para fins\de contatos /utúros, além dos dados cadastrais 
do representante /a /mpresa;’"^.^//^
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
d) Termo de Propostà/constante/o Anèxo/l/qu/é parte integrante deste Edital, devidamente
preenchido; / / \ \ \ \ /
e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com clareza e 

■indicando o\ preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outrásx informações xafins Nquè/ulgar necessárias ou convenientes.

\ ‘v \ \ \ x\ \ N \
- Aproposta^ \ deverá ser\ apresentada 

entrelinhas,preferencialmente\em papel, timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa,-. salvo quanto às\expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, 
devidamente' datadavé\ assinada, ha última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu 
representante legal... '''-^ \ \ ^
8.11. A proposta deverá sèr apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 
(Real - R$j/com obsen/ância aos preços máximos globais e unitários constantes das 
planilhas de quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo 
oferta firme e precis/ sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado. v

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem dea sua

1

(e-mail), este 
estado civil.

sem rasuras,

•o. emendas rasurassem ou

8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 
menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que a 
PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A 
concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta 
particularidade.
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, anexando 
memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo dos mesmos 
incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.
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8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 
incorretamente 
considerados
respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A iicitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do fornecimento, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para 
melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. ( v ^
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços .ou' alterações nas condições
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos' eoTnissões havidas nas 
cotações de preços serão de inteira responsabilidade7 dadesclássificação, qualquer recurso, 
nem tampouco, em caso de erro para menos;7eximir-se do seÀ/iço do' objetojda presente 
licitação. / \ \ \/ /7 x
8.18 O prazo de validade da proposta será dev'760/(sessenta) dias, ^contado a partir da data
estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.7 
8^.1 Caso o prazo de validade da proposta não^íesteja expressamente nela indicado, fica estabelecido 
qW este prazo seja o estipulado no Edital, nosMermos do subitem 8.17. \ \
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderãò sér utilizados paraxconfecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, 
seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. \ \ \ )
8.20 Para todos os efeitos legais e Nde\direito, serão ^consideradas" nulas e sem nenhum 
efeito as inserções de Anexos às v propostas>\ de dadosVião exigidos neste Edital, tais como: 
"condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. \ \
8.21 O preço levado a julgamento no presehte^certàmè será o valor global

8.22 Em caso de divergênciaxentre os preços unitários é totais, prevalecerão osprimeiros, e, entre os 
expressos em algansmos e. pór ,extenso,Xpfevalecefão osúltimos.

9.DA HABILITAÇÃO v x ,
9.1 Após o encêrramentò dá etapa de larices da'sessao pública, a licitante detentora da melhor oferta 
Global, desde que aceita pelaPregoeiraKdèverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o 

,| que segue: \ \\ \ \ \ \ \
, 9.1.1 Habilitação Jurídica^Regularidade Fiscal e Trabalhista1 m \ \ \ \\*)Certidão de Cadastro Nacional deXessoa Jurídica(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstadualeMunicipal.
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND 

| d)Certidão Negativa dê Débito emitida pelo INSS;
e) CRF-CertjdãgdeRegularidadedeDébitoparacomoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);
f) Registro comercial, no caso de empresa individual.
g) Ato constitutivoXstatuto" ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa registrado em órgãi 
competente.
h) Documentosdeeleição(RG,CNH,ENTREOUTROS)comfotosdosatuaisadministradores

i) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 
] consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser 
I em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial.

Declaração
Administração Pública 
PREFEITURA, e de

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os

\

/■

./

\

\\\

de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da
de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do

j)
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Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III (modela A), parte integrante 
deste Edital.

|| I) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), parte 
EI integrante este Edital.
Ill m) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos 
|| legais para a qualificação como Microempresa ou

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
<1 Complementar n° 123/2006, com base no que preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou

ainda a certidão de que trata o art. 8o da IN103, do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, Anexo III (modelo C). (
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a\ Justiçando Trabalho mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ^CNDT,. ^ 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas; - BNDT, com prazo de validade 
em vigor, www.tst.ius.br/certidao. // / \\ ' n
o) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e \ inelegibilidade '
p) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. x x "
q) Alvará em pleno prazo de validade.

i

Empresa de Pequeno Porte,

/
/■v
\

Ê \\.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial\ ou Extrajudicial, expedida 
pelos distribuidores de todos os"\cartórios xda \ sede xda \pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa\fisica.
b) Balanço patrimonial e demonstrações \ contábeis\ do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na formàx da\lei\ que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição pòr^ balancetes ; ou balanços provisórios, podendo
atualizados por índices ' oficiais\quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. ^ \ ./
c) A boa situaçãoxfinanceirâC" do. "licitante,será aferida pela observância, dos índices 
apurados pela fórmula abaixo, cujo. 'cálculo deverá ser demonstrado em documento 
próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado;

ILG -ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00\ \ -

\

ser

V
\>

- . W\ ILG =Ativo Circulante ^ Realizável a Longo Prazo 
\ \ \ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

\ \
, \ ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00

\\ \\
\ \

\\ V\ \
\ \ ILC = Ativo Circulante\

Passivo Circulantex \
\
\ GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG =Passivo Circulante + Exiqível à Lonqo Prazo
Ativo Total

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 
Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 
envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 
90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por 
contabilista habilitado.

=Passivo Circulante + Exiqível à Lonqo Prazo
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Ativo Total

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 
Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 
envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 
90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por 
contabilista habilitado.

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), a 
execução doobjeto semelhantes ao que está descrito no Anexo Udo; Rresente Edital, de forma a 
permitir constatar ter a licitante executado serviço de porte^evcomplèxidadè-ap'objeto desta licitação, 
conforme art.30, § 4o, da Lei 8.666/93.

/ / \\ //Ov
b) c). A empresa deverá apresentar a Licença Ambiental para execução-dè/suas atividades. Caso ; 
empresa seja dispensada de tal licença, deve apresentar^ Certidão de Ihexigibilidade emitida pel< 
Órgão de controle responsável pela fiscalização ambiental nà sede da emprésa\

\
\
\

i
|!

\\
\ \

\\
\y\

9.2 Na hipótese de ocorrência de “Voltar ^Fase/Ata Complementar”, o prazo para 
averiguação da situação regular ídasx empresasx visando a \habilitação das mesmas 
obedecerá as exigências contidas nò\subitem 9.l\acima, ou seja, a partir da decisão 
acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas noxNsubitem 9.T.1 \e alínea 

1 corresponderão ao prazo fixado \nòs próprios documentos.
i contenham expressamente' o prazo \dè\ valiciadè, .. a /PREFEITURA convenciona o prazo 
I como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data' de sua expedição, ressalvada a 

[ hipótese da licitante-vem xcpmprovar ' que\o\documento ' tem prazo de validade superior ao 
antes convencionadòSx mediante á juntada‘"de x norma legal pertinente.
9.4 Toda a documentação, apresentada pelajicitante, para fins de habilitação, deverá pertencer 
à empresa que V'efetivámènte executará os ' serviços, ou seja, o número de inscrição no

I Cadastro Nacional dèxPessoa vJurídicáx-XCNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, 
I com exceção dá^CND junto ao^INSS e\dò\CRF junto ao FGTS, sendo que neste último 

casp deverá compròvar\c|ue xps recolhimentos de FGTS são centralizados.
0^1 Todos os documentos apresentádos para habilitação deverão estar:
a) Se a licitante fqr\a matriz, todos; os documentos deverão estar em nome
da matriz; ou, \ \
b) Se a licitante "for xa ' filial, Ntodós os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos què, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
9.6 Para finsxdevhabilitàção; a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissbres^de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele 
esteja vencido, ox que constitui meio legal de prova.
9.7.A PREFEITURA, nò papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações:
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a
Administração Pública;
b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a 
fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante,

“a” do subitem 9.1.2 
Caso as mesmas não

\

CNJPortal dodisponívelAdministrativa no
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abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei nc 
8.666/93;
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 
habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 
efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 123/2006, art.44, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 
extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 
3o da mencionada Lei Complementar.
9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital impíicárá^na inabilitação da licitante.
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno^Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 'contratação. Contudo, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito/de) comproyàçãó^de regularidade fiscal,

que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006).
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto <no subitemX 9,^3' estará.condicionada 
a apresentação da documentação comprobatória7 de\c|ue^ a licitante^ é Micro Empresa - ME

! ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.
I <fl^.1. No caso de preferência para Microempresas ou Emprèsas de Pequeno Porte, havendo 
1 aÇuma restrição na comprovação da regularidade fiscal, N será assegurado o prazo de 02 
! (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá xao momento xern que a licitante forem 
í declaradas vencedoras do certameX prorrogávNeis\por igual ^período, a critério da 

PREFEITURA, para a regularização^Xíla documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.13. Será considerada vencedora\db\ presèntè\Pregão a licitante que, atendido as exigências 
fixadas no Edital com relação à aceitação dax proposta e os documentos de ^ habilitação,

[' ofertar o MENOR PREÇO PÔR LOTE, \respeitado os preços UNITÁRIOS
I TOTAIS, orçado pela- PREFEITURA, Xna ^planilha Orçamentária ANEXO I do

Edital. \ x \ . \ x \
9.14. No julgamentoxda\habilitaçãove das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem-a suBstânçia dás propostas,-dos documentos e sua validade jurídica, mediante

|| despacho fundamentado,Xegistradó\em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
I eficácia para fins.dè habilitaçãb.e classificação< 

f 9.15. Se a licitantè^desatendèr^às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
4 o lance subsêqüenteXverificando^ a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na

em de classificaçãò, exassim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Èdital. \ \ \\ X/
9.16. Devè" acòmpanharXa proposta financeira, a planilha de preços unitários com a marca do 

1 produto a sér fornecido..\
J 9.17. Constatado "o Xtendimento às exigências fixadas no Edital, a

vencedora.

mesmo

\

!

E

\
[
I;

'I

i %

licitante será declarada
\

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1 Até02 (dois) ciias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital,

[

10.2 Caberá a Pregoeira 
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a reahzaçao 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

10.3 
do certame 
propostas.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento.
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ,áoxlicitante declarado vencedor.
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá^ efeito suspensivo.
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada^ aps jnteressados na sede da
PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° ^ô^Centro, Conceição da 
Feira/Ba, nos dias úteis no horário local /das7 OShOÒftiih (oitoTàs 12h00min (doze)
horas. / '''
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema qo Pregão Eletrônico
no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br,\ou\^por escrito,\tempestivamente, no

Jpdereço acima, e dirigidas a Pregoeira, ^que decidiráx sobre elesX Xencaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua\ decisão.
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na\PREFEITURA é das OShOOmin

/horário locàl/\e, sendoxcònsiderado intempestivo o
recurso ou representação quando não vrecebido pela /regoeira ou pelo Protocolo do Setor 
de Licitações até as 12h00min (doze) hora/do último díàxdo prazo recursal.
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após òs respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por e-mail. x ' x x

/'• ■ .. \

12.DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃOx x
12.1 A adjudicação do presente certame seráxviabilízada péla Pregoeira sempre que não houver
recurso. \\ \
12.2 A homologação daNicitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizadax /epoisx^ xda adjudicação''-do^objeto aos proponentes vencedores pela 
Pregoeira, ou, ^quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
12.2.1 A autoridadè; competeiite poderá/ncaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 
com vistas à verificação da xacèitabilidàde< dos produtos cotados, antes da homologação do 

rtame. \ \ /\
2.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

será declarada^suspénsa de, participar de licitações na PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, 
o que será publicaclo.no Diário Oficial da União.

' \ '-'x
13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
13.1 - Os/objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser
entregues de formav parceíada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens.
13.2- 0 local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a 
entrega será por conta da empresa licitante.
13.3- 0 Local de entrega será os indicados na requisição.

(oito) às 12h00min (doze) horas

y /\ /

i

\

14. Das Condições De Pagamento
4.1 0 pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto dí 
’REFEITURA e o mesmo confirmará as características dosmesmos e sua compatibilidade com ; 
iplicação a qual se destina e jácaracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos.

í
t
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4.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado d;
lata final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XlValínea “a”, da Lei n. 
1.666/93.
4.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria d:
’REFEITURA.
4.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
i) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido
■erviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem 
5RF;
i) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido dp'^ISS, referente aos serviço:
ealizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;
:) O valor do IRPJ 
ente, de acordo com o art. 
senção
ob pena de retenção do imposto de renda 
ctal do documento fiscal, no 
erviço.

referente ao: 
IN 971/09 -

do INSS 
como a

:l

e demais contribuições incidentes, \para\finsv de retenção n; 
1o, § 6o da IN/SRF n.° ^480/200^^^ informar

incidência ou alíquota zero, /e / respectivo \ enquadramento legal
e(^ das contribujções/sobre ,o valo 

percentual «correspondente à ^natureza do " bem oi

j

não

\ \<

4ák A fatura deverá vir acompanhada da\documentaçãõ relativa àXaprovação por part<
Is^ Fiscalização do fornecimento faturadoX indicando XaX^data da\ aprovação d< 
:vento, que será considerada como data \final de ^adimplemento^ da obrigação 
:onforme estabelece o Art. 9o déX^Decreto T.Q54, de 07\ vde fevereiro de 1994
4.4.1 A PREFEITURA considera comò\data final do\período de ^adimplemento, a data út
eguinte à de entrega do dòcumento \de cobrança\ no local de pagamento do;
omecimentos, a partir da quaXserá observado o prázoX citado no subitem 16.2, par:
lagamento, conforme estabelecido Xno^ Artigo X90, do ; Decreto n° 1.054, de 7 d<

. svereiro de 1994.
4.5 As faturas só serão liberadas parax pagamento .depois de aprovadas pela áre;
lestora, e deverão ^star isentàs-".dè'^erros xou omissões, sem o que, serão, de form;
nediata, devolvidas Nà^icitante'\vehcedoraXiPaFa correções, 
le adimplemento da^obrigação. x ""
4.5.1 Os documentos cfe vcobrahça NndicarãoT^-obrigatoriamente, o número e a data d<
imissão da Nota \de XmpenhoXèmitidos pela PREFEITURA, e que cubram
ixecução dos fornecimentos, X Xx \.
4^.2 Caso a Contratadav seja^qptante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto: 
^Contribuições dasx^ Microemprèsas^ e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES

leverá apresentar, 'juhtamêntev com\./a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação,
im de evitar "''a^ retenção Nna\ fonte dos tributos e contribuições, conforme legislaçãi
:m vigor. \ x\' X\ \ \/

, 4.6 É de\inteira" "responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA do 
locumentos xde\ cobrança \ acompanhados dos seus respectivos anexos de form
;lara, objetiva \e\ ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pel
’REFEITURA dos pYazòs estabelecidos.
4.7 Não constituemX motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excessc
lesnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sen 
mtorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento 
ilgum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste
4.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento 
is condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com a: 
ibrigações por ela assumidas.
4.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após 
imissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preço: 
;ontratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o case

\

i
}X\ \

não se alterando a dat;;;
\

\
! ;

1
1 !

J

fornecimento/serviçi 
Edital 
toda;

i
i

!i

i
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4.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargo:
3gais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) nã< 
eflitam diretamente nos preços do objeto contratado.
4.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido nt
ubitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira,aplicando-se a seguint< 
órmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

= Percentual de atualização monetário, assim apuradov'

1 a (1 -HM1/1QQ)dx1 /30x(1+im2/100) +imri/1 ÓO) -1,onde::

\ X
. \X",
\ X

N\ \
/ \ \\

\ \ 'v

Variação do índice de Preço ao Consumidor AmploXIPCA no\mês 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; \^\ \/
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária \ \

\\ \V\ \\

14.10.1 Não sendo conhecido o índice paraxo período, será^ utilizado no'cálculo, o último índice 
conhecido.

m ,

\ '\i:
\

14.10.2 Quando utilizar o último índice^conhecidoXo cálculo !do valor ajustado será procedido 

tão logo seja publicado (o índice definitivo^ correspondente ^áo período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título.de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5'(cmco) casas decimais.

15 REAJUSTAMENTO DOS^REÇOS
1 15.1 Os preços contratuais serão fixos eIrreajustáveis.\ x

16 DAS MULTAS \

i.

:
i;

\ \\

\

j| ^.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas 
1 ™ condições do contratoXàXcitantexvencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % 

(um décimo por cento) aò dia, sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento) , do \prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

, 16.2 Ocorrida^ á inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após regular processe
f administrativo, observando-se o seguinte:

3 a) A multa será, deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, esta será descontada da 

| garantia do respectivo, contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
a partir da data da comunicação
16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através de ato da 
Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando 
o seguinte:

J|
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16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá 
apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
16.3.2 Após o procedimento estabelecido 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente 
decidir sobre a aplicação ou não da sanção.
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para apresentar 
recurso à PREFEITURA.
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração relevar ou não
aplicação da pena. .
16.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos-à Diretoria Executiva da
PREFEITURA para julgamento do recurso. "
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa/hão caberá, mais'recurso.
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITUR^se/reserva os direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de \outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual /nem\ desistência dps direitos qüe lhe forem 
assegurados.

acima, a defesa será apreciada pela

'v.

\\
\ \

^DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

17.1 Os fornecimentos objeto do presente\ Edital, somente^ serão-" recebidos pela
PREFEITURA ou por preposto por eléxdesignado àpósxo atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste Edital e demais documentos deleNintègrantes, desde que atingido o fim a que 
se destinam, com eficácia e qualidaderequefidasx \ \
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento,n após a sua\execução e conclusão, obedecerá 
ao disposto nos Artigos 73, 75 e\76\da Leiv n° 8.666/93 e alterações posteriores.
17.2 A Fiscalização fará/ a'- vistoria xe se os\fõrnecimentos estiverem de acordo 
Especificações Técnicas A ' ... \

\\\

,1

i com as
ii

\17.3 Na hipótese da\ necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão 
apontadas as falhas V irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a 
Contratada, às suas expênsas.Xpróvidencie^.as correções ou acertos apontados.

18 DA CONTRATAÇÃO \\ x \

í

[
I

18.1 A contrataçãò\formalizar-se-á mediante assinatura da ATA de Registro de Preço, 
ji 18.2 A PREFEITURÀ é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço 

i ^Reto a que se refere este Edital. \\
18.3 Após a-homologaçao do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por escrito, 
para, no prazo de xàté 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento 
contratual, ha forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora.
18.4. A recusa da.,.adjudicatária/não justificada, em executar o serviço no prazo estabelecido, 
bem como\ hão apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 
habilitação nesteX^certame,/ caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,

X) sujeitando-a as xsanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais 
-| I cabíveis. X^ \

18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no 
. prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é

facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente estabelecidas.
18.6. É ainda da competência da Contratada:
a) o fornecimento, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Edital;

I

í



1
E mmm

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais;
c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRRJ e demais
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1o, §6° da 
IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 
enquadramento legal;
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 
respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada;

-I
'

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o-n contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 'pela \ PREFEITURA, o atrase
injustificado na execução do contrato, a inexecução/total oux'parciaL do^contrato, bem 
como venha executá-lo fora das especificações7 condições acordadas, e, ainda,
impeça ou embarace, de alguma forma a /fiscalização, caractefizam o/descümprimento 
total das obrigações assumidas, nos termos do art. 8Txc/cxxarts. 86 èx é? / da Lei n° 8.666. 
de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA^gararítida \a\ prévia \defesa, aplicar 
^ponsável as seguintes sanções:
Advertência;
HMulta;

í
í

I1

ao

\j\

/ \ \ \ \
III. Suspensão temporária de participação em licitação v e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitarx ou contratar xcom a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantés.da punição ou até que sejá promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a ^penalidade, sque será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois dé decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem 19.4. \ „ x x
19.2 As sanções previstasx\nos'incisos l,xJII\e IV do subitem 20.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso H; facultada a defesaxprévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ' \ \ ^ x-
19.3 A sanção estabelecida\no ihcisbJV do subitém 20.1 é de competência do Ministrada
Integração Nacional, facultada ã. defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da , abertura de vista, \podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de 
aplicação estipulado.\'\\ \, \ \y
£4 Nos termos v do Art. Xx49, lixado Decreto n° 10.024/2019, 0 licitante que, convocadc 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 0 contrato deixar de entregar documentação 
exigida no Edital, aptesentar'documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, nãoxmantiver., a proposta,x falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração'falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito à ampla defesa, ficará 
impedido deNlicifar e dè contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais/ \
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, 
não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der 
causa.

■I
r

/\ \

I

I 20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os 
produtos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas.

i
i
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21.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas.
21.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador.
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a^áta^dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidàs^em lei ou no presente 
instrumento convocatório.
21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não'assinar à ata àesregistro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes/remanescentes, ha ordem de-classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.x v .
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Rréçqs quanto necessárias para^ registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçãOsdb licitante vencedor, a descrição do(s) 
ijgm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demaisxhndições. \x \
^6. Serão registrados em ata os preços e quantitativosvdos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado^xegundo a ordemxde classificação baseada na 
última proposta apresentada durante a(fase competitiva^que deverá\serx observada para fins de 

eventual contratação. \ \
21.7. No momento da assinatura da Ata a Acimihistração verificará se os licitantes mantêm as mesmas
condições de habilitação consignadasmo edita^as'quais deverão ser mantidas durante toda a vigência 

da ata. • . ,
21.8. Constatada a irregularidade, quando'o licitanteNvencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente ou^em qualquer outra hipótese-de cancelamento do registro prevista no art.16 
do Decreto Municipal'n° 199, de 11 (04/2017',Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação para," apósxa comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais dòcumentosXomplementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.\
21.9. Após a homologação cia licitaçãò\ovregistro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições: \ \ \ \ \ \ \
21.10. Será incluído, na respectiva'ata>o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
£ais ao do licitante vencèdor na sequência da classificação do certame.
21.11. O registro a que se réferè-item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no

\
\

í

caso de exclusão do primeiro colocado da ata.
\ \ ""-v "V- ^ X
\ \ - „ ■ .

■ \ \ "X ■
« X

22. DA VIGÊNCIA DA ATA\
\ \22.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura
23 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
23.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 
à disciplina, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.
23.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados.
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24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãc 
hajá comunicação da Pregoeiro em contrário.
24.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
<Mçjência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusãc 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentesxde caso fortuito ou de força
maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente^ desde que pertinente com 
o objeto do Pregão e observada à legislação. \ x x
24.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditi\fà> eventuais alterações que ocorrerem
durante a execução do presente serviço contratado. y ^
24.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados (na Planilha NOrçaméntária ,.da'contratada
deverão ter seus preços fixados mediante prévio 7 acordo. Ambas as vfiipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente^\. \ \
^6 O não atendimento a exigências^formais não 'essenciais^ hão importará nc 
atastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferiçãovda sua qualificação 
e a exata compreensão da sua^ proposta,\clurante a Xrealização dá sessão pública do 
Pregão. ("V \\
24.7 A PREFEITURA poderá revogar\a\licitação quando nenhurriaydas propostas satisfizer
o objetivo da mesma, ou anulá-la xquando\for evidente que\tenha havido falta de competição ou 
quando caracterizado o indício de cofusão. \X\ \ \
24.8 A PREFEITURA poderá, aincJa,XrevogarN ax licitação por razão de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente^ comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la\por ilegalidade, ^de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecerNsentò -e "devidamente fundamentado.

\ \ \ \ \ \

*
'.i
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i

\ \ N \ \

24.9 As normas^que disciplinam este\Pregão^serão^sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre xos interessados,\sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

\ V\
24.10 Fica garantidòxa\PREFEITURA, "desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 
c^sistir da celebraçãox dq^ contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou 
™ar pela revogaçãõ«da licitação, no todoNou anulá-la em parte.
\\\ \\ ^

24.11 O Edital "e^seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a
conseqüentèx^ perdá^. da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento da
contratada\para '"coitX ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial 
cabível. \ \

\\

24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier
causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços objeto desta licitação.

24.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a 
execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta.

\
\\

i

24.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame.
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24.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações.

245.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
PREFEITURA.

I

!|
'I

I
I

24.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

24.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, çorrix observância da legislação
regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações^ à\Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. \ \ \ \

\

24.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante^a Ordem de Serviço^ser emitida em nome 
da licitante vencedora, independente de transcrições/ //

'v / \ \
, \/"N \

TRF/1a RegiãoBahia
Io, renlinciando as partes

Qft.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, \Sèção 
será competente para dirimir questões oriunda/da presente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

\ “\ \
\/

V \Conceição da Feira/Ba, XX de XXXXX de 2023.
V N\ %

\ \ \ \!
NaisaCerqueiraPin heiro. 

\PREGOEIRA---- ^ /
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Educação,

2- DO OBJETO: / \
Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamentos para secretaria de Educação 
do município, conforme especificações abaixo:I

\\
/03 - DA JUSTIFICATIVA

\/ \/
\\ / \ <I .. O fardamento constitui-se como uma forma de identificação dos alunos e^garante status e segurança ao corpo discente, 

| ã^fccendo um sentimento de pertencimento ao grupo social,^fundamental para o^dèsenvolvimento\psicossocial da criança e do 
jf idolescente. Deste modo, faz-se necessária a aquisição de uniformes para alunos da rede municipal, considerando que um uniforme 
ij mdronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno àxinstituição a qual pertence, refletindo no comportamento, na 
J dentidade visual e no seu estímulo pedagógico. \

\l
Para a execução do Projeto será realizado^Pregão Eletrônico, observando os requisitos,devendo ainda 

Ji observar as normas e condições do Edital evas disposições contidas'na'LeiFederal n° 10.520, de 17 de julho de 
2003, Lei Complementar n° 123, de 14 dexdezembro clp2Ò06, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014, e subsidiariamente a LeiFederal n°. 8.6è6, de 21xde'junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL

L

/
/s>.

( \ - -"-.X \4.1 Além disso, deverãOv ser observadas. as -Xispqsições impostas pela da Lei n.° 10.520, d 
17/07/2002, dos DecretosX- 3.722,Nde 09/01/2001 .^alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, Decrel 
6.204/2007 e noibecreto n° 7,746 de 05/06/2012, e no'Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.° 123, d
14/12/2006, Instrução Normativa V01 deXlsXde Janeiro de 2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012 < 
subsidiariamente, dosv8ispòsitivos da^Cei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

x v ' ' x./
\

A empresa licitante vencedora vdo certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
Prefeitura Municipal, obèdecendo-todas as cláusulas e condições constantes no Edital de Licitação 
do quaC este tèrmcCé parteIntegrante.

\ \ "'x. '"'X \

\

X XX0DO CONTRATO \ \ \\ \
i

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municioalde 
Educacão. Cultura Esporte e lazer.

-X

7- Especificações do objeto
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LOTE: LOTE 1

DESCRIÇÃO
CÃMÍSÃCÒM'MÂNGÀ7MÃLHÃDRYFlTríoÒ%............
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÂO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

QTDE VALOR UNIT. TOTALUNDMARCAITEM
UND 6191

/

\ 'X\ x X.

\\ '"X
\/ X
\ ■■

X

\\\
\\

\\\ \.
\ 619\UNDSHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO / \ 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 'x \
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA \ 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRÈGHEjX 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

Y
\ ;\

\\\X

\<
v\

\\

I

\\

<'\ ’n'xn.

\\. \■4

\ \ \ '•X..\\ x.
í \\ \\ \- \ W 'X\!

\ \\ \ > \\ /
\s

LOTE: LOTE 2

DESCRIÇÃO VALOR UNIT.MARCA UND QTDE TOTALITEM
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CÂMÍSÉÍÃ - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

681UND1

\\\ X ",
\UNDSHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B.

2

X VY

X V./ 'x

t \
/\ \

\

\ /
i \.

LOTE: LOTE 3

TOTALDESCRIÇÃO
CÃMISÃ COM MANGÃ^ MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA ' 
COR AZUL-MARINHO (ESCALA CMYK: C:10d M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO \ 
FRENTE ÉM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: \ \
PREFEITURA.MÜNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEiRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM \_ 
BRASÃO, MEDÍNDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO\ \ 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME /
MODELO DO ANEXO C.'\ -- \ \ \
CALÇa'-TÊCÍDÒ'hELÃNCÀ,1ÓÒ%POL|'ÉSTEr'..........
GRAMATURA 260G/ M2) COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM 
ELÁSTICO. CONFORME MODELO DO ANEXO C.

QTDE VALOR UNIT.MARCA UNDITEM
1.418UND1 \

\

\

ó

UND 1.4182
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I

Ui
I
í

.1

LOTE: LOTE 4I;

TOTALVALOR UNIT.QTDEDESCRIÇÃO
'''cÃmIsÃCOM MANGÃ'-MÃLHÀ'DRY'FITriÒO%.......

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:

UNDMARCAITEM
1.108UND1

1 i

<r'VDETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DOMUNIClPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPALDE CONCEIÇÃO DA

X'l

J
1

FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA)
X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS
FINAIS E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.
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LOTE: LOTE 5

DESCRIÇÃO
camÍseta unissex, malha dry fit” 1ÕÕ%
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0),
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.
SHORTÜNÍSSÉx7HELANCÃ7lbo% POLÍÀmIdÃ"..........
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE:' \ 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NÂ'COR\ 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE \ \ 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURAs. 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - x \ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO \ x 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM \ 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO \ 
ANEXO E.

VALOR UNIT. TOTALQTDEUNDMARCAITEM
UND 6171

ll
Xv

\ \ X\ \ X
\ \ x.\ \ 
\ \ V

V

\
•N

\\X'
/■

\
UND \ \ 617è

\

i
i

ii

V

\
\\

I LOTE: LOTE 6I

Í.M. DESCRIÇÃO
'cÃmTsETÃ’ÜNÍSSEx7mÃLHÃ'dRY'rt7ÍÒO%.....
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

CALÇA ÜNÍSSÉx"HÈLANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

TOTALVALOR UNIT.UND QTDEMARCA
620UND1

\ y

620UND2

\\
\

LOTE: LOTE 7

TOTALDESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT.UNDMARCAITEM
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[ÕitCElÇfOOAmftfrj

ln 382UNDCALÇA - CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO 
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXASI

VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02(DOIS) 
BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E 
PASSADORES PARA CINTO.

!800CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ 'ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÃXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

UND2

íi

'

XX. /
IIIlItMIllllllllllllllllllfxtiiiiimmiiiMiiiinm•iiuiimiiMimiMMiiiiiiiiiiitiiiiifiiiiiiMMmMMHinntniiiiMiiiiiiiiiimiMMMmimnitiiMmnMi ...................... ..•UMIIIMHIIIIII

SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS
ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.............................
GORRO - GORRO DE'PALA-PÃDÍ^Õ,MÂRaÀL7"\....
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM\ \ 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE,'CÒM 
AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK”. \ \
CINTO-'CÍNTÕ‘EMNYLÕNrNÃCÕR'ÀZÜÍ:- \'"'
MARINHO, COM FIVELA DO BF^SÃO DA ESCOLA\ 
UNIFORME DO'CORPO MILITAR'-CÀMÍSÀ'NÀ'CÕR \ 
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM \ 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DÀ 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE \ 
MARROM-CAFÉ, DO LÀDO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO).^ FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ ‘ARIAL-, 
NEGRITO,'TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E 0\ \
MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIAX 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO\ 
DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDÁDO OU N- 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.^

;'"unTformé"do CORPO
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM

\COM 02 (DOÍS).BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

,"'ÜNlroWMÊ'DÕ'CORWÕ'MÍÜTÃR -GÕWRO'b¥ PALA 
PADRÃO MÀRCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO)
COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK'’.0 CINTO EM 
NYLON, NA COR'MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 
BRASÃO DA ESCOLA:'

UND 4473

r" y
\ 800 \UND4

V
\
\

\ \
ÜNd"1.. "■

;
i8005

} íUND/ 166

\
1

I!
I }
!i

16UND

UND 168

LOTE: LOTE 8

i

VALOR UNIT. TOTALDESCRIÇÃO
TÉNiSESCÕLARUNisSÉxrcÕNFORMEMÕDELÕ'

QTDEUNDMARCAITEM
PARES 619! 1

;
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[^CElÇ*0 DA

I DO ANEXO G.

í TénTs escõ[âr'üníssex7cõnformé'mõdélõ' 
DO ANEXO G.

681PARES2

ii
fENÍSESCÕ'LARUNlSSEx!''CONFÕRME'MODELO 
DO ANEXO G.

UND 3103

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - FEMININO 
ANEXO A

V

B8S ’.àzsz? C ■ f-v.1 *) «
2920,5 27.5 2!0

29.5 322 22,5 22

24 32 23 34.S4

26 37,56 34 24

/27.5 40e 36.5 25
10 29 38.5 26 43

12 31 45.541 27

14 32 48.543 26 '
PP 33 45.5 31 53
P 34 564 43 32
M 5935 50,5 33
G 6236 52,5 34

GG 37 55,5 35 65

(MfMftMM UU&JttiT 4. Mm**» ****** á* «Math ■ tM

*4§tRIÇÃO: \ .. v \ N
lamisa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéstèr, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição d 
eira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente e mangas em azul marinho, escala CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0. 
hort-saia - tecido hèlanca,100%'poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK, 
1:100 M:80 Y:0 K:0

I
\ \II

\ )\

ANEXO B
FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - MASCULINO

F

I
|l

;
i
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'! j.|

/\

►ESCRIÇÃO: \ \ N x
lamiseta, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca; na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 
ecretaria de Educação e costas Brasão,'com detalhes em azul marinho, escala CMYK.^ /
hort, tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna'esquerda cor azul marinho, escala CMYK, C:10 
1:80 Y:0 K:0. X \ \

\
\

\
\

■'v. \\
ANEXO C

FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL I - UNISSEX

I

í

X..
j
1

I
I

Li
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•ESCRIÇÃO:

'-alça, tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK, C:10 
1:80 Y:0 K:0.
lamisa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da 
eira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

ANEXO D .
FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL II E EJA - UNISSEX

\

/ \
i

/

\ \
DESCRIÇÃO:
lamisa com manga - Malha Dry Fit, 100D7o poliéster. •amàtura,J20g/M2^cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição 
a Feira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

\
\\ \

/ \

\
■■ \.

' ' \ ANEXOE
CONJUNTO PARA USO INTERNO - ALUNOS DAS CRECHES

mr a' A

\

1
íESCRIÇÃO:
lamiseta - Malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 
ecretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente em azul.
hort - Tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda, cor azul, detalhes em branco
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i

ANEXO F
FARDAMENTO PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

I

\

\ ,'\ X
X.

X

\
\

\
\\

\

Calça Reta

ANEXO G
TÊNIS ESCOLAR PARA 0$ ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES
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;!

:!
Tamanhos 23 ao 30

-----

i
\l

I N.^PREFEITURA DE 
CHAVANTES

XI X
I [c

Ttinuiiiluis 3J hi>44

[o;

/
UNIFORME DO CORPO DISCENTE

CamisaTamanho Calça Saia/Short" Gorro Cinto\
13 \ 1514 25

16 / 39 \ 12. 43 -\
\ 45PP . \ 13 \ 52

P \ ;\ si '202 \ v225 Tamanho
único

Tamanho
único\ M01\M \ 125 \ 252

■ 94 \ 65 \G 135
\ ' 37 \GG 12\ \ 48\í \ 03 \ .\ 02EXG 20

\ M20' TOTAL-. 380 800 800 800
\ \

\x \ /
'"•3. vPeça, Descriçãox.

\ \ Calça^azul-rnarinho para uso masculino, correspondente ao Azul 

Ferrete, em tecido two way, com faixas verticais de 06 (seis) 

centímetros de largura, vermelhas nas laterais com 02 (dois) bolsos 

laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

\
Calça \

i
l

Camisa Gola Polo na cor branca de malha PV de meia manga, com 

gola e punhos na cor Azul Ferrete, com brasão da escola (bordado 

ou pintado) do lado esquerdo.

Identificação Al MCPM e o Primeiro Nome do discente 

A fonte a ser utilizada para todas as inscrições nos uniformes será 

“Arial”, negrito, tamanho 2,5 cm de altura e o máximo de 9cm por 

linha.

■

ü

Camisa

I
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Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito. 
Brasão do Munícipio (bordado ou pintado) na manga do braço 

esquerdo.

Tecido two way, na altura do joelho, na cor Azul Ferrete, 

com faixas verticais de 06 (seis) centímetros de largura, 

vermelhas nas laterais com 02 (dois) bolsos laterais e 02 

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Saia/Short

i

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor A?ut Ferrete
\ V’"v

em tecido brim pesado, com brasão da escola (bordado du pintado)
\ ^

na frente, com ajuste atrás em “snap back”.
Gorro

V,
Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela.dò Brasão da Escola.Cinto

UNIFORME DO CORPO MILITAR
í Camisa na cor branca de malha PV de meia manga, com gola e punhos marrom-çafé, com Brasão da Escol; 

Doolado ou pintado) do lado esquerdo;
N\ X\

" . Função, Nome e Sobrenome do Gestor^ Disciplinar, na cor corresponde marrom-café, do lado direito (Bordado oe \ \ \ \ \
‘intado). A fonte a ser utilizada para todas as inscrjções nos uniformès será “Arial”, negrito>tamanho 2,5 cm de altura e
láximo de 9 cm por linha. / \ \

Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito.x \

Brasão do Munícipio (bordado ou pintado) ha mangado braço esquerdo!
/' \ \ \ - /

Calça marrom-café para uso masculino, em tecido brim com- 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás 

■assadores para cinto. \ C .. ' \ \
Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor marrom-café em tecido brim pesado, com brasão d; 

:scola (bordado ou pintado) com ajúste atrás em “snap back’’.0 cinto em nylon, na cor marrom-café, com fivela do Brasão d; 
iscola. V

\
. Calça Cárnisa Gorro CintoTamanhoTamanho

:i 02 \ 40 - 0240 Tamanho
único

Tamanho
único\10 0844 44

04 46 0646
TOTAL ' 16
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I

»

In
i

j

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE■]

TOTAL DE CONJUNTOSQTDIDADE
25 o' 0 b 1340 \° 3 0 025 60 .2 v02 ANOS 

04 ANOS 
06ANOS 
08 ANOS 
10 ANOS

0 3 8 0 8MASCULINO
I X2S 210040 12 13 12 13 10 7 0 02523 5 3 10 12

10' 12 \S \9 20 8 25 236IO-, 21 150 0 10 080 0 11
No \

00 10 90\o 0\ Ov0 0 0 0 2 1365 0 0 0
0N''- l\ 0 11'0 0 0.0. 0 0 0 0 00 0 010 0

26 16' 2035 ,18 25 681',100 60 41 1820 '60 24178 8 11 21
\ \ \ \

í TOTAL DE CONJUNTOSQTDIDADE
10\40x \0 1280 0 2 0 0 0 0N 7 302 7 0 ■3002 ANOS 

04 ANOS 
06 ANOS 
08ANOS 
10ANOS

0:EMININO \\
13x30 2216 5 0 0 2512 10 1210 2 8 13\ 30 2025 \ 4^M0 16715 6 24 12 010 12 50 7 0 \° 17045 \\

0\ 13 0 0 15 0 933 2 , / 00 0 0 060 0 0 0 X''0o\ 0 0' 0 0 0 0 0 10'-00 'X 0 0 0 vo 010
60'' 26,x 9 15J 26 24 25 61913 2770 30 41 1120 70140 12

i
]
:

\ FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
TOTAL CAMISAS CALÇASQTDIDADE

21x08 ANOS 10 195 195 195,20 0 35 25 25'-43 16 0JNISSEX \
32739 29 10 35 65 45 327 327-18 28 2510 ANOS 

12 ANOS
14 Anos

33
293 2932933 25 27 40 50 45 4033 v. 30 \°,

19919918 0 30 28 20 30 0 40 199-033
p\ 1500 50 0 60 150 150011 14 0 0 15\

159 15946 5 30 0 60 1590 0 15M 0 3
69 69690 0 12 0 30 0 250G 1

;í 16160 0 0 10 160 0 0 0 5GG 1
1 10 10 10 100 0 00 0 0 0 00EXG

300 141863 130 142 110 255 135100 28155

FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E EJA
TOTALQTDTAMANHO

0 0 0 1125107 0 0 0 0P:amisa
0 3858 15 250 30291 8 8M

28620 15 25 158 30 20148 5G
2S410 0 1030 0 125GG 214
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í]

o 710 04 00 0EXG 63 4
110850 2536 4016 30 66823 22

FARDAMENTO INTERNO CRECHE
SHORTTOTAL CAMISETAQTDTAMANHO

26255 26212 5 2621000 15 551502 ANOS 
04 ANOS 
06 ANOS

5JNISSEX
f 273 273 27316 5518 55 60 242515 5

8282 82200 14 100 200 0 18
31 130 617160 5036 40 1302020

r
FARDAMENTO ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

\ CALÇACAMISATAMANHO TOTALQTDn x
\ 124 \l24' X1240 80JNISSEX 12 ANOS 

14 ANOS
44 \N ■

156 156 \ 
160 x 
140 \

1 1568076 0
X160160100 4020P Xs X\\ 140140120 20M 0a x/ \

/ \ 40404040 0G 0 \
X

620/ \140 260 220 w
i

!

\ Nx \x^
v\' VX

\
\
\
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8 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OUEXECUÇÃO 
8.1-0 material será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável e será recebido 
pelo Fiscal do Contrato que verificará as características e quantidades dos produtos 
recebidos com as estabelecidas nesse Termo de Referência e, após essa análise, 
atestará ou não o recebimento do material.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a idoneidade e a 
regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, supervisionar a entrega, de 
acordo com as especificações das planilhas noedital.

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
»

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos 
produtos, prazo de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.
b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesteprocesso.

12-SANÇÕES
O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota deEmpenho;

12.1

12.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
' total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

m aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valoradjudicado.

12.3- Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
12.4- A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos eproporções:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias deatraso;

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro 
nareincidência.
13- CONDIÇÕES GERAIS

a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os
seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL.: (75) 3244-3800

b)

CEP: 44.320-000
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com a legislação aplicável àespécie.
b) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 

resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
DepartamentoJurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização desteato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusivafiscalização.

e) Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

0 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução docontrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS”), condição essencial para 
homologação econtratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu 
quadrosocietário.

14-AMOSTRAS
A) A Licitante, deverá apresentar amostras, 01 peça de cada item, em caráter eliminatório 

ou classificatório, em prazo máximo de 05 dias após declarada vencedora da fase de 
lances. As quais serão realizadas análises por parte do setor de compras para 
verificação dos atendimentos quanto à qualidade dos materiais, conformidade de cores, 
correspondência de tamanhos, bordados e silks quando houver. Além das observações 
de embalagens, etiquetas e demais necessidades apontadas neste TR. As amostras 
serão avaliadas pelo setor de compras do município de Conceição da Feira/Ba, ao qual 
realizará relatório de cada item, aprovando ou reprovando. Em caso de reprovação do 
item, os pontos reprovados deverão constar detalhadamente em relatório As amostras 
poderão ser retiradas pelo licitante emissor, decorrido o prazo de 05 dias após a 
publicação do relatório de análise. Tendo este o prazo de 10 dias para retirada. As 
amostras não retiradas no prazo serão enviadas à Secretaria de Educação para serem 
destinadas ou descartadas.

b) Juntamente com a proposta de preços da ganhadora deverá ser apresentado laudo 
técnico, em nome da empresa, emitido por laboratório credenciado/acreditado pelo 
inmetro, cujos resultados dos ensaios laboratoriais comprovem as especificações do 
objeto, sob pena de desclassificação. Os layouts e tamanhos serão disponibilizados a 
empresa vencedora.
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:

. CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações.
RuaMARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
esportivo, tipo menor preço Por Lote.
Prezados Senhores,
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 013/2023, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Global de R$(_), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, aaquisição no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade 
desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura,
ou seja, __ _____________________________________________________________________

■ /_/_, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes daexpiração desse 
prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será consideradaum 
contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamosjunto à 
PREFEITURA o(a) Sr.(a) , carteira de Identidade n.°, Órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e domiciliado(a) narua, n.°,bairro_, na cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

í

W
Atenciosamente

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS
i

LICITANTE:

END. COMERCIAL:

UF:

FONE:E-MAIL:CEP:

CONTATO:

INSC. ESTADUAL:CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:VALIDADE DA PROPOSTA:

i
AGÊNCIA:DADOS BANCÁRIOS: BANCO: C/C:

MOBJETO:

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALMARCADISCRIMINAÇÃO QNTITEM

I

VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

^Éencargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

seguros

. Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N9 013/2023/SRP.I

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
/

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTEDATALOCAL
Observacões:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei,

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

1)

(

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF

2)
^ presente data
™ apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2o Lei 

8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93).

CUMPRIMENTO DO ART. 4o, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os

ora

3)

4)
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

Cidade, data

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 013/2023, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 013/2023 foi 
. elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
013/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 013/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 013/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

#

em de de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)
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(MODELO C - DECLAÇAO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)I

Émpresário/osO (os) sócios
da sede....... com

.nacidadede estado de
.......... vem declarar que: O movimento dà receita bruta anual da empresa não excede aos
limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

• que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3o da mencionada lei.

empresa
a

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023

72023CONTRATO N°

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município deConceção da 
Feira e a Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o município de conceição da 
feira, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 

£ CONTRATADA a empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob n°, representada pelo , inscrito no CPF sob n° e RG SSP/BA, por 
força do PREGÃO ELETRÔNICO 
homologação
Lei 10.520/2002 e Lei8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

N° xxx/2023 e sua
e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamento para atender 
necessidade da Secretaria de Educação, conforme especificações do edital, tipo 
menor preço Por Lote.

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei °8.666/93.

2.2A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competentepara celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes 
do termo final docontrato.

3 - DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato vigorará de até 12 (doze) meses.

4-DO PREÇO.
4.1-0 preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

• contratada, o qual totaliza o valor de R$: ), conforme planilha de proposta.(
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4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
• incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também

os lucros da contratada, conforme previsto no edital.
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2023, a saber:

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 

devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria

desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

5.1

6.1

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo
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reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2 - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),otermo inicial do período de reajuste será o último dia desse
prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
ejurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
dadata do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.

. 9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
TermoAditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive paracobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e

I'

6.4.
9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.

10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direitode licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.
10.5
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
aCONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800

Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11 - DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.
11.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

__ O presente contrato está vinculado ao processo administrativo
• PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023.

12.1

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

, 14.1

ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

Conceição da Feira/BA de 2023.de
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ANEXO V
t

;
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2023/ 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°078/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESESi

de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE_____ dias do mês de
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na
______________________________________ , pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo,
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) n°_______________ ,
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023/SRP, 
conforme Ata publicada em 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa_____

, no Município de___
portador (a) da Cédula de Identidade n°

Aos

resolvee homologada em / // /

, inscrita no CNPJ sob o n° 
_, neste ato representada 

e CPF n°
CEPcom sede na

pelo(a) Sr(a). 
proposta foi classificada no certame.

cuja

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de 

fardamento para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema 
de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos._____

................ VL. .....^ ..............................
UNÍTARIODESCRIÇÃO VL TOTALUNID- QUANT.ITEM

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.i

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800

■ !

!■



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

irf

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
.... - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

• c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da

1

I

;i

I

Lei.
d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br;

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária

0 pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2- Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;
5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria;
5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando

b)
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entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato;
7.1.6- Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato;
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.
7.1.8- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.
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CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumpriras obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTÊS:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata.

9.3

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° .....-
PRP/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

CLÁUSULAXIV-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°.... -
PRP/2023 e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

!

BA, como único

1
Localidade e data:

4
Prefeito Municipal

Empresa Detentora da Ata

i

í
ir

i
i'

i
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Parecer n.__ /2023
Processo Administrativo n. 455/2023 
Pregão Eletrônico n. 013/2023

Ementa: Pregão Eletrônico. Sistema de 
Registro de Preço. Contratação de 
empresa especializada para aquisição de 
fardamentos atenderpara
necessidades da Secretaria de Educação 
do Município de Conceição da Feira/BA.

as

Ressalvas. Deferimento.
i

I - RELATÓRIO:

I Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 
minuta do edital e da minuta do contrato do pregão eletrônico registro de preço para 
contratação de empresa especializada para aquisição de fardamentos para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/BA.

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 
competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, e atendendo 
ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos 
foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer.

É o relatório, passo a opinar.

I Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 
compreensão do presente juízo de valor.

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 
pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 
restrita às opções previstas em lei.

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 
administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 
acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas.

I
.1
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A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 
Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 
satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 
administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos.

Por outro lado, a Lei Complementar n® 101/00, conhecida como "Lei de 
Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 
à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 
consta nos autos deste processo.

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 
modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 
prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 
contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário.

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 
seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 
condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas.

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 
início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual".

í
Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 
decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 
norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 
entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 
de todo o instrumento.

!

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 
criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 
tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 
conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 
entidade licitadora.

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 
Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 
eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail,com
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jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 
integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes.

$
In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam:

PREÂMBULO DO EDITAL

1. número de ordem em série anual

2. nome da Unidade e de seu setor

3. modalidade

4. regime de execução e o tipo de licitação

5. menção de que será regida pela Lei 8.666/93

6. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes.

CONTEÚDO DO EDITAL

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação;

c - sanções para o caso de inadimplemento;

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos;

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas;

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos;

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 
de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência;

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos l9 e 
29 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98);

j - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 
parcela;

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

I - condições de pagamento, prevendo:

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela;

ui

■1

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros;

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento;

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento;

5 - exigências de seguros, quando for o caso.

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n - condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE)

a - planilhas de quantitativos e custos unitários;

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS
a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato;

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento;i
i c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;1

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso;

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro;

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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rriultas;

h - osíGasoside rescisão;

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão-administrativa 
;pjrevisía:rió Â'rt\77fda 'Lèi.8.666/93;.

llíilüíiijiig
!iii: 

• ÜS :j^|ãymcuJaí’ãòraó'edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inéxigiu, ao convite e à 
proposta dó.l.ièrtãnte vencedor;

iüiií*

k - a legislação aplicáveLà,execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
M!í!íSÍSS1;5-:í.1

K SC :ífa;

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução dõ contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas; todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação* „

em

l:
m - norhes.das partes é os dé seus representantes, r
n - finalfâãde do contrato;

o - ato que^autorizou a sua lavratura;
tílllll á

p - número do processo da licitação, da .dispensa ou|da inexigibilidade;
SB m2

q - sujéiÇãó dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às clau'sulas contratuais, conforme
art.61;.;y|||f ■; , -

■■ ■ iBÍSiSS ■___________ ^_____ J#’ ...... ■■ . ill_____________________________________________ ___________

Compulsando os autos, observamos o ^ mesmo está em:riçonsonância com os 
mandamentos legais. No entantó^o item ,9.l=.3..aIinea;.i''b''-e "c''-.do;.editaI.-parece que a exigência 
nao corresponde ao objeto a ser licitado, orientando o Pregoeiro a rever a pontuação.

ny.jSobreleva ilustrar :qu;e;:'despiciêndós.Se=-:mosVra’m'::ç;omêhtárjò^ sentido, haja 
vista, que;ásy:aracterísticas, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 
são de inteira responsabilidade d a ’A uto r i d ade;-Sò! i.ci tá rit e! t'

.jBsiajfci. . ■
Ao;tempo, no que pertine à1 pubíiéáçãò,^âeyeni|sjeMtíseivadóà os prazos mínimos

iai
•irlí-a. 
^iáL;

...
- .V

1
■a

.estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei fi2 10:520/2002.
if

ExJpositis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos"hesté parecer delineados, âpós a........ ^ ' r 9 r -
ponderação constante neste parecer, opinamos pela'continuidade do Certame licitatório.

¥

É o parecer, salvo melhor juízo

Conceição da Feira/ BA, 27 de dezembro de 2023.

SÉS Ipl*-’
r

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 
Procuradora do Município

a

Praça Marechal Dèodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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11



I DIÁRIO OFICIAL
||L PREFEITURA municipal de conceição da FEIRA - BA

Sí

QUARTA- FEIRA - 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO V - EDIÇÃO N° 225

Edição eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transoarendaoflclalba.conn.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

■ AVISO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/2023: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.

REDE GERAL SERVIÇOS? Assinado de forma digital por REDE
LTDA:08241186000182

IMPRENSA OFICIAL 

UMA GESTÃO LEGAL 

E TRANSPARENTE

• Gestor(a); João Pedro Labriola Cardozo

• Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800



Crtr.

QUARTA-FEIRA 
27 DE DEZEMBRO DE 2023 

ANO V-EDIÇÃO N' 225DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DA FEIRA - BA

Edlçio eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transparenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIl

AVISO DÊ LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2023

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N° 013/2023. Objeto: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba. Tipo Menor Preço Por Lote. em acordo com as Leis n° 
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 10/01/2024 às 09:00hs. O 
Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo e-mail 
setorlicitacaopregaopmcf@qmail.com. Conceição da Feira - BA, 27/12/2023 - Naisa Cerqueira Pinheiro - Pregoeira.

www.conceicaodafeira.ba.pov.hr
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PRODUTOS, ACESSÓRIOS E OUTROS, E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIClPIO. O Edital, poderá ser obtido 
através do site www.lidtacoes-e.com.br. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço 
eletrônico acima, a partir do dia 29/12/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS as 
ll:30h do dia 11/01/2024. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES as 12:00h do dia 11/01/2024. 
E-mail: coaraci.licitacao@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N> 2/2023

O Município de Coribe - Estado da Bahia através de sua comissão permanente 
de licitação nomeada pelo Decreto ns 142/2023, comunica que nos termos da Lei 
8.666/93, fará realizar licitação na modalidade Concorrência n» 002/2023, objetivando a 
execução dos serviços de pavimentação em localidades do interior do Município de Coribe 
- Bahia. Abertura/recebimento dos envelopes dia 29/01/2024, às 09h00min, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal. Edital completo encontra-se à Rua Bandeirantes, 285 - 
centro - Coribe - Bahia, tel.: 77 3480.2130. Informações e demais atos resultantes dessa 
licitação serão publicados no Diário Oficial do Município disponível no site 
www.coribe.ba.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Na 20/2023 - SRP

O Município de Coaraci, através do pregoeiro nomeado pela portaria na 
005/2023, torna público que realizará no dia 11 de janeiro de 2024, às 15:00h, na forma 
do disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidlariamente a lei 8.666/93 e Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016; Decreto NS 7178 de 27 de fevereiro de 
2019 e Decreto Federal 10.024/19, licitação na modalidade Pregão Eletrônico na 020/2023 
- SRP, cujo objeto é AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIClPIO DE COARACI. O Edital, poderá 
ser obtido através do site www.licitacoes-e.com.br. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no 
endereço eletrônico acima, a partir do dia 29/12/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS as 14:30h do dia 11/01/2024. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES as 15:00h do dia 
11/01/2024. E-mail: coaraci.licitacao@gmail.com.

Coribe - Bahia, 10 de dezembro de 2023.
MURILLO FERREIRA VIANA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO SÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS

Tomada de Preços N2 006/2023 Objeto: prestação de serviços na área de engenharia para 
pavimentação em paraleiepípedo com drenagem superficial, de diversas ruas da sede do 
Município de Coronel João Sá. Contrato de n2 270/2023, Contratante: MUNIClPIO DE 
CORONEL JOÃO SÁ, CNPJ: 14.215.814.818/0001-36 Contratada: CONSTRUTORA T1ERES 
LTDA, CNPJ 11.739.762/0001-20, Valor Global do Contrato: R$ 2.389.290,45 (dois milhões 
trezentos e oitenta e nove mil duzentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 22/12/2023 a 22/08/2024 Assinatura: 22 de dezembro de 2023. Kennedy Santos 
Andrade - Secretário Municipal de Administração

Tomada de Preços N2 007/2023 Objeto: prestação de serviços na área de engenharia para 
pavimentação em paraleiepípedo, com drenagem superficial, em estradas vicinais na zona 
rural do Município de Coronel João Sá-BA. Contrato de n2 271/2023, Contratante: 
MUNIClPIO DE CORONEL JOÃO SÁ, CNPJ: 14.215.814.818/0001-36 Contratada: 
CONSTRUTORA TIERÊS LTDA, CNPJ 11.739.762/0001-20, Valor Global do Contrato: R$ 
2.864.353,06 (dois milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e seis centavos). Vigência: 22/12/2023 a 22/08/2024 Assinatura: 22 de dezembro 
de 2023. Kennedy Santos Andrade - Secretário Municipal de Administração

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 6/2023

Processo: 206/2023 Tomada de Preços nB 006/2023 Objeto: prestação de serviços na área 
de engenharia para pavimentação em paraleiepípedo, com drenagem superficial, de 
diversas ruas da sede do Município de Coronel João Sá. O prefeito homoioga o julgamento 
proferido peia comissão de licitação e adjudica o objeto da licitação em referência, dando 
como vencedora do lote único, no valor de R$ 2.389.290,45 (dois milhões trezentos e 
oitenta e nove mil duzentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos) a empresa: 
CONSTRUTORA TIERES LTDA, CNPJ 11.739.762/0001-20.

TOMADA DE PREÇOS N* 7/2023

Coaraci - BA, 27 de dezembro de 2023 
LUCAS SANTOS DA SILVA 

Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 9/2023 • SRP

O município de Coaraci, através do pregoeiro nomeado pela portaria n® 
001/2023, toma público que realizará no dia 12 de janeiro de 2024, às 09:30h, na forma 
do disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidlariamente a iei 8.666/93, Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014, Lei nS 155/2016 e Decreto Municipal NS 6054 A de 
06 janeiro de 2012, licitação na modalidade Pregão Presencial n» 009/2023 - (SRP), cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Edital disponível no DOM: coaraci.ba.gov.br ou 

de licitações da prefeitura municipal, Av. Joaquim Miguel Gaily Galvão, 244 - 
Centro - Coaraci/BA- CEP 45.638-000, em dias úteis, das 08:00 às 13:00h. E-mail: 
coaracUicitacao@gmail.com.

no setor

PREGÃO PRESENCIAL N2 10/2023-SRP

O Município de Coaraci, através do pregoeiro nomeado pela portaria n2 
001/2023, torna público que realizará no dia 12 de janeiro de 2023 às 14:00h, na forma do 
disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/93, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014, Lei n2 155/2016 e Decreto Municipal N2 6054 A de 06 janeiro de 
2012, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 010/2023-SRP, cujo objeto é- 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: SELF-SERVICE SEM 
BALANÇA (ALMOÇO E/OU JANTAR), KIT LANCHE E MARMiTEX, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COARACI-8A. Edital 
disponível no DOM: coaraci.ba.gov.br e no setor de licitações da prefeitura municipal, Av. 
Joaquim Miguel Gaily Galvão, 244 • Centro - Coaracl/BA - CEP 45.638-000, em dias úteis, 
das 08:00 às 13:00h. E-mail: coaraci.licitacao@gmail.com.

Coaraci - BA, 27 de dezembro de 2023 
LUCAS SANTOS DA SILVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 44/2023

O Município de Cocos-BA torna público que realizará no dia 11/01/2024, às 
09h00m a Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Pregão Eletrônico 
para o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar e demais secretarias do Município de Cocos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital 
completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: 
http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_dejicitacoes e também no 
www.gov.br/compras - UASG 983.461.

Processo: 207/2023 Tomada de Preços n2 007/2023 Objeto: prestação de serviços na área 
de engenharia para pavimentação em paraleiepípedo, com drenagem superficial, em 
estradas vicinais na zona rural do Município de Coronel João Sá-BA. O prefeito homologa 
o julgamento proferido pela comissão de licitação e adjudica o objeto da licitação em 
referência, dando como vencedora do lote único, no valor de RÍ 2.864.353,06 (dois 
milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais e seis 
centavos) a empresa: CONSTRUTORA TIERES LTDA, CNPJ 11.739.762/0001-20.

Coronel João Sá/BA, 21 de dezembro de 2023.
CARLOS AUGUSTO SILVEIRA SOBRAL 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENT1NA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A PM de Correntina-BA, torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA 
002/2023, objetivando a seleção das melhores propostas para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para merenda escolar 
dos alunos da Rede de Ensino Municipal, em conformidade com a Lei n2 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD n2 038/2009, Resolução n2 25/2012, Resolução n« 26/2013, Resolução 
n2 21/2021 e especificações do Edital. Abertura: 18/01/2024, às 8h. O Edital e demais atos 
desta Chamada serão publicados nos sítios sai.io.org.br/ba/correntina/site e 
www.correntina.ba.gov.br. Informações: Celular/Whatsapp (77) 99844-5433.

CAROLINA CÉSAR ARAÚJO 
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 7/2023

Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para composição da 
Merenda Escolar a ser fornecida nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal 
.Edital disponíveis no sitio www.licitacoes-e.com.br.e no portal da transparência do 
município https://www.cravolandia.ba.gov.br/Site/DiarioOficial.Recebimento das propostas 
a partir do dia 29.12.2023, às 9:00 horas. Início da sessão de disputa no dia 10.01.2024, às 
09:00 horas. Tel: (73) 3545-2120.

Cocos - Bahia. 27 de dezembro de 2023.
ANIZIO VEIGA FILHO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COiTÉ
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N« 68/2023 • SRP

Torna-se público o Pregão Eletrônico no 068/2023 - SRP, Registro de Preços 
para aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à Alimentação Escolar 
(merenda escolar) do município, a ser realizada no dia 11/01/2024, às 09:00 (nove). Código 
de Rastreio 8B n2 1033665.

PREGÃO ELETRÔNICO N2 69/2023

Torna-se público o Pregão Eletrônico n° 069/2023, a Contratação de empresa 
especializada para licenciamento temporário de uso do sistema de gestli Escolar, em 
plataforma Web com modulos de controle acadêmico, pedagoglco, portais do professor e 
aluno, aplicativo móvel, gestão de pessoal, rede social, GED, transporte e nutrição, 
conforme quantitativo de alunos definidos na seção de especificações, incluindo 
implantação, treinamento, suporte e serviços de manutenção legal, evolutiva e corretiva 
para a Secretaria Municipal de Educação do município, a ser realizada no dia 12/01/2024, 
às 09:00 (nove) horas, Código de Rastreio BB n2 1034264.

Editais disponíveis em www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo site: 
www.conceicaodocoite.ba.gov.br.

Cravolândia/BA, 27 de dezembro de 2023. 
ZENILDO TORRES SOARES 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 21/2023

WILMA DE BRITO GONÇALVES MENEZES 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2023

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N« 013/2023. Objeto: Registro de Preço para, 
aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Conceição da Feira/Ba. Tipo Menor Preço Por Lote. em acordo com as Leis n2 
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federai n2 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á 
em 10/01/2024 às 09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.Iicitacoes- 
e.com.br. Maiores informações pelo e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com.

Conceição da Feira - BA, 27 de dezembro de 2023 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crlstópolis - Ba, comunica aos 
interessados que será realizado no dia 11 de Janeiro de 2024, às 09:00h, no endereço 
abaixo o supracitado Pregão, destinado a Contratação de empresa para prestar serviços 
de agenciamentos tipo: emissão, remarcação e fornecimento de bilhetes de passagens 
para atender as necessidades do MUNICÍPIO DE CRISTÓPOLIS. Maiores informações 
constam no edital, que estará disponível na saía da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av. Major Claro, n.« 160, no horário das 08:00 às 17:00h. Site: 
www.cristopolls.ba.gov.br e www.bll.org.br.

Crlstópolis - BA, 27 de Dezembro de 2023. 
ALEX DA SILVA RABELO

Este documento pode ser verificado no ender 
http://www.ln.gov.br/autentlcldade.html, pelo

eletrônico Documento assinado dlgltalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que Institui a Infraestrutur? de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Srasll.
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LOImóveis I VeículosTrabalho ?)
LIA. LOCAÇÍO: 2.000,00. 
VENDA: RJ 315.000,00. 
TEl.: 75 98281-3552 ZAP 
/ 99265-8813

SIAN0, T0D0 GRADE- 
A00.EXCELENTE ACA- 
BAMENO, ÁREA TOTAL 
324M2. PRÓXIMO A AV. 
CONTORNO, NO FONDO 
00 POSTO SÍO TOMÉ, 
R$ 280.000,00. TEL: 76 
98834-6368 DERY

VENDO SITIO C/ 07 TARE- EM PLENO FUNCIONA- MSA N0 KNTR0 pARA 
FAS 100% PUNO. EM OLI- MENTO COM SISTEMA DE COMÉRCIO RUA BARÁO 
VEIRA DOS CAMPINHOS. TEL: AERAÇAO PARA 2000KG DE COTEGIPE, PR0IMO 
75 8106-2957 / 9163-2504 MÊS; 05 BOMBAS PARA Aq fóRUM.
AUGUSTO AZEVEDO

MARCOSABAUJO 
(MATA.)

KECACIOS IMOBILIÁRIOS. 
CRECI: 6585

25 ANOS

EXEMPLO MINHA CASA •̂ DETETIVE ■
MINHA VIDA ENTRE OU- botativé Particular “ln-‘ 
TROS. 'A 500MT DA BR MStloaÇBes,
324. CONCEIÇÃO 00 JA- mentos em Geral. Sigilo 
CUÍPE (BERIMBAU).TEL.: Total. Tol. : 75 99112- 
75 98131-9541 / 99163- 6213 ZAP / 98372-1895

XOS ESTUDANTE DO NO
TURNO ESTUDANTE 00 
ENSINO TÉCNICO OU SU
PERIOR EM ADMINISTRA
ÇÃO HORÁRIO: 09HRS AS 
16HRS (SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA) BENEFÍCIOS: VAIOR 
DA REMUNERAÇÃO,MAIS 
TRANSPORTE. REQUISITOS: 
NECESSÁRIO TER NOÇÃO 
COM INFORMÁTICA AVAN
ÇADA. RUA CONSELHEIRO 
FRANCO, 464 - EDIFÍCIO EU
TERPE FEIRENSE, 2° ANDAR, 
SALA 201 NÚMERO PARA 
AGENDAMENTO: 75 98233-

Levanta-

RENATO 
NUNES, CRECI 2236 TEL: 
(75) 3022-2326 / 99977-

BOMBEAR ÁGUA NASSERRARIA
BRASIL

RENATO NUNES, CRECI 
2236 VENDE CASA 2/4, 
SALA. COZINHA, BANHEI
RO, GARAGEM, QUINTAL, 
RS 90.000.00ÍEL: 75 
99268-7481

REGIÕES MAIS ALTAS 
DA PROPRIEDADE; TODA

f ^CHACARAS 1 2504 AUGUSTO AZÊVE- 
DO, CREC115548

CSTÉTiCA- ^
MASSAGEM RElAXAN-! f FAZENDAS )

UBIRAPITANGA 7(M8Ü HECTA- CERCADA ^OS LIMITES “ 
RES CACAU CLONADO ALTA

205875 99972.3222
VENDE-SE Area comer- TE MASSAGEM TANTRI- 
CIAL COM METRAGEM CA CORPO A CORPO A 
A PARTIR DE 5.000M2 NAURU, 75 98207-4336 
As MARGENS DA BR tANTRICA OFICIAL - 
101 APÓS 0 POSTO DE

—sacas:-—-r;
ÃLUGA-SE UMA SALA NO 
MANDACARU, 21 ANDAR, 
N° 208,40M2, C/ BANHEI
RO, RJ 45.000,00, TEL,: 
75 98196-0943

COM 05 FIOS DE ARAME E 
NO SABIÁ. CBS: PORTEI
RA FECHAOAI FICATUDOI 
GILDARIO RIOS: CORRE
TOR DE IMÓVEIS CRECI 
7387 JOSÉ CARLOS TEL:

Rua CelÁlvuo Simfcl, n* 30 
Era frente ao fórum

mapafs97@gnu8.com

APARTAMENTOS A 
••••' ' ALUQAR —*

PONTO CENTRAL
ALUGA-SE APT" 2/4, 
SALA, BANHEIRO, BEM 
AREJADA. NÃO TEM GA
RAGEM. fi$ 750,00. TEL: 
98122-0449/99287-0013

PRODUÇÃO 1E.: 75 98838- 
B631ZAP/75 99866-0457. CRE
CI 2.337 TERAPIA NATURAL 

GASOLINA JAGUÁ EM PARA 
CONCEIÇÃO 00 JACUÍPE. PRECOCE, ATIVAÇÃO
OPORTUNIDADE

EJACULAÇÃOmmsm SÃO G0NÇA10 120 TAREFAS; 
SÃO SEBASTIÃO PASSÉ 515 
TAREFAS; CONCEIÇÃO DE FEIRA 
125; CACHOEIRA 170 TARE
FAS; TEODORO SAMPAIO 310 
TAREFAS. EMPASTADAS . TEL.: 
75 98838-8631ZAP / 75 99866- 
0457. CRECI 2,337

OUTROS
VENDE-SE CASA NO 
SOBRADINHO, JARDIM 
CRUZEIRO, 3/4, SUÍTE, 
GARAGEM, CIDADE NOVA 
E FEIRA V. TEL:7598865-

VENDE-SE SALA NA RUA PARA DO ORGASMO FEMINI
SM BOM INVESTiMEN- pjo E OUTROS. TEL.: 75 
TO. TEL: 75 98131-9541 99229-2992 
/ 99163-2504 AUGUSTO

(82) 99959-0635. CORRE
TOR DE IMÓVEIS CRECI DOM JOÃO W 23, CENTRO, 
3836 ANTÔNIO HGUEIRE-

APARTAMENTOS A 
VENDA

7763
.1

VAGA PARA ESTAGIO (CI
DADE NOVA) AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEXO 
FEMININO ESTUDANTE 
DO MATUTINO/NOTURNO 
ESTA CURSANDO ADMI
NISTRAÇÃO SEGUNDA A 
SEXTA 14HRS AS 18HRS/ 
SABADOS: 08HRS AS 
12HRS BENEFÍCIOS: VA
LOR DA REMUNERAÇÃO, 
MAIS TRANSPORTE. 
REQUISITOS: HABILI
DADES COM INFORMÁ
TICA, BOA COMUNICA
ÇÃO, ORGANIZADA. RUA 
CONSELHEIRO FRANCO, 
464 - EDIFÍCIO EUTÉRPE 
FEIRENSE, 2* ANDAR, 
SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMENTO: 
75 98233-7763

PARAGUAY, TAMANHO
r™ '"CA8A9 
j . ALUGAR . . j
ÃLUGA-SE CASA NA CHÁ
CARA SÃO COSME 2/4, 
SALA, COZINHA, BANHEI
RO, R$ 600,00. TEL: 75 
99180-9748

150 METROS QUADRADO, 
04 AR CONDICIONADO, 
CENTRAL DE MONITORA
MENTO, ALARME, DIVI
SÓRIA PARA ESCRITÓRIO, 
BANHEIRO, COZINHA, 
PISO PORCELANATO, 
EXISTE UMA DIVISÃO EN-

MASSAGEM RELAXAN- 
TE . 75 99967-5333

DO. TEL: (82)99660-7083BRASÍLIA
VENDE-SE APT COND. 
PQ, CAJUEIRO, 3/4, SALA, 
COZINHA, ÁREA DE SER- 

gmCO, SANITÁRIO PARA 
^HdEIRANTE (TÉRREO), 
^SEGURANÇA 24HS PRE

SENCIAL, R$ 165.000,00. 
BIRA. TEL: 75 99209-2777

AZEVEDO, CREC115548
VENDE-SE FAZENDA EM 
SÃO GONÇALO, 120 TA
REFAS, COMPLETA DE 
TUDO, À 3KM P/ 0 CEN
TRO DA CIDADE. TEL 75 
98808-1533

VENDE-SE TERRENO ^SNCOMnoS-t 
7X20 NO SÁO JOSÉ VIL- ESPBClAIS * 
LE, PRÓXIMO À PRAÇA ACOMPANHANTES 
DO SÃO JOSÉ. TEL: 75

0352

VENDE-SE UM PRÉDIO 
RUA FÉÜX PACHECO, 
215, COM 6B SALAS. 
RS 180.000,00. TE.: 75 
98868-3558

NAZARÉ OAS FARINHAS 570 
TAREFAS; JAGUAQUARA 4.300 
TAREFAS; MUNDO NOVO 1.008- 
1270 TAREFAS; JEQUIÉ 3.770

RECÉM CHEGADAS, 
MORENAS , GOSTO- 

VENDE-SE LOTES NO SAS E SIMPÁTICAS. 
OURO VERDE C/ ESCRI- LUANA DE ILHÉUS. 

TRE OS ESPAÇOS, CASO A TURA 7X25, VIA FEIRA/ TEL.
TAREFAS; U8AÍRA172 TAREFAS; ^ SÃO GONÇALO. TEL: PESSOA QUEIRA USAR ES- SÃO GONÇALO E 01 ÁREA 
IAGE 500 TAREFAS. EMPASTA
DAS. m.: 75 98B38-8631ZAP /
75 99866-0457. CRECI 2.337

99145-5525

CASAS A VENDA
CENTRO “

VENDE-SE IMÓVEL RESI
DENCIAL NA RUA ALCI
DES FADIGA-FSA, PRÓ
XIMO AO FÓRUM, 3/4, 
SANITÁRIO SOCIAL SALA 
AMPLA. COPA, COZINHA, 
DEPENDÊNCIA COMPLE
TA, QUINTAL, GARAGEM 
P/ 3 CARROS, JARDIM. 
TERRENO 244M2.TEL: 75 
99135-5585

VENDE-SE 120 TAREFASTAREFAS; PLÁNALTINO 2.630RENATO NUNES, CRECI 
VENDE-SE CASA PRÓXIMO 
AO FÓRUM, 3/4, SALA CO
ZINHA BANHEIRO, AMPLA 
GARAGEM, LAGE, ÁREA 
12X22, R$ ^300.000,00. 
TEL: 75 3301-8535/99268-

71 99218- 
2878 E CRIS CARIOCA 

PAÇOS SEPARADOS. TE.:" DE 2.200M2. TEL.: 75 TEL 75 98367-6887
S/DECÊPCÃOm

:
ZAP 75 98131-9541 / 99163- 

2504 AUGUSTO AZEVE
DO, CRECI15548

QUEIMAOtNHA
VENDO UM APTO, 2/4, 
SALA, COZINHA, BANHEI
RO E ÁREA DE SERVIÇO, 
REFORMADO E QUITADO, 
NO CONDOMÍNIO SAfíTA 
EFIGÊNiA, BLOCO 11/201 
OPORT ÚNICA PARA UM 
BOM INVESTIMENTO. 
TEL.: 75 98106-2957 ZAP 
/ 99163-2504 AUGUSTO 
AZEVEDO,CREC115548

98185-67787599131-2056 DIVERSOS | TRABALHO
( TERRENOS "i
1/ENDE.SE TERRENO PRAIAVENDE-SE MINE-FAZEN- 

DA , CASA, ÁGUA, PO-
; - OUTftOS ^ ‘ f
VENDE-SE FORNO "A LE- f 
NHA DE PADARIA TURBO. 
TEL: 75 98148-4071

OFERTA DE.....*1
" EMPREGO 1 

PHEC1SA-SE OE MOÇÀS/frV- 
PAZES PARA REPRESENTAN- 
TEíCOCTATO PARA RÁDIO/ 
CLUBE. TEL: 75 S8279-7154 
/ 99848-9223

FAZENDA ALTO DÁ BOA VIS-
DO SOL 7X30 MURADOTA: 101,7HECT, 55 HECTARES 

DE PASTO; SISTEMA VOISIN CILGAl ■ GRANJA PARA PLANO ÁGUA E ENERGIA 
DE PASTOREIO ROTACIONADO CAIPIRA, NAS- RS.40.000DO.Ta
AGROECOLÓGICO COM PRAÇA CENTE’ PAST0’ 21 TARE‘ 98818-2423 
DE ALIMENTAÇÃO; FAZENOA 
TODA CERCADA; 120 CABEÇAS 
DE GADO (72 BEZERROS NELO- VENDO 30 TAREFAS EM rua ASFALTADA ÓTIMO 
RE, 07 BEZERRAS, 01 TOURO OLIVEIRA DOS CAMPI* PARAGALPÃO ÁREA10X60 
NELORE, 30 VACAS E 0 RESTO NHOS, ÁREA PRODUTIVA 
É BEZERRADA PARIDA); REDE APROPRIADA PARA AGRO- 60.000.00, TO.,: 75 98818- 
MONOFÁSICA COM MAIS DE PECUÁRIA OU OUTROS

7481
75ARACAIÚ • VENDO OU TRO

CO UMA CASA HÁ 900MTS 
DA ORLA MARÍTIMA DE 
ATALAIA EM ARACAJU NO 
VALOR R$ 220.000JX) POR 
UMA FAZENDiNHÂ PRÓXIMO 
OE FERA DE SANTANA OU 
CASA RESIDENCIAL TEL 75 
98333-4356/98166-1734

VENDO. 02 CRIADOS 
MUDOS RS 50,00 CADA. 
01 MESA DE VIDRO RE-

FAS. ACEIAMOS CARRO. 
TEL: 75 99129-0515

VENDE.SE TERRENO RUA CONSÓRCIOS 1 
'■x ' ESERVfÇOS
PASSO ""“CONSÓRCIO 
CONTEMPLADO 
60 PRESTAÇÕES DE RS 
320,00 REAIS 00 MAR
CH DA NISSAN, 12/13, 
COMPLETO, FLEX, SINAL 
R$ 20,000,00. TEL.: 75 
98333-4358/98166-1734

FRANCISCO PROXAOELBA. DONDA RS 80,00. 01 MÁ- AUXILIAR DÉ SERVIÇOS 
QUINA DÊ LAVAR 12KG GERAIS - SEXO MASCU- 
R$ 520,00. 01 ESTANTE LIN0- IDADÉ DE & A 31 
DE SALA RS 500,00. 01 
GRADE DE PORTA P/ CA
CHORRO, MAIS ROUPA 
DE CAMA E VASILHA DE 
COMIDA P/ CACHORRO, 
fl$ 150,00 TUDO. TEL: 75 
99129.0515

íCASEB
VENDE-SE CASA, M, 02 SA
LAS, 02 COZINHAS, 02 BA
NHEIROS, DISPENSA, EM 
UM TERRENO 12X35, RUA 
SANTO ANDRÉ 349 - CA
SEB. TEL: 75 99175-5842/ 
98208-2265 RENATO

COM
ANOS. RESIDIR EM FEIRA 
DE SANTANA. EXPERIÊN
CIA da Area, interessa
dos DEVEM ENTRAR EM 
CONTATO ATRAVÉS 00 
NÚMERO TEL: 75 98369-

DOIS LOTES JUNTOS. RS
I VILA OLIMPIA
I VENDE-SE UM APT* NO 
|| CONDOMÍNIO VILA OLÍM- 
l| PIA LIFE, 300 - BLOCO 
|| 12 - APT* 202, PEDRA DO 
|| DESCANSO, EM FEIRA DE 
|| SANTANA-BAHIA COM: 02 
|| QUARTOS, 01 BANHEIRO, 
||oi SALA, 01 COZINHA, 

i || ÁREA DE SERVIÇO, 01 
SACADA EXTERNA. ÁREA 

lUAIS OU MENOS 60M2 - 
BlOR 160.000,00. TEL: 
^5 98173-1332

2423
2400M OE RO 16MM PASSADO TIPO DE CRIAÇÃO. TEL.: 75 
OE PONTA A PONTA DA PRO- 98131-9541 / 99163-2504 
PRIÊDADE PERMITINDO FAZER AUGUSTO AZEVEDO, CRE- 
PASTO IRRIGADO OU AGRtCUL- Cl 15548 ________

ÓTIMA OPORTUNIDADE! 
VENDE-SE UMA CASA NO 
JARDIM SUCUPIRA, ÓTI
MA LOCALIZAÇÃO, 3/4, 
SUÍTE, WC, COPA/COZI
NHA, SALA AMPLA, SOLTA 
DOS LADOS, GARAGEM, 
C/ ESCRITURA. PRÓXIMO 
A FEIRINHA DO SOBRADI
NHO. TO,. 75 99229-8829 / 
99164-9221

VENDE.SE TERRENO 9X30 
MURADO PUNO ÁGUA E 
ENERGIA PRAIA DO SOL 

, RS 54.000.00. TEL: 75
TURA, NAS REGIÕES MAIS DIS- ^ GALPOC*— ^ 98818-2423 
TANTES DA SEDE; COMPLEXO RENATO NUNES • ALUGA 
DE PISCINAS NATURAIStSOM1, um GALPÃO 9X30,02 BA- 
2G0M* E 750M’) COM TIROLE- NHEIROS, CANTINA 5 ME
SA BIRIBOL, HIDROMASSA- TROS DE ALTURA. VALOR 
GEM NATURAL E TOBOGÃ; 04 r$ 4,000. RUA ANTÔNIO 
NASCENTES NA PROPRIEDADE, CARLOS 
TODAS NAS REGIÕES ALTAS 352, ENTRE CIDADE NOVA 
DA PROPRIEDADE; 03 AÇUDES E Av. FRAGA MAIA. TEL:
DE 3000M> SENDO DOIS DELES 
NA ÁREA MAIS ALTA PROPRIE-

6396' ILiH'iM-l
CONCEIÇÃO

OPORTUNIDADE! VEN- 
DE-SE CASA 2/4, SALA, 
2/4, COZINHA, BANHEI
RO, TERRENO 12X25, 
ÁRVORES FRUTÍFERAS. 
VALOR A COMBINAR. 
TEL: 75 99158-4335

MANICURE - COM EXPERI
ÊNCIA. INTERESSADOS DE
VEM ENTRAR EM CONTATO 
ATRAVÉS DO NÚMERO 
TEL: 75 98842-8245,

VENDE-SE GELADEIRA, 
SEMI-NOVA, RS 350,00; 
01 MÁQUINA DE LA
VAR RS 600,00. TEL.: 75 
99129-0515

|7.. CARROS
HYUNDAI 

HB20 1.6 2014/14. PRE
TO /C0N8ERVÁ0ISSIM0. 
CARRO DE PROCEDÊN
CIA, m.75 99111-6925

i

TERRENO BEM LOCALIZA
DO, FEIRA DE SANTANA; 
36M X 40M. PRÓXIMO A 
AABB, NO JARDIM CRU
ZEIRO. ARRENDAMENTO 
/ ALUGUEL. TEL: 75 75 
99103-8584

ELETRICISTA DIESa-COM 
OPORTUNIDADE: VENDO EXPERIÊNCIA. INTERESSA- 
100 CAIXAS DE CERVEJA.
CHURRASQUEIRA 1NOX CONTATO ATRAVÉS DO NÚ- 
1,5 X 0,60 REVESTIDA. 75 MERO TEL: 75 98867-0280 
9.8868-4209.

:
HYUNDAI VELOSTER, ANO 
11/12. TEL.: 75 99977-2842

DOS DEVEM ENTRAR EM
MAGALHÃES,

FIATBRASILIA
VENDE-SE CASA AV. 
MARIA QUITÉRIA, 3/4, 
SALA, COPA, COZINHA, 2 
BANHEIROS, GARAGEM, 
QUINTAL AMPLO, ÁREA 
SERVIÇO.
6X30. PODE SER USA
DO COMO COMERCIAL/ 
RESIDENCIAL. TEL.: 75 
98126-5335 ANA CRIS
TINA, CREC118528

* VERANEIOJlVENOQ/ALUGO COBER-
JfTURA PADRÃO COM 3/4, 
IfviU OLIMPIA LIFE. LO- 
IjCAÇÃO: 1.100,00. VENDA: 
IRS 185.000,00. TEL: 75 

I 118281 *3552 ZAP / 99265-

LlNEA 2010/11, PRATA, 
COMPLETO. CONSERVA- 
DISSIMO. TEL. 75 99111-

DÉRCIU'S LANCHES PRE- 
- ANtMAtm — ' CISA DE CHAPEIRO E ATEN- 
VENDO ~UM "'EXCELENTE DENTE DE LANCHONETE. 
REPRODUTOR GIR LEITE- TEL: 75 98158-7918 
RIO RS 6.000,00. TEL.: 75 VAGA PARA ESTAGIO (FEI- 
98333-4356/98117-2516 RAGUAY) AUXILIAR EM 

ATENDIMENTO AMBOS OS 
SEXOS AMBOS OS TUR
NOS HORÁRIO: 08HRS AS 

EXAME- 13HRS/ 13HRS AS 18HRS

VENDE-SE LOTES EM SÃO 
GONÇALO, PARA CHÁ
CARAS, COM ÁGUA, LUZ, 
10X35, RS 12.000,00. Ta' 
75 98808-1533

75 99268-7481
ALUGA-SE NA COROA/ 
RAPARIGA CASA CONFOR
TÁVEL, MOBILIADA, 3/4, 
SUITE, SANITÁRIO SOCIAL, 
DEPENDÊNCIA COM 2 CA
MAS DE SOLTORO. TEL. 75 
99851-2836 ZAP / 98815- 
8418ZAP

ALUGA-SE GALPÕES NO 
TOMBA COM METRAGEM 
DIFERENCIADA. TEL: 75 
98131-9541 /99163-2504 
AUGUSTO AZEVEDO. CRE
CI 15548

DADE. QUE PERMITE IRRIGAÇÃO 
POR GRAVIDADE; 03 CAVALOS,
UMA BESTA E UM BURRO; CUR
RAL COM CAPACIDADE PARA 
200 ANIMAIS, TRONCO, BALAN
ÇA E ÁREA DE CARREGAR E
DESCARREGAR ANIMAIS; CASA PONTO...
SEDE PRIMEIRO ANDAR COM 06 f- COMERCIAL 
QUARTOS COM SUÍTE, VARAN- ALUGA-SE- PONTO "C0-

6925

STRADA ENDURECE, ANO 
21/22, 19.000KM, ÚNICO 
DONO. TEL : 75 99977-

TERRENO
NEGÓCIOSM3 VENDE SE TERRENO NO 

PAPAGAIO, MURADO, 
10X 60, VALOR 80 MIL 

} ÓTIMO PARA GALPÃO OU 
COMÉRCIO E OUTRAS FI
NALIDADES. PRÓXIMO AO 
PROLONGAMENTO DA EX-

2842OUTROS
:nde-se APT* COND. 
1. DAS ACÁCIAS, 1* 
IDAR, 3/4, SUÍTE, BA- 

WEIRO SOCIAL, ÁREA DE 
I RV1ÇO. TEL. 75 99165-

QUALQUER
HONDA

WR-V EXl CVT, ANO 
19/20, ÚNICA DONA. TEL: 
75 99977-2842

TERAPEUTA, SEGUNDA Á SABADOR VA--TESTE,
CORAÇÃO, PRÓSTATA. L0R ®A REMUNERAÇÃO, 
FÍGADO, MAMA E RINS, MA,S TRANSPORTE, MAIS 

COMIÇÃO SOBRE A VENDA

VENDE-SE NA COROA/ITA- 
PARICA CASA CONFORTÁ
VEL, DOCUMENTADA, 3/4, 
SUITE, UVABO, SANITÁRIO 
SOCIAL, DEPENDÊNCIA. 
TO- 75 99851-2836 ZAP / 
98815-8418 ZAP

JO. CRUZEIRO
VENDE-SE UMA CASA, 
RUA ITAMBÉ, N 15, JAR
DIM CRUZEIRO COM 
TERRENO 15X30, 450M 
TOTAL DE ÁREA TEL.: 
75 99206-8902

DA COZINHA SALA AMPLA E MERCIAL COM DOIS 
WC SOCIAL (250M1); CASA DE PAVIMENTOS. BOA LO- TENSÃO FRANCISCO DIAS 
M0fiAD0R(125M*); COMPLE- CAUZAÇÂO, PRÓXIMO

RENAULT
VENDE OU TROCO • CAP- 
TUR INTENSE DA RE
NAULT COM 26.000 KM 
RODADOS AUTOMÁTICO 
COMPLETO ANO 2020. 
TELEFONE 75 99228-3664

R$ 80,00. TEL: 75 99902-
NECESSARIO SER COMUN- 
CIATIVO. PRO ATIVO, DINÂ
MICO. RUA CONSELHEIRO

18 1831
E AfíTIGO POSTO R0D0VI- 

XO DE 33 APARTAMENTOS AO VIADUTO OA AÍRTON ÁR1G.TEL 75 99158-3408/

TRIAL, REFEITÓRIO AMPLO, SALÃO OU ESCRITÓRIO.
ÁREA DE EVENTOS (1500M'); ja.: 75.9.9135-1167 
02 GALPÕES GRANDES

«DO APARTAMENTO 
I FEIRA DE SANTANA 
I CONDOMÍNIO SAN- 
jEXPEDlTO, NA PAPA 
10 XXIII, 2° ANDAR, 

( O 2 QUARTOS, SAU, 
:d$NHA, BANHEIRO E 

DE SERVIÇO. IMÓ- 
yttoUUAOO. VALOR R$ 
30*00,00. SILVANA- 75

f^—gYENTO
ALUGA-SE.. ESPÁÇÓ FRANCO, 464 - EOIFfCIO
PARA EVENTOS OU EUTERPE FEIRENSE, 2° AN- 

COMÉRCIO. DAR’ SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMENTO: 75

É
75 98818-2423 SIMONE

VENDE-SE CASA DE PRAIA, 
CONDOMÍNIO COM 03 CA
SAS EM PEDRAS ALTAS- 
-CABUÇU, ÁREA, 3/4, 
SALAS, COZINHA 2 GARA
GENS. TEL 75 99118-9100 
WALTER

VENDO TERRENO, 2.5 
TAREFAS BR116 NOR
TE KM 21 EM FRENTE A 

RUA RODOVIA, PRÓX POS
TO TREVO. BOM PARA

PARA 
RUA DERALDO ALVES r MOTO

CB"’ 450,' VERMELHA 
ANO 1986, ÚNICO DONO. 
R$9.000,00 TEL.: 75 
98148-3620

FRATERNIDADE
VENOE-SE UMA CASA 
BAIRRO FRATERNIDA
DE, 2/4, SAU, COZINHA, 
QUINTAL, GARAGEM. 
ACEITA PERMÜTA C/ 
APARTAMENTO. TEl.: 75 
98106-2957 ZAP / 99163- 
2504 AUGUSTO AZEVEDO, 
CREC115548

98233-7763ALUGA-SE UM PON
TO COMERCIAL 
PRINCIPAL LOCAL ARl-

COSTA 379 SOBRADI
NHO. TEL.: 75 99158- VAGA PARA ESTAGIO 
3406/ 75 98818-2423 (CENTRO) AUXILIAR CO

MERCIAL AMBOS OS SE-

(200M*) COM 05 BANHEI
ROS CADA UM; CAMPO 
GRAMADO OE FUTEBOL 
COM VESTIÁRIO; SISTEMA VAL0° DE CA’’VALH0 COMÉRCIO, CHÁCARA, 

NUMERO 99 - SOBRA-

SIMONE

MORAR,ETC.TEL: 011 
DINHO. VALOR 1.000.00 98758-3681 LÉO 
TEL: 75 99158-3408/ 75

DE CERCA ELÉTRICA EM 
PLENO FUNCIONAMENTO;
RIQ CAMARAGIBE LIMITA 
A PARTE MAIS BAIXA DA 
PROPRIEDADE; SISTEMA ALUGO PONTOS COMER- BA084 COM 65.000M2. 
DE PISCICULTURA COM- CIAIS 3,5/8,5M, NO PON- OPORTUNIDADE!. ÁREA 
PLETO EM TANQUE REDE TO CENTRAL, EM FSA. PROMISSORA PARA Dl- 
SÃO 12 TANQUES REDE É RS 600,00 CADA. TEL: VERSOS TIPOS DE IN-

ALUGASE CASA 3/4 GA
RAGEM PRAIA DO SOL 
TEL: 7598818-2423

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
CNFJ; 13328371/0001-38’•7681

E-SE UM PEQUE- 
JRÉDIO COM TRÊS 
pros, SENDO 
I APARTAMENTOS, 
DUPLEX, 01 PONTO 
IciAL NA PARTE 
ft, POÇO ARTE-

VENDE-SE ÁREA COMER
CIAL AS MARGENS DA

AVISO DE UCfTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.1013/2023 
A Pregoefa do Município de Conceição OA Feira/8A, faz eaber que reallzerà Bcfòção na modaldade 
Pregão Eletrônico N* 013/2023. Objeto: Registro de Preço pare, aquisição de fardamentos para aten
der as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba. Tipo Menor 
Proço Por Lote. em acordo com as Leis n* 8.666/93.10.520/02 a Decreto Federei n° 10.024/2019. 
Sessão dc abertura realzar-ee-ã em 10/01/2024 ãs 09:00bs.0 Edital oncontra-ee disponfvelem no 
site www.lcftacoes-exom.br. Maiores Informações peb e-mall setorltettacaopregaopmcfOgmMI. 
com. Conceição da Feira - BA, 27/12/2023 - Natea Cerqueira Pinheiro - Pregoeiro.

98818-2423 SIMONE.... smo ““'1
VENDE-SE UM SÍTIO NA 
LOCALIDADE PAU SECO 
HUMILDES 3,5 TAREFAS 
COM TODAS BENFEUO- 
RIAS. TEL. 75 98255-2862

ll
|i' MUCHILA

VENDO/ALUGO CASA 
SEMI-MOBIUADA, 3/4, 
SUÍTE, COND. MAGNÓ-

(
TANQUE ESCAVADO (50MJ) 99172,2397 VESTIMENTOS COMO
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Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
| Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°013/2023

PROCESSO N° 455/2023
!:

AVISO

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos interessados que m 
lata, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, d< 
ipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições deste Edital, por meio da internei 
ww.licitacoes-e.com.br.

^ )BJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamento para atender as
I i^Qpssidades da Secretaria de Educação do Município, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

j /ONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do
II itendam as condições deste Edital e seus Anexos.

)ATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edite 
istará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 08h00mii 
oito) às 12h00min (sete) horas do dia 28 de dezembro de 2023, até as 07:00h do dia 10 de janeiro d< 

j !024 (horário de Brasília).

| )ATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir d; 
ji beração do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia 10 de janeiro de 2024, horário limite estabelecidi 
i endo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retira 

>u substituir a proposta anteriormente apresentada.

I )ATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: 
j| i >^jtir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de janeiro de 2024.

! j.OCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

j /IODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critério! 
Jefinido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

ramo, inclusive individuais, qu<

Conceição da Feira/Ba, xxxxx de xxxxx de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira
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ÍNDICE

. DO OBJETO
!. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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, DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10. DA GARANTIA
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||I4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_______________________

.j

i

i
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UMEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/ MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
^NEXO II - TERMO DE PROPOSTA/ MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE 
,JREÇOS
\NEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
\NEXO IV -MINUTA DE CONTRATO
\NEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023

PROCESSO N° 455/2023

)ATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilizaçáo do Edital no sítii 
iAww.licitacoes-e.com.br até as 07h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de janeiro de 2024 
espeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

)^A/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA 
Alia 10 de janeiro de 2024.

.ocal: www.licitacoes-e.com.br.

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
Vegoeirao Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário e locs 
sstabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipi 
/IENOR PREÇO POR LOTE

BAHIA, por intermédio de sui

l ^sta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como o: 
ireceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, d<
7/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97 

pecreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Le 
bomplementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 7.70! 
le 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Ao OBJETO

registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação di 
Junicípio de Conceição da Feira/Ba, do tipo menor preço POR LOTE

1.2. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE 
ENTREGA

1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;
I) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes
lomplementação ou rescindir a contratação

2

determinar sua 
sem prejuízo das penalidades cabíveis;



r r^T-itm\
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as condições deste 

I Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do 
li Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, 
I conforme previsto no item 6 deste Edital.
I 2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação 

em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, bemcomo, 

li produtoras de bens e serviços de informática
constantes do art. 3o da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n° 7.174 de 15/05/2010.

I 2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 
I do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos nc

|]l 3o da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão aptas aUsufruírem do tratamento 
III Worecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referidaLei Complementar.
lilH 2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
'j | sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
l | está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Decreto nc
J 10.024/2019).
i| 2.1.3Aparticipação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

j bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
] observando-se o disposto neste Edital e de seus

as empresas 
no país, que usufruam dos benefícios

i

anexos e a responsabilidade pela 
||||| autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase dc 
| I processo.

2.2.- As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar os 
I problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
I de sua execução, inclusive quanto à localização do empreendimento.
I 2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:
J a) Credenciar-se no licitações-e;

Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo comc 
firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA responsabilidade [ 
eventuaisdanosdecorrentesde uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Decreto n° 10.024/2019);
d) Acompanhar as operações no 
responsabilizando-se pelo 
inobservância 
10.024/2019);
e) Comunicarimediatamenteaoprovedordosistemaqualqueracontecimentoque possa comprometer o 
sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar doPregão na 
forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:

f
ou por seu

poi

sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
ônus decorrente da perda de negócios diante da 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Decreto nc
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a) Sobaformadeconsórcionemasubcontratação total ou parcial dos fornecimentos;
b) Cujosempregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 
empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; c) Que estejam com c 
direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que 
por estes tenham sido declaradas inidôneas; d) Empresa em processo de recuperação 
judicial ou em processo de falência ou concordatária 
dissolução ou em
f) Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor público que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA;
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), devendo sei 

videnciado no sítio www.licitacoese.com.br.
O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e doBanco do

i

sob concurso de credores, em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

1
Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.10spedidosdeesclarecimentosreferentesaquaisquerelementosdoprocesso 
lj^atóriodeverãoserenviadosaoPregoeiroaté02(dias)diasúteisanteriores 
®são pública, por meio eletrônico, via internet,no sítio 

setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os 
prazo serão considerados como não recebidos, 

licitante

à datafixada para abertura da 
www.licitacoes-e.com.br ou 

pedidos de esclarecimentos formulados fora deste

4.2 A deverá, além
PREFEITURA,adicionarquaisqueroutrasque julgar 
conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas Especificações Técnicas 
item 2 deste Edital.
4.3 As licitantes deverão estudar

das informações específicas 
necessárias.

requeridas pela 
Somente serão aceitas normas

e cuidadosamente a documentação informando- 
que possam de algum modo, afetar a execução

minuciosa
se de todas as circunstâncias e detalhes 
dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou 
adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também poi 
meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: www.licitacoes- e.com.br, divulgando a 
modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde serão 
executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da 
apresentação das propostas.

i<
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4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação desteedital achouseus
corretaEvidenciará,também, que o licitante 
asEventuais informações e esclarecimentos solicitados, 
aElaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

e anexos, 
obteve da

que comprovou
PREFEITURA, satisfatoriamente, 

tudo resultando suficiente para

e

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.corri.br, a licitante deverá apresentar, 
no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição
Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 
(NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa 
especificações técnicas, e quaisquer outras informações afins

sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus 
manuais, atentando-se para as Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os 
impostos, taxas e despesas tais 
objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas 

clusivamente

indicando as
que julgar necessárias ou

convenientes, não

como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre c
para a abertura da sessão, 

por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

5.1.1. No campo“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá sei 
especificado o objeto.
5.1.2. Deveráser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo Pregoeiro, a 
licitante compromete-se a fornecer, objeto deste Edital 
especificações pertinentes constantes do item2 deste Edital.
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormenteapresentada.
5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãc 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
j^ertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
S!?. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 
responsabilidade do licitante vencedor

Não serão considerados propostas 
fornecimentos solicitados neste Edital.
5.9.. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, 
e entre o valor expresso em algarismo 
extenso.

sem preterição de quaisquer

em seu nome nc

5.8. ou lances com que não contemple os

e por extenso será considerado válido o por

5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 
julgamento.
5.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 
declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende 
aos requisitos do artigo 3o da Lei Complementar 123, del4/12/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos na referida Lei.

i

i
6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de janeiro de 2024
conformjdade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 013/2023, com a divulgação das Propostas de Preços, recebidas e inicio da

e em
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etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance.

J 7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios definidos no 
art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

£3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos 
para o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

j demais condições definidas neste Edital.
7.3.1. Oslicitantespoderãooferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO APLICÁVEL), 

' observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com planilha 
abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta.

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
i registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

■ ^3- Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
Wal do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário

verificando a sua aceitabilidade e 
repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro 
da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso 
não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a existência de propostas com valores 

; iguais, o desempate será processado pelo próprio sistema.

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

Ui
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7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada.

7.10.2. Osistemaautomaticamenteavaliaráse existem Microempresas 
Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% 
(cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada.

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte- EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertarproposta de 
preço inferior.

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada.

^10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se 

não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte 
Complementam. 123/06.

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance menor do 
que a primeira empresa previamente classificada será a nova empresa classificada, sendo 
encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de PequenoPorte - 
EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor oferta 
classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.

ME e/ouEmpresas de

assim

EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei

!

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Atema eletrônico poderá permanecer acessível
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

aos licitantes para recepção dos lances, retornando o

i1! 7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
7.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

' contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que tange aos valores unitários 
dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender todas as condições do Edital 
e seus Anexos.

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante 
detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços (Conforme
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Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do 
valor vencedor e negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo 
de 2 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser 
declarado vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e dados da 
empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do 
Anexo III, e com observância as seguintes disposições:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada item 
contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação.

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / materiais 
que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão 
desconsideradas.

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:

^Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de desconto ofertado 

(se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, já 
j inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto 

licitado.

.t

I - Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão somente, os 
dois primeiros.

! II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses últimos e, 
i entre preços unitários e totais, os primeiros.

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, 
í fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e 

para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
I todos os ônus diretos;

^ Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrônico;

i

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), sob pena de 
desclassificação integral da proposta.

g) Declaraçãodo licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas;

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.

rE
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7.15.5. Poderãoser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete 
majoração no preço ofertado.

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.17. Oenviodaproposta,acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

1 7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
As termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
T20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, 0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após 0 encerramento do envio de lances

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado 0 MENOR PREÇO Global, 
considerando 0 valor GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos unitários e globais 

timados pela PREFEITURA.
T2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem 
0 lote, aplicando-se 0 percentual reduzido em cada um deles.
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme 
discriminados e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após 0 encerramento da sessão pública, 
observados os prazos recursais, ou, quando for 0 caso, após a negociação e decisão acerca da 
aceitação do lance de menor valor.
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação quecomprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objetodo contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação;
b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital;

1
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c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art.40, VII c/c 
art. 48 I da Lei 8.666/93;
d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c art.44,§ 2C 
da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou unitário simbólico, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos.
8.7; Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ac 
Edital.
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.1. Alicitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 
sob pena de ter a proposta rejeitada.
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
^item 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais 
iWlrmações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela 
licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e global de cada ITEM,
devidamente atualizada, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital, após a fase
de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico
setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente
(documentos legíveis, semrasuras, 
desclassificação), edeverá conter ainda:
a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, equalificação (nome,
estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal,
este mediante instrumento de procuração, que responderá pelo contrato
da licitante ser a vencedora;
b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, 

fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais 
do representante da empresa;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
dJTermo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, devidamente 
preenchido;
e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com clareza e 
sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

8.10.
entrelinhas,preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, 
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu 
representante legal.
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 
(Real
planilhas de quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo 
oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado.
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 
menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que a 
PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A

.si

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem desua

e/ou pelo e-mail
no prazo de 02(duas) horas, após a solicitação 

com a documentação de habilitaçãc 
borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de

no caso

Aproposta deverá apresentada emendasser sem rasuras ou

R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das
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concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta 
particularidade.
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, anexando 
memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo dos mesmos 
incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados 
considerados pleitos de acréscimos, a 
respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do fornecimento, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para 
melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora.
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

^tabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos eomissões havidas nas 
cotações de preços serão de inteira responsabilidade dadesclassificação, qualquer 
nem tampouco, em caso de erro para 
licitação.
8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido 
que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17.
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, 
seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum 
efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: 
"condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global

como inclusos nos preços, não sendo 
esse ou qualquer título, devendo os

recurso,
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente

8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão osprimeiros 
expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão osúltimos.
$DA HABILITAÇÃO

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta 
Global, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com c 
que segue:
9.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ);
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstadualeMunicipal.
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND
d) Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS;
e) CRF-CertidãodeRegularidadedeDébitoparacomoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);
f) Registro comercial, no caso de empresa individual.
g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa registrado em órgãi 
competente.
h) Documentosdeeleição(RG,CNH,ENTREOUTROS)comfotosdosatuaisadministradores

i) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 
consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor

e, entre os

ser
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do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial.

Declaração de 
Administração Pública 
PREFEITURA,
Trabalho, no
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III (modela A), parte integrante 
deste Edital.
l) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), parte 
integrante este Edital.
m) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006, com base no que preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007 
ainda a certidão de que trata o art. 8o da IN103, do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, Anexo III (modelo C).
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 
^^presentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade 
em vigor, www.tst.ius.br/certidao.
o) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
p) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos.
q) Alvará em pleno prazo de validade.

j) que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da
de que não está impedida de licitar ou contratar com a

e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

ou

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
exigíveis e apresentados na forma da lei

último exercício social 
que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 
girados pela fórmula abaixo, cujo cálculo 
próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado.

já

observância, dos índices 
deverá ser demonstrado em documento

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
Ativo Total

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência 
Balanço de final de exercício, deverão apresentar

que ainda não tenham 
Demonstrações Contábeis

t
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envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 
90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por 
contabilista habilitado.

=Passivo Circulante + Exiqível à Longo Prazo
Ativo Total

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 
’ Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 
J envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 

90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por 
contabilista habilitado.

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), a 
execução doobjeto semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma a 
^rnitir constatar ter a licitante executado serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 
conforme art.30, § 4o, da Lei 8.666/93.

b) c). A empresa deverá apresentar a Licença Ambiental para execução de suas atividades. Caso < 
empresa seja dispensada de tal licença, deve apresentar Certidão de Inexigibilidade emitida pel< 
Órgão de controle responsável pela fiscalização ambiental na sede da empresa

9.2 Na hipótese
averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 
acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea “a” do subitem 9.1.2 
corresponderão ao prazo fixado nos próprios 
contenham expressamente o prazo de validade 
como sendo o de 90 (noventa) dias 
hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao 
Átes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.
^4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencei 
à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, 
com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último 
caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou,
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele 
esteja vencido, o que constitui meio legal de prova.
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a
Administração Pública;

de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para
mesmas

acima, ou seja, a partir da decisão

documentos. Caso as mesmas não 
a PREFEITURA convenciona o prazo 

a contar da data de sua expedição, ressalvada a
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b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a 
fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, 
abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei nc 
8.666/93;
d) ' Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 
habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 
efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 123/2006, art.44, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 
extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 
3o da mencionada Lei Complementar.
9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na inabilitação da licitante.
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

ularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão
presenter toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006).
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará condicionada 
a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo

será assegurado o prazo de 02 
licitante forem 

critério

Administrativa disponível Portal do CNJno

f

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
declaradas vencedoras do certame prorrogáveis por igual período, a

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dc
da

PREFEITURA,
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ôu positivas com efeito de certidão negativa.
9.13. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as exigências 
fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação,
ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE, respeitado os preços UNITÁRIOS E 
TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, na planilha Orçamentária ANEXO I do 

^Jlital.
4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital.

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a marca do 
produto a ser fornecido.
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital 
vencedora.

a licitante será declarada

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1 Até02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.
10.2 Caberá
recebimento da impugnação.

a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital,
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10.3
do certame, exceto quando, inquestionavelmente 
propostas.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
a alteração não afetar a formulação das

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes: 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- razões em igual prazo, que começará s 
contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

< 11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento.
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensive.

I M.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
mEFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das OShOOmin (oito) às 12h00min (doze)
horas.

< 11 -6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão Eletrônico
no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por escrito, tempestivamente, no
endereço acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é das OShOOmin
(oito) às 12h00min (doze) horas 
recurso ou representação quando não recebido pela Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor 
de Licitações até as 12h00min (doze) horas do último dia do prazo recursal.

| 11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como
os que forem enviados por e-mail.

:

horário local - e, sendo considerado intempestivo o

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 A adjudicação do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

urso.
2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto aos proponentes vencedores pela 
Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 
com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do 
certame.
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 
será declarada suspensa de participar de licitações na PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, 
o que será publicado no Diário Oficial da União.

13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens.
13.2- 0 local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a 
entrega será por conta da empresa licitante.
13.3- 0 Local de entrega será os indicados na requisição.

t

13.1
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14. Das Condições De Pagamento
4.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto d; 
’REFEITURA e o mesmo confirmará as características dosmesmos e sua compatibilidade com < 
iplicação a qual se destina e jácaracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos.
4.2 .Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado di 
lata final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XlValínea “a”, da Lei n. 
i.666/93.
4.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria d; 
’REFEITURA.
4.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
i) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente ao:
erviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 
5RF;
0 Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviço:
ealizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;
;) O valor do IRPJ 

de acordo com
e demais contribuições incidentes, para fins de retenção n;
o art. 1o, § 6o da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar

íènção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal
ob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valo 
ctal do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem oi

í

erviço.
4.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por part<
Ia Fiscalização do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação di
svento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação 
:onforme estabelece o Art. 9o do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994 
4.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data út 
eguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do:
omecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, pan 
lagamento, conforme estabelecido no Artigo 9o, do Decreto n° 1.054, de 7 d» 
svereiro de 1994.
4.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela áre: 
lestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de form:

licitante vencedora para correções, não se alterando a dat:T^diata, devolvidas a n 
Adimplemento da obrigação
4.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data d<
imissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram
ixecução dos fornecimentos.
4.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto:

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
leverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação
im de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislaçãi
im vigor.
4.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA do;
locumentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de form:
Iara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pel:
’REFEITURA dos prazos estabelecidos.
4.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excessc
lesnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sen
lutorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviçi 
ilgum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital
4.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, toda:

:

SIMPLES!
i
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is condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com a: 
ibrigações por ela assumidas.
4.9 Quaisquer tributos ou 
imissão da Ordem de 
;ontratuais, ensejará a revisão destes 
4.9.1

encargos legais criados, alterados ou extintos, após
Fornecimento, de comprovada repercussão nos preço:

para mais ou para menos, conforme o case 
Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargo:

sgais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) nã< 
eflitam diretamente nos preços do objeto contratado.
4.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido m
ubitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira,aplicando-se a seguinti 
órmula:

i

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

m Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado:

r® (1 1 /100)dx1/30*(i-Hma/I O0) dx1/30x(l+imn/1Õ0) tí*1™x ~ 1, onde:]
i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”;
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período 
conhecido.

será utilizado no cálculo, o último índice

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 
j^10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

16 DAS MULTAS
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas 
ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % 
(um décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso c 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, esta será descontada da 
garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for c 
caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei.
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b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher à PREFEITURA 0 valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
a partir da data da comunicação
16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através de ato da 
Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando 
0 seguinte:
16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá 
apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
16.3.2 Após 0 procedimento estabelecido 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente 
decidir sobre a aplicação ou não da sanção.
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para apresentar 
recurso à PREFEITURA.
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá 0 Secretaria de Administração relevar ou não 
aplicação da pena.
ifi.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
™EFEITURA para julgamento do recurso.
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais recurso.
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva 0 direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados.

acima, a defesa será apreciada pela

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após 0 atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que 
se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá 
ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as 
Especificações Técnicas .
0.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão 
apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a 
Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados.

18 DA CONTRATAÇÃO
18.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura da ATA de Registro de Preço.
18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, 
objeto a que se refere este Edital.
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, 0 proponente vencedor será convocado, por escrito, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver 0 instrumento 
contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora.
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar 0 serviço no prazo estabelecido, 
bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 
habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais 
cabíveis.
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no 
prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta,
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podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente estabelecidas.
18.6. É ainda da competência da Contratada:
a) o fornecimento, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Edital;
b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz 
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais;
c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1o, §6° da 
IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 
enquadramento legal;
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 
respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada;

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
iagrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso 
"stificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem
como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, 
impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento 
total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666,
de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a
responsável as seguintes sanções:
I. Advertência;
HMulta;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem 19.4.

prévia defesa, aplicar ao

19.2 As sanções previstas nos incisos I, 
j^tamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do Ministro da 
Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de 
aplicação estipulado.
19.4 Nos termos do Art. 49, II

III e IV do subitem 20.1 poderão ser aplicadas 
do interessado, no respectivo processo,

do Decreto n° 10.024/2019 o licitante que, convocadc 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação 
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, 
não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der 
causa.

seu
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20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os 
produtos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas.

21.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 

", (três) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas.
21-2- O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador.
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório.
W.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
21.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 
eventual contratação.
21.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

; condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência
da ata.
21.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no art.16 
do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante 
jjbsequente na ordem de classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

^ analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.
21.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições:
21.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
21.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

o seu

no

as mesmas

1

I

reserva, no

22. DA VIGÊNCIA DA ATA

22.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.
23 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA

23.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 
à disciplina, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.

J
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23.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados.

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

i primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da Pregoeiro em contrário.

u 24.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
: diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 
i posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinente com 
^objeto do Pregão e observada à legislação.
W.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do presente serviço contratado.
24.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da contratada 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio 
previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
24.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta

l, Pregão.
1, 24.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer 

o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição 
' quando caracterizado o indício de colusão.
^ 24.8 A PREFEITURA poderá, ainda 

! decorrente de fato superveniente,
Í justificar tal conduta,

^ceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

24.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 
desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou 
optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.

24.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e 
contratada para com 
cabível.

inclusãc

acordo. Ambas as hipóteses deverão ser
ii

durante a realização da sessão pública dc

ou

, revogar a licitação por razão de interesse público 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

a juízo da PREFEITURA, 
ela transacionar, independente de ação ou

o alijamento da 
interpelação judicial

24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que 
causar à PREFEITURA e a terceiros, em

vier
decorrência dos serviços objeto desta licitação.
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24.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a 
execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta.

24.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame.

24.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações.

T

245.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
PREFEITURA.

24.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.
Ík18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020.

24.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida em nome 
da licitante vencedora, independente de transcrições.

3

24.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - TRF/1a Região 
será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Conceição da Feira/Ba, 27 de dezembro de 2023.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023

,j 1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Educação,

2- DO OBJETO:
Rastro de preços para futura e eventual aquisição de fardamentos para secretaria de Educação 
do município, conforme especificações abaixo:■i

03 - DA JUSTIFICATIVA

O fardamento constitui-se como uma forma de identificação dos alunos e garante status e segurança ao corpo discente, 
i'avorecendo um sentimento de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e do 
rdolescente. Deste modo, faz-se necessária a aquisição de uniformes para alunos da rede municipal, considerando que um uniforme 
Padronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à instituição a qual pertence, refletindo no comportamento, na 
dentidade visual e no seu estímulo pedagógico.

Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os requisitos,devendo ainda 
observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na LeiFederal n° 10.520, de 17 de julho de 
2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014, e subsidiariamente a LeiFederal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

MBASAMENTO LEGAL

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, d 
'1,17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, Decrel 
kj'6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.’° 123, d 

[14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012 
[Subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
fe -DO CONTRATO

empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de Licitaçãc 
j|o qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
4 Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municmalde 
Educação. Cultura Esporte e lazer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

I.
7- Especificações do objeto

LOTE: LOTE 1

4
DESCRIÇÃO

CÂmIsÀ'cOm'mANGÃ:mÂLHÀ'Bry'fÍt;'ÍOO%...........
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

fTEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
UND 619

SHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

UND 619

i

i
«

,0TE: LOTE 2

•**
tBM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
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j
CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

1 UND 681
]

2 SHORT-TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B.

UND 681

'i

LOTE: LOTE 3

!
DESCRIÇÃO

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 
MODELO DO ANEXO C.

CALÇA - TEcTdÕ HÉLANCÃ,' 100% PÕlÍÉSTER,.........
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM 
ELÁSTICO. CONFORME MODELO DO ANEXO C.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
UND 1.418

2 UND 1.418

I
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LOTE: LOTE 4

DESCRIÇÃO
^ísãcõmmãngã‘:mãlhãdryfít\'íóõ%......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 UND 1.108

!

1 DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DOMUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPALDE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) 
X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.

if

f

'í
I!

í!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

OTE: LOTE 5

DESCRIÇÃO
CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

SHO'rTUNi'sSEX.HE'lANC .......
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

EM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
II UND 617

‘<fl

UND 617

I

i

jll

fE: LOTE 6

DESCRIÇÃO
'cÃMÍSÉfÃÜNÍ'sSEX'MÃLHÃDRYFÍT,'lÓ'o%.......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

'cãlçãün7ssex7helãncãí'Tòõ%"pouãmídã,'..
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

MARCA UND QTDE VALOR UNIT, TOTAL
’ i1 UND 620

2 UND 620

I

i1
L( LOTE 7

IT j DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL

. Í.U
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1CALÇA - CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO 
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS

UND 382

VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02(DOIS) 
BOLSOS LATERAIS È 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E 
PASSADORES PARA CINTO.

:

800CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL”, 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNICÍPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

UNDi'1

f1,

I.hV., IIMilMIMMIIMilMIMMI 1(1 llllll I I mil IIIlilllMIUIt IMIII HIUIIIIIIIIIIHIMIIIIIIMilIMIlflttl MIM 11MIIMII ■IKIIMIM ll.> •HIHIHI MIUHMmMItlMMIIIIHIHIIIItHlllimiMHIIIIMHMHHMIHHMIHIIIIIIIIIItlMmtmilMHIIIHimtnillm
i

SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.
GORRO - GORRO DE PÀLÃ PADRÃO MARCIAL;.........
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, COM 
AJUSTE ATRÁS EM "SNAP BACK".
onto-’cInto'em nYlõn!'nãcor'ãzül"............

....
ÜNÍfÓRME DO CORPO MÍLÍTÃR - CAMISA NA COR 
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL”, 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9 CM POR UNHA. BANDEIRA DA BAHIA 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

UND 447

■B
UND 8004, •

iisr UND 800

19 1é 16UND

1

l'-'

s
16UNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA MARROM- 

CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM 
COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

UND
i

UNIFORME DO CORPO MILITAR - GORRO DE PALA 
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) 
COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK".0 CINTO EM 
NYLON, NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 
BRASÃO DA ESCOLA.

UND 16

I
l.DTE: LOTE 8

í VALOR UNIT.DESCRIÇÃO
TÊNIS ÊSCÕLAR ÜNÍSSEX, CONFORME MODELO

TOTALQTDEMARCA UNDH PARES 619í



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

.. íIr DO ANEXO G.: :[:

I IténTs escolar'üníssex7confõrme'modélõ
pOANEXOG.

TÊNIS'ESCOAR UNlsSÉxrCONFÕRME'MODELO......
DO ANEXO G.

:PARES 6812 I

I I '!UND 310 !

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - FEMININO 
ANEXO A

2927.520.5 21
■3229.522.5 22

34,52324 32
37,525~,ò 34 24
4027.5 56.5 25ve;

£io 4329 38.5 2ó
M2,’' 45.531 41 27

43.514 32 2343
: PP-* 5333 45,5 31

5634 48 32
5935 50,5 33

[XÕ^T 6236 52.5 34
Í/ôG"':' 37 55,5 35 65

HSCRIÇÃO:
imisa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição d 
lijía Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente e mangas em azul marinho, escala CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0. 
Çi-t-saia - tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK,
!íf)0M:80Y:0K:0.

ANEXO B
FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL - MASCULINO
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BSCRIÇÃO:
niseta, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 

«çfetaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala CMYK.
t, tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK, C:10 
0 Y:0K:0.

ANEXO C
FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL I - UNISSEX:

i
!■

!

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

SCRIÇÃO:

Iça, tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda cor azul marinho, escala CMYK, C:10 
80 Y:0 K:0.
misa com manga, malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da 
ra Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

ANEXO D
FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL II E EJA - UNISSEX

T
SCRIÇÃO:
pisa com manga - Malha Dry Fit, 100% poliéster, amatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição 

?eira Secretaria de Educação e costas Brasão, com detalhes em azul marinho, escala cmyk, C:100 M:80 Y:0 K:0

ANEXO E
CONJUNTO PARA USO INTERNO - ALUNOS DAS CRECHESl>

WH

CRIÇÃO:
iseta - Malha Dry Fit, 100% poliéster, gramatura, 120g/M2, cor branca, na frente Brasão e inscrição: Prefeitura de Conceição da Feir 

afetaria de Educação e costas Brasão, com detalhes na frente em azul.
< Yt - Tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 260G/ M2, com Brasão pintado na perna esquerda, cor azul, detalhes em branco
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ANEXO F
FARDAMENTO PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

1^1
Calça Reta

ANEXO G
TÊNIS ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES
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Tamanhos 23 ao 30

PREFEITURA DE 
CHAVANTES

[C
Tamanhos 3100 44

M

/

UNIFORME DO CORPO DISCENTE

Calça Saia/Short Camisa Gorro CintoTamanho
14 13 15 25
16 39 12 43
PP 45 13 52
P 51 202 225 Tamanho

único
Tamanho

únicoM 101 125 252
G 94 65 135

GG 37 12 48
EXG 02 03 20

TOTAL 380 420 800 800 800

Peça Descrição

Calça azul-marinho para uso masculino, correspondente ao Azul 

Ferrete, em tecido two way, com faixas verticais de 06 (seis) 

centímetros de largura, vermelhas nas laterais com 02 (dois) bolsos 

laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

CalçaI .

Camisa Gola Polo na cor branca de malha PV de meia manga, com 

gola e punhos na cor Azul Ferrete, com brasão da escola (bordado 

ou pintado) do lado esquerdo.

Identificação Al MCPM e o Primeiro Nome do discente 

A fonte a ser utilizada para todas as inscrições nos uniformes será 

‘'Arial”, negrito, tamanho 2,5 cm de altura e o máximo de 9cm por 

linha.

Camisa

I
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Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito. 

Brasão do Munícipio (bordado ou pintado) na manga do braço 

esquerdo.

Tecido two way, na altura do joelho, na cor Azul Ferrete, 

com faixas verticais de 06 (seis) centímetros de largura, 

vermelhas nas laterais com 02 (dois) bolsos laterais e 02 

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Saia/Short

i Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor Azul Ferrete 

em tecido brim pesado, com brasão da escola (bordado ou pintado) 

na frente, com ajuste atrás em “snap back”.
Gorro

Cinto Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do Brasão da Escola.

UNIFORME DO CORPO MILITAR
Camisa na cor branca de malha PV de meia manga, com gola e punhos marrom-café, com Brasão da Escol; 

pRdo ou pintado) do lado esquerdo;

Função, Nome e Sobrenome do Gestor Disciplinar, na cor corresponde marrom-café, do lado direito (Bordado o 

itado). A fonte a ser utilizada para todas as inscrições nos uniformes será “Arial", negrito, tamanho 2,5 cm de altura e ' 

áximo de 9 cm por linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Munícipio (bordado ou pintado) na manga do braço esquerdo.

Calça marrom-café para uso masculino, em tecido brim com 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás

>

1

issadores para cinto.

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor marrom-café em tecido brim pesado, com brasão d; 

: cola (bordado ou pintado) com ajuste atrás em “snap back”.O cinto em nylon, na cor marrom-café, com fivela do Brasão d; 

• icola.

CalçaTamanho Tamanho Camisa Gorro Cinto
40 02 40 02 Tamanho

único
Tamanho

único10 0844 44
46 04 46 06

TOTAL 16

■
I.

[
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i
i

FARDAMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE
IDADE TOTAL DE CONJUNTOSQTP

tSCULINO 02 ANOS 
04 ANOS 
06 ANOS 
08 ANOS 
10 ANOS

0 3 8 0 8 25 60 2 25 0 0 0 3 0 0 0 0 134

P 23 5 3 10 12 25 40 12 25 13 12 13 10 7 0 0 0 210
80 0 0 11 0 10 0 10 10 21 12 15 5 9 20 8 25 236
65 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 13 0 0 0 10 0 90i ;
10 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 11

178 8 2111 20 60 100 24 60 35 26 41 18 16 20 2518 681

QTPIDADE TOTAL DE CONJUNTOS
ttjMININO 02 ANOS 

04 ANOS 
06 ANOS 
08 ANOS 
10 ANOS

0 2 7 0 7 30 40 10 30 0 0 0 2 0 00 0 128
25 10 2 8 13 30 20 12 30 10 12 613 5 0 0 25 221

0 045 7 0 10 0 4 10 17 12 15 5 6 24 12 0 167í
60 0 0 0 0 0 0 0 0 23 13 0 0 0 015 93

010 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 10
140 12 9 2015 70 60 26 70 30 26 41 13 11 24 27 25 619

i l •
* l

i:

I» FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
QTPIDADE TOTAL CAMISAS CALÇAS

ÍÍISSEX 08 ANOS 
10 ANOS 
12 ANOS 
14 ANOS

43 16 0 21 20 0 35 25 25 10 195 195 195
33 3518 28 39 25 29 10 65 45 327 327 327
33 30 0 3 25 27 40 50 45 40 293 293 293
33 18 0 0 30 28 20 30 0 40 199 199 199I

P 11 14 0 0 15 0 0 50 0 60 150 150 150I
M 0 3 0 0 15 46 305 0 60 159 159!| 159
G 01 1 0 0 12 0 30 0 25 69 69 69I

GG 1 0 0 0 0 0 0 05 10 16 16 16
ii EXG 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10 10 10

155 100 28 63 130 142 110 255 135 300 1418

FARDAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E EJA
TAMANHO QTP TOTAL

/ i/l ISA 107 0P 0 0 0 5 0 0 0 112
291 8M 8 0 30 8 15 025 385

G 148 5 8 30 20 20 2515 28615
l

GG 214 5 0 0 12 3 10 0 10 254
I

I;!

n
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'': i
EXG 63 0 04 4 0 0 0 0 71I 823 22 16 30 66 36 40 50 25 1108I

I

FARDAMENTO INTERNO CRECHE
• . : TOTALQTDTAMANHO CAMISETA SHORT

JNissex 02 ANOS 
04 ANOS 
06 ANOS

5 15 0 100 26215 55 12 5 55 262 262
15 5 18 25 55 60 24 16 273 27355 273
0 0 18 0 20 0 10 20 82 82 8214

20 20 36 40 130 160 50 31 130íl 617

l

FARDAMENTO ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL
TAMANHO TOTALQTD CAMISA CALÇA

jjNlSSEX 12 ANOS 
14 ANOS

044 80 124 124 124
76 0 80 156 156 156

P 20 100 40 160 160 160

1 120 20M 0 140 140 140
G 0 40 0 40 40 40

140 260 220 620

m
I

i
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8 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OUEXECUÇÃO 
8.1-0 material será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável e será recebido 
pelo Fiscal do Contrato que verificará as características e quantidades dos produtos 
recebidos com as estabelecidas nesse Termo de Referência e, após essa análise, 
atestará ou não o recebimento do material.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a idoneidade e a 
regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, supervisionar a entrega, de 
acordo com as especificações das planilhas noedital.

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA»

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos 
produtos, prazo de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.
b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesteprocesso.

12-SANÇÕES
0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota deEmpenho;

12.1

12.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valoradjudicado.
12.3- Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
12.4- A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos eproporções:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias deatraso;

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro 
nareincidência.
13- CONDIÇÕES GERAIS

a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 
seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
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com a legislação aplicável àespécie.
b) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 

resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
DepartamentoJurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização desteato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusivafiscalização.

e) Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

0 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução docontrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS"), condição essencial para 
homologação econtratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu 
quadrosocietário.

14-AMOSTRAS
A) A Licitante, deverá apresentar amostras, 01 peça de cada item, em caráter eliminatório 

ou classificatório, em prazo máximo de 05 dias após declarada vencedora da fase de 
lances. As quais serão realizadas análises por parte do setor de compras para 
verificação dos atendimentos quanto à qualidade dos materiais, conformidade de cores, 
correspondência de tamanhos, bordados e silks quando houver. Além das observações 
de embalagens, etiquetas e demais necessidades apontadas neste TR. As amostras 
serão avaliadas pelo setor de compras do município de Conceição da Feira/Ba, ao qual 
realizará relatório de cada item, aprovando ou reprovando. Em caso de reprovação do 
item, os pontos reprovados deverão constar detalhadamente em relatório As amostras 
poderão ser retiradas pelo licitante emissor, decorrido o prazo de 05 dias após a 
publicação do relatório de análise. Tendo este o prazo de 10 dias para retirada. As 
amostras não retiradas no prazo serão enviadas à Secretaria de Educação para serem 
destinadas ou descartadas.

b) Juntamente com a proposta de preços da ganhadora deverá ser apresentado laudo 
técnico, em nome da empresa, emitido por laboratório credenciado/acreditado pelo 
inmetro, cujos resultados dos ensaios laboratoriais comprovem as especificações do 
objeto, sob pena de desclassificação. Os layouts e tamanhos serão disponibilizados a 
empresa vencedora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

i

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações.
RuaMARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba.

i

;
! .

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
esportivo, tipo menor preço Por Lote.

^ Prezados Senhores,
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 013/2023, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Global de R$(_), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, aaquisição no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade 
desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura,

!i!
:!

1

ou seja, __________________________________________________________________
/_/_, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes daexpiração desse 
prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
contrato

consideradaum
obrigação

PREFEITURA o(a) Sr.(a) , 
e domiciliado(a) narua, n.°,bairro_, na cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
licitatório

de partes. Na oportunidade, credenciamosjunto à 
carteira de Identidade n.° , Órgão Expedidor , CPF n.°, residente

entre as

processo
conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 

pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

I
! j

Atenciosamente

í

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
i
i
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i
i

MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS
LICITANTE:Ü

END. COMERCIAL:

UF:

I CEP: E-MAIL: FONE:

CONTATO:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C:

OBJETO:

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS
VALOR UNITÁRIOMARCA VALOR TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM QNT

II!

VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

!
; VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
jjj^objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
^encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 

e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosa mente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

l|

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N9 013/2023/SRP.

I

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
, / /

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE
Observacões:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

k 2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a
w presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
í apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2o Lei 

8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93).

I 3) CUMPRIMENTO DO ART. 4o, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
T das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende 
i plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

I;

)

!P Cidade, data

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA A$ SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 013/2023, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 013/2023 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
013/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 013/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 013/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

em de de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRÈSA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(os) Empresário/os sócios
sede

nacidadede estado de
vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 

limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o 
do art. 3o da mencionada lei.

empresa ,com

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023 

CONTRATO N° 72023

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município deConceção da 
Feira e a Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o município de conceição da 
feira, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX sob 

9 n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 

CONTRATADA a empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob n° , representada pelo , inscrito no CPF sob n° e RG SSP/BA, por 
força do PREGÃO ELETRÔNICO 
homologação
Lei 10.520/2002 e Lei8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

N° xxx/2023 e sua
e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
Registro de preços para futura e eventual aquisição de fardamento para atender 
necessidade da Secretaria de Educação, conforme especificações do edital, tipo 
menor preço Por Lote.

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei °8.666/93.

2.2A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competentepara celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes 
do termo final docontrato.

3 - DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato vigorará de até 12 (doze) meses.

4 - DO PREÇO.
4.1 - O preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da

), conforme planilha de proposta.contratada, o qual totaliza o valor de R$: (
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4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2023, a saber:

í'1

j

Ji

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato

:í
,i

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 

devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria

desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
è seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
A 7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

5.1!íí

ii

6.1

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE

Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo
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reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.

, 9.2 - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),otermo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
ejurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
dadata do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 

_ serem realizados ao preço vigente.
9 9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar

TermoAditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive paracobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e
6.4.
9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.

10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

0 mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direitode licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.

Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
aCONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da
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empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11 - DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.
11.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023.
12.1

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.1

ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

de 2023.Conceição da Feira/BA de
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CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RGt
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2023/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°078/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DEAos dias do mês de
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na
______________________________________, pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo,
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) n°_______________ ,
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023/SRP, 
conforme Ata publicada em 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

. com sede na

/ / e homologada em / / , resolve

i
inscrita no CNPJ sob o n°

, CEP no Município de___
portador (a) da Cédula de Identidade n°

, neste ato representada
cujapelo(a) Sr(a). 

proposta foi classificada no certame.
e CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de 

fardamento para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema 
de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos._____

DESCRIÇÃO VL.ITEM VL. TOTALUNID. QUANT. UNITÁRIO

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.

i
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2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
.... - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

0 Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da

i

f

Lei.
d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br;

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

0 4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2- Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria;
5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

J

5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando

b)
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entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5-0 objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 

; demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

j licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação;

® 7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor

J correspondente ao montante não adimplido do contrato;
ji 7.1.6- Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato;

; 7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.
7.1.8- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

I* CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos

j termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 

I legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

i 8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4-0 preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.
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CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecuçãõ total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das

j| disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

L Administração.
IV 9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
I r será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
1 processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
I incerto ou inacessível o endereço da detentora, a Comunicação será feita por publicação no 
I Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
UI preço registrado a partir da última publicação.

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata.

li

9.3

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° ..... -
PRP/2023.
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CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°.... -
PRP/2023 e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1-As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Localidade e data:

Prefeito Municipal
)

Empresa Detentora da Ata

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2024

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA

NOME FANTASIA: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA
i

CNPJ: 14.943.305/0001-41 
IGUATEMI BLOCO B

CGA: 412.073/001-73 
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 274, CENTRO EMPRESARIAL 

SALA 204 - CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

i

ATIVIDADE(S) DATA INÍCIOCNAE

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional é
de segurança do trabalho
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos de armarinho

Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio atacadista de embalagens
Fabricação de estruturas metálicas
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

17/06/20214645-1/01

26/01/20124642-7/02
i

26/01/2012
26/01/2012
26/01/2012

4641-9/01
4641- 9/03
4642- 7/01

26/01/2012
26/01/2012
02/06/2014
02/06/2014

4643-5/01
4643-5/02
4646-0/02
4689-3/99

02/06/20144649-4/08

02/06/20144669-9/99

02/06/20144649-4/01

02/06/20144649-4/99

02/06/2014
13/11/2020
29/12/2020
12/03/2021

4686-9/02
2511-0/00
4647-8/01
4639-7/01

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇÃO: 26/01/2012

N° TVL: 2010294 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 08/01/2024

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CÓDIGO DE CONTROLE : 7135912594E32F85CD06674EC6BB64E0



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DÊ CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2024

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

NOME FANTASIA: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA

CGA: 412.073/001-73 
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 274, CENTRO EMPRESARIAL 

SALA 204 - CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA:

CNPJ: 14.943.305/0001-41 
IGUATEMI bloco b

Matriz

ATIVIDADE(S) DATA INÍCIOCNAE
A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

da Secretaria Municipal da Fazenda
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o ns 14.943.305/0001-41 e inscrição estadual n° 008.965.156, 
estabelecido na Avenida Tancredo Neves, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 204, n^ 
274, Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, forneceu calçados destinados a composição dos 
Kit's escolares destinados aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino e Centro de 
Educação Infantil, do município de laçu-Ba, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO, 
inscrita na CNPJ n2 06.072.058/0001-27, estabelecido na Rua Copacabana, n9 179, Centro, 
laçu-Bahia, e que a mesma detém qualificação técnica para o fornecimento dos 
matérias/serviços a cima citados.

í

Registramos que a empresa entregou os matérias/serviços nos prazos e condições
estabelecidas.

Informamos ainda que os matérias/serviços acima referidas apresentou bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

laçu-Ba, 28 de junho de 2023.

GENILDA BRITO DOS 
SANTOS
SODRE:92308570504 Oíd05: mziom» isai«2 -mm

Assinado de forma digital r 
GENILDA BRITO DOS SANT 
SODREJ92308570504

por
ros

Genilda Brito dos Santos Sodré 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n9 011/2021
i
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Segunda-feira 
22 de Maio de 2023 
2 - Ano IV - N° 1825
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í Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU 
CNPJJ N: 13.889.993/0001-46

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001-2023

O MUNICÍPIO DE IAÇU/BA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
cumprimento da legislação vigente, pertinente a compras e contratos públicos, 
HOMOLOGA os atos praticados pela comissão do pregão, referente à abertura e 
julgamento do processo Jicitatório Pregão Eletrônico n° 001-2023, seleção das melhores 
propostas para formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual 
fornecimento de uniformes, mochilas, squeze's e calçados destinados a composição dos 
kit's escolares destinados aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e centro 
de educação infantil, deste Município, descritos em Edital pelo tipo de licitação menor 
preço por Lote, e HOMOLOGA o objeto licitado as Empresas: LOTE 01 - UNIVERSO DAS 
FARDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ/MF sob o n° 11.065.188/0001-72, 
com o valor total R$ 458.584,60 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta centavos); o LOTE 02 - MOAB LIMA RIOS ME, CNPJ/MF 
sob o n° 18.371.770/0001-28, com o valor total de R$ 459.994,50 (Quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) e o 
LOTE 03 - COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA, CNPJ/MF sob o n° 14.943.305/0001- 
41, com o valor total de R$ 279.960,00 (Duzentos e setenta e nove mile novecentos e 
sessenta reais). laçu/BA, 03 de maio de 2023. Nixon Duarte Muniz Ferreira Prefeito 
Municipal

li
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTZFMKE5NTFCNOZFOUZBRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.I!
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PREGÃO ELETRÔNICO Nü 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 135/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 037/2023

O Município de IAÇU/BA, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o 
06.072.058/0001-27, com sede na Rua Copacabana, n® 179, Casa, Centro, laçu-Bahia, 

representado pelo Prefeito Municipal - {lixon Duarte Muniz Ferreira, residente e domiciliado nesta 
Cidade de laçu e Pela Secretária Municipal de Educação a Srs. Genilda Brito dos Santos Sodré, nos 
termos da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520/02 de 17 de junho de 2002 
e do Decreto Federal ns 78925 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n« 001/2023, RESOLVE registrar os 
preços ofertados pela Licitante COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 14.943.305/0001-41, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 
Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 204, ns 274, Caminho das Árvores - Salvador - Bahia, CEP: 
41.820-000, detentora do endereço eletrônico ricardomendoncalicitacaotã)hotmail.com. telefone 71 
3042-8655, neste ato representado pelo Sr. João Ricardo Negredo Mendonça, portador da cédula de 
identidade ns 0206602863 SSP-BA, e CPF: 274.515.695-00, conforme cláusulas a seguir:

ns

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, mochilas, squeze's e 
calçados destinados a composição dos kit's escolares destinados aos alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino e Centro de Educação Infantil, deste Município, conforme especificações, 
quantitativos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2 Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total global de R$ 279.960,00 (Duzentos 
e setenta e nove mil e novecentos e sessenta reais), a Licitante: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 14.943.305/0001-41, 
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, Sala 204, ns 274, 
Caminho das Árvores - Salvador - Bahia, CEP: 41.820-000, detentora do endereço eletrônico 
ricardomendoncalicitacao(S>hotmail.com. telefone 71 3042-8655, neste ato representado pelo Sr. 
João Ricardo Negredo Mendonça, portador da cédula de identidade ns 0206602863 SSP-BA, e CPF: 
274.515.695-00.

LOTE 03-TÊNIS

DESCRIÇÃOITEM UF QTD VALOR
UNITÁRIO

MARCA VALOR TOTAL

TÊNIS COM CADARÇO INFANTIL - Tênis escolar na cot
preta, contendo logomarca do Município, com solado 
microexpandido proporcionando conforto e estabilidade 
ao caminhar. Confeccionado em nylon mesh e com 
aplicação em PVC. 

01
RS 46,66 R$ 93.320,00PAR 2.000 ADOLETA

TÊNIS COM CADARÇO ADULTO - Tênis escolar na cor
preta, contendo logomarca do Município, com solado 
microexpandido proporcionando conforto e 
estabilidade ao caminhar. Confeccionado em nylon 
mesh e com aplicação em PVC.

02
PAR

R$ 46,66 R$ 186.640,004.000 ADOLETA

Valor total do Lote R$ 279.960,00
Ata de Registro de Preço n® 037/2023 - Página 1 de 7
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QOY5QUEONJIYOTC1QTYOND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Diário Oficiai doQuinta-feira 
4 de Maio de 2023 
98-Ano IV-N° 1805 laçu*rr: MUNICÍPIO

$
fí: PREFEITURA DE

■M

m.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.L Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são 
os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico/SRP 
ns 001/2023PE-PMI.
22 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico/SRP ns 001/2023PE-PMI que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
23. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico/SRP ns 001/2023PE-PMI, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais 
também a integram.
24. Apresente Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data de sua assinatura, com 
inicio em 04/05/2023 e término em 04/05/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto n2 7.892 (23/01/2013).
25. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE IAÇU não será 
obrigada a adquirir o material relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão 
Presencial para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, 
ou, cancelara Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 
ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

f,

'm

31 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei ns 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892, de 2013.
32 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação.
33 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 32 do art. 22 do Decreto ns 
7.892, de2013).
34. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quintuple do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem (§ 42 do art. 22 do Decreto n2 7.892, de2013).
35. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador (§ 52 do art. 22 do Decreto 
n2 7.892, de2013).
35.1
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta Ata (§
62 do art.22 do Decreto n2 7.892, de 2013).
36 Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes (§ 29 do art. 22 do Decreto n® 7.892, de 2013).

I
W
ti CLÁUSULA QUARTA - 00 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA!»

Os materiais, objetos do Edital do Pregão Eletrônico/SRP n9 001/2023PE-PMI, deverão ser 
entregues no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, em dia de expediente, no ato do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.
42 Os produtos serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico/SRP n9 001/2023PE-PMI e seus anexos e na proposta apresentada pelo licitante 
Vencedor.

41ft

I11

s
i

43. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde constem o 
número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de emissão, 
a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na Nota 
Fiscal/Fatura.
44 O recebimento dos produtos será processado por Servidor designado pelo Município de laçu, 
que terá a responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem 
necessários para aceitar ou rejeitar os produtos entregues, efetuando o respectivo atesto na Nota 
Fiscal/Fatura.
44.1 Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota Fiscal/Fatura o 
servidor a que se refere o subitem 4.4 desta Cláusula adotará o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da data de recebimento dos produtos nas dependências da Prefeitura Municipal de 
laçu-Ba.

SI
Pi
I

1 No caso de rejeição do produto, o Servidor designado nos termos do subitem 4.4 desta 
Cláusula, emitirá Termo de Rejeição com análise do problema e indicará a penalidade a ser aplicada, 
caso caiba, e o prazo em que o Licitante Vencedor deverá substituir os produtos rejeitados por outros 
que atendam plenamente às exigências do Edital, no prazo de 24 horas, a contar da data de 
recebimento da comunicação efetuada pela Secretaria Municipal Administração, Finanças e Serviços 
Públicos, devendo o novo material ser entregue sem qualquer ônus para esta última, condicionado 
ao saneamento da situação a sua aceitação.

Quaisquer prazos inerentes à prática de atos por parte das Secretarias Municipais ou que não 
possam ser considerados como de responsabilidade do licitante Detentor da Ata, não serão 
considerados para efeito da contagem do prazo máximo para entrega dos produtos, objeto desta Ata 
de Registro de Preços.

45.
ft
í*:
ft
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CLÁUSULA QUINTA • DO PAGAMENTO
'

O pagamento será efetuado por ordem bancária até o IO® (décimo) dia útil a contar da data 
de emissão do atesto na Nota Fiscal/Fatura por Empregado designado pela Área competente da 
Prefeitura Municipal como Gestor da Ata de Registro de Preços.

O pagamento somente será efetuado se cumpridas, pelo Licitante Detentor desta Ata, todas 
as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico/SRP ne 001/2023PE-PMI e seus anexos, 
com a efetiva entrega dos produtos, objeto da licitação.

Para execução do pagamento de que trata o subitem 5.1 desta Cláusula, o Licitante Detentor 
da Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra 
legível, se o caso, em nome da Secretaria ou Fundo solicitante, no qual deverá constar o CNPJ da 
mesma, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.
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Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, afim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que 
tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus à Prefeitura Municipal.

Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.

54.

i
55.

I
íj

5.6.
E

O pagamento de que trata o subitem 5.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação 
da regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por meio de certidões 
expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 
no caso de descumprimento do subitem 5.7 desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, 
mediante apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro verificado.

No caso do subitem 5.8 desta Cláusula, o Licitante Detentor da Ata terá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados de sua notificação, para regularizar sua situação ou apresentar justificativa, a 
ser avaliada pelo Município de laçu, sob pena de aplicação de sanções.
5.10. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, 
bem assim acessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes.

5.7.Íí£'
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53.

na
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOEIi O Licitante Detentor da Ata é obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento.

Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no Edital 
e seus anexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos no 
subitem 4.5 da Cláusula Quarta.

Os produtos deverão ser entregues no ato do recebimento pela licitante vencedora da 
Autorização de Fornecimento, em dia de expediente.

6J.I
s 62
Ti-

Isa 63.i

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAlí*a
7.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital do Pregão Eletrônico/SRP ns 001/2023PE-PMI e seus anexos.

i CLÁUSULA OfTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
fp.iím 8.1. As obrigações da Prefeitura Municipal estão estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao 

Edital do Pregão Eletrônico/SRP nS 001/2023PE-PMI e seus anexos.i
i CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

1? 9.1.0 atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços ou sua inexecução total ou parcial
Ata de Registro de Preço n' 037/2023 - Página 4 de 7
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sujeita o contratado às seguintes sanções:
I -multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso injustificado, de até 
30 dias, a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento;
II - multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso superior a 30 
dias ou pelo não fornecimento dos produtos solicitados.
III - As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras sanções 
previstas na Lei Federal ns 8.666/93, tais como:
a) advertência por rescrito;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de laçu-Ba por prazo não superior a 02 (dois)anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) rescisão da Ata de Registro de Preços;
e) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Tesouraria Municipal, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da respectiva notificação.
IV -Rescindida a Ata, ficará a contratada sujeita a multa e, ainda, às sanções estabelecidas no artigo 
80 da Lei Federal n? 8.666/93.

li■
I
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i

i

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas no art. 17 do Decreto ns 7.892, de 2013.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, devidamente comprovado, 
cabendo ao MUNICÍPIO DE IAÇU, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as 
necessárias negociações junto às empresas vencedoras.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o gestor da Ata deverá:

10.1

102
I

i

103.

Convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;

frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação.

a)

b)
c)

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
vencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
gestor da Ata poderá:

IDA

a) Liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento;

convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a 

adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

b)
c)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Ata de Registro de Preço ne 037/2023 - Página 5 de 7
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11.1. Os itens, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos por Servidor designado 
pelo Município de laçu, para esse fim.
11.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de ns 12.486/2013, fica designado o Município 
de laçu-BA, para o fim específico de acompanhar a execução e fiscalização do objeto da presente Ata 
de Registro de Preços, de modo que o referido Servidor, deverá emitir relatórios mensais, informando 
sobre o andamento do objeto da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o 
setor de contratos a partir do primeiro mês de iniciada a prestação do serviço contratado.
11.3. O Licitante Detentor da Ata é responsável pelo perfeito acondicionamento e transporte dos 
produtos.
11.4. Os produtos deverão ser entregues pelo Licitante Detentor da Ata, devidamente 
acondicionados, de forma a permitir a completa segurança no transporte e que cheguem em 
condições normais de utilização no local de destino, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura de acordo 
com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao Edital do Pregão 
Eletrônico/SRP ne 001/2023PE-PMI.

i

y

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico:
12.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:/-
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata;
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da 
Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou,
III - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

I
Si

12.1.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE IAÇU, por razões de interesse público devidamente motivada 
se justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor daa

;; Ata:

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
III - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
IV - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço; V- incorrerem qualquer hipótese e de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou
VI - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei na 8.666, de 1993, ou no art. 
72 da Lei n2 10.520, de 2002 (inciso IV do art. 20 do Decreto 7.892, de 2013).ft

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICÍPIO DE IAÇU por 
intermédio do gestor da Ata fará o devido apostilamento na mesma, informando ao Licitante 
Detentor da Ata a nova ordem de registro.
12.3.
correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços.

1.2.

K
A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por intermédio defti

k
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12.4. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO DE IAÇU a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

13.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico/SRP n® 001/2023PE-PMI.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico/SRP ns 001/2023PE-PMI e a proposta do 
Licitante que apresentou os menores preços na etapa de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de IAÇU/BA, para dirimir toda e qualquer questão decorrente 
desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes envolvidas 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

laçu-Ba, 04 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE IAÇU/BA 
Nixon Duarte Muniz Ferreira 

Prefeito Municipal

Genilda Brito dos Santos Sodré 
Secretária Municipal de Educação

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
CNPJ: 14.943.305/0001-41 

Sr. João Ricardo Negredo Mendonça 
RG ns 0206602863 SSP-BA 

CPF: 274.515.695-00
i
m

José Mário Martins Oliveira 
Fiscal do Contrato
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 07.769.310/0001-14 
Rodovia BA 001, KM 03, Entroncamento 

CEP: 44.470-000 - Vera Cruz/ Bahia - www.veracruz.ba.gov.br

n
3588uSatóaüz-/

Vera Cruz, 28 de Fevereiro de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - VERA CRUZ-BA
CNPJ: 07.769.310/0001-14, Rodovia Ba, km 03 entroncamentosVera Cruz
Contato: (71) 3682-3569

;;

T
COORDENAÇÃO DA DAF- DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA 
DESAÚDE

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (CONFECÇÃO DE TENIS DE 
SEGURANÇA, POSSUINDO PALMILHA PU GEL SUPER, MACIA E COM EXCELENTE 
ACOMODAÇÃO PARA OS PÉS. SOLADO FEITO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE E DE ALTA 
RESISTÊNCIA COLADO E COSTURADO.)

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDOÇA, Inscrita 
no CNPJ: 14.943.305/0001-41 Endereço, AV TRANCREDO NEVES, N.274 CENTRO 
EMPRESARIAL IGUATEMI, BLOCO B SALA 204 CAMINHO DAS ARVORES CEP 41.820-020 do 
Pregão W 044/2022 ATA DE REGISTRO N°058/2022 com o Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
TENIS DE SEGURANÇA (unissex) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Colaborando para o bom funcionamento da Administração Pública. Afirmamos ainda, que a 
qualidade de seus produtos está em conformidade corrí as exigências proposta pelo Município 
de Vera Cruz. Não consta em nossos registros nada que desabone o fornecedor, uma vez que 
cumpre com os prazos de entrega, e a qualidade dos Serviços atende as exigências proposta.

!

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUND
TÊNIS de segurança (unissex) confeccionado em couro legitimo
garantindo maior durabilidade do produto, possuindo palmilha 
PU Gel super, macia e com excelente acomodação para os pés. 
Solado feito em borracha antiderrapante e de alta resistência 
colado e costurado. TAM: a definir na ordem de compra._______

UND
169

a Da silva
ontratos 

Decreto n° 027/2023

i

Vera Cruz, 28 de fevereiro de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - VERA CRUZ-BA 
CNPJ: 07.769.310/0001-14, Rodovia Ba, km 03 entroncamentos Vera Cruz 
Contato: (71) 3682-3569
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Folha:
Número livro:

0002Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ,: 14.943.305/0001-41
Penodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO

Histórico Débito CrédiClassificação DescriçãoData

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA
REVENDA
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
Compras de mercadorias nesta data

05/01/2022
05/01/2022
05/01/2022

<1.1.2.02.006
2.1.3.01.007
1.1.3.01

1.380,20 > 3" 
W rt 
co rt
H 13

1.380,20
a ••98.632,30 g
o euCompras de mercadorias nesta data

PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

05/01/2022
05/01/2022
05/01/2022

98.632,301.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001

Dl
O m
H H-
O 3
H W
t-i a

918,00
918,00

100.930,50TOTAL DO DIA 100.930,50
S •
M T3 
2 m 

n
M 01

ENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

08/01/2022
08/01/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

245,98
245,98
245,98 >0 oTOTAL DO DIA 245,98 O O

ps 3
ALUGUÉIS

CAIXA
CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

crPg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data. 
Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

11/01/2022
11/01/2022
11/01/2022
11/01/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001
3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

1.000,00 OJ hí
.1*1.000,00 VO (D
o cn ra
o M- 
co 3 
ui ftl
m çl 
H O

160,00
160,00

1.160,00TOTAL DO DIA 1.160,00
1^2

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA
CAIXA

PAGAMENTOS P3 (0022 3.3.1.04.014 69,90 o cr
o \
H PIPAGAMENTOS12/01/2022 1.1.1.01.001 69,90 < 3
> rtTOTAL DO DIA 69,90 69,90 tr1 n>

3
O rt
M H-ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA

REVENDA
BANCO DO BRASIL
DESPESAS DIVERSAS
CAIXA
TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

Compras de mercadorias nesta data15/01/2022 1.1.3.01 110.000,00 o
I o
O p)Compras de mercadorias nesta data 

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

15/01/2022
15/01/2022
15/01/2022
15/01/2022
15/01/2022

1.1.1.02.002
3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

110.000,00
V O
H 'O300,00 2 O

3"300,00I r w
H <
2 n>
> H
— n 
h <

13 
VD IO
* P3
W
UJ H0
o W cn l< o cr o
o i
H <<

l-* 3
d rt 
O cn 
2 < 
M co

9,90
9,90

TOTAL DO DIA 110.309,90 110.309,90

CAIXA
CLIENTES DIVERSOS

Recebimento
Recebimento

17/01/2022
17/01/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

32.600,00
1 32.600,00

32.600,00TOTAL DO DIA 32.600,00

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
pagamento nesta data 
pagamento nesta data

20/01/2022
20/01/2022
20/01/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002
2.1.3.01.007
1.1.1.01.001

1.380,20
1.380,20I

11.624,22I &2C^p>022 O11.624,22
13.004,42

H 13
> MTOTAL DO DIA 13.004,42 r o

vo
pa n 
H 3 
o TI 
>>d 
S3 H 
O
O tti

CLIENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

21/01/2022
21/01/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

5.363,75
5.363,75

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

21/01/2022
21/01/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

42.910,00 >
S 542.910,00 ra

o <TOTAL DO DIA 48.273,75 48.273,75 Z < 
n n >

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

a22/01/2022
22/01/2022

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

298,00
h n298,00

298,00
O tn
> -JTOTAL DO DIA 298,00 H&

<31
tíHONORÁRIOS CONTÁBEIS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

25/01/2022
25/01/2022
25/01/2022
25/01/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

918,00 rr
S918,00 pr
£

11.034,00
11.034,00

TOTAL DO DIA 11.952,00 11.952,00

CUENTES DIVERSOS Vendas de mercadorias nesta data26/01/2022 1.1.2.01.001 1.992,25

TRANSPORTE 1.992,25
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DIÁRIO B

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédi
TRANSPORTE
Vendas dè mercadorias nesta data

1.992,25
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

26/01/2022 4.1.1.02.001 1.992, > S' w rt 
W cr 
H TdTOTAL DO DIA 1.992,25 1.992,25
2 ••
gSALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

30/01/2022
30/01/2022
30/01/2022
30/01/2022
30/01/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 01/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 01/2022 
Descontos cf. fl.de pgtô. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
01/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
01/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00 O (U
ai

D oi
H H-
O 3 
H ÍD 
1-3 &

918,00
55,08

55,08 £873,44 S •mt)
Z 01

INSS A RECOLHER30/01/2022 2.1.5.01.001 >-3 O73,44 M 01

>0 n 
o oENCARGOS C/ FGTS 

FGTS A RECOLHER
30/01/2022
30/01/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002

73,44
W 373,44

1.119,96
tr

TOTAL DO DIA 1.119,96 W hj
it»
vú SU 
O 01 
iU 01 
O H-
03 a
UI a 
ui a 
H O 
Ui H

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

31/01/2022
31/01/2022
31/01/2022

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

327,00
327,00

1.618,32
2022 1.618.32

1.945.32
£po fl>TOTAL DO DIA 1.945,32 o tr

o \
M ÍU
< 3TOTAL DO MÊS 323.901,98323.901,98 > rr
F (D

O
d ft 
M H- 

O

O (u 
ta o
H -O 
2 O

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

04/02/2022
04/02/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

120,00
120,00
120,00TOTAL DO DIA 120,00

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022
05/02/2022

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS
Simples Nacional dêvldo n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

1.250,90 trr <u
m <:

^ H
— n
H < 
iU T3 
U3 tu
•U po
OJ wè
ui i-i 
o m
UI I<
o tr
o H 
O l

|U 01 
H 3

1 UI. 
O rt
O ui
2 < 
M Ui

1.250,90
789,48

789,48
918,00

918,00
1.250,90

1.250,90
4.209,28TOTAL DO DIA 4.209,28

ALUGUÉIS

CAIXA
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 
S/VINC.
CAIXA

10/02/2022
10/02/2022

Pg aluguel nesta data.
Pg aluguel nesta data.
Pg prestação serviço nesta data

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001
3.3.1.04.002

1.000,00
1.000,00

PU ê2022 1.500,00 O
M id
> cn

10/02/2022 Pg prestação serviço nesta data1.1.1.01.001 c o1.500,00
2.500,00 po oTOTAL DO DIA 2.500,00 H 3

O TI 
>-t) 
S) H 
O Ut 
O Ml

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

11/02/2022
11/02/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

141,00
141,00
141,00

sTOTAL DO DIA 141,00 M

o <BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

12/02/2022
12/02/2022

1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

Recebimento
Recebimento

30.000,00 s <
O N 
> ~J30.000,00

30.000,00
O

TOTAL DO DIA r 4330.000,00 >-3 O
a oi
> -JDESPESAS DIVERSAS 

CAIXA
Tarifas bancárias
BANCO DO BRASIL

15/02/2022
15/02/2022
15/02/2022
15/02/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

300,00 M
a
OI300,00 c
rt9,90 S

9,90 S
TOTAL DO DIA 309,90 309,90

DESPESAS Q TRANSPORTE 
BANCO DO BRASIL 
DESPESAS C/ AUMENTAÇÃO

20/02/2022
20/02/2022
20/02/2022

3.3.1.04.005
1.1.1.02.002
3.3.1.04.009

PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

60,30

60,30
349,90

TRANSPORTE 410,20 60,30
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diArio 'M áB;
I

Classificação Descrição Histórico Débito CrédiDataI
60,1® 

349,su 
410,20

TRANSPORTE
PAGAMENTOS

410,20
CAIXA20/02/2022 1.1.1.01.001 > S' 

cn rt 
M cr 
h VTOTAL DO DIA 410,20
Z ••
gDESPESAS DIVERSAS 

CAIXA
Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

21/02/2022
21/02/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

874,63
O 9)

874,63
874,63

<n
O tn 
H H- 
O 3 
H (D 
i-3 a

TOTAL DO DIA 874,63

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

22/02/2022
22/02/2022

g3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

295,00 O

3 •295,00
295,00

M >0
2 DlTOTAL DO DIA 295,00 H O
M Dl

ns n 
o oCUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

23/02/2022
23/02/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

49,60
W 349,60

cr
UJ h)

TOTAL DO DIA 49,60 49,60
vo 9i 
o oi 

Dl
O H- 
CO 3 
Ui 91 
Dn a 
H O 
Ui

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis

25/02/2022
25/02/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00
918,00
918,00TOTAL DO DIA 918,00

I sXJ (D
TOTAL DO MÊS o cr39.827,61 39.827,61 a \

t—í 91< c
CAIXA
CUENTES DIVERSOS

Recebimento
Recebimento

> cr01/03/2022
01/03/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

60.400,00
13 OI

360.400,00
60.400,00

O rr 
M H- 

O

O 91 
» O
H ‘O
3 O

TOTAL DO DIA 60.400,00

CAIXA
CUENTES DIVERSOS

Recebimento
Recebimento

04/03/2022
04/03/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

32.180,00
32.180,00
32.180,00

3"TOTAL DO DIA 32.180,00 (3 91
M <
3 fl> 
5S H
— IISIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DÊ PAGAMENTO
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

05/03/2022
05/03/2022
05/03/2022
05/03/2022
05/03/2022
05/03/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001

963,20 <K963,20
VO IO

w
vo >-3 
o m
Olo cr
O l-i 
O I

it» 01
H1 3 
i v_r.
n rt 
O oi 
3 < 
tn oi

789,48
FOLHA DE PAGAMENTO
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

789,48
918,00

918,00
2.670,68TOTAL DO DIA 2.670,68

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

07/03/2022
07/03/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

441,00
441,00
441,00

93 £nTOTAL DO DIA 441,00 H 93
> W
13 O

ENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

08/03/2022
08/03/2022

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

vo297,44 93 O
H 3297,44

297,44
o >n

-ototal dõ dia 297,44 HI Cl
O Hl

ALUGUÉIS

CAIXA
&10/03/2022

10/03/2022
Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

1.000,00 3
Pd O

1.000,00
1.000,00

Z £
O <3

TOTAL DO DIA O <1.000,00 Z < 
n n
> -JCONSUMO DE ÁGUA 

CAIXA
Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

11/03/2022
11/03/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

145,00 O
13 43
H O145,00

145,00
O Dl
> OTOTAL DO DIA 145,00 H

a
oi

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

15/03/2022
15/03/2022
15/03/2022
15/03/2022

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

C3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

300,00 rt
S300,00 ?r
£9,90

9,90
TOTAL DO DIA 309,90 309,90

DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTOS16/03/2022 3.3.1.04.019 69,90

69,90TRANSPORTE



r>

Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.:

Período:

Folha:

Número livro:

0005
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi

TRANSPORTE
PAGAMENTOS

69,90
CAIXA16/03/2022 1.1.1.01.001 69,su 

69,90
> ET 
W rt 
W rt 
m T)

TOTAL DO DIA 69,90
2 ••
gCUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

18/03/2022 
Ij 18/03/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

167.300,00
O 9)

167.300,00 to
O CO 
H H-
Q 3
H Ü>
h a 
£8

TOTAL DO DIA 167.300,00 167.300,00

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

20/03/2022
20/03/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

963,20 2 •
m 13963,20

963,20
Z w
>-3 OTOTAL DO DIA 963,20 M 01

>0 O 
O OTELEFONE E INTERNET 

CAIXA

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

22/03/2022
22/03/2022
22/03/2022
22/03/2022

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone 
pagamento nesta data 
pagamento nesta data

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001
2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

278,00 » 3
278,00 cr

1,618,32 *
vo pi
O 01 
it» 01 
O H-
oo 3
UI (0 
Ul p,
!-■ o
Ul 3

1.618.32
1.896.32TOTAL DO DIA 1.896,32

CUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

23/fl3/2022

2W
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

200.000,00
' s2022 200.000,00 X) roo cra

TOTAL DO DIA 200.000,00 200.000,00 H ÍU 
< C
> rt
F PHONORÁRIOS CONTÁBEIS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis

25/03/2022

25/03/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00 O
O rt 
M H-918,00

918,00
o

§8 
O P

TOTAL DO DIA 918,00
PO o
H 'OCUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

30/03/2022

30/03/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

86,80
S Ocr86,80 r oi
H <

TOTAL DO DIA 86,80 86,80
li<ESALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

13Ordenados a pagar cf.folha deste mês 03/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 03/2022 
Descontos cf. fi.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.

Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
03/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
03/2022
Contrib.FGTS s/Fi.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

31/03/2022
31/03/2022
31/03/2022
31/03/2022
31/03/2022

918,00 vo to *&•
OJ
GJ f-3
o w 
in »<o cr
O H

H* ^ 
J* 0! 
F 3

918,00
55,08

55,08
o73,44

INSS A RECOLHER31/03/2022 2.1.5.01.001 73,44
O rt
O ui S < M cuENCARGOS C/ FGTS 

FGTS A RECOLHER

31/03/2022 3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

73,44
Pt) £2022 73,44 O
w *02022 9.698,02 > cnF o31/03/2022 9.698,02

10.817,98
vo

pá n
H 3TOTAL DO DIA 10.817,98 o 1)

•d
H

TOTAL DO MÊS U479.496,22 479.496,22
O t-his

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DE PAGAMENTO 
CAIXA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022
05/04/2Ó22

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

45,00 M

45,00 O <
Z <
O N758,88
> -JFOLHA DE PAGAMENTO

PAGAMENTOS

PAGAMENTOS

758,88 O
F 43918,00 H O
D VI
> -J918,00! 3

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
CAIXA

CUENTES DIVERSOS

a1.420,51 cva1.420,51 rt
SRecebimento

Recebimento
15.000,00 *•

£
15.000,00
18.142,39TOTAL DO DIA 18.142,39

CUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

06/04/2022

06/04/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

3.823,32

3.823,32

TOTAL DO DIA 3.823,32 3.823,32

TRANSPORTE



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.: 14.943.305/0001-41
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0006
0004

DIÁRIO

Classificação DescriçãoData Histórico Débito Crédi

ALUGUÉIS

CAIXA

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

10/04/2022
10/04/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

1.000,00 > tr 
cn cr 
ín rt 
h >0

1.000,00
1.000,00TOTAL DO DIA a ••1.000,00 s

O B)
CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

ENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data 
Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

11/04/2022
11/04/2Ô22
11/04/2022
11/04/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001
3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

160,00 UI
O w
w p- 
G 3160,00
H245,80 a
£8245.80

405.80
2 •TOTAL DO DIA 405,80 M >0
a oi
H n 
M oiDESPESAS DIVERSAS 

CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

12/04/2022
12/04/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

436,00
TI O 
O O436,00

436,00
fd 3

TOTAL DO DIA 436,00 tr
ui rç* \

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

15/04/2022
15/04/2022
15/04/2022
15/04/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

us ai 
o w
iU oi 
O H- 
05 d
ui ai 
ui a 
h* O
UI d

300,00

300,00

9,90
9,90

TOTAL DO DIA 309,90 309,90 £» n>o tro \DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

PAGAMENTOS

PAGAMENTOS

17/04/2022
17/04/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

69,90 i-i fli
< C> cr69,90

69,90
r maTOTAL DO DIA 69,90 D rr 
M H- 

O

O {ü 
» O 
m «o
2 p
t* 0> 
h <

— II 
H < 
^ tQ 
VO ÍO
OJ Kl
u> h9 
o M 
01o cr
O H 
O l
^ ca 
H D
I LJ.
O rt 
O oi
3 < 
M ui

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
pagamento nesta data 
pagamento nesta data

20/04/2022

20/04/2022

20/04/2022

20/04/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002
2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

1.420,51
1.420,51

9.743,02
3"9.743,02

11.163,53TOTAL DO DIA 11.163,53

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

22/04/2022

22/04/2022

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

289,00
289,00
289,00TOTAL DO DIA 289,00

ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA
REVENDA
CAIXA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Compras de mercadorias nesta data25/04/2022 1.1.3.01 119.433,60

Compras de mercadorias nesta data 
Provisão Honorários contabéls 
Provisão Honorários contabéls

25/04/2022
25/04/2022
25/04/2022

1.1.1.01.001
3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

119.433,60
918,00

918,00
120.351,60TOTAL DO DIA 120.351,60 O

H >0

££ vo 
O 

Hi o 
O
73 Hi
O q 
O i-h

SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 04/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 04/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.

Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
04/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
04/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/Fl.Pgto. deste mês

29/04/2022
29/04/2022
29/04/2022
29/04/2022
29/04/2022

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00
918,00

55,08

55,08

5?73,44
3
M O
Z £INSS A RECOLHER29/04/2022 2.1.5.01.001 73,44 O C
O <
Z <
O N 
> ~J

ENCARGOS Cf FGTS 
FGTS A RECOLHER

29/04/2022
29/04/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002

73,44
O73,44 tr1 43

i-3 nTOTAL DO DIA 1.119,96 1.119,96 O cn
> o

HPRÓ-LABORES 
CAIXA

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

3.3.1.01.001
1.1.1.01.001
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

Retirada Socio 
Retirada Socio

a10.000,00 05
G10.000,00 rr
S243,35
£

243,35
10.243,35TOTAL DO DIA 10.243,35

TOTAL DO MÊS 167.354,75 167.354,75

CUENTES DIVERSOS02/05/2022 1.1.2.01.001 Vendas de mercadorias nesta data 57.603,00

TRANSPORTE 57.603,00



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.:
Penodo:

Folha:
Número livro:

0007
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi
TRANSPORTE
Vendas de mercadorias nesta data

57.603,00
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

02/05/2022 4.1.1.02.001 57.603,uu > trCA rt 
CA cr 
H *3a ••TOTAL DO DIA 57.603,00 57.603,00

gSIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DE PAGAMENTO 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

05/05/2022

05/05/2022
05/05/2022
05/05/2022
05/05/2022
05/05/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001

963,11 O V
co

O Cfl 
M H*
a 3
H 0)^ ags

963,11
789,48

I
FOLHA DE PAGAMENTO
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

i 789,48

918,00 3 •
MTJ
Z m918,00

2.670,59
►4 O

TOTAL DO DIA M cn2,670,59
>ü o 
O OALUGUÉIS

CAIXA
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 
S/VINC.
CAIXA

Pg aluguel nesta data.
Pg aluguel nesta data.
Pg prestação serviço nesta data

10/05/2022
10/05/2022
10/05/2022

W 33.3.1.03.001
1.1.1.01.001
3.3.1.04.002

1.000,00
tr1.000,00 Ut bi

1.500,00 u> fu 
o <n 
* ui 
O h1- 
CD 3
UI fu 
ui o, 
>-■ O 
Ul 3

Pg prestação serviço nesta data10/05/2022 1.1.1.01.001 1.500,00
2.500,00TOTAL DO DIA 2.500,00

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA
ENERGIA ELÉTRICA
CAIXA
CAIXA
CUENTES DIVERSOS

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data 
Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data 
Recebimento 
Recebimento

12022 3.3.1.02.003
1.1.1.01.001
3.3.1.02.001
1.1.1.01.001
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

i €ll 142,60 pd n>o cr11/05/2022
11/05/2022

11/05/2022
11/05/2022
11/05/2022

142,60 a
HH (D
< c234,89
> rt

234,89 t* <T>
3

18.000,00 ü rt 
tt H* 

O

§8 
O ft) 
SO 0
H ‘O
2 o 

ír 
F ft) 
h < 
2 a>
> M 
— it 
H < 
A to 
V£) NJ

Sd
U) Kj 
ui t-3 
o Dd 
ui ^ 
o F
O H 
H
^ W 
H 3

O rt 
O ui 
2 < 
M ui

18.000,00
18.377,49TOTAL DO DIA 18.377,49

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

12/05/2022
12/05/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

25.300,00
25.300,00

TOTAL DO DIA 25.300,00 25.300,00

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

15/05/2022
15/05/2022
15/05/2022
15/05/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003

1.1.1.02.002

300,00
300,00

9,90
9,90 o

TOTAL DO DIA 309,90 309,90
u.

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

17/05/2022
17/05/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

698,70
698,70 w £;•(2022 5.115,00 n

H T)
> co/2022 5.115,00 t-1 n

CO
po nVendas de mercadorias nesta data 

Vendas de mercadorias nesta data
17/05/2022
17/05/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

23.870,00 H 3
n

H
a c,
O Ml

23.870,00

TOTAL DO DIA 29.683,70 29.683,70 g3
M

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

18/05/2022
18/05/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

ã s19,00 ao <19,00
19,00

z <
O NTOTAL DO DIA 19,00 >

O
r ca
3 5?
> -j

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL 
DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

19/05/2022
19/05/2022
19/05/2022
19/05/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002
3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

963,11
963,11 a

69,90 oia
rt69,90 s

TOTAL DÓ DIA *■
1.033,01 1.033,01 s

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA

pagamento nesta data 
pagamento nesta data

20/05/2022
20/05/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.01.001

243,35

243,35
243,35TOTAL DO DIA 243,35

TELEFONE E INTERNET Pg. despesas com telefone23/05/2022 3.3.1.02.002 249,00

TRANSPORTE 249,00



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.: 14.943.305/0001-41
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0008
0004

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi
TRANSPORTE
Pg. despesas com telefone

249,00
CAIXA23/05/2022 1.1.1.01.001 249,uu 

249,00
> crco rt 
Co rt 
h >d

TOTAL DO DIA 249,00
a ••sCUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

24/05/2022
24/05/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

1.108,80
O B)

1.108,80 m
O tn
H H-
O 3TOTAL DO DIA 1.108,80 1.108,80 M (U
,-3 p,

PS

M 01

'I
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CLIENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

25/05/2022
25/05/2022

25/05/2022
25/05/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

918,00
918,00

9.000,00
9.000,00 o

o o
W 3

TOTAL DO DIA 9.918,00 9.918,00 tr
UJ hi

CAIXA
CLIENTES DIVERSOS

Recebimento

Recebimento

co p> 
o oi 
* oi 
o H- 
a 3 
cn fu 
cn Q,
w Oui K

30/05/2022
30/05/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

52.000,00
52.000,00
52.000,00TOTAL DO DIA 52.000,00

SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

3^^2022 

31/05/2022 
31/05/2022 
31/05/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 05/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 05/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.lNSS descontada dos func. neste mês 
05/2022
Contrib.lNSS descontada dos func. neste mês 
05/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

2022 3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00 £
ra tu918,00 o tr
a \

55,08 H 9) 
< 3
P ffl

aS
M H-

55,08
73,44

I OINSS A RECOLHER31/05/2022 2.1.5.01.001 73,44
O 9) Jtf O
H >y)
2 n
tn p 
H <

— II

ENCARGOS C/ FGTS 
FGTS A RECOLHER

31/05/2022
31/05/2022
31/05/2022
31/05/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

73,44
73,44 3“

7.678,57
7.678,57
8.798,53TOTAL DO DIA <8.798,53 E •oCO to >t- po

CO híco 1-3 
o W cno tr
O h* 
O l

* tn 
h 3

TOTAL DO MÊS 209.814,37 209.814,37

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

05/06/2022
05/06/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

842,90
842,90
842,90TOTAL DO DIA 842,90

LJ.
n rt 
O ui 
3 < m oj

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS 
Recebimento 
Recebimento

06/06/2022
06/06/2022

2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

789,48
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA
BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

789,48 PU £o2022 918,00 H IO
> cn

918,00 tr1 o
co

06/06/2022
06/06/2022

W O14.600,00
H 3
n rd
a» t)pd h 
O (3 
O Ml

14.600,00
16.307,48TOTAL DO DIA 16.307,48

gENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA
DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

SPg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data 
Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

09/06/2022
09/06/2022
09/06/2022
09/06/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001
3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

245,80 M

§1245,80
O <

332,00 2 < n ini
> ~j332,00

577,80
I O

TOTAL DO DIA C 43577,80 i-3 n
d cn
> -JALUGUÉIS

CAIXA
10/06/2022
10/06/2022

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

i-s1.000,00 aac1.000,00
1.000,00

a
rtTOTAL DO DIA 1.000,00 S
£

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

11/06/2022
11/06/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

143,90
143,90
143,90TOTAL DO DIA 143,90

CUENTES DIVERSOS14/06/2022 1.1.2.01.001 Vendas de mercadorias nesta data 36.000,00

TRANSPORTE 36.000,00



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.l: 14.943.305/0001-41
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0009
0004

DIÁRIO w.B:
>:-•Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédi

TRANSPORTE
Vendas de mercadorias nesta data

36.000,00
RECEITA DA VENDA DÊ 
MERCADORIAS

14/06/2022 4.1.1.02.001 36.000,uu > cr
w rr 
cn rt 
m ’b 
Z ••

TOTAL DÚ DIA 36.000,00 36.000,00

g15/06/2022
15/06/2022

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

300,00 O 0J
UI

a ui
M H-
o 3
H B)
hi a

300,00
300,00TOTAL DO DIA 300,00

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

17/06/2022
17/06/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

842,90 s •
MTl 
Z Oi 
H O 
n oi

842,90

842,90TOTAL DO DIA 842,90
•o n
o oSIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL
20/06/2022
20/06/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

pagamento nesta data 
pagamento nesta data

7.678,57 Z 3
7.678,57

7.678,57
tr

TOTAL DO DIA 7.678,57
10 Oi 
O UI
in' oi 
o H- 
OD 3 
ui » 
ui D. 
H O 
U! t-i

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

22/06/2022
22/06/2022

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

285,00

285,00
285,00TOTAL DO DIA 285,00

i S
» n>

DESPESAS Q AUMENTAÇÃO 
CAIXA

: PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

23/06/2022 
23/06/2022 '

3.3.1.04.009
1.1.1.01.001

o cr349,90 a \
H dl
< 3349,90

349,90
]

> crTOTAL DO DIA 349,90 C ni
3

ü rt 
M H‘HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
25/06/2022
25/06/2022

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00 o
918,00
918,00

O 3TOTAL DO DIA 918,00 so O
H ‘O
2 Cl

crPAGAMENTOS
PAGAMENTOS

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

29/06/2022
29/06/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

69,90 13 SU
H <

gü
----- II
H < 

in 
l£> M 
it- z 
oj k; 
ui 1-3 
o B 
m >< 
o cr
o H 
o i 
H
■u u 
H 3
I Ul.
n rtO m 
2 < 
B U)

69,90
69,90TOTAL DÓ DIA 69,90

SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

30/06/2022
30/06/2022
30/06/2022
30/06/2022
30/06/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 06/2022 
Ordenados a pagar cf .folha deste mês 06/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. déste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
06/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
06/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00
918,00I

55,08
55,08

73,44
INSS A RECOLHER30/06/2022 2.1.5.01.001 73,44

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

ENCARGOS (V FGTS 
FGTS A RECOLHER 
CLIENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

30/06/:
3#

2022 73,44 Z £o2022 M *073,44 > to
30/06/2022
30/06/2022

r o749,50 to
Z O749,50 h 3n z
> >0 
jb hSIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
30/06/2022
30/06/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

3.150,21
O Ct 
O H)Simples Nacional devido n/mes 3.150,21

5.019,67 £TOTAL DO DIA s5.019,67 b a
§§
z < 
n n 
> -J

TOTAL DO MÊS O <70.336,02 70.336,02

CAIXA
CLIENTES DIVERSOS

02/07/2022
02/07/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

Recebimento
Recebimento

o20.000,00
r ifl
i-3 n20.000,00

20.000,00
a ui
> -jTOTAL DO DIA 20.000,00 H

aot
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

<305/07/2022
05/07/2022
05/07/2022
05/07/2022

05/07/2022
05/07/2022

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001

1.223,60 rt
S1.223,60 s

789,48
789,48

918,00
918,00

2.931,08TOTAL DO DIA 2.931,08
i

ENERGIA ELÉTRICA Pg. Coelba nesta data08/07/2022 3.3.1.02.001 269,47

TRANSPORTE 269,47



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.: 14.943.305/0001-41
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0010
0004

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi
TRANSPORTE 
Pg. Coelba nesta data

269,47
CAIXA08/07/2022 1.1.1.01.001 269,**/

269,47
> S' 
W rr 
cn r* 
h >0
z ••

TOTAL DO DIA 269,47

8ALUGUÉIS

CAIXA
Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

10/07/2022
10/07/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

1.000,00
O fu

1.000,00
1.000,00

m
O oi 
h p- 
O 3

TOTAL DO DIA 1.000,00
H fl>
h aCONSUMO DE ÁGUA 

CAIXA
Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

11/07/2022
11/07/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

121,78
3 •121,78

121,78
ra >3
2 oiTOTAL DO DIA 121,78 H o
M 01

>0 O 
O ODESPESAS DIVERSAS 

CAIXA

TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

15/07/2022
15/07/2022
15/07/2022
15/07/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

300,00
» 3300,00

cr9,90
ko ai 
o 01
ife 01 
O H- 
03 S 
UI 01 
UI D, 
M O
UI 1-i

9,90
TOTAL DO DIA 309,90 309,90

CUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
DESPESAS Q AUMENTAÇÃO 
CAIXA

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

19/07/2022 1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

22.000,00
2022 22.000,00 S:o rao cr19/07/2022

19/07/2022
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

3.3.1.04.009
1.1.1.01.001

140,80 O \
H JD 
< C140,80

22.140,80
> cr

TOTAL DO DIA tc to22.140,80 3
O rr
M H-

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
pagamento nesta data 
pagamento nesta data

20/07/2022
20/07/2022
20/07/2022
20/07/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002
2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

o1.223,60
1.223,60 O (u 

W O
H -U
3 p
t* (U 
M < 
3 (0
> H 
— II

3.150,21
3.150,21
4.373,81

ET
TOTAL DO DIA 4.373,81

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

22/07/2022
22/07/2022

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

260,00 <E *0
VO N)

U> Kj 
OJ H
o m 
Lno cr
O H 
O l

^ cn 
h D
I LJ.
O rr 
O cn 
2 < 
m OJ

260,00
260,00TOTAL DO DIA 260,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

25/07/2022
25/07/2022
25/07/2022
25/07/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

918,00
918,00

5.850,00

5.850,00

TOTAL DO DIA 6.768,00 6.768,00 PJ £2^^ O
H *0

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

72022 
26/07/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

> cn362,90 t* o
U)362,90

362,90
n 

H 3 
ti kr) 
>•0 
W H
O c*
O Ml

TOTAL DÔ DIA 362,90

CAIXA
CUENTES DIVERSOS

29/07/2022
29/07/2022

Recebimento
Recebimento

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

25.000,00
&25.000,00

25.000,00
3
M O

z <
O CS) 
> -J

TOTAL DO DIA 25.000,00

!! O <
SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

30/07/2022
30/07/2022

30/07/2022
30/07/2022
30/07/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 07/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 07/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos Cf. fi.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
07/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
07/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00!
O918,00í 3* 43

i-3 O55,08 D m
> -J55,08 H

Q,73,44 oi
II! a

rr■ INSS A RECOLHER30/07/2022 2.1.5.01.001 S73,44
£

ENCARGOS Q FGTS 
FGTS A RECOLHER

30/07/2022
30/07/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002

73,44
u 73,44

1.119,96TOTAL DO DIA 1.119,96

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes31/07/2022 4.1.2.02.006 1.636,68

1.636,68TRANSPORTE



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.:
Periodo:

Folha:
Número livro:

0011
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO 0
T.- m

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi
■iXPjTRANSPORTE

Simples Nacional devido n/mes
1.636,68

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER31/07/2022 2.1.3.01.007 1.636,oo
1.636,68 g rtTOTAL DO DIA 1.636,68 cn rt 

h
2 ..

gTOTAL DO MÊS 86.294,38 86.294,38
O 01

O oi
H H-
O 3
H 0)
>-3 a

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

03/08/2022
03/08/2022

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

748,00
748,00

748,00TOTAL DO DIA gs748,00
3 •
WT)CLIENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

04/08/2022

04/08/2022
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

6.315,60 Z m
O

M ui6.315,60
na o 
o o04/08/2022

04/08/2022
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

647,28 W 3
647,28 cr

GJ hí
It' \

TOTAL DO DIA vo oi
O UI 

01
O H' 
03 3 
Ul w 
ui o, 
H O 
in H 
' S 

S) (to cr

6.962,88 6.962,88

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

05/08/2022
05/08/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

987,22
Simples Nacional devido n/mes 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

987,22

0^/2022 
05/08/2022 
05/08/2022 
05/08/2022 
05/08/2022

12022 789,48
789,48

O \
918,00 H (U

< 3> rr918,00
f <t

33.158,28 O rt 
m H-3.158,28 o

O (DTOTAL DO DIA 5.852,98 5.852,98
ÍO O
M -O
3 OENERGIA ELÉTRICA 

CAIXA
09/08/2022
09/08/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

274,69 tr*
m < 
3 rt> 
ÍP H 
— II 
H <
»e.
io w 
45- P3 
uj «; 
GJ 1-3 
o w 
ui ^o cr
o w 
o i

UI
H 3
I GJ.
n rt 
O ui 
3 <
W GJ

274,69
274,69TOTAL DO DIA 274,69

ALUGUÉIS

CAIXA

IMPOSTOS E TAXAS 
CAIXA

10/08/2022
10/08/2022
10/08/2022
10/08/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001
3.3.1.04.015
1.1.1.01.001

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data. 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

1.000,00
1.000,00

2.478,60
2.478.60
3.478.60TOTAL DO DIA 3.478,60

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

11/08/2022
11/08/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

139,88
139,88
139,88TOTAL DO DIA to &139,88 o

H O
> cn15/08/2022

15/08/2022
15/08/2022
15/08/2022

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VÊNDA DE 
MERCADORIAS 
TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL 
DESPESAS C/ AUMENTAÇÃO 
CAIXA

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

tr1 n300,00 io
w n300,00 H 3
n ’d1.200,00 >>d

H
1.200,00 O Q 

O 1-h

&15/08/2022
15/08/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

31.470,00 M D
1.470,00

O <
Z < 
n n
> <i

15/08/2022
15/08/2022
15/08/2022
15/08/2022

3.3.2.02.003
1.1.1.02.002
3.3.1.04.009
1.1.1.01.001

PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

9,90
O9,90 13 43

H O140,80 a ui
> -o140,80

3.120,70
3aTOTAL DO DIA 3.120,70 a
rt

17/08/2022
17/08/2022

SSIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

987,22 *■

s
987,22
987,22TOTAL DO DIA 987,22

20/08/2022
20/08/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

pagamento nesta data 
pagamento nesta data

1.636,68
1.636,68
1.636,68TOTAL DO DIA 1.636,68

TRANSPORTE

rrt



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.: 14.943.305/0001-41
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0012
0004

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

22/08/2022
22/08/2022

Pg. despesas com telefone 
Pg, despesas com telefone

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

284,00 > crCO rr 
CO rr 
H 13284,00

284,00TOTAL DO DIA Z ••284,00
g
O ÍDCLIENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DÊ 
MERCADORIAS

24/08/2022
24/08/2022

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

18.920,00 D cn 
w H- 
O 3
H !U 
i-3 a

18.920,00

TOTAL DO DIA 18.920,00 18.920,00 gs
3 •

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Mt)25/08/2022
25/08/2022

Provisão Honorários contabéls 
Provisão Honorários contabéis

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00 Z w
r-3 O918,00

918,00
M Cl)

TOTAL DO DIA 918,00 D O 
O O
» 3

BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

26/08/2022
26/08/2022

1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

Recebimento
Recebimento

13.900,00 trui rí
13.900,00
13.900,00

CO o
o m 
■c- co
O H-
co 3 
cn oi 
cn o, 
)-■ O 
cn 3

TOfAL do dia 13.900,00

SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

31/08/2022 
3^^2022

3.3.1.01,002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 08/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 08/2022 
Descontos Cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
08/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
08/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

918,00
918,00

s2022 55,08 » mo tr31/08/2022
31/08/2022

55,08 a \
H 0)
< 373,44
> rr
13 (0

INSS A RECOLHER31/08/2022 2.1.5.01.001 373,44 O rr 
M F- 

O
§8 
O f» 
» 0 
H *0 
£ O

f4 ft>
H <

— li 
H < 
tt* T3 
LD tO

U> Kj 
OJ
o M 
(-n ^o tr
O H

ENCARGOS q/ FGTS 
FGTS A RECOLHER

31/08/2022
31/08/2022
31/08/2022
31/08/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007

73,44
73,44

1.224,79
3"1.224,79

2.344,75TOTAL DO DIA 2.344,75

TOTAL DO MÊS 59.568,38 59.568,38

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA

05/09/2022
05/09/2022
05/09/2022
05/09/2022
05/09/2022
05/09/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

1.005,60
1.005,60

789,48
o
F>>< 
4=- UI
F 3
i c_i. 

D rr 
O cn 
3 <
M CJ

789,48
918,00

918,00
2.713,08TOTAL DO DIA 2.713,08

&O
H 'ü
Sí?

BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

2022 1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

Recebimento
Recebimento

14.205,00
06/09/2022 14.205,00

14.205,00
ro

» n
TOTAL DO DIA H 314.205,00 O rrj

08/09/2022
08/09/2022

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

1.500,00 . a cj
O t-ti

g1.500,00
1.500,00

3
MTOTAL DO DIA 1.500,00
O <

ENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

09/09/2022
09/09/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

z < 
n n218,94
> -4218,94

218,94
Otr uaTOTAL DO DIA 218,94 >4 O

O (0
> -J

HSIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

10/09/2022
10/09/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

1.005,60 a
<T\

1.005,60
1.005,60

arr
TOTAL DO DIA S1.005,60

X
£

ALUGUÉIS

CAIXA
BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

11/09/2022
11/09/2022
11/09/2022
11/09/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001
1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data. 
Recebimento 
Recebimento

1.000,00
1.000,00

24.900,00
24.900,00
25.900,00TOTAL DO DIA 25.900,00

TRANSPORTE



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.:
Penodo:

Folha:
Número livro:

0013
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO

Classificação Descrição Histórico DébitoData

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

12/09/2022
12/09/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

126,21 > cr 
W cr 
W rt 
h mi126,21

126,21TOTAL DO DIA Z ••126,21
§
O 0)

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

13/09/2022
13/09/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

887,90 m
O m
H H-
O 3
M (D
•-3 a 
£8

887,90
887,90TOTAL DO DIA 887,90<

2 •DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

15/09/2022
15/09/2022
15/09/2022
15/09/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

300,00
Z oi300,00 H O
M 011.240,00
>0 o 
o o1.240,00
» 3

crTOTAL DO DIA 1.540,00 1.540,00 GJ K

vo m
O 01 

01
O H-
oo a 
VI d
vi a 
H O
VI l-(

BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS

Recebimento
Recebimento

18/09/2022
18/09/2022

1.1.1.02.002
1.1.2.01.001

60.580,00
60.580,00
60.580,00TOTAL DO DIA 60.580,00

KVendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

l! >2022 1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

5.390,00 W (to cr19/09/2022 5.390,00 D \
m d
< c
> rrTOTAL DO DIA 5.390,00 5.390,00 3* d

3
a rr 
M H-CUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA

Vendas de mercadorias nesta data 
vendas de mercadorias nesta data

20/09/2022
20/09/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

275,28 n
275,28

O
0

H *0
2 O

pagamento nesta data 
pagamento nesta data

20/09/2022
20/09/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.01.001

1.227,79
1.227,79
1.503,07

cr
fi JD
h < 
2 0) 
> H

----- II
H <

LO tO 
4^ ?0
U> h<
u> i-3 
o ra
ui ^o cr
O H 
O I 
H ^ 
4i» W
M D

TOTAL DO DIA 1.503,07

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

21/09/2022
21/09/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

8.953,40
8.953,40

TOTAL DO DIA 8.953,40 8.953,40

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

22/09/2022
22/09/2Ó22

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

264,00

264,00
264,00TOTAL DO DIA 264,00

n rt 
O vi 
3 <
M VJHONORÁRIOS CONTÁBEIS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis

25/09/2022 3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00
P3 £2|^:2022 n918,00

918,00
M
> coTOTAL DO DIA 918,00 tr1 o

V3
» O

CAIXA
CUENTES DIVERSOS

Recebimento
Recebimento

26/09/2022
26/09/2022

h 31.1.1.01.001
1.1.2.01.001

22.000,00 O *r|!
rb h22.000,00

22.000,00 a ciTOTAL DO DIA 22.000,00i) O Hl

3
SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

M O 
§130/09/2022

30/09/2022
30/09/2022
30/09/2022
30/09/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 09/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 09/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
09/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
09/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00
918,00 O <z < 

n n
> 'i55,08

O55,08 13 .Q 
> -J

73,44

HINSS A RECOLHER30/09/2022 2.1.5.01.001 73,44 aa>a
ENCARGOS C/ FGTS 
FGTS A RECOLHER

30/09/2022
30/09/2022
30/09/2022
30/09/2022
30/09/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
3.3.1.04.005

rt73,44 S
X73,44 S

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

PAGAMENTOS

1.893,34
1.893,34

DESPESAS C/ TRANSPORTE 84,20

TRANSPORTE 3.097,50 3.013,30

i



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.:
Período:

Folha:
Número livro:

0014
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO

Classificação DescriçãoData Histórico Débito Crédi
3.013, Bü!TRANSPORTE

PAGAMENTOS
3.097,50

CAIXA30/09/2022 1.1.1.01.001 84,/u S rr
TOTAL DO DIA 3.097,50 3.097,50 co rr 

h >0a ••
êTOTAL DO MÊS 150.802,70 150.802,70
O 0)w
O w
H H-Q 3
H B)
►4 a

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

03/10/2022
03/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

4.158,00
4.158,00

P O
TOTAL DO DIA ri4.158,00 4.158,00 S •

M T)3 m
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DE PAGAMENTO 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022
05/10/2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

H O45,00
45,00 V 0

O 0789,48 & 3
I FOLHA DE PAGAMENTO

PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

789,48 tr
U>

918,00
VO (U 
O Ui 
^ 01 
O H- 
oo 3 
Ul Q) 
ln Qj 
H o 
vn 3

918,00
1.140,06

Simples Nacional devido n/mes 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.140,06
2022 27.151,80

' S
jo rt>27.151,80 o cr
o \
H 0)Vendas de mercadorias nesta data 

Vendas de mercadorias nesta data
05/10/2022
05/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

640,00 < C> rr640,00 r (t
cs

O rr 
M h-í 05/10/2022

05/10/2022
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

1.299,90 o

O SD
1.299,90

J
w o
H 'OTOTAL DO DIA 31.984,24 31.984,24
2 Ocr
c suCUENTES DIVERSOS

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

07/10/2022
07/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

3.289,00 H <
(D

3.289,00 H
----- il<EVendas de mercadorias nesta data 

Vendas de mercadorias nesta data
07/10/2022
07/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

133.289,00 10 to 
CO 

to K
w H) 
o M 
ui
o cr
o H 
o i 
H ^
I». 01

3.289,00

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

07/10/2022
07/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

1.123,50
1.123,50

TOTAL DO DIA 7.701,50 7.701,50 3h*
i
O rr 
O uis < 
m vj

ENERGIA ELÉTRICA
CAIXA
CAIXA
CUENTES DIVERSOS

08/10/2022
08/10/2022
^^2022

08/10/2022

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data 
Recebimento 
Recebimento

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

248,65
248,65 CO &o21.500,00 m tn

> co
c o21.500,00

21.748,65
u>

TOTAL DO DIA CO O21.748,65 m 3
n ti 
>43
Cd m
O Q 
O Ml

ALUGUÉIS
CAIXA

10/10/2022
10/10/2022

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

1.000,00
1.000,00
1.000,00 %sTOTAL DO DIA 1.000,00 Pd O

ã £

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

O <11/10/2022
11/10/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

134,20 z <
n tsi 
> -J134,20

134,20
OTOTAL DO DIA 134,20 r >a

►4 OO tn
> -ODESPESAS DIVERSAS 

CAIXA
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

14/10/2022
14/10/2022
14/10/2022
14/10/2022

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

987,36 H
Qj

987,36 or
drr260,78 S
X260,78 £

14/10/2022
14/10/2022

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

160,00
160,00

TOTAL DO DIA 1.408,14 1.408,14

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

15/10/2022
15/10/2022

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

300,00

300,00

TRANSPORTE 300,00 300,00

*SI



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.: 14.943.305/0001-41
Penodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0015
0004

DIÁRIO M m
Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédi ifj

TRANSPORTE
Pg prestação serviço nesta data

300,00
1.500,00SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF

S/VINC
CAIXA

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 
S/VINC.
CAIXA

TARIFAS BANCÁRIAS 
BANCO DO BRASIL

15/10/2022 3.3.1.04.002

CO rt 
H 13
S ••

15/10/2022
15/10/2022

1.1.1.01.001
3.3.1.04.002

Pg prestação serviço nesta data 
Pg prestação serviço nesta data

1.500,00

§1.500,00
o »

0115/10/2022
15/10/2022
15/10/2022

1.1.1.01.001
3.3.2.02.003
1.1.1.02.002

Pg prestação serviço nesta data
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

1.500,00 a oi
H h1- 
O 3
H 01
h a
S8

9,90
9,90

TOTAL DO DIA 3.309,90 3.309,90 2 •
M T) 
Z u 
H O 
m ui

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

18/10/2022
18/10/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

1.140,06
1.140,06
1.140,06

•v n 
o ol TOTAL DO DIA 1.140,06 V 3

tr
20/10/2022
20/10/2022

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA

2.1.3.01.007
1.1.1.01.001

ui npagamento nesta data 
pagamento nesta data

1.935,34 .o \u> P) o tn m
o H- 
oo 3 
cn (u 
m p,
m o

1.935,34
1.935,34TOTAL DO DIA 1.935,34

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

22/10/2022
2^^2022

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

265,00
265,00
265,00

w ro
TOTAL DO DIA O cr265,00 O \

H B) 
< CHONORÁRIOS CONTÁBEIS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
25/10/2022
25/10/2022

3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis

> rt918,00 r a>
3918,00

918,00
O rt 
M H* 

O

SS
o a>
53 O
H ’vj
S n 
r iu
M <
3 ro 
P M

TOTAL DO DIA 918,00

SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

31/10/2022
31/10/2022
31/10/2022
31/10/2022
31/10/2022

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 10/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 10/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V, Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
10/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
10/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

918,00
918,00

3"
55,08

55,08
n73,44 <K

VO fO 
(jJ

u> H 
o td 
UI ^ 
o &
O H 
O l 
H^ « 
H 3 
I u. 
O rt 
O ui 
S <
W OJ

INSS A RECOLHER31/10/2022 2.1.5.01.001 73,44

ENCARGOS C/ FGTS 
FGTS A RECOLHER 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CLIENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

31/10/2022
31/10/2022
31/10/2022
31/10/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

73,44

73,44
3.840,00

3.840,00

31/10/2022
31/10/2022
^í|2022

31/10/2022

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

9.200,00
9.200,00 £O

H 134.1.2.02.006
2.1.3.01.007

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

3.483,17 > cn
tH o

3.463,17
17.643,13

to
w n

TOTAL DO DIA m 317.643,13 O rd> U 
/O M

TOTAL DO MÊS O Ci93.346,16 93.346,16 O

£a04/11/2022
04/11/2022

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

M t3 
§1

186,00
186,00 O <

a < 
n n04/11/2022

04/11/2022
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

21.390,93 > -Ja
21.390,93 3*43

3í?
> -j04/11/2022

04/11/2022
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

49,60 H&49,60 (Ti
G
rt

TOTAL DO DIA 21.626,53 21.626,53 £
FT
£

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA

HONORÁRIOS CONTÁBQS

05/11/2022
05/11/2022
05/11/2022
05/11/2022
05/11/2022

Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008

1.420,00
1.420,00

789,48
789,48

918,00

TRANSPORTE 3.127,48 2.209,48

:
■



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.:
Periodo:

Folha:
Número livro:

0016
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

Éjggtégj.DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi
2.209, sMl 

918,uu 
3.127,48

TRANSPORTE
PAGAMENTOS

3.127,48
CAIXA05/11/2022 1.1.1.01.001 Kl?

W rr 
H ►O

TOTAL DO DIA 3.127,48
Z ••

gENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

09/11/2022
09/11/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001

263,87
O 9)

263,87
263,87

ui
D tn
H H-
O P 
M W
h a

TOTAL DO DIA 263,87

ALUGUÉIS

CAIXA
Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

10/11/2022
10/11/2022

3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

1.000,00
s •1.000,00

1.000,00
M >73
Z oiTOTAL DO DIA 1.000,00 >4 O
M 01

CONSUMO DE ÁGUA
CAIXA
CAIXA
CLIENTES DIVERSOS

>0 o 
O OPg. embasa nesta data 

Pg. embasa nesta data 
Recebimento 
Recebimento

11/11/2022
11/11/2022
11/11/2022
11/11/2Ó22

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001

168,00
W 3168,00

tr39.600,00 oj t-í
45.
10 9) 
O (9 
.fc UI 
O h*. 
0O 3
cn 9)
m Oj
H O 
ui H

39.600,00
39.768,00TOTAL DO DIA 39.768,00

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

15/11/2022
1^^2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

300,00
300,00
300,00

' sP3 n>TOTAL DO DIA 300,00 o cr
D \
H 9)
< CCAIXA

BANCO DO BRASIL
TRANSFERENCIA DE VALORES 
TRANSFERENCIA DE VALORES

16/11/2022
16/11/2022

1.1.1.01.001
1.1.1.02.002

30.000,00 > rrF tt>30.000,00
30.000,00

3
O rr 
M H- 

O

O fl> 
P3 O 
H -o 
S O

F W
H < 
— II

TOTAL DO DIA 30.000,00

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
Simples Nacional devido n/mes 
Simples Nacional devido n/mes

18/11/2022
18/11/2022
18/11/2022
18/11/2022

3.3.1.04.019
Í.l.1.01.001
2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

74,69
74,69

cr1.420,00
1.420,00
1.494,69TOTAL DO DIA 1.494,69 <

13 
IO IO 
4* 93 
UJ
w H 
o M 
uio cr
o w 
o i 
H •< 
4^ m
f a
n rt 
O ui
s <
M UJ

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
BANCO DO BRASIL

pagamento nesta data 
pagamento nesta data

21/11/2022
21/11/2022

2.1.3.01.007
1.1.1.02.002

3.483,17
3.483,17
3.483,17TOTAL DO DIA 3.483,17

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone

22/11/2022
22/11/2022

3.3.1.02.002
1.1.1.01.001

310,00
310,00
310,00TOTAL DO DIA 310,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Provisão Honorários contabéls 
Provisão Honorários contabéis

25U1/2022
^K2022

W e?3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

918,00 O
m id918,00

918,00
> w
F OTOTAL DO DIA 918,00 143
93 n
H 3
O 93>v
93 H
a q
O Ml

CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

29/11/2022
29/11/2022

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

2.889,90
2.889,90

TOTAL DO DIA 32.889,90 2.889,90 M

§SADIANTAMENTOS DE 13° SALÁRIO 
CAIXA
13° SALÁRIO
FGTS A RECOLHER
SALÁRIOS E ORDENADOS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
VALE TRANSPORTE
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

Pg. Adiantamento de # - recibo n° # - #
Pg. Adiantamento de # - recibo n° # - # 
Contrlb.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrlb.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 11/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 11/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
11/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
11/2022
Contrlb.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes

30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022

1.1.5.01.002
1.1.1.01.001
3.3.1.01.008
2.1.5.01.002
3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

O <459,00 Z < 
n n 
> -j459,00

O36,72 F43
>4 O36,72 D m
> -J918,00 Ha

03918,00 arr55,08 S
pr55,08 S

73,44

INSS A RECOLHER30/11/2022 2.1.5.01.001 73,44

ENCARGOS C/ FGTS 
FGTS A RECOLHER

30/11/2022
30/11/2022
30/11/2022

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002
4.1.2.02.006

73,44
73,44

1.851,79

TRANSPORTE 3.467,47 1.615,68

■
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Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.:
Período:

Folha:
Número livro:

0017
H.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004:

DIÁRIO i-b:
■!

Histórico Débito CrédiDescriçãoClassificaçãoData
1-615- 0ííiÍI
1.851,/»
3.467,47

3.467,47TRANSPORTE
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes

■I
30/11/2022 2.1.3.01.007 > rr

CO ft 
Co rt 
m 'dTOTAL DO DIA 3.467,47
Z ••gTOTAL DO MÊS 108.649,11 108.649,11
O (i>

(fl
O w
H H-
O 3
H ÍÜ
h ags
MTi 
Z 0) 
H O 
M a

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA
DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

184,7401/12/2022
01/12/2022
01/12/2022
01/12/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001
3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

184,74
I

69,90
S •69,90

TOTAL DO DIA 254,64254,64

>0 oSIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Simples Nacional devido n/mes 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO 
PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS
Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.140,8705/12/2022
05/12/2022
05/12/2022
05/12/2022
05/12/2022
05/12/2022
05/12/2022
q^'2022

4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
2.1.1.01.008
1.1.1.01.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

O O
ro 31.140,87

cr
789,48 w (t

CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
CAIXA
CLIENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

vo B)
O 01 
4=- 01 
O H-
00 d 
c/i m 
Ul a 
t-1 o 
ui K

789,48
918,00

918,00

7.440,00
7.440,00 £

W (0o cra \TOTAL DO DIA 10.288,3510.288,35 H (U< c
> rr
td (OPG INSS 

PG INSS
INSS A RECOLHER 
CAIXA

881,282.1.5.01.001
1.1.1.01.001

07/12/2022
07/12/2022

a
ü rt 
M H-881,28

881,28
nTOTAL DO DIA 881,28

O 0) 
0

H *o 
2 O

r* iu
M < 
2 H) 
^ M

ENERGIA ELÉTRICA 
CAIXA

Pg. Coelba nesta data 
Pg. Coelba nesta data

287,6209/12/2022
09/12/2022

3.3.1.02.001
1.1.1.01.001 287,62

287,62

rr
TOTAL DO DIA 287,62

ii
ALUGUÉIS

CAIXA

Pg aluguel nesta data. 
Pg aluguel nesta data.

<1.000,00 E3.3.1.03.001
1.1.1.01.001

10/12/2022
10/12/2022 io to

OJ K| 
oj »-3 
o td 
in
o tr 
O H 
O l 
H>< 
4V. Cl)
H 3

1.000,00
1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

CONSUMO DE ÁGUA 
CAIXA

Pg. embasa nesta data 
Pg. embasa nesta data

180,2012/12/2022
12/12/2022

3.3.1.02.003
1.1.1.01.001 180,20

180,20TOTAL DO DIA 180,20
C_J.

O rt 
O ui 
S < 
M w

Pg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

415,003.3.1.04.019
1.1.1.01.001

13/12/2022
13/12/2022 415,00

415,00
P3 $n

TOTAL DO DIA H TS415,00 > w
t" o

co
PG FGTS 
PG FGTS

FGTS A RECOLHER 
CAIXA

881,28 sa n 
h a
o ti
S> H 
D
O tt

14/12/2022
14/12/2022

2.1.5.01.002
1.1.1.01.001 881,28

881,28TOTAL DO DIA 881,28

£sPg despesas nesta data 
Pg despesas nesta data

DESPESAS DIVERSAS 
CAIXA

300,0015/12/2022
15/12/2022

3.3.1.04.019
1.1.1.01.001

tt d
ã I300,00

300,00 O <TOTAL DO DIA 300,00 z <
o N> oESTOQUE DE MERCADORIAS PARA Compras de mercadorias nesta data 

REVENDA
FORNECEDORES DIVERSOS

40.909,4417/12/2022 1.1.3.01 d £1
-3 n
d Cl)

Compras de mercadorias nesta data > -o40.909,44
40.909,44

2.1.1.01.00117/12/2022 K&TOTAL DO DIA 40.909,44 <Ti
a
rt

DESPESAS CJ AUMENTAÇÃO 
CAIXA

SPAGAMENTOS
PAGAMENTOS

140,8018/12/2022
18/12/2022

3.3.1.04.009
1.1.1.01.001

rr
£140,80

140,80TOTAL DO DIA 140,80

ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA Compras de mercadorias nesta data 
REVENDA 
CAIXA
CUENTES DIVERSOS

70,0119/12/2022 1.1.3.01

Compras de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

70,0119/12/2022
19/12/2022

1.1.1.01.001
1.1.2.01.001 5.400,00

70,015.470,01TRANSPORTE

jJ 1
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\ COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0018mpresa:
.N.P.J.:

Período:
0004

DIÁRIO

Classificação Descrição DébitoHistórico CrédiData
í* 70, 0C|^ 

5.400,uu
TRANSPORTE
Vendas de mercadorias nesta data

5.470,01
11/12/2022

W/12/2022 
1ÍV12/2022

RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
CUENTES DIVERSOS
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS

4.1.1.02.001
tn rt 
h 13 
g ••

Vendas de mercadorias nesta data 
Vendas de mercadorias nesta data

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

9.000,00

g9.000,00
O ft)

TOTAL DO DIA 14.470,01 14.470,01 O w
H H* 
O 3 
M Q) 
h9 QjSALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 

12/2022
Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
12/2022
Ordenados a pagar cf.folha deste mês -13° Sal. 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês -13° Sal. 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Descontos cf. fl.de pgto. ref.este mês 
Descontos cf. fl.de pgto. ref.este mês 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
Compras de mercadorias nesta data 
Compras de mercadorias nesta data

12/2022 2.1.4.01.001 73,44

INSS A RECOLHER'12/2022 2.1.5.01.001

12/2022 3.3.1.01.008
!0|(12/2O22 2.1.4.01.001
[0(12/2022 3.3.1.01.008
[0/12/2022 2.1.5.01.002
0/12/2022 2.1.4.01.001

2/2022 1.1.5.01.002
IM2/2022 2.1.4.01.001
(M2/2022 1.1.1.01.001 
Uk|2022 2.1.1.01.001 
BI *2022 1.1.1.01.001

73,44 2 •
td >0l> g ui

13° SALÁRIO
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
13° SALÁRIO
FGTS A RECOLHER
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
ADIANTAMENTOS DE 13° SALÁRIO
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
CAIXA
FORNECEDORES DIVERSOS 
CAIXA

H n918,00 m w
918,00 >0 o 

o o
36,72 W 3

cr36,72 UJ hi
459,00 10 (1) 

O Ul 
jh UI 
O H- 
cd 3 
m ru 
m p, 
i-1 O 
Ul hi

459,00
385,56

385,56
20.000,00 ' £

fd ro20.000,00
21.872,72

o tr
d \TOTAL DO DIA 21.872,72 H dl 
< C>r mCompras de mercadorias nesta dataESTOQUE DE MERCADORIAS PARA

REVENDA
CAIXA
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA
REVENDA
CAIXA
BANCO DO BRASIL 
CUENTES DIVERSOS 
DESPESAS DIVERSAS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(/ 2/2022

|(|2/2022

102/2022

1/12/2022 
m/12/2022 
||il2/2022 
|/)|2/2022 
|/|2/2022

99.528,001.1.3.01 3
D rr

H-
O

S8
O 9) 
?0 O
H *U
S O

Compras de mercadorias nesta data 
Compras de mercadorias nesta data

99.528,001.1.1.01.001
1.1.3.01 31.917,60

Compras de mercadorias nesta data
Recebimento
Recebimento
PROVISÃO
PROVISÃO

31.917,601.1.1.01.001
1.1.1.02.002
1.1.2.01.001
3.3.1.04.019
2.1.1.01.008

cr
80.000,00 F 0) 

H <gs
— II 
h-* < 
>1* 13 

M
rfh » 
W hC 
W hí 
O M 
Ul ‘k,o cr
O I-1 
O i 
F h< 

01

M 5
n rt
O ui 
2 < 
M w

80.000,00
1.000,00

1.000,00
212.445,60TOTAL DO DIA 212.445,60

Pg. despesas com telefone 
Pg. despesas com telefone 
Compras de mercadorias nesta data 
Compras de mercadorias nesta data

TELEFONE E INTERNET 
CAIXA
FORNECEDORES DIVERSOS 
CAIXA

329,003.3.1.02.002
1.1.1.01.001
2.1.1.01.001
1.1.1.01.001

f/42/2022
t/H2/2022 
j/jfci/2022

l>t2/2022

329,00
13.919,14

13.919.14
14.248.14TOTAL DO DIA 14.248,14

£oPAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

DESPESAS C/ TRANSPORTE 
CAIXA
DESPESAS Ç/ AUMENTAÇÃO 
CAIXA

140,803.3.1.04.005
1.1.1.01.001
3.3.1.04.009
1.1.1.01.001

>2022 H

140,80'2022 F Clvo'ÍJ2/2022
'12/2022

349,90 w o
M

349,90
490,70

O ^
7) WTOTAL DO DIA 490,70 O c, 
O

£HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PRÓ-LABORES 
CAIXA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Provisão Honorários contabéis 
Provisão Honorários contabéis 
Retirada Socio 
Retirada Socio 
Provisão honorários 
Provisão honorários

21/2022 

ljt/2022
: 13/2022

918,003.3.1.04.003
2.1.1.01.008
3.3.1.01.001
1.1.1.01.001
3.3.1.04.003
2.1.1.01.008

2022 m a
ã!918,00
O <10.000,00 2 < 
O N10.000,00 > o

918,00 F lQ7022 ^ n
ü wr 918,00

11.836,00
2022 > -J

HTOTAL DO DIA 11.836,00 D,o\
C
rtESTOQUE DE MERCADORIAS PARA Compras de mercadorias nesta data 

REVENDA 
BANCO DO BRASIL 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
VALE TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

57.564,00>2022 1.1.3.013 £rr
£Compras de mercadorias nesta data 

Ordenados a pagar cf.folha deste mês 12/2022 
Ordenados a pagar cf.folha deste mês 12/2022 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp. 
Descontos cf. fl.de pgto. deste mês - V. Transp.

Contrib.INSS descontada dos func. neste mês 
12/2022

57.564,001.1.1.02.002
3.3.1.01.002
2.1.4.01.001
2.1.4.01.001
3.3.1.01.013
2.1.4.01.001

3 | .02022 
3 | 1M2022 
3 J 2/2022

918,00
918,00

55,083 t [2022
55,0831 / 2/2022 

31Z Í/2022 73,44

58.537,0858.610,52TRANSPORTE



-I

i
jEmpresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.P.J.:
[íeriodo:

Folha:
Número livro:

0019
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO a: i
ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédit-

58.537,TRANSPORTE
Contrlb.INSS descontada dos func. neste mês 
12/2022
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês 
Contrib.FGTS s/FI.Pgto. deste mês

58.610,52
: p/12/2022

|í {1/12/2022 
: 5/12/2022

INSS A RECOLHER2.1.5.01.001 73,11 > VCO rt 
to rr
H T)
Z ••

ENCARGOS C/ FGTS 
FGTS A RECOLHER

3.3.1.01.012
2.1.5.01.002

73,44

g73,44
58.683,96 O 0)TOTAL DO DIA 58.683,96 (11

O m
l H H-

O 3CUSTO MERCADORIA VENDIDA

ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA CMV 
REVENDA 
PRÓ-LABORES 
CAIXA

CMV3712/2022 
|3^/12/2022

3.2.1.01.001
1.1.3.01

312.304,00 H (U
>-3 a312.304,00 > o
Ir1 i-(
S •

Retirada Socio3712/2022 3.3.1.01.001
1.1.1.01.001
4.1.2.02.006
2.1.3.01.007
3.3.1.05.001
1.2.3.02.005

10.000,00 2 tn
12/2022 

3Í 12/2022

1-3 oRedrada Socio
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Simples Nacional devido n/mes 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
DEPRECIAÇÕES DO EXERCÍCIO
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS S/ DEPRECIAÇÃO 
MÓVEIS E EQUIP.USO 
VALE TRANSPORTE 
CAIXA
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
CAIXA
RECEITA DA VENDA DE 
MERCADORIAS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
PRÓ-LABORES 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
13° SALÁRIO
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCARGOS Cl FGTS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENERGIA ELÉTRICA 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
TELEFONE E INTERNET 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
CONSUMO DE ÁGUA 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ALUGUÉIS

RESULTADO DO EXERCÍCIO
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 
S/VINC.
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DESPESAS Ç/ TRANSPORTE 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DESPESAS Q ALIMENTAÇÃO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO
MATERIAL DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
IMPOSTOS E TAXAS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DESPESAS DIVERSAS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DEPRECIAÇÕES DO EXERCÍCIO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
TARIFAS BANCÁRIAS 
RESULTADO DO EXERCÍCIO

10.000,00 M m
1.669,61 O

o oSimples Nacional devido n/mes 
DEPRECIAÇÃO

12/2022
(12/2022

'12/2022

1.669,61 m 3
19.215,00 crW t-j

A19.215,00 VO (U
o 01
ib 01 
O P-
00 3 
vi (u 
vi a 
H O 
01 n

PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS
PAGAMENTOS

605,88|lrl2/2022
lR 2/2022 
l}Í2/2022

3.3.1.01.013
1.1.1.01.001
2.1.4.01.001
1.1.1.01.001
4.1.1.02.001

605,88
30,60

' S30,6012022 2 ffi
o trIÍTT2/2022 

SlH 2/2022
»)Í2/2022 
3^2/2022 
Í1 12/2022
íll 12/2022 
11 12/2022 
11 12/2022 
11 12/2022 
11.12/2022 

12/2022 
3Ü12/2022

m2J2022 
3 ij2/2022 
W 2/2022

Encerramento 767.494,27 D ^
H 0)< cEncerramento

Encerramento
Encerramento

Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encanamento
Encenamento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encenamento
Encerramento

5.1.1.01.001
5.1.1.01.001
3.3.1.01.001
5.1.1.01.001
3.3.1.01.002
5.1.1.01.001
3.3.1.01.008
5.1.1.01.001
3.3.1.01.012
5.1.1.01.001
3.3.1.02.001
5.1.1.01.001
3.3.1.02.002
5.1.1.01.001
3.3.1.02.003
5.1.1.01.001
3.3.1.03.001
5.1.1.01.001
3.3.1.04.002

767.494,27 > rrf (t>a30.000,00 O rr 
M M-30.000,00 o

O 0) 
0

H ‘NÍ
2 O 
h <
gü
— n
H < 
KO N> 
CO K{
to 1-3 
O M 
tn
o cr
o H 
o 1
£> cn 
M Í3

I •—I.
O rt 
O uis <
M W

10.098,00
10.098,00

991,44
991,44

807,84
807,84

2.833,15
2.833,15

3.406,00
3.406,00

1.762,77
'2022 1.762,77
'2022 12.000,00
7022 12.000,00

ío7022 6.000,00 n
H
gs2022 6.000,00

VD
1[ i/2022 

i/2022 
tj: i/2022 
1,: i/2022 
1:i/2022

Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encenamento
Encenamento
Encerramento
Encerramento
Encerramento

» n5.1.1.01.001
3.3.1.04.003
5.1.1.01.001
3.3.1.04.005
5.1.1.01.001
3.3.1.04.009
5.1.1.01.001
3.3.1.04.014

11.934,00 m 3
O rr)11.934,00 > rd
pb t—1285,30 O Ci 
O Ml

285,30 l2
W1.472,10

út 7022 1.472,10 O <
2 < 
O N 
> ~J

; /, itt/2022 
ia/2022

69,90
69,90 O

C U3as
> "J

Encerramento
Encerramento
Encerramento
Encenamento
Encenamento
Encenamento
Encenamento
Encenamento
Encenamento

3 7022 5.1.1.01.001
3.3.1.04.015
5.1.1.01.001
3.3.1.04.019
5.1.1.01.001
3.3.1.05.001
5.1.1.01.001
3.3.2.02.003
5.1.1.01.001
4.1.2.02.006
5.1.1.01.001

2.478,60
M7022 2.478,60 aCT\3 7022 13.358,42 arr

3 7022 13.358,42 2
X

70223 19.215,00 S

3 Hz/2022 
3 /jÍ/2022 
3 /lÍ/2022

19.215,00
79,20

79,20
3: [2022 47.976,02

\ SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO Encerramento 
RESULTADO DO EXERCÍCIO

Í2022 47.976,02
Encenamento3: /W2022 312.304,001

i TRANSPORTE 1.588.391,10 1.276.087,10

UI.



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.:
Periodo:

Folha:
Número livro:

0020
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

DIÁRIO '0;

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédi ilá
lirj

TRANSPORTE
Encerramento
Encerramento
Encerramento

Compensação Lucro/Prejuízo 
Compensação Lucro/Prejuízo

1.276.087, 
312.304,uu

1.588.391,10
CUSTO MERCADORIA VENDIDA 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
LUCROS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 
PREJUÍZOS ACUMULADOS

31/12/2022
31/12/2022
31/12/2022
31/12/2022
31/12/2022

3.2.1.01.001
5.1.1.01.001
2.3.2.02.001
2.3.2.02.001
2.3.3.01.001

> írCn rr 
CO rr
H V290.422,53
Z ••290.422,53 g31.979,78 O

1031.979,78
1.910.793,41

O co
H H-
Q »TOTAL DO DIA 1.910.793,41
H fU

a]| gsTOTAL DO MÊS 2.300.379,15 2.300.379,15
S •
MtJ
Z m
►4 O

01

•O O 
O O
Z 3

cr
João Ricardo Negredo Mendonça 
lócio Administrador 

PF: 274.515.695-00

Rodival de Amorim Uma
Reg. no CRC - BA sob o No. 020122
CPF: 349.040.855-15

VO Q) 
O W m
O H- 
OD 3 
in oi 
ui O. 
H O
<Jl
• €» O
O cr
O \
M ft)
< c
> rr

0)
PO rr

m h* 
o

155
O
JO 0
M «O
S n
f
h <

— ii<E>1 VO N) 
^ ?3
U> Kj
oj i-3 
o m 
vo ^ 
o cr
O H 
O i 
HS 

W
H P

LJ.
O rr 
O Vo
3 < M u>

gfO
m T3 
> CO 
C O

vo
PO o
H p
O »*3
pò H
D Q
O fh>
2
M O

2 < 
O N 
> <1

O <

O
tr* U3

O
a oii > -o*

acr»
Grr

I



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
C.N.PJ.: 14.943.305/0001-41
Balanço encerrado em: 31/12/2022

0021Folha:
Número livro:

lí 0004

BALANÇO PATRIMONIAL ms•/
Descrição Saldo Ato >K.1

rí
772.013,3jp^^::

597.695,3zu > tr 
89.708,190 
88.635,290 
88.635,290

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA GERAL 

CAIXA

w rt 
tn rr
H >0
Z ••
g
o ww
O mBANCO CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL
1.072,900
1.072,900

H t-1-
O 3H B)
i-3 O,

CRÉDITOS
CUENTES

CLIENTES DIVERSOS

191.029,270
191.029,270
191.029,270

S ■
M T) 
Z ai 
h3 O 
H 01
fo n

ESTOQUES
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA

316.957,860
316.957,860

O O
3
tr

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

174.318,000
174.318,000
212.748,000

2.748,000
210.000,000

£U
O (0 
^ (n 
O H- 
00 Í3 
m (D
oi Qj
b> O 
yi n

s:o rt
(- ) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS S/ MÓVEIS E EQUIP.USO
O O'38.430,00C 

38.430,00C
a \M 01
< c
> rt
C (t

PASSIVO
PASSIVO ORCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3772.013,32C 
13.570,57C 
8.908,30C 
8.908,3ÒC 
6.990,30C 
1.918,00C

O rt 
M i-1-

O

O ft>
ZJ 0M 'O
S o
f ídM <

— ii 
H < 
^ V 

M 
03 

ui k; 
ui H 
o M 
ui s: 
o cr
O h4 
O I
•U 01
M 5
n rt 
O 131 
2 < M ui

OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

4.662,27C 
4.662,27C 
4.662,27C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL

758.442,75C 
500.000,00C 
500.000,00C 
500.000,00C

LUCROS / PR0UIZOS 
LUCROS

LUCROS ACUMULADOS

258.442,75C 
258.442,75C 
258.442,75C SOM

> <Z>
r4 o

U)
» o
H 3
o
>*o70 H
a 04
O H))oio Ricardo Negredo Mendonça 

Sócio Administrador 
tPF: 274.515.695-00

Ròdival de Amorim Uma
Reg. no CRC - BA sob o No. 020122
CPF: 349.040.855-15

£2
M O

O <
2 < 
n tsi
> 'Jo
tr1 tQ

o
O w
> o

acn
art
£
€

■



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA
C.N.P.J.: 14.943.305/0001-41
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha:
Número livro:

0022
0004

BALANCETE

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito
17 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA GERAL 
CAIXA

479.644.440
286.111.440 
214.904,530 
214.405,860 
214.405,860

í 1.932.473,22
1.932.473,22

606.465,00
368.280,00
368.280,00

1.640.104.34
1.620.889.34 

731.661,34 
494.050,57 
494.050,57

23
29 89./uo/x?u jj- 

CO rt 
CO rt

88.635,290 ü ^25 ••

35 88.635,290
41

S47 BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL

238.185,00
238.185,00

498,670
498,670

237.610,77
237.610,77

1.072,900 5 qT 
1.072,900 a » 

H H-

191.029,270 2 8 
191.029,270 o 
191.029,270 P *

1223

CRÉDITOS
CUENTES

CUENTES DIVERSOS

65 0,00 767.494,27
767.494,27
767.494,27

576.465,00
576.465,00
576.465,00

71 0,00
77=■1 0,00

3 •

1 316.957,860 § o83 ESTOQUES
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA

558.054,95
558.054,95

71.206,910
71.206,910

312.304,00
312.304,00 M w89 316.957,860

►Ü o 
O O155 ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS 
ADIANTAMENTOS DE 13° SALÁRIO

0,00 459,00
459,00
459,00

459,00
459,00
459,00

0,00 ^ 3
161 0,00 0,00 cr
173 ui H0,00 0,00 4* \

vo &>
174.318,000 2 ío 
174.318,000 £ 
212.748,000

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

209 193.533,000
193.533,000
212.748,000

2.748,000
210.000,000

0,00 19.215,00
19.215,00233 0,00

239 ui a>0,00 0,00 Ui Qj
2.748,000 H O269 0,00 0,00

ui H
0,00 0,00 210.000,000

S3 (D
o cr

38.430,00C O ^(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS 
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS S/ MÓVEIS E EQUIP.USO

287 19.215,00C 
19.215,00C

0,00 19.215,00
19.215,00317 0,00 38.430,00C < C

> rt
F fl>

D335 PASSIVO
PASSIVO QRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

479.644,44C 
11.624,22C

144.631,45
112.651,67
44.935,14
44.935.14
33.919.14 
11.016,00

437.000,33
114.598,02
53.843,44
53.843.44
40.909.44 
12.934,00

772.013,320 
13.570,57C M H- 
8.908,30C > S 
8.908,30C o 8 
6.990,30C 
1.918,00C 2 O

D rt341
347 0,00
353 0,00
359 5U O

H *0
0,00

1247 0,00 tr
t-* 0)
H <OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

389 11.624,22C 
11.624,22C 
11.624,22C

54.937,97
54.937,97
54.937,97

47.976,02
47.976,02
47.976,02

4.662,270 2 (D 
4.662,27C >_ ^ 
4.662,270 H <

VO ÍO
0,00 £; S 
o,oo w ^
0,00 Ln o tr 

o M

395
1216

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

<137 0,00 11.016,00
11.016,00
11.016,00

11.016,00
11.016,00
11.016,00

443 0,00
449 0,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

461 0,00 °0,00 1.762,56
1.762,56

881,28
881,28

1.762,56
1.762,56

881,28
881,28

H K m 
H 3

467 0,00 0,00
473 0,00 0,00

o,oo 8 5 
S <J 
P3 W

758.442#75C » P; 
500.000,00C 
500.000,00c 
500.000,00c

479 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL

593 468.020,22C 
500.000,00C 
500.000,00c 
500.000,00C

31.979,78 322.402,31A 0,00 0,00
> CO0,00 0,00 tr1 o611 0,00 vo0,00 tf O
h 3
O *5
73 H 
O Q

623 LUCROS / PREJUÍZOS 
LUCROS

LUCROS ACUMULADOS

0,00 290.422,53
290.422,53
290.422,53

31.979,78
31.979,78
31.979,78

258.442,75C 
258.442,75C 
258.442,75C O M)

641. 0,00
647 0,00

£3
PRE1UÍZOS ACUMULADOS 

PREJUÍZOS ACUMULADOS 
PREJUÍZOS ACUMULADOS

M d653 31.979,780
31.979,780
31.979,780

0,00 31.979,78
31.979,78
31.979,78

0,00 g §
659 0,00 0,00 O <665 0,00 2 < O N 

>
0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 
CUSTOS GERAIS

O707 0,00 429.701,60
312.304,00
312.304,00
312.304,00
312.304,00

429.701,60
312.304,00
312.304,00
312.304,00
312.304,00

0,00 £-i
o,oo 8 8
0,00 > pj
0,00 a 
o,oo §

803 0,00
809 CMV 0,00
810 CUSTO MERCADORIA VENDIDA 

CUSTO MERCADORIA VENDIDA
0,00

1220 0,00
rt
s:821 DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS Q REMUNERAÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS 

PRÓ-LABORES 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
13° SALÁRIO 
ENCARGOS Q FGTS 
VALE TRANSPORTE

0,00 117.397,60
117.318,40
42.503,16
30.000,00
10.098,00

991,44
807,84
605,88

117.397,60
117.318,40
42.503,16
30.000,00
10.098,00

991,44
807,84
605,88

0,00
K827 0,00 0,00

833 0,00 0,00
839 0,00 0,00
845 0,00 0,00
881 0,00 0,00
905 0,00 0,00
911 0,00 0,00

941 UTILIDADES 
ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE E INTERNET

0,00 8.001,92
2.833,15
3.406,00

8.001,92
2.833,15
3.406,00

0,00
947 0,00 0,00
953 0,00 0,00



Empresa: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
CN.PJ.:
Período:

Folha:
Número livro:

0023
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

0004

BALANCETE - W:
;b.“ 0'

Código Descrição da conta Débito SaldrCréditoSaldo Anterior
CONSUMO DE ÁGUA959 0,00 1.762,77 1.762,77

u,uu p y 
W ft 
W rr
a ••

GASTOS cy OCUPAÇÃO DE IMÓVEL 
ALUGUHS

965 12.000,00
12.000,00

12.000,00
12.000,00

0,00
j 971 0,00 0,00

995 DESPESAS GERAIS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF S/VINC
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
DESPESAS C/ TRANSPORTE
DESPESAS C/ AUMENTAÇÃO
MATERIAL DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
IMPOSTOS E TAXAS
DESPESAS DIVERSAS

0,00 35.598,32
6.000,00

11.934,00
285,30

1.472,10

35.598,32
6.000,00

11.934,00
285,30

1.472,10

0,00 60,001007 0,00 O 0)i CO1013 0,00 0,00 ü w
1025 0,00 0,00 H H-

Q 31049 0,00 0,00 hi jü 
h3 Qí 
> O

0,00 F ^
1079 69,90 69,900,00 0,00

2.478,60
13.358,42

2.478,60
13.358,42

1085 0,00
£ •

0,001109 0,00
2 cn
H O
W wENCARGOS DÈ DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO . 

DEPRECIAÇÕES DO EXERCÍCIO
19.215,00
19.215,00
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COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
14.943.305/0001-41

Folha:
Número livro:

0024
0004

Empresa: 
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DÓ EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RECEITA BRUTA
RECEITA DA VENDA DE MERCADORIAS 767.494,27767.494,27

RECEITA LÍQUIDA 767.494,27

CMV
(312.304,00) (312,304,00)CUSTO MERCADORIA VENDIDA

455.190,27LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS
ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE E INTERNET 
CONSUMO DE ÁGUA 
ALUGUÉIS

(2.833,15)
(3.406,00)
(1.762,77)

(12.000,00) (20.001,92)

DESPESAS COM VENDAS 
I ÉfcRVIÇ°s DE TERCEIROS - PF S/VINC.
I ^TONORÁRIOS CONTÁBEIS 
I DESPESAS C/ TRANSPORTE 
1 DESPESAS C/ ALIMENTAÇÃO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
I IMPOSTOS. E TAXAS 

DESPESAS DIVERSAS 
SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO

(6.000,00)
(11.934,00)

(285,30)
(1.472,10)

(69,90)
(2.478,60)

(13.358,42)
(47.976,02) (83.574,34)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PRÓ-LABORES 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
13° SALÁRIO 

];( ENCARGOS C/ FGTS

(30.000,00)
(10.098,00)

(991,44)
(807,84)

II

(41.897,28)
I
I OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

: DEPRECIAÇÕES DO EXERCÍCIO 
|| TARIFAS BANCÁRIAS

(19.215,00)
(79,20) (19.294,20)

290.422,53RESULTADO OPERACIONAL

PROVISÕES PARA IR E CSL 0,00

I LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 290.422,53

João Ricardo Negredo Mendonça
Sócio Administrador
;CPF: 274.515.695-00

Rodival de Amorim Lima
Reg. no CRC - BA sob o No. 020122
CPF: 349.040.855-15
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0025COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
14.943.305/0001-41 
01/01/2022 - 31/12/2022

Empresa:
Inscrição:
Período:

Folha:
Número livro: 
Emissão: 
Hora:

0004
04/05/2023

17:36:26
i0;'Bi

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2022 $,í
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Rodival de Amorim Lima
Reg. no CRC - BA sob o Nô. 020122
CPF: 349.040.855-15
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CRC Número Livro: 04 
Folha: 26CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DA BAHIAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

■f
i IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA.

: RODIVAL DE AMORIM LIMA 
: BA-020122/0-9 
: CONTADOR 

: ***.040.855-**

"
i

: CPF.!'

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

1

Emissão: BAHIA, 04/05/2023 as 19:43:12. 
Válido até: 02/08/2023.
Código de Controle: 672636.

:

i

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

I

I



TERMO ÚE ENCERRAMENTO 

Conjunto de Folhas Soltas 

Folha:

Contém este conjunto de folhas soltas 27 folhas numeradas do No. 1 ao 27 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita. ' > &
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FOLHA: 29

TERMO DE ENCERRAMENTO
> &* 
CO ft 
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h ^DIÁRIO
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N° de Ordem 4 O 0>cn
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Contém este livro 29 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 29 e serviu de DIÁRIO n° 4, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:
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Endereço:

Bairro:

AVENIDA TANCREDO NEVES, 274 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI 

CAMINHO DAS ÁRVORES s
(0o crC.E.P.: 41820020 a
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SALVADOR / BA

Registrada na JUCEB sob n° 29203732256 e arquivado em 26/01/2012. 
- Inscrição Estadual n° 008965156PP e C.N.P.J. n° 14943305000141

Cidade.: F fl>
3lil

ü rt 
M H-

O

O o
H ‘O
2 O

3*
F tu 
h < 
2 (I> 
> H

----- I!
F <

VO N)

U)
uio W cno cr 
o F
F m
f a

1 t_i.
O rt
O Ln
2 < 
W ui
» a o 5?
M *0
gS

SALVADOR/BA, 31 de Dezembro de 2022

RODIVAL DE AMORIM LIMA 
CONTADOR 
C.P.F.:34904085515 
R.G.:00000000 SSP BA 
C.R.C.:020122

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA 
C.N.P.J.:14943305000141
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Data da consulta: 28/11/2023 14:40:00

identificação do Contribuinte -CNPJ Matriz

CNPJ: 14.943.305/0001-41
A opção psfo Simples Na dona) e/ou S!M£! abrange todos os estabelecimentos tía empresa

Nome Empresarial: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 
Situação no StMEI: NÃO enquadrado no SIMEl

+ Mais informações

Voltar

I

!

i
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo
26/01/2012

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

26/01/201229203732256 14,943.305/0001-41
Endereço:
AVENIDATANCREDO NEVES, 274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BLOCO B, SALA 204, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR, BA - CEP: 41820020'3

OBJETO SOCIALi

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE CORDAS E CORDOARIAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO E 
EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E CONDICIONAMENTO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS 
RECREATIVOS, E ARTIGOS DESCARTÁVEIS; ( COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 
PREPARADOS); COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.

I

I

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
R$ 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx

R$ Capital integralizado: 
500.000,00
QUINHENTOS MIL REAIS

l
' QUADRO SOCIÔS E ADMINISTRADORES

Término do mandatoParticipação R$ Cond./AdministradorNome/CPF
ADMINISTRADORJOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 

274.515.695-00
0,00 XX/XX/XXXX

SOCIOJOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
274.515.695-00

500.000,00 XX/XX/XXXX

SITUAÇÃOÚLTIMO ARQUIVAMENTO STATUS
Sem StatusData Número

98081778
REGISTRO ATIVO16/06/2021

002 - ALTERAÇÃO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato:
Evento:

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

página: 1/2
231194820

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 10745748046610 CPF SOLICITANTE: 274.515.695-00 NIRE: 29203732256 EMITIDA: 28/11/2023 PROTOCOLO: 231194820

1'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
•Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

ii

EMPRESA
Nome Empresarial: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
26/01/2012

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

26/01/201229203732256 14.943.305/0001-41
Endereço:
AVENIDATANCREDO NEVES, 274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BLOCO B, SALA 204, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR, BA - CEP: 41820020

Observaçãoi

SALVADOR - BA, 28 de Novembro de 2023

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

página: 2/2

231194820

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 10745748046610 CPF SOLICITANTE: 274.515.695-00 NIRE: 29203732256 EMITIDA: 28/11/2023 PROTOCOLO: 231194820



&
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃOm

Qjg

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

CPF/CNPJ: 14.943.305/0001-41i

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

i

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas (GETS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

i Certidão emitida às 14:59:31 do dia 28/12/2023 , com validade até o dia 27/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jFuRQAmzccbwlsGRwoqb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA

CPF/CNPJ: 274.515.695-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (CETS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:59:09 do dia 28/12/2023 , com validade até o dia 27/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: e7LMclvPHHgOKRS2GRWr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Emissão: 22/12/2023 10:21GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236748130
RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

008.965.156 14.943.305/0001-41

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

850000.2862/14-5 - Ajuizado/AJUIZADO 850000.3514/14-0 - Ajuizado/AJUIZADO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 22/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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H MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Mí' Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionala

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA 
CNPJ: 14.943.305/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qué vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial quê determina suâ desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dé sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:43 do dia 15/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2024.
Código de controle da certidão: D653.C2E8.1575.6B21 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



]

Improbidade Administrativa e Inelegibllidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/12/2023 às 15:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 274.515.695-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
658D.B82E.9BF2.3542 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.oho

Gerado em: 28/12/2023 as 15:02:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



11/12/23, 09:03 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA 
14.943.305/0001-41
AVENIDA TANCREDO NEVES N° 274 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820020 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI 
BLOCO B SALA 204

Número da Certidão: 614138

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais 

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https ://sefaz. salvador, ba. gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

em ou

Certidão emitida às 09:04:06 horas do dia 11/12/2023. 
Válida até dia 10/01/2024.

Código de controle da certidão: BCD2.780F.B4DF.C85F.A123.12B9.B821.753D

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

endereçono

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



11/12/23, 09:03 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA 
14.943.305/0001-41
AVENIDA TANCREDO NEVES N° 274 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820020 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI 
BLOCO B SALA 204

Número da Certidão: 614138

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa 
termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

nos

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:04:06 horas do dia 11/12/2023. 
Válida até dia 10/01/2024.

Código de controle da certidão: BCD2.780F.B4DF.C85F.A123.12B9.B821.753D

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

CPF/CNPJ: 14.943.305/0001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 15:00:45 do dia 28/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADQ:5

Código de controle da certidão: R65N281223150045

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

CPF/CNPJ: 14.943.305/0001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensive ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 15:00:45 do dia 28/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: R65N281223150045

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

CPF/CNPJ: 14.943.305/0001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:00:45 do dia 28/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: R65N281223150045

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA

CPF/CNPJ: 274.515.695-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, ô (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensive ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:00:56 do dia 28/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^INABILITADO:5

Código de controle da certidão: VDRO281223150056

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.943.305/0001-41 
Certidão n°: 67793633/2023 
Expedição: 28/11/2023, às 14:41:00 
Validade: 26/05/2024 
de sua expedição.

180 (*cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que comercial ricardo mendonca ltda (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n6 14.943.305/0001-41, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



i
28/11/23, 14:27 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.943.305/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/01/2012

NOME EMPRESARIAL
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41- 9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41- 9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43- 5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43- 5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NUMERO COMPLEMENTO
CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI 
BLOCO B SALA 204

274

CEP MUNICÍPIO
SALVADOR

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

UF
41.820-020 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RICARDOMENDONCALICITACAO@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 8628-2244/ (71) 2223-9861

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/11/2023 às 14:27:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

CERTIDÃO N°: 00338827E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 28/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ: 14.943.305/0001-41
Endereço: AV TRANCREDO NEVES 274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BLOCO B 
SALA 204 CAMINHO DAS ARVORES CEP 41820-020

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. S” da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quinta-feira, 28 de dezembro de 2023

2



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE J RICARDO NFGREI 
MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA "

CNPJ n° 14.943,305/0001-4]

Is
JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/05/1962

Ae“^S2MÜNHAO PARCJtAL DE BENS> EMPRESÁRIO, CPF n° 274.515.695-Oo’ ° g
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0206602863, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 2 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado na Rua THALES DE AZEVEDO, SN, CAMINHO 77 § I
QUADRA09, PRAIA DO FLAMENGO, SALVADOR, BA, CEP 41603280, BRASIL.

Único sócio da sociedade limitada de nome. empresarial I RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, registrada legalmentc por contrato S 3 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NERE n° 29203732256, " tr
com sede Avenida Tancredo Neves, 274, Centro Empresaria] Iguatemi Bloco B, Sala 204, Caminho das ^ " 
Arvores Salvador, BA, CEP 41820020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídlca/MF
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____________________________________ J. x J U11\J1L,21/ 1VJ r- S rosob o n° 14.943.305/0001-41, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem" a Vreseníriteração ^ I 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas S o 
segumtes: <? g?a
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°lla SOD ° noine empresanal J RICARDO NEGREDO g S MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, girará, a partir desta 58 S 
data, sob o nome empresarial COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA ■» &

PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresaria] J RICARDO NEGREDO

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

MEw^mSMARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO ATACADISTA DE HIGIENE PESSOAL- COMÉRCIO
= úORDOARIAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

ííf^ o^^^SERVAÇAO,, DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E
p?^oIS0 rA^^^^MÉRCI0^ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 

E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
ESPORTIVOS’ ARTIGOS RECREATIVOS, E ARTIGOS DESCARTÁVEIS- ( COPOs’ o 

T^;ÍERES> GUA_RDANAPOS> EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS); COMÉRCIO ^ 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 

• PAPELARIA; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COMÉRCIO ATACADISTA I 
' «-'“ENríCIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE INsiSsSlSs E MATERiÍ

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS..
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE J RICARDO NEGR
MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA "

CNPJ n° 14.943.305/0001-41 

CNAE FISCAL CO rr
m 'ò
lí:^oratórios C°mérCÍ0 atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
O ft) 
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4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens
partes^ peç^°mérCÍO atacadista de outras ináquinas e equipamentos não especificados anteriormente;

4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
4649-4/08 -
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A <Aa A comcTCl° atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
~ comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas
^^43-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4643-5/01 - comércio atacadista de calçados

' COmíC!° atacad^a de roupas e acessórios para úso profissional e de segurança do trabalho

4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos
- comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

anter~3/" " COmérC1° atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados
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QUADRA09, PRAIA DO FLAMENGO, SALVADOR, BA, CEP 41603280, BRASIL
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evidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juiídica/MP sob o n“ 14.943.305/0001-41. \
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE J RICARDO NEGREI'^ 
MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA m

CNPJ n° 14.943.305/0001-41
El©

Cláusula l“. A sociedade gira sdb o nome empresarial de empresaria COMERCIAL RICARDO 
MENDONÇA LTDA, tem sede e domicilio■ na AVENIDA TANCREDO NEVES, 274, CENTRO g ^ 
EMPRESARIAL IGUATEM3 BLOCO B, SALA 204, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, ^ 
CEP 41.820-020. (art, 997, II, CC/2002).
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HCláusula 2a. O capital social 6 de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) dividido em 500.000(Quinhcntas 

Mil) quotas de valor nominal de RS. 1.00 (hum real) cada, subscrito e intcgralizado, em moeda corrente do 
País, pelo sócio; _______________________________________________
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500.000 500.000,00JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA

TOTAIS 500.000 500.000,00
? 2 
S & 
Síras
g 3

(art. 997, IR, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

Cláusula 3a. O objeto é a atividade de:
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO ATACADISTA DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CORDAS E CORDOARIAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E 
CONDICIONAMENTO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS RECREATIVOS, E ARTIGOS DESCARTÁVEIS; ( COPOS, 
TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS); COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS..
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CU4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças
4649-4/99 - comércio atacadista de outrós equipamentos e artigos de usò pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente •
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico .

£
5
Ma
(O

S
l-h

CQ

Req: 81100000829984 Pági

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98081778 em 16/06/2021 
Protocolo 218683707 de 15/06/2021
Nome da empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA NIRE 29203732256 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 182051988811989
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/06/2021

6>
JUCEB



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE J RICARDO NEGR! Ewssrsa 
MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ n° 14.943.305/0003 -41
4647-8/01 - comércio atacadista dc artigos de escritório e de papelaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
2511 -0/00 - fabricação de estruturas metálicas
4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de \àagem 
4643-5/01 - comércio atacadista de calçados
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

~ colI,ércÍ° atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho 
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4689-3/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente

Cláusula 4°. A sociedade iniciou as suas atividades cm 26/01/2012
indeterminado, (art. 997, II, CC/2002). o «

sl
Cláusula 5a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o § g" 
consentimento do outro sócio, á quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de § £ 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 3 
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)
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Clausula 6a- A responsabilidade do sócio único & restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem > n 
solidariamente pela integralização do capitai, social, (art. 1.052, CC/2002) ' 3 Êf

i» ro
Cláusula 7“. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao sócio JOAO RICARDO C 
NEGREDO MENDONÇA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, a 
judicial e extrajudiciabnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de “S 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades h 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem £ 
como onerar ou alienár bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula 8“. Ao término de cada exercício social.

t’

4^
fD

Kí

. 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará s
contas justificadas de süa administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do §

r^^eC°nÔmÍCO> cabendo ° sdcio’ proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. £

•
Cláusula 9a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 3 
e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2” e art. 1.078, CC/2002) ó

Q)

Cláusula 10". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante § 
al tei^çaò contratual assinada pela dnico sócio- g

em

a
. Cláusula 11a. O único sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore” I 

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula 12". Falecendo ou interditado o sócio único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por aXy0£> 
judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. r
Req; 83 300000829984 Pá 4
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE J RICARDO NEGREDC 
MENDONÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ n° 14.943.305/0001-41 0®

W rt 
mCláusula 13“. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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Cláusula 14*. Fica eleito o foro da Cidade de Salvador* Estado da Bahia para o exercício c o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. f
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íiTÜ COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaoDreaaoDmcf@amail.com - TEL: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 
MENOR PREÇO LOTE

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 9.1.1.

A empresa, COMERCIAL RICARDO MENDONÇA, CNPJ n.o 14.943.305/0001-41, localizada na AV TRANCREDO 
NEVES, N.274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI, BLOCO B SALA 204 CAMINHO DAS ARVORES CEP 41.820-020, 
através de seu representante legal, o Srt° JOÃO RICARDO NEGREIRO MENDONÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, portador do Registro de Identidade n°. 02.066.028-63, expedido pela SSP, devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 274. 515.695-00 residente Rua THALES DE 
AZEVEDO, no. 77, PRAIA DO FLAMENGO, A Licitante, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO EXISTE 
FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2o 
Lei 8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, 
Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93).
3) CUMPRIMENTO DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades

os requisitos de habilitação

i

t

^gais cabíveis conforme previsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende plenamente 
^bnstantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, 
conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Salvador - BA 10 DE JANEIRO DE 2024
COMERCIAL RICARDO ta'POr

.Amendonca
t?rDA:T4943305000141 
Dados: 2024.01.09 13:12:57 -03'00'

MENDONÇA 
LTDA:149433050001.41"

/

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ 14.943.305/0001-41 

JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
CPF N° 274.515.695-00 

SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com

J



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaopreqaopmcf@amail.com - TEL: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 
MENOR PREÇO LOTE

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

DADOS BANCARIOS:
Banco BRASIL

2971-8Agencia
Conta Corrente 33102-3

DADOS DA EMPRESA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRATO:
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDAEmpresa
14.943.305/0001-41 Insc. Estadual:CNPJ: 008.965.156
AV TANCREDO NEVES N° 274 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI - SALA 204 - 
BLOCO B - CAMINHO DAS ARVORES - SALVADOR - CEP 41.820-020Endereço

Telefones (71) 3042-8655 - (71) 98628-2244
Email: Ricardomendoncalicitacao@gmail.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA:
Nome do signatário JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA
Função SOCIO DIRETOR
Estado civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRA
Identidade 02.066.028-63 SSP/BA CPF 274.515.695-00

Salvador - BA 10 DE JANEIRO DE 2024
f.

COMERCIAL RICARDO Assinado de forma digital por
• COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 

/' ÍTDA:14943305000141 
LTD A: 14943305000141 Dados: 2024.01.09 13:13:27 -03'00'
MENDONÇA

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ 14.943.305/0001-41 

JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
CPF N° 274.515.695-00 

SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaoDreqaopmcf@Qmail.com - TEL.: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 
MENOR PREÇO LOTE

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

% empresa, COMERCIAL RICARDO MENDONÇA, CNPJ n.o 14.943.305/0001-41, localizada na AV TRANCREDO 
EVES, N.274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI, BLOCO B SALA 204 CAMINHO DAS ARVORES CEP 41.820-020, 

através de seu representante legal, o Srt0 JOÃO RICARDO NEGREIRO MENDONÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, portador do Registro de Identidade n°. 02.066.028-63, expedido pela SSP, devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 274. 515.695-00 residente Rua THALES DE 
AZEVEDO, no. 77, PRAIA DO FLAMENGO, doravante denominado Licitante para fins do disposto no subitem 10.1.1, 
alínea "c", do Edital n° 013/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 013/2023 foi elaborada de maneira 
independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 
n° 013/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 013/2023, não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023 por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação de n° 013/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

^kl) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 não 
*erá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 013/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.

Salvador - BA 10 DE JANEIRO DE 2024
COMERCIAL RICARDO I ' Assinado de forma digital por
itACMrtrtMr A COMERCIAL RICARDO MENDONÇA
MENDONÇA f LIDA:14943305000141
LIDA: 14943305000141 Oados-2024.01.09 13:13:40-03'00'

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ 14.943.305/0001-41 

JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
CPF N° 274.515.695-00 

SOCIO ADMINISTRADOR
Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.

CEP 41 820 020 - Salvador -BA
Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com



íiTii COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaoDreaaoDmcf@amail.com - TEL: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 
MENOR PREÇO LOTE

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Conceição dâ Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa, COMERCIAL RICARDO MENDONÇA, CNPJ n.o 14.943.305/0001-41, localizada na AV 
TRANCREDO NEVES, N.274 CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI, BLOCO B SALA 204 CAMINHO DAS 
ARVORES CEP 41.820-020, através de seu representante legal, o Srt° JOÃO RICARDO NEGREIRO 
MENDONÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, portador do Registro de Identidade n°. 02.066.028- 
63, expedido pela SSP, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o n° 274. 515.695-00 residente Rua THALES DE AZEVEDO, no. 77, PRAIA DO FLAMENGO, vem 
declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3o. 
da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

Salvador - BA 10 DE JANEIRO DE 2024

COMERCIAL RICARDO Ç Assinado de forma digital por 
m pm nnMr a àcomercial ricardo mendonca
IVltlNUUNLA / \tDA:14943305000141
LTDA:1 494330500014T''bados:‘2024.01.09 13:13:51 -03'00'

//
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 

CNPJ 14.943.305/0001-41 
JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 

CPF No 274.515.695-00 
SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA-ÉPP

Avenida Tancredo Neves, n° 274, Bloco B, sala 204, Centro Empresarial Iguatemi, Caminho
das Árvores

CNPJ: 14.943.305/0001-41 
Salvador - Bahia 

NIRE 29.203.732.256
BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERClCIO 

ENCERRADO EM 31 DÉ DEZEMBRO DE 2022

ATIVO
CIRCULANTE

Disponível
Caixa/Banco

Clientes
Estoque

Mercadorias em Estoque 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO

Móveis e Utensílios 
Equipamentos 
Depreciação 

TOTAL DO ATIVO

89.708,19
191.029,27

316.957,86

210.000,00
2.748,00

(38.430.001 174.318,00
772.013.32

PASSIVO

13.570,57
CIRCULANTE 
Obrigações tributarias 
Fornecedores

4.662,72
8.908,30

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Integralizado 
Resultado do Exercício

500.000,00
258.442,75 758.442,75

TOTAL DO PASSIVO 772.013.32

LG= 44,04% 
SG= 56,89% 
LC= 44,04%

Salvador, 31 de dezembro de 2.022

JOÃO RICARDO NEGREDO 
MENDONÇA 

CPF. 274.515.695-00 
Titular

RODIVAL DE AMORIM LIMA 
CRC-BA 020122 
CPF: 349.040.855-15



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA-EPP

Avenida Tancredo Neves, n° 274, Bloco B, sala 204, Centro Empresarial Iguatémi, Caminho
das Árvores

CNPJ: 14.943.305/0001-41 
Salvador - Bahia 

NIRE 29.203.732.256

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Receitas Operacionais
Impostos E Contribuições Incidentes Receita Operacional
Líquida Custo de Produtos Vendidos
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Resultado do Exercício

767.494,27
(47.976.021
312.304,00
(41.897,28)
(35.598,32)
(39.296,12)
290.422.53

Salvador, 31 de dezembro de 2022

JOÃO RICARDO NEGREDO 
MENDONÇA

CPF. 274.515.695-00 Titular

RODIVAL DE AMORIM LIMA 
CRC-BA 020122 
CPF: 349.040.855-15



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaopreqaopmcf@amail.com - TEL: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 455/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 
MENOR PREÇO LOTE

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

PROPOSTA DE PRECO - LOTE 08
JllILM DESCRITIVO UND QTP VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 TENIS ESCOLAR UNISSEX, 
CONFORME MODELO DO ANEXO G.
MARCA: BABYDOOL

PR 619 R$ 76,00 R$ 47.044,00

02 TENIS ESCOLAR UNISSEX, 
CONFORME MODELO DO ANEXO G
MARCA: BABYDOOL

PR 681 R$ 76,00 R$ 51.756,00

03 TENIS ESCOLAR UNISSEX, 
CONFORME MODELO DO ANEXO G.
MARCA: BABYDOOL

PR 310 R$ 76,00 R$ 23.560,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 122.360,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA
 REAIS) 

CONDIÇOES DE FORNECIMENTO:
Validade da proposta: 60 DIAS - CONFORME EDITAL
Condições de pagamento CONFORME EDITAL
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL
.oca! de entrega: CONFORME EDITAL. 

CONFORME EDITALlarantia
Prazo de vigência: CONFORME EDITAL
Frete / impostos: INCLUSOS

DADOS BANCARIOS:
Banco BRASIL
Agencia 2971-8
Conta Corrente 33102-3

DADOS DA EMPRESA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRATO:
Empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
CNPJ: 14.943.305/0001-41 Insc. Estadual: 008.965.156

AV TANCREDO NEVES N° 274 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI - SALA 204 - 
BLOCO B - CAMINHO DAS ARVORES - SALVADOR - CEP 41.820-020

Endereço

Telefones (71) 3042-8655 - (71) 98628-2244
Email: Ricardomendoncalidtacao@gmail.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA:
Nome do signatário JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

Função SOCIO DIRETOR
Nacionalidade BRASILEIRAEstado civil CASADO

02.066.028-63 SSP/BA CPF 274.515.695-00Identidade

1- Os valores unitários e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$).

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data do 
julgamento das propostas.

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar todos os itens no prazo 
estipulado no Edital.

4- Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos 
preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais

como: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; 
emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais GIF; 
seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições do Edital 
relativas à licitação supra, bem como, às disposições das Leis Federais n° 8.666/93,10.520/2002 e demais 
normas complementares.

Declara, sob as penas do Código Penal de que terá a disponibilidade e condições, de fornecer o exigido 
no presente Edital, caso venha a vencer o certame.

Salvador-BA 10 de Janeiro de 2024.
£ Assinado de forma digital 

por COMERCIAL RICARDO 
/v.MENDONCA

LTD A: 14943 305000 Í4>fDA:M943305000l 41
A-^DadÔS: 2024.01.09 13:14:29 

___________ // -03'00'________________

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ 14.943.305/0001-41 

JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 
CPF N° 274.515.695-00 

SOCIO ADMINISTRADOR

COMERCIAL RICARDO 
MENDONÇA

1

l

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com



Consulta ao Cadastro28/11/23,14:36
TRIBUTOS =::'cÒNSúbTfíS V:CÒWs'ui-TR RO CBOnSTROers

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

Identificação
CNPJ: 14.943.305/0001-41

Razão Social: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA 
Nome Fantasia: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 
Unidade de Fiscalização: IN FAZ ATACADO

Inscrição Estadual: 008.965.156 PP

Endereço
Logradouro: AVENIDA TANCREDO NEVES 
Número: 274
Bairro/Distrito: CAMINHO DAS ARVORES 
Município: SALVADOR 
Telefone: (71) 86282244 
Referência: AO LADO DO SHOPPING DA BAHIA. Localização: ZONA URBANA

Complemento: CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BLOCO B SALA 204 
CEPS 41820-020 
UF: BA
E-mail: RICARDOMENDONCALICITACAO@GMAIL.COM

informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 26/01/2012 
Atividade Econômica Principal:
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Atividade Econômica Secundária

2511000 - Fabricação de estruturas metálicas

4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641901 - Comércio atacadista de tecidos

4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4643501 - Comércio atacadista de calçados

4643502 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

4686902 - Comércio atacadista de embalagens

4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos não especificados anteriormente 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 
Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO
'!

- EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA 
Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 
Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 
Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 19/07/2023

1/2https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp



Consulta ao Cadastro28/11/23, 14:36
Endereço de Correspondência

Complemento: LOJA 07 EDIF EXECUTIVO ITAUA 
Número: 473 
CEP:41820680 
UF: BA

Endereço: ALAMEDA DOS UMBUZEIROS 
Referência:
Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 
Município: SALVADOR

Informações do Contador
Tipo CRC: OriginárioClassificação CRC: Escritório Sociedade 

Nome: ONIX ASSESSORIA CONTÁBIL S/S - EPP 
Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC: Profissional 
Nome: ANDRE MÁRCIO DANTAS DE JESUS

CRC: 4422 -BA

Tipo CRC: OriginárioCRC:

Endereço
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES SALA 613/614 BLOCO B

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Município: SALVADOR UF: BA 
CEP: 41820020 
Fax: ()

Número: 274 
Referencia:
Telefone: (71) 34319861 Celular: () E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando Sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

Data da Consulta: 28/11/2023

n
■I

H

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520
CNPJ: 13.865.135/0001-61 / CONTATO: 75 98346-2035 / ENDEREÇO: COMUNIDADE BELA VISTA SERRINHA - BA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2013/2023 PROCESSO N2 455/2023

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 9.1.1.

A Licitante EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 CNPJ n? 13.865.135/0001-61, por seu 
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos;
2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO 
EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente 
licitação, (Art. 32 - § 29 Lei 8.666/93); - que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas. Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal; - que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IVda Lei 
8.666/93).
3) CUMPRIMENTO DO ART. 42, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades 
legais cabíveis conforme previsto no Art. 72 da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos 
de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 
informações, conhecer e acatar as condições para 0 cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.

l

Serrinha - BA, 08 de Janeiro de 2024.

Docu/hento assinado digHalmente

ftfft/ÍY/* EDVALDO ÓE JESUS GONZAGA 
Data: 09/01/202417:44:29-0300 
Verifique em https://Yafidar.iti.gov.bi

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 
REPRESENTANTE LEGAL 

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CNPJ: 13.865.135/0001-61



EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520
CNPJ: 13.865.135/0001-61 / CONTATO: 75 98346-2035 / ENDEREÇO: COMUNIDADE BELA VISTA SERRINHA-BA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N*013/2023 PROCESSO NS 455/2023

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

EDVALDO DE JESUS GONZAGA, como representante devidamente constituído da EDVALDO DE 
JESUS GONZAGA 51566672520 CNPJ ns 13.865.135/0001-61 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n^ 013/2023, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n^ 013/2023 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de ns 013/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n® 013/2023, não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação de n^ 013/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação de n^ 013/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação;
(d) què o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n^ 
013/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n? 013/2023 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n^ 
013/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

doravante denominado

Serrinha - BA, 08 de Janeiro de 2024.

Documento assinado digitalménte

tfííSIffhfi* EDVALDÒ DEJESUS 6ÒNZAGA 
Data: Ó9/01/202417:44:29^0300 
Verifique em https://validar.iti.g0v.br

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 
REPRESENTANTE LEGAL

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CNPJ: 13.865.135/0001-61
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EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520
CNPJ: 13.865.135/0001-61 / CONTATO: 75 98346-2035 / ENDEREÇO: COMUNIDADE BELA VISTA SERRINHA-BA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N5013/2023 PROCESSO N? 455/2023

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP)

O Empresário EDVALDO DE JESUS GONZAGA, da empresa EDVALDO DE JESUS GONZAGA 
51566672520 CNPJ n? 13.865.135/0001-61, com sede a COMUNIDADE BELA VISTA SERRINHA - 
BA, nacionalidadede Brasileira, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa 
não excede aos limites fixados no art. 32. da Lei Complementar n9. 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 
39 da mencionada lei.

!|
IÜ

Serrinha - BA, 08 de Janeiro de 2024.

Documento, assinado digitalmente

EDVALDO DÊ JESUS GONZAGA 
Onto: 09/01/202417:44:29-0300 
Verifique em https://validarJti.gov.br
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EDVALDO DE JESUS GONZAGA 
REPRESENTANTE LEGAL

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CNPJ: 13.865.135/0001-61
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.865.135/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/06/2011

NOME EMPRESARIAL
EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MILI EMILLY

PORTE
MEJ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.11- 84)1 - Confecção de roupas íntimas
14.12- 6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
56.20- 1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mínimercados, 
mercearias e armazéns
14.13- 4-03 - Facção de roupas profissionais
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMEROLOGRADOURO
COM BELA VISTA

COMPLEMENTO
SN ********

MUNICÍPIO
SERRINHA

CEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

UF
BA48.700-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DIEGOREIS@VERSCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(75) 9167-6255

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)l *****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/06/2011I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-í

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/10/2023 às 12:14:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

í

1/1aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CNPJ: 13.865.135/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

;i!

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:05 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 16/03/2024.
Código de controle da certidão: 9828.F095.7C49.F336 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-i
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/12/2023 11:19

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236507779

RAZÃO SOCIAL

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

012.650.385 13.865.135/0001-61

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

J

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.J

;■

i

Emitida em 07/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.bri

í

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



07/12/2023, 11:21 gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/1ributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8037e6fd-c31f-4bd3-878f-b8d32131801f

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N° 517 - CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500

1

II

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL

N° 9698 / 2023

CONCEDIDO À
' S|

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CPF/CNPJ: 13.865.135/0001-61
Endereço: Rua bela vista N°SN - ZONA RURAL - Serrinha-BA CEP: 48700-000

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/

OBSERVAÇÕES

null

Emitida em: 07/12/2023 , por Portal de Serviços

Validade: 180 dias

MUNICÍPIO DE SERRINHA - Bahia, Quinta-feira, 7 de Dezembro de 2023

Chave de validação: 8037e6fd

https://gpi05.doud.el.Mm.br/Serve rExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8037e6fd-c31Mbd3-878f-b8d321 318011 1/1



07/01/2024, 20:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CüfJfü
iGÁ/XA ÈeONÕMÍCAfÉOÈRAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

13.865.135/0001-61 

ÉDVALDO DE JESUS GONZAGA

R BELA VISTA 01 / ZONA RURAL / SÊRRINHA / BA / 487Ó0-000

I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se ém situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010402113622937720

Informação obtida em 07/01/2024 20:28:55T

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

||

https://consulta-cff.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDVALDO DÉ JESUS GONZAGA 51566672520 (MATRIZ É FILIAIS)
CNPJ: 13.865.135/0001-61 
Certidão n°: 69912966/2023 
Expedição: 07/12/2023, às 11:17:41
Validade: 04/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.865.135/0001-61, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Léis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais ê jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça dõ Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença côndenatóriâ transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nó concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnclt@tst.jus.br



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
CPFNome Civil

EDVALDO DE JESUS GONZAGA 515.666.725-20

Data de Abertura
28/06/2011

CNPJ
13.865.135/0001-61

Nome Empresarial
EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520

Capital Social
4.900,00

Data da Situação Cadastral
28/06/2011

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Endereço Comercial

NúmeroCEP Logradouro
COMUNIDADE BELA VISTA
Municipio
SERRINHA

SN48700-000
UFBairro

ZONA RURAL BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período
1o período

Inicio
28/06/2011

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo, Em local fixo fóra da loja

Ocupação Principal
Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida, independente

Atividade Principal (CNAE)
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

Atividades Secundárias (CNAE)
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em géral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 
e armazéns
4399-1/03 - Obrâs de alvenaria

1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Ocupações Secundárias

Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente

Pedreiro independente
Fabricante de partes de peças do vestuário - 
facção, independente
Fabricante de partes de roupas profissionais - 
facção, independente
Eletricista em residências e estabelecimentos 
comerciais, independente
Proprietário(a) de cantinas independente

1413-4/03 - Facção de roupas profissionais

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos



Fabricante de roupas íntimas, independente 1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas



í

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças é a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - RÊDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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í< Improbidade Administrativa e Inelegibilidadeif 'tií,r>

WMÊ

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/01/2024 às 17:05) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 13.865.135/0001-61.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
659D.A700.313F.D720 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

U

I Gerado em: 09/01/2024 as 17:05:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520;;

CPF/CNPJ: 13.865.135/0001-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensive ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:07:01 do dia 09/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: W7FP090124170701

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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SIMPLES
r nacional

Declaração Anual do SIME2

Recibo de Entrega da Declaração original
01/01/2023 * 31/12/2023\>r.rioúo obr-in^ltio Ur-icSo;

do Contribuinte1. Informaçfteo

CWPJ.llorrif; EinprfioarÍ3 1

EDVAXDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 13.065.135/0001-61

de GpçSo psic SX!<2IDataData da Abertura

28/06/201128/06/2011

2. Resumo da Declaração
Valor PagoValor1SSICMSBeneficio

INSS
INSSPA

apurado

71, 1071, 105, 0065, 10 1,0001/2023 Não
71,1071, 105,0065, 10 1,0002/2023 Não
71, 1071, 105,001,0065,1003/2023 Não

71,107.1,105,001,0065, 1004/2023 Nào

72,0072,005,001,0066,0005/2023 Não
7 2,0072,003,001,0066, 00Nâo06/2023
7 2,0072,005, 001,0066, 0007/2023 Nâo
7 2,0072,005, 001,0066,00Não08/2023
72, 0072,005, 001,0066, 0009/2023 Não

72,005,00 72,001,0066,0010/2023 Nâo

72,0072,001,00 5, 0066,0011/2023 Não

72,005,001,0066,0012/2023 Não

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais

R$ 81.000,00Valor da receita bruta total de comércio, indústria, 
transportes intermunicipais e interestaduais e 
fornecimento de refeições 

RS 0,00Valor da receita bruta total dos serviços prestados de 
qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e 
interestaduais 

RS 81.000,00Receita Bruta Total

Possuiu empregado durante o periodo abrangido pela Declaração? Nâo

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

04/01/2024 09:49:30

Número do Recibo
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PREFF.miRA MUNICIPAL DE SERR1NHA-B V

SàS Si:('RKI,\RlA MI'NK'II'ALUA KA/.líNOA
DIRiriOUIA OK TRIBIITOS K AKRKCAIUCAO 

■^íSS^^Çpa MACA RIO H'.KUi'.ltlA. N' M7. CKNI RO-Sf RHIMIA- BAHIA
((♦ IAlvará dc FísíhIízuçhü c Funcionamento 

N° Í.I / 2024
-----------  concedidoA ------------- í>)

Insencio Muoinpil: 202lbOl2
Vomr.fRu/io Socúl: rOVAl.OO OH JFSUS CiON/.AliA 515W(i7:5?H 
>omc FantiAi*:
CPF/TNPJ: 1)865 i^tK)0l-6l
Dklcnto: Rua hda vUta N°SN ■ ZOVA RURAL. Scnanlm lU CfP 4í7(W-000 IATIVIDADE MlINKTPAl.((!
(i:0L;i) - O’.OUO Comtrao \'*rrJUu.

»))
ATIVIDADES CNAES

Étm n:«A3 - faccao rf fi cas no \tst\i\rir. i \( no solfas lymtA'!
IIUMUIO) .onms DF <JM>ÍAR1»

■ IVSTAUCÀO F MAMFFtNÇÀO FU-lRIt A
S • 8" «t* Al. COM Hli-ROMIN ÃM.1' I» I'SODUloa AlIMLSI k Kl'.
MlíiTAELkí C aRMaZCMA
ÍUiai.Uúi - FAíXAO DF ROOP.AS PROFISSIONAIS
iMAfCmu;. BR BCuUMm«.v.ta3%H\)> deolinkatxJi'P»'«U'W

MiMMI KCAtXLN,

mm
i

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS ÜA EEl. ISL ACÃO FM VIGOR
Zfl
»))

I------ DATA DE VKNCIMENTC
31/0372024 nÓDIGO DE TAXAÇÃO 

020220
j c n mm ií:?ik«, OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

a))ire MUNICÍPIO DE SERRINHA - Bahia, Sexta-feira. 5 dc Janeiro dc 2024 

Chave de Validação: 266025aa
í<~y •'f

?}&
A «mcmicidAde Jcsic Aivara p.'«derâ ser cúnfiraidda tá página lia Preteitun Municijwi de Serriflha. na Internet, no cndeicço

httpsJi7vMu.icmnKa.l»3.gO> b;*'4lr
9)
•3rSk,i

í5

»j
V ■»%íiiOt frt
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município de serrinha-bama*it
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

INSCRICAO MUNICIPAL
20206012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
■v. vr»c po rcviMFvra
13.ÍÇ5.13S!0001-61
MATRií

EDVAIDO OE JESUS GONZAGA S15686725Z0

T^nk O OO f S.TkmECWEVTO jWk'E OE FWTkSIAI PORTE

ccatsot DESCWÇkODAMMDMJE ECONÒMíCA PRIWCIPAL
020220 ■ 02.02J20 Comercio Varejista.

CODOO E. OESCRICAO O Aí ATIVIDADES ECONÔMICAS secuhoarias
001411801 - confeccâo de roupas Intimas
001412603 • FACÇAO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 
001413403 • FACÇÁO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
004321500 - INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
004398103 - OBRAS DE ALVENARIA
004712100 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
005620103 - BR-8 Cantinas - serviços de alimentação privativos

CODtGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDtCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

JXiRADOURO
Rua bela vista

COMPLEMENTONÚMERO
nullSN

UFMUNICÍPIO
Serrinha

SAlRRODlSTRITO
20NA RURAL BA46700-O0O

TELEFONE' ENDEREÇO EÜTTRONICO
die9OrelS@versCOntabllldade.COm.br

ENTE PEDERATÍVO RESPONSÁVEL <Ef R)

DATA DE ABERTURASí^UAÇAO CADASTRAL
Ativo

Emitido no dia 08/01/2024 às 01:36:17 (data e hora de Brasília) - Validade: 60 (Sessenta) Dias. Página: 1/1

i



09/01/2024, 17:15
ESIH

Consulta ao Cadastro
TRIBUTOS VCONSUUTnS V CONSUUTn flO CHDRSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da em prosa

Identificação
CNPJ: 13.865.135/0001-61

Razão Social: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520

Nome Fantasia:
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 
Unidade de Fiscalização: IN FAZ CENTRO NORTE

Inscrição Estadual: 012.650.385 ME 
Micro Empreendedor Individual - MEI

Endereço
Logradouro: COMUNIDADE BELA VISTA 
Número: SN
Bairro/Distrito: ZONA RURAL 
Município: SERRINHA 
Telefone: (75) 91676255 
Referência: COLÉGIO ALUISIO CARNEIRO

Complemento:
CEP: 48700-000 
UF: BA

E-mail: DIEGOREIS@VERSCONTABILIDADE.COM.BR 
Localização: ZONA URBANA

Informações Complementares
Data de Inclusão do Contribuinte: 28/06/2011 
Atividade Econômica Principal:
1412601 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
Atividade Econômica Secundária

1411801 - Confecção de roupas íntimas

1412603 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413403 - Facção de roupas profissionais

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4399103 - Obras de alvenaria

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e arma

5620103 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 
Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO

I

- EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES 
Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 
Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço de Correspondâncía
Endereço: COMUNIDADE BELA VISTA 
Referência:
Bairro: ZONA RURAL 
Município: SERRINHA

Complemento: 
Número: SN 
CEP:48700000 
UF: BA

Informações do Contador

CRC:Classificação CRC:
Nome:
Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC:

Tipo CRC:

CRC: Tipo CRC:

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2



09/01/2024, 17:15

Nome:
Endereço
Endereço:
Número:
Referencia:
Telefone: ()

Consulta ao Cadastro

Município:
CEP:
Fax: ()

Bairro: UF:

E-mail:Celular: ()

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

Data da Consulta: 09/01/2024

off sp^swft fell''fâêamfr

1

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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AfbsrAno

* empresa EDVALüü PR JESUS GON/AGA 515666MU. ^s ^rta m 
FOnNECMfcNTO65"'155/0001 *G 1 preslGu 0 í*9ul,nl8 serviço de PRODUÇÃO e

BERMUDA: 1.000/ CAMISA REGATA: 500

^r-n radü mais a w*r detíaiarras qup *jou a sjmço <01 leilucom cxAftdáo e nada 
iem a mclaruar dsssa empiesa.

SerrnnarBa, 22iQ;f?Q22

ir hv
'■ _______\

68,4'sS***u
\
X. )
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I

ATESTADO

Mestamos a «npresa EDVALDO DEJESUS GONZAGA 5156ê672520, insaila no 
P^^|^E|^;^5,135/0Q01*61 prestou o seguinte serviço de PRODUÇÃO e

CAAÜSA SUBUMADA - QUANTIDADE: 2,000

Sem nada mais a falar, declaramos que todo o serviço foi feito com exatidão e nada 
tem a reclamar dessa empresa.

w^vsBtsasn 

B*’1'2ÍSwh»-B*W“

SerrintraíBa, 22/07/2022

J

1



ATESTADO

Atestamos a empresa EDVALDO DE JESUS GOMZAGA 51566672520, inscrita no 
CNPJ sob ns 13.865.135/0001-61 prestou o seguinte serviço de PRODUÇÃO e 
FORNECIMENTO:

CAMISA SUBLIMADA - QUANTIDADE: 1,000

Sem nada mais a falar, declaramos que todo o serviço foi feito com exatidSo e nada 
tem a redamar dessa empresa.

!

Serrinha/Ba, 22/07/2022 n n02.292.261/0001-58!
!

PANIFICADORA E DELICATESSEN 
■ PAOQülNIEEIRELÍ

Rua Anionio Nogueira. IS2
Cunt» - CEP 48.700-000 

Sci'nnh.t - BahiaL J

1
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£.3 M
m/m.
mm fem

EMl*iu;i XDIMEVT» >>

ATESTADO

A empreso EL EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n® 44.114.276/0001 -76
J0SE'atesla 3 emPresa (MILLYEMILLY}, inscnta no 

CNPJ sob n913,865.135/0001-61 prestou o seguinte serviço de PRODUÇÃO o
FORNECIMENTO:

CAMISA INFANTIL UNISSEX COR BRANCA - QUANTIDADE: 5.000 

SHORT INFANTIL MASCULINO COR VERDE BEBÊ - QUANTIDADE: 2.500 

SHORT SAIA INFANTIL COR VERDE BEBÊ - QUANTIDADE: 2.500

Pagamento em 2x até 60 dias

Sem nada mais a falar, declaramos que lodo o serviço foi feito com exatidão e nada 
tem a reclamar dessa empresa.

SeronJia/Ba, 01/07/2022

*14.114.276/0001-76
MAGDIEL ARAÚJO GONZAGA 

09158152571F * p ■ÍL;t: ‘it <^*4
Rua S&o José, 0S,

Bela Vtsia- CEP 48.700-000 
Serrinha - Bahiau

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

CERTIDÃO N°: 00344952E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 07/01/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
CNPJ: 13.865.135/0001-61
Endereço: COMUNIDADE BELA VISTA, SN, SERRINHA - BAHIA, CEP 48700-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec(o)tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, domingo, 7 de janeiro de 2024

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCBB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.*

EMPRESAi
Nome Empresarial: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
28/06/2011

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

28/06/201129801069488 13.865.135/0001-61
Endereço:
COM BELA VISTA, SN, ZONA RURAL, SERRINHA, BA-CEP: 48700000

OBJETO SOCIAL
C0NFEC770 DE PE7AS DO VESTU7RIO, EXCETO SOB MEDIDA - COSTUREIRA, INDEPENDENTE..SERVI70S DE INSTALA770 E 
MANUTEN770 EL7TRICA 
VESTU7RIO
PARTES DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
INDEPENDENTE..FABRICA??0 DE ROUPAS 7NTIMAS (CUECAS, CALCINHAS, SOUTIENS, CAMISOLAS, PIJAMAS) - 
FABRICANTE DE ROUPAS 7NTIMAS, INDEPENDENTE..COM7RCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMIN7NCIA DE PRODUTOS ALIMENT7CIOS 
FUNDA77ES E ESTRUTURAS

ELETRICISTA, INDEPENDENTE..SERVI70 DE CORTE E COSTURA DE PARTES DE PE7AS DO
FAC770, INDEPENDENTE..SERVI70 DE CORTE E COSTURA DE

FAC770,
FABRICANTE DE PARTES DO VESTU7RIO

FABRICANTE DE PARTES DE ROUPAS PROFISSIONAIS

MERCEEIRO/VENDEIRO INDEPENDENTE..SERVI70S DE CONSTRU77ES DE

PORTECAPITAL SOCIAL

R$ 4.900,00
QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS Microempresa

I
í!

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
xxxxxxData Número 

M1730760790
REGISTRO ATIVO15/11/2023

002-ALTERAÇÃO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato:
Evento:

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
i CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 
Identidade: 0491806493 
Estado civil: XXXXXXX

CPF: 51566672520 
Regime de bens: XXXXXXX

Observação

página: 1/2
231112572

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 16690934543004 CPF SOLICITANTE: 963.327.195-91 NIRE: 29801069488 EMITIDA: 07/12/2023 PROTOCOLO: 231112572



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
28/06/2011

Inicio da atividadeNIRE(sede) CNPJ

29801069488 28/06/201113.865.135/0001-61
Endereço:
COM BELA VISTA, SN, ZONA RURAL, SERRINHA, BA - CEP: 48700000

SALVADOR - BA, 7 de Dezembro de 2023

_______M • <S\ áLí.

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

I

página: 2/2
231112572

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 16690934543004 CPF SOLICITANTE: 963.327.195-91 NIRE: 29801069488 EMITIDA: 07/12/2023 PROTOCOLO: 231112572
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alteração de empresário individual 
R. I, GONÇALVES CONCEIÇÃO

CONCE1CAO, nacionalidade 
13/12/19S9, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO. CPF n*

RAIMUNDO IBERLUCIO GONÇALVES 
BRASIIJEIRA. nncldo 
1J7.970JIJ.J3, CARTEIRA DE IDENTIDADE 0° 01.082.100-73, òrg#o expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA - BA, residente e don»Íciliado(«) no(ü) 
RUA ROCHA POMBO, 374. CONCEICAO. FEIRA DE SANTANA, BA. CEP 
44067354, BRASIL titular da empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO, registrada 
Janta Comercial do Estado da Bahia, sob NIKE n* 29105177690, com sede Rua J. J. 
Seabra. SN . Centra S«o Félix, BA, CEP 44360000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o a* 24.476.930/0001-84, delibera e ajusta a 
presente alteraçho. mediante as eondicOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

em

ALTERAÇÃO DA SEDE
Cláusula Primeira • Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA 2 
TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157, CENTRO. CONCEICAO DA FEBRA, BA. 
CEP 44.320-000.
Cláusula Segunda • Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.
CONCEIÇÃO DA FEJRA/BA, 14 de junho de 2021.

RAIMUNDO iBERLUOk) GONÇALVES CONCEICAO

ru wc fiwtM « rmjteMO-wmmRaWHauKUW.
ti&tcrrwosiBuznsk-

rtRtRjWáhr

M«« Ém^oÀ^uãfuNOOiAlltruab" 
Noives ccNce^Xo ilUlr•**
JmiwisRlf 4» *móÊÔ9: Aim MVfttt 0» Sfc»
Hr.

4» QR
NtAA.ftA tMMOS 
«• «?»1 T<8«l»tl>

yçAò

WW!
"•-H

Ctrm» o RagMo k* o «• «6087423 «n 0S«7/202t ______ .......-
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Nomeil»*ni(»aMtÍ,taôNÇáLVtSCONCãÇAONIRE29t<»m«90
^ «em^^ssr.vwieadi» «m http^/rearjuomlia9whdAUTE(frx>CáOOOCUMBmmtÍTDfTICACao ^
EsU W aut«i«eads (Sgtilmnl* é OMlnMa am Ó6A7/202t
por Tiene Ragta M G da Anãlja * Saensáitaóant
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JUCEB 218679491

TERMO OE AUTENTICAÇÃO
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO

RAIMUNDO EBERLUCIO GONÇALVES CONCEICAO, nacionaüdade 
BRASILEIRA, nascido em 13/12/1959, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 
157.970.315-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01.082.100-73, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA ROCHA POMBO, 374, CONCEICAO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 
44067354, BRASIL titular da empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO, registrada 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRÊ n° 29105177690, com sede Rua 2 
Travessa Jardim do Norte, 157 , Centro Conceição da Feira, BA, CEP 44320000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
24.476.930/0001-84, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL
Cláusula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sendo que a diferença encontra-se 
integralizada da seguinte forma: R$ 150.000,00(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
em moeda corrente do País.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 10 de fevereiro de 2022.

RAIMUNDO IBÉStÜUltrpONCALVES CONCEICAO

EBfivl XBEüONATO DE NOTAS É PROTESTO - ftUA RUI BARSÔSÃfNr\ 
Btn 105. SALA 04 - tabelionatocf@gmail.copn - FÓõi/ffsbSdAZIM

fljjíf.conheço por semelhança a(s) írnna(s) de:RAIM'JNDO IBERLUCI 
Pi NÇAUVES CONCEIÇÃO

g testemunho 0? verdade:-Altiere Maceió Da Silva 
5rtor. Eícrevente AutonaatfoTA'etiqWarsitem I
ja dade acompfifihada do QR Çcde. - CONCEIÇÃO 
Irn FEIRA- ba' Ys/2/2022,Valord/Alc: ftSfi.OO (ârs
4 ol: RS 2.90TaxaftRS 3.ÍÇ

2.AB054888-5
mK* -QRgCONHFniMPNTQ. :• • • ! 
ttiJkc Mtiba.ius.bfyautentiddaife ri ~

Certifico o Registro sob o n° 98162307 em 18/02/2022 
Protocolo 226786404 de 16/02/2022*3
Nome da empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO NIRE 29105177690
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 143607783213698
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



A

t

JUCEB 226786404
JaM» *s titMt «I tá».

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃONOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 226786404 - 16/02/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29105177690
CNPJ 24.476.930/0001-84
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/02/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98162307 DE 18/02/2022 DATA AUTENTJCASAQ 18/02/2022

M . <?. &(, CQjzjuqar-

T1ANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98162307 em 18/02/2022 
Protocolo 226786404 de 16/02/2022
Nome da empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO NIRE 29105177690 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO 
Chancela 143607783213698
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

18/02/2022

m
JUCEB aspx
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188235086
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
PROTOCOLO 188235086 - 20/09/2018
ATO 002-ALTERAÇÃO
EVENTO 023 • ABERTURA OE FIUAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

InÍRÊ 29105177690
' CNPJ 24.476.930/0001-84 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2018

FILIAIS
%0 «M1

.-h5>
!iNIRE 29901281985 

CNPJ 24.476.930/0002-65
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

S'4/ • •
£

BRASEI,

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n0 29901281985 em 21/09/2018 , '
Protocolo 188235086 de 20/09/2018
Nome da empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO NIRE 29105177690 
Este documento pode ser verificado em http'J/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 231720869807559
Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 24/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

24/09/2018
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Digitalizada com CamScanner
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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NOME OÓ EUPRESAIÇiO (a»ro*rtl ram abnv^tKts) f
RAIMUNDO I8ERLUCIO GONÇALVES CONCEICAO *;

~r“r~
i

NACtONAUDADS ESTADO CIVIl. 
SOLTEIROBRASILEIRA

REGIME DE BENS (M c*s»do) ’ 1

xxxx>ixyxx:xxl:yxxx<xxxxxyx)lxj<xx^xMy.x>y.^>Tx»xx/.-oo;xxxxxy»>:^vxiiy.y>'>'y>^>:xxxylc<yxx//'jix/xx<xyx^i'^vyx> ,-^yjyMASCULINO
|PAHO OE(p»)

ANTONIO JESUS OA CONCEIÇÃO
(mít)

[ 2ULMIRA GONÇALVES CONCEIÇÃO
;

MASClOO EM (data tf#rascíman!ò) íOENÍIDADS fíwmôm ôígâo «nnsst^
|ssp
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i
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374
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xxxxxxaaxxxxmr.Kxxxxr.aíxxxxxxx | CONCEICAO 
MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA 
jdeclara, soft

CEP Mtg*»KrtoC^wtl

44067354
ÜF

BA
as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da ftahia 
CÓDIGO DO ATO ■* —r íDESCRIÇÃO OO ATO 

ÍNSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO 00 EVENTO ~

jxxxyxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxvxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
[NOME EMPRESARIAL "r"'

COCIGO 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx 
COOt’GO DO EVEwio

xxxxxxxxxxxxxxx

OESCRIÇÀO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DESCRIÇÃO DO EVENTO "

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

I
080
COCHGODO EVENTO

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
{LOGRADOURO (rua, av. etc.) 
fRÜAJ.J. SEAfiPA. - 
j COMPLEMENTO **"
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SN
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tU«< Juraa. DenwrtMi,; xxxxxxkxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxx CENTRO
j MUNICÍPIO • ^ 44360000
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IÍ£boa conlabílidadfiQholma)[.com '
jSAO FELIX________
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BA BRASIL
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município de conceicao da feira
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000; CONCEIÇÃO 
DA FEIRA

v a r á
DE LICENÇA

PARA

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

MOWC/RAZAO SOCIAL

R.l. GONÇALVES CONCEICAO

NOME FANTASIA

ELZA MODAS CONFECCOES E FARDAMENTOS

ENDEREÇO

RUA 3a TRAVESSA JARDIM DO NORTE S/01 S/02 157 CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA

'atividade " “ ■ 1

Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios exceto profissionais e de segurança

INSCRIÇÃO
CÓDIGO CONTRIBUINTE CAO. ECONÔMICO CPF/CNPJ

4642701 00000000156 24.476.930/0001-84

RESTRIÇÕES

r
OATA emissão vauoaoe

31/12/202307/02/2023

Abelardo RIdéiro dos Santos Neto
/ ^Sec. de Finanças 

CPF; 060.646.015-23

Everaldo'Perefra de Souza Filho
Diretor de Tributos

Prefeitura Municipal de Conceiçio da Feira
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa R.í GONÇALVES CONCEIÇÃO - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 24.476.930/0001-84 com sede na Av. 2a travessa jardim do norte, 
157, Conceição da Feira- Ba, forneceu no ano de 2020, a Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transportes de Candeias-Ba (SMTT), os itens descritos na tabela a baixo:

QUANT.
TOTALDESCRIÇÃO UNID.ITEM

CAMISETA DE MALHA (Unisex) na cor AMARELA (qual o 
pantone) malha fio penteado, tecido malha fria, 67% poliéster e 33% viscose, fio 
30.1, corte reto, gola olímpica, em ribana de mesma cor e composição do 
tecido principal, com 2,5cm de largura, manga de bainha simples, na altura 
do peito a 8cm da costura da gola, a palavra “FISCAL DE TRANSPORTE" COM 
LETRA DE 30mm DE LARGURA POR 9mm DE TRACO, EM “ARIAL"
Silck do brasão do município de Candeias na manga do lado esquerdo, a 
5cm, a baixo da costura com 55mm de altura por 40mm largura, 
Tamanhos: P(10); M(20); G(20) E GG(10).

60Pç1

CAMISETA DE MALHA (Unisex) na cor BRANCA 
(qual o pantone) malha fio penteado, tecido malha fria, 67% poliéster e 33% 
viscose, fio 30.1, corte reto, gola olímpica, em ribana de mesma cor e 
composição do tecido principal, com 2,5cm de largura, manga de bainha 
simples, na altura do peito a 8cm da costura da gola, a palavra 
“AGENTE DE TRANSITO" COM LETRA DE 30mm DE ALTURA POR 
9mm DE TRACO, EM “ARIAL”
Silck do brasão do município de Candeias na manga do lado esquerdo, a 
5cm, a baixo da
costura com 55mm de altura por 40mm largura, Tamanhos: M(50); G(80) E 
GG(20).

150Pç2

CAMISA MANGA LONGA - Laborai diário Agente de Trânsito e 
Transporte, tecido, Rip-Stop, cor preta ou similar - PANTONE 194005 
TP, com detalhe amarelo-límão florescente PANTONE 382-C, conforme 
características e especificações genéricas a seguir: Medidas conforme 
tabela de roupas profissionais; Tecidos com composição 52% algodão, 
48% poliéster elàstizado, 250g/m2, construído em sarja 3x1 rip stop, 
encolhimento 5% e proteção UV 50+,

3 Pç 80

Rua Niterói, n' 40, Pitanga, Candeias - Ba. CEP: 43.810-370 
Tel.í (71) 3601-4774 

E-mall: smtt.pmcandeiasfSgmail.com Kky
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

QUANT.
TOTALDESCRIÇÃO UNID.ITEM

CAMISA MANGA CURTA - Laborai diário Agente de Trânsito e
Transporte, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO REGULAMENTO 
DEUNIFORMES DA INSTIUIÇÃO, tecido, Rip-Stop, cor preta ou similar - 
PANTONE 19-4005 TP, com detalhe amarelo-limâo florescente PANTONE 
382-C, conforme características e especificações genéricas a seguir: 
Medidas conforme tabela de roupas profissionais; Tecidos com 
composição 52% algodão, 48% políéster elástizado, 250g/mí,construído em 
sarja 3x1 rip stop, encolhimento 5% e proteção UV 50+.

80Pç4

CALÇA MASCULINA - Laborai diário Agente de Trânsito e 
Transporte, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO REGULAMENTO 
DE
UNIFORMES DA INSTIUIÇÃO, Agente de Trânsito e Transporte, tecido, Rip- 
Stop, cor preta ou similar
-- PANTONE 194005 TP, conforme características e especificações 
genéricas a seguir: Medidas conforme tabela de roupas profissionais; 
Tecidos com composição 52% algodão, 48% poliéster elástizado, 
250g/mí, construído em sarja 3x1 rip stop, encolhimento 5% e proteção UV

1605 Pç

50+.

BONÈ - Agente de Fiscalização de Trânsito e Transporte (gorro de 
pala) CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO REGULAMENTO DE 
UNIFORMES DA INSTIUIÇÃO, Agente de Trânsito e Transporte, tecido, Rip- 
Stop, cor preta ou similar
- PANTONE 194005 TP, conforme características e especificações 
genéricas a seguir: Medidas conforme tabela de roupas profissionais; 
Tecidos com composição 52% algodão, 48% poliéster elástizado, 
250g/m2, construído em sarja 3x1 rip stop, encolhimento 5% e proteção UV

6 PÇ 120

50+.

CINTO DE GUARNIÇÃO TIPO NA * na corpreta, com proteção de 
coluna, comprimento minimo de 1,50m, confeccionada em náilon 
poliester emborrachado, e fitas de polipropileno, regulagem com velcro em 
toda extensão, fecho de abertura rápida do tipo "tic-tac", para mais 
conforto ao usuário e melhor ajustes ao corpo, terá uma proteção de coluna 
com mesmo material do cinto medindo 100cmX7cm. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO REGULAMENTO DEUNIFORMES DA 
INSTIUIÇÃO.

7 50PÇ

Rua Ntteról, n* 40, Pitanga, Candeias - Ba. CEP: 43.810-370 
Tel.: (71) 3601-4774 

E-mail: sma.pmcandeias@igmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

I

QUANT.
TOTALDESCRIÇÃOITEM UNID,

8 CINTO COMUM - confeccionado em nylon na cor preta com 3,5cm de 
largura e comprimento minimo de 1,20m, fivela metálica, tipo duas 
garras, rateada, lisa, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
REGULAMENTO DE UNIFORMES DA INSTIUIÇÃO.

50PÇ

9

CAMISA GOLA POLO ■ Em malha Piquet Ecoline na cor amarela, na parte 
frontal esquerda, brasão do Município de Candeias, com 8cm x 5cm, em 
bordado tipo jaquard. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
REGULAMENTO DE UNIFORMES DA INSTIUIÇÃO.

50PÇ

Informamos ainda que os materiais foram fornecidos de maneira satisfatória, dentro dos 
padrões de qualidade e prazos contratados, nada constando em nossos arquivos que desabone 
a contratada comercialmente ou tecnicamente.

Candeias, 16 de Setembro de 2021

.,p

EMERSON MAGNO SÀNTÕSfÒA PAIXÃO.

Secretário Municipal de Trâtis/to e Transporte

Rua Niterói, rT 40, Pitanga, Candeias - Ba. CEP: 43.810-370 
Tel.; (71) 3601-4774 

Ê-malli smtt.pmcandelas@gmail.com
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A aprendizagem (az crescer

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

A Prefettora Muiüdpd <kf Ccmocíçio da Fora inscrita no CNPI 13.82S.371/OOOt-08 
o telefone 75 32443088 tendo como seu representante legal a Si* Elisa Gomes de 

Andrade da Silva, portadora do CPF 876.538.265-04 atesta para os devidos fins <pie a 
RJ GONÇALVES CONCEIÇÃO ME, CNPJ 24.476.930/0001-84,

com

empresa
confeccionou camisas, shorts saia, bermudas, avental e chapéu e forneceu fardamentos 
para diversas Secretarias des», município c seus serviços e seus produtos foram 
satisfatórios, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na eontndaçSo, bSo 
havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

Conceição da Feira, 17 de Fevereiro de 2020.

«s*??____£ . •* 105, SAIA 04 - MnltaatBdOipaa.com - Fco«:(75ga*<-yiM
J-jfòinhtso par «giwBaag» HD ÍnM(*)<to£USA QOItES DE 
)-^àRA0E0ASU.VA

(■ffytmanunfcc dl iftrdtdi ny«A»**)° OeOfctfc».
r',- i;rpanh»d» do OR Cod*. - CONCEIÇÃO DA FBW 
1 1700020 Valor d> Ate: R$ 5 JO Emot « 2.51

E-atfllHfaBEâtzS

poamaram

iV

Atenciosamente,

jAjüdxmAp Aíá4 c
Efim Gomes de Andrade da Sfiva 

Diretora Admiuistrativa da Edecaçio 
Decreto a* 009/2020

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n" 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
'.vww.conceicaodafeira.ba.gov.br- seduc@conceicaodafeira.ba.gcv.br - Tel.:(75) 3244.3800I

Digitalizada com CamScanner
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I NATU*£i* DA OniUCAO

VENDA DE MERCADOR!Ag
I IHSfWçAo otadu”

(pSJ_543427

N* 000.000.159t

SÉRIE: 1

DANFE
Documento Auxiltw d* Nou 

Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
(•Salda
N’000.000.159 
SÉRIE; 1 

Página i de 1

COKTHOLBOOmcORI GONÇALVES CONCEICAO -
ME

CHAVIOEACVUO
0414 47491000 0114 «00 1000 000159110012 0307

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fa2enda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

nãrôcãÕDSÃÜTOMuçIÕMÜiõ
13»I91<M]|4SM.0MM/101» 15:15

BOCWÇAO «ÍTADUAt DO SUBST TA» CWI
24.476.930/0001-84

DESTINATÀRIO/nrMPmjTT

^OMBAAZÀO SOOAL datadacmosaoCWVC7TPREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA 13.828.389/0001-00 05/04/2019
DMECO DATA M OfltADA/SAtDAlAoaorxniiTOPRACA MARECHAL DEODORO. s/N - TERREO 05/04/201944320-000CENTRO
MUNiCOTO

Conceicao da Feira
HORA DC CHTRADA/IAIDA
14:52

tNSCMÇÀO ESTADUALMPOMDTAX
7534223800

fatura

vr (
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DC CALCULO DO KMS valor total oo« noouros0.001 VALOR DO KMS STBASE DC CÁLCULO DO KMS STVALOR DO KMS 7.980,000,000,000,00

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO TReTÍ 0,00 I outras cesresAS acessórias VALOR DomVALOR DO SEGURO DCSCOKTO 7.980,000,000,000,00 0,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEICULO cmKPPRAZAO SOCIAL UPCOOWOANTTFRETE POR CONTA
9 - Sem Frete

TOOUÇAO ESTADUALUPMUNKtPKENDEREÇO

PESOLlQUTDOINUMBUÇAO PESO BRUTOIÊSPÉCttQUANTIDADE MARCA
)

DADOS DO PROPUTO&ERVIÇO
MiQ.ALkj.BC KMS VUL KMS VUL 1PIVUL UNIT. VUL TOTALCÓOIOO DESCRKAO DO PftOOUTCVSERVICO NCM/SH CST OOP UNID. <JTD. KMS !FI

0400 5101 MT 100.0000
50,0000
10.0000
10,0000
10,0000
10,0000

47,5000
55,0000
55.0000

40,0000
55.0000
41.0000

4.750,00
1.650,00

550.00

400.00
550,00
410,00

65022100LENÇOL BRANCO 
LENÇOL LISTRADO 
TOALHA BRANCA 
ROBE PACIENTE 
TOALHA COR NEUTRA 
CAMPO FENESTRADO

01
5101 MT65022100 040002
$10! UN65026000 040003

61013900 0400 5101 UN04
5101 UN63026000 040005

040030059020 5101 UNc • 06

CÁLCULO DO 1SSQN
mSOUCAOMUNlCOML VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASB DC CALCULO DO 1SSQN VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
DnRMAÇâeS COMUMENTAHS RESEAVADOAOnSCO

Üt/vçiá,-
i

Digitalizada com CamScanner
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CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA
CEI 0408200081/82 - CPF 062.156.025-15 
Fone (75) 3244-3000 - Fax (75)3244-3000 

Rua Soter Cardoso, 147 - Cep: 44320-000 - Conceição da Feira - BA

w.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

í
i

A empresa: CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA inscrita no CEI: 
0408200081/82 com o telefone 75 3244-3000 tendo como seu representante legal a 
Sra ANA MARGARIDA PORTUGAL DOS SANTOS inscrita no CPF: 
233.097.925-87 atestam para os devidos fins que a empresa; R. I. GONÇALVES 
CONCEIÇÃO ME, CNPJ: 24.476.930/0001-84, confeccionou e forneceu 
fardamentos, Chapéus (Bibico) e Aventais, seus serviços e seus produtos foram 
considerados satisfatórios, sendo cumprídora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra a mesma registro que a desabone.I

Conceição da Feíra-BA, 14 de fevereiro de 2020

V
..Uheçopw semelhança a(s) (irmí(s)deANA WAR GARI DA 
('/TUGAl DOS SANTOS V

< H;( ,4íttmunho da verdade- uyra Ajaújo OeOSvewi Afêrtçiosamente

m
; /a;R$ 2.89_________1

.■ti. tarmsjsm -2- sí .sse^heSSIes:
' ifiha hiS.hr/autedti cidade

iznÊÊmi Margarita RJBosSotttoi
CoMmion RH

\ - .i

Endereço: Rua Soter Cardoso, 147, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da Feira/Ba 
Fone/fax 75-3244-3000 E-mail: atendimento@novagranja.com.br
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CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA
CEI 0408200081/82 - CPF 062.156.025-15 
Fone (75) 3244-3000 - Fax (75)3244-3000 

Rua Soter Cardoso, 147 - Cep: 44320-000 - Conceição da Feira - BA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

i

A empresa: CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA insaita no CEI: 
0408200081/82 com o telefone 75 3244-3000 tendo como seu representante legal a 
Sra ANA MARGARIDA PORTUGAL DOS SANTOS inscrita no CPF: 
233.097.925-87 atestam para os devidos fins que a empresa: R. I. GONÇALVES 
CONCEIÇÃO ME, CNPJ: 24.476.930/0001-84, confeccionou e forneceu 

lardamentos. Chapéus (Bibico) e Aventais, seus serviços e seus produtos foram 
considerados satisfatórios, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra a mesma registro que a desabone.

Conceição da Feira-BA, 14 de fevereiro de 2020

C Tvqs'sÀu^tàbtlionatoctõiawailco^ - Fone;(75)3244-2ÍM

1 semelhança a(s) írma(s) deANA MARGARIDA1 .'ii.nheço por
» TUGAl DOS SANTOS

/i .estemunho da verdade: layra Aiaújo De Oliveira7' 
s-revente Autorizada. A etiqueta sò tem validade
q npanhada do OR Code.-CONCEIÇÃO DA f£iy 

‘ í. 140/2020. Valor do Ato. RS S.íOEmol: RS 2.51
.ã'a: RS 2.69 ________

losamente
/
M/

Áüú Múrgúriêa P./jos Sanies
Coyámáoa RH

l m
* * .-j 'jtiha his.hr/autentieidade

L j

Endereço, Rua Soter Cardoso, 147, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da Feira/Ba 
Fone/fax 75-3244-3000 E-mail: atendimento@novagranja.com.br

-f
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Contém este livro 10 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 10 e servirá de DIÁRIO 
DETALHADO n° 4, referente âo período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas 
através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:
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ui \Nome: 
Endereço: 

^ Bairro: 

C.E.P.:

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO 

RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157 

CENTRO 

44320000

CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA
Registrada na JUCEB sob n° 29105177690 e arquivado em 29/03/2016. 
Inscrição Estadual n° 131543427 e C.N.P.J. n° 24476930000184
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RAIMUNDO IBERLUCIO GONÇALVES CONCEICAO
EMPRESÁRIO 
C.P.F.:15797031515 
R.G.:01.082.100-73 SSP

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 1 de Janeiro de 2021
i!

MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO
MASCARENHAS FERREIRA 
CONTADOR 
C.P.F.:47364980563 
R.G.:0252143221 SSP 
C.R.C.:229589
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Empresa:
C.N.PJ.:
Período:

R. I. GONÇALVES CONCEICAO
24.476.930/0001-84 
01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:
Número livro:

0002
0004

ar* :0

MOVIMENTO CAIXA
a

Data Histórico Entradas Saídas > tr 
-0 010 
w W rf 

h 'b a ••
Saldo Anterior 
CAPITAL SOCIAL 
PAGAMENTO DIVERSOS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4061 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4062 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 940142 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 325 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14065 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4414 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4415 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4416 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 326 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 329 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 327 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 4497 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 39187 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14166 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14214 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 5112 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14353 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 330 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 332 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 331 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 39450 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 5793 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 5851 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 940676 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14494 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 01/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 5988 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 6128 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 6129 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 333 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 334 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 335 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 336 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 337 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 940858 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 6429 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 39715 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 15956 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 338 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 6637 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16028 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 6677 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 340 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17885 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941048 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941047 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16176 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 7106 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 02/60 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 341 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 18333 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 7315 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941153 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941154

77.455,28
01/01/2021
05/01/2021
06/01/2021
06/01/2021
06/01/2021
08/01/2021
15/01/2021
15/01/2021
15/01/2021
15/01/2021
18/01/2021
18/01/2021
18/01/2021
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20/01/2021
21/01/2021
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31/01/2021
03/02/2021
09/02/2021
11/02/2021
12/02/2021
12/02/2021
12/02/2021
19/02/2021
20/02/2021
22/02/2021
22/02/2021
22/02/2021
23/02/2021
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26/02/2021
28/02/2021
28/02/2021
01/03/2021
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03/03/2021
03/03/2021
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16/03/2021
17/03/2021
20/03/2021
20/03/2021
24/03/2021
24/03/2021
29/03/2021
29/03/2021
31/03/2021
31/03/2021
31/03/2021
01/04/2021
01/04/2021
05/04/2021
05/04/2021
05/04/2021

W
W442,42

563,67
457,28

1.472,00
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1.520,00
324,20
82,14

646,81
6,58

Saldo a Transportar 151.451,58 44.035,22

Sistema licenciado para MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA



Folha:
Número livro:

0003R. I. GONÇALVES CONCEICAO
24.476.930/0001-84 
01/01/2021 - 31/12/2021

Empresa:
C.N.P.J.:
Período:

0004

MOVIMENTO CAIXA

Data Histórico Saídas •& > cr-j cn ct 
w w rrO H 
rf* 3 ••

Entradas
Saldo Transportado 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 342 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 40025 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 7486 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16291 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 18668 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16314 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16396 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16432 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 344 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8045 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 03/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16503 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8201 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 19354 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8356 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 345 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 346 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 19705 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16571 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 19752 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 347 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8681 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8682 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 941531 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 40439 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20045 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20046 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8864 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 348 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16714 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 5833 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 8991 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 350 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9099 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9108 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 354 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20298 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 351 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20317 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 04/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20542 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9366 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9367 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16793 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 352 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 941722 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9583 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9707 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 20932 
VENDAS DE MERCADORIAS NFE 353 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9786 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9787 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 941780 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 16914 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 17173 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 9837 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 941789 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES

151.451,58
6.353,40

44.035,22
06/04/2021 
08/04/2021 
12/04/2021 
12/04/2021 
14/04/2021 
14/04/2021 
20/04/2021 
22/04/2021 
26/04/2021 
26/04/2021 
29/04/2021 
29/04/2021 
30/04/2021 
30/04/2021 
30/04/2021 
04/05/2021 
04/05/2021 

/2021 
1/2021 

10/05/2021 
11/05/2021 
11/05/2021 
11/05/2021 
12/05/2921 
13/05/2021 
18/05/2021 
18/05/2021 
18/05/2021 
19/05/2021 
20/05/2021 
20/05/2021 
20/05/2021 
24/05/2021 
26/05/2021 
26/05/2021 
26/05/2021 
26/05/2021 
26/05/2021 
27/05/2021 
28/05/2021 
2^/2021

29/05/2021
31/05/2021
31/05/2021
31/05/2021
31/05/2021
31/05/2021
05/06/2021
07/06/2021
07/06/2021
07/06/2021
08/06/2021
14/06/2021
14/06/2021
16/06/2021
16/06/2021
17/06/2021
17/06/2021
17/06/2021
17/06/2021
17/06/2021
19/06/2021
19/06/2021
19/06/2021
20/06/2021

g03470,87
646,81
998,64
279,11

1.477,10
1.428,35

418,06
524,22

1.741,87

o O 
1 w 
ü W 

W H H- 
O 3H £U
h a

(J1

g o*H
>?'■ 
> 2 w a h n x m in
: }
F *ü n 
h o 0
g?3

M>d

H

11.808,00
48,83 o

1.078,00 g
500,00 
521,79
939.49
325.50 
201,75 
628,21 O

cr
h i-(
UI \

n] u) cn 
h *0 w 
O o H-
C u> 3 M h 0) 
w ui a, 

H O 
ra Ln ^■ t

3.755,00
430,00 £ H \

O)
£cn

n rt184,80
452,31
44,29

g d a>
o 3

M ft
M H* 
CO o 
P3 0) 

to o
d 0) 

hrj C O 
W O *u 

H O
?o o tr 

1 p>
m a < 

o a> 
2 h 
o «i

2.170,00
212,09 
988,25
246,09 „
456,95 
221,20 
92,40 

1.217,32 
42,55

< r-1 
M S
CO t->

1.905,00 O N
O £568,44

155,69
111,81

2.000,00

2
o d
m d
H o
O M 
> N
O

I380,00 -0
I634,60 to

67,19 -o
N
w2021 2.435,60

154,75
1.843,00 H

26,60
1.078,00

500,00
521,00
208,06
228,60
664,67
106,50

d
IOu>
a
pr
2
•Cl

2■o
CO

782,00 •O
681,09

60,06
411,53
104,03

fl>•Dpr
s
cl
l-h
to
I-16.578,00 tu
tQ692,60

1.983,80
71,69

132,00
437,00
207,23

50,19
628,18

Saldo a Transportar 189.891,58 72.907,38

Sistema licenciado para MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA



r
..! Empresa:
p.N.PJ.:
período:

R. I. GONÇALVES CONCEICAO
24.476.930/0001-84 
01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:
Número livro:

0004
0004

i
i

í-

MOVIMENTO CAIXA

1 Data Histórico Entradas Saídas •t- > S' 
-J W rr 
ui Co rt 
Oi H 
4^ Í2 •• 
\D >
OD b 
OOP

Saldo Transportado
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941796 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 21279 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10054 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 354 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 355 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 357 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10105 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 356 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 05/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 40842 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 21511 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10246 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17029 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10246 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10321 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 360 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 21728 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10569 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17117 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 941722 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 9583 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 21942 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 361 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 40981 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 40983 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17173 
INSS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 22117 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 10922 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 22364 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 22364 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17306 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 06/60 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17371 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 362 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 41159 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 22838 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 23111 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 363 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 11951 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 11952 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 23374 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 31064 
INSS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12189 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12190 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 41296 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 41297 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 364 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 365 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 366 
VENDAS DE MERCADORIAS (cartao) 
PAGAMENTO ALUGUEL

189.891,58 72.907,38
Bl/06/2021
K/06/2021
ffi/06/2021
m/06/2021
||/06/2021
te/06/2021
B/06/2021
B/06/2021
B/06/2021
3P/06/2021
IP/06/2021
B/06/2021 

í dí/07/2021 
’01/07/2021 
j|<t/07/2021 
ÍÓB/07/2021 
M/07/2021 

QiM2/2021
: Wm/2021
|)W07/2021
B8/07/2Õ21
.|j)»07/2021
|lj|07/2021
ij/07/2021
|<j|07/2021
|4im7/2021
lsíp/2021
iajj7/2021
|4t)7/2021
M)7/2021
lnr/2021
Íta|p7/2021 
$«>7/2021 
11JP7/2021 
íl|P7/2021 
Jlp>7/2021 
$§7/2021 
(§7/2021 

17/2021 
>7/2021 
17/2021

22,19
161,13

1.500,00
227,65

in in
<t\ ü to
OJ H H-

« O 3
2 Hg h a *> > o w b n 
> 2 •

1 2.435,60
2.597,10

228,00l
M rd

909,63 > Z tns
l-l

H O3.344,20 M 01
1.078,00

500,00
521,79
326,52
449,11
167,65
345,00
167,65
169,58
72,38
14,67

F •a o 
h o O
gf03
O cr
5 H H

ai \
•0 Q) 
LO w 

H "J to 
Q O H-
a W 3
W H 
M Cn CL 
/O H O 
M cn M
D
O

CO
w \

0)320,00 C
n rt259,56

35,53
140,00
681,09

60,06
277,39

O 0)
O 3

rt
2 h H-

do n 
m cu 

co 53 o 
tr1 tu 

^ G O 
DO O -o 
53 H O 
» O tr 
j a» 

h a <
o 0)
2 H
n ii

510,00
M

443,66
78,82

437,00 g VO
*-313,75 < H 

W 2 
CO I—1961,62

•<42,99 O N
O16,68 S
n c12,97 M C
h O 
O M 
> N

2.647,93
426,49
435,80
521,79

1.078,00
500,00

1.580,45

O i
I
-j

I
w
•j’2021 N

m/2021 
«8/2021 
«8/2021 

/2021 
/2021 
/2021 

l|/tt6/2Ó21
1*/|B/2021
Íl/jÍB/2021

/PB/2021
§/2021
'oè/2021
,o|/2021
'Íp/2021

'M/2021
M/2021
M/2021

W
441,00 M

Im499,76
1.017,50

93,92
88,00

267,41

ua
VD
K
PT
3
X2.057,10

1.471,09
930,15
184.54 

1.053,25
82,50
61,66

2.165,87
341.54 
308,26 
273,20

■j
3*
oo
>3
CD
*3

L.
t,
l-hP to

M F-»
i-h

CQ
7021IS '2021

!»: 6.205,00
2.763,60'2021!í, )jy2021

H/2021 1.359,81
1.095,00
1.236,00'2021

3 '2021
1.078,00

Saldo a Transportar 213.124,18 101.468,37
S jj :^a licenciado para MARIA AUXILIADORA RGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA
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mpresa:
.N.P.J.:
eríodo:

R. I. GONÇALVES CONCEICAO
24.476.930/0001-84 
01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:
Número livro:

0005
0004

MOVIMENTO CAIXA

Data Histórico Entradas Saídas
Saldo Transportado 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 07/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 31285 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17665 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 942310 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12838 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12839 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 17684 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 367 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 41538 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 41548 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 942347 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 372 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 368 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 369 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 370 
INSS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 13354 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 13570 
DESPESA ICMS ST 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 13709 
COMPRAS DE MERCADORIAS NFE 942438 
VENDAS DE MERCADORIAS (cartao) 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 08/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17969 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14159 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14160 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 376 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 375 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 374 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14175 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14176 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14241 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14267 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 18059 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14276 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14549 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14553 
INSS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14696 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 41797 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 14790 
DESPESA ICMS ST 
PAGAMENTO CARTAO PI 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 09/60 
VENDAS DE MERCADORIAS (cartao) 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12186 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 18313 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 379 
VENDAS DE MERCADORIAS NPE 380 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 15180 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 15181 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 15352

w co rr 
m H T) ^ 2 .. 
ix>
oo b 
o O (u

213.124,18 101.468,37
500,00
526,29
268,49

1.017,50
88,00

728,65
139,70
722,40

2.201,07
143,52

I ./08/2021 
! /08/2021 
I 1/09/2021 
( 1/09/2021 
I f/09/2021 
< 1/09/2021 
01/09/2021 
ó £'09/2021 
3 {'09/2021
3 j'09/2021 
I {'09/2021 
lí»09/2021 
l! *09/2021 
ii *09/2021 
li |o9/2021 
lí *09/2021 
IW09/2021 
■89/2021
Bk/2021
Ü 09/2021 
:| 09/2021
4 p9/2021
5 (39/2021
6 39/2021 
i 39/2021
4 39/2021
1 39/2021 
a 39/2021 

M 39/2021 
joj 39/2021
á10/2021

5 b/2021
2 10/2021 
7/10/2021
f 10/2021
3ÍI0/2021 
3, Í0/2021 
i Í0/2021 
!, 10/2021 
1,10/2021 
110/2021 

H3/2021
ÍÜTo/2021

IA Ui
<n ü u)
OJ M H-
• O 3 
S w 0)
> a 

> o
M E-* H
> S v
> 2 ws
H

•-3 O
W to

f4 *0 O 
M o O
g??3.600,00

29,68
557,34
154,58

O cr£ H H
cn \
-J fl)

>rl «) tn 
H -J 01 
O O H-
a w 3 
m h* m
h cn a 
WHO 
W in t-j
a i s° ^ g-

5.619,40
495,00
240,00

6.029,40
82,50

722,23
1.375,00
2.153,18

92,68
1.742,96

336,84
54,32

H \
01c

n rr
g O ÍD

O 3
W rr

H H- 
03 O 
m D>
?0 o
tr1 0)

^ C O 
W O *o 
2 H O 
2 O 5-

2.387,95
1.078,00

500,00
528,82
991,00

1.560,17
214,80
944,50
134,93

M JD
w o <;

O (D 
2 H 
O I!

gs
< M 
W 2 
CO K
O N
O §2
n c 
w c
H o
n w
> N

3.144,00
1.260,00
2.000,00

O
I27,86

743,29
265,43

4.241,86
1.683,50
3.079,91
1.964,78
2.080,39

126,50
617,38

-j
I
to

N

lío/2021

Ti /2021
710/2021
fflO/2021
W0/2021
/ílO/2021

4|o/2021
4|o/2021
«0/2021
«<3/2021
ffl3/2021
W/2021
/S3/2021
/W/2021
/Si/2021
m/2021
/il/2021

HI/2021 
1/2021 
t/2021

. ;í/2021
I /2021 

I 1 /2021

ro
w
H

í
fl>

S
& 2
S 95,61 X

696,24
61,50
23,63

2.189,44
528,82

L_J.
5^

!! S'00
!* a>

1.153,99 X1it! s1 1.078,00
500,00

2.042,94
702,97

Cn>
IO

rti% IQ
3 2.936,50

4.969,00I 1.305.82
1.382.82 
2.035,00

176,00
57,25

Saldo a Transportar 246.959,42 148.764,46

! Jjia licenciado para MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA



Empresa:
C.N.P.J,:
Período:

R. I. GONÇALVES CONCEICAO
24.476.930/0001-84 
01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:
Número livro:

0006
0004

MOVIMENTO CAIXA

HistóricoData > u 
-j (n rr 
w W rr 
cn h 3 •• 
vo > 
oo o 
oo»)

SaídasEntradas
Saldo Transportado
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 12291 
COMPRAS DE MERCADORIAS NPE 12363 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 8930 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 381 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 382 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 15675 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 42016 
INSS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12550 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16050 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 389 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16357 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16358 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
PAGAMENTO PARCELAMENTO SN 10/60 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 12722 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16427 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16428 
REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 16978 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 942904 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 13000 
VENDAS DE MERCADORIAS NF-E 391 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 42419 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17067 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17085 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 13106 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17178 
PAGAMENTO CARTAO PJ 
COMPRAS DE MERCADORIAS NF-E 17277 
VENDAS DE MERCADORIAS (cartao) 
PAGAMENTO ALUGUEL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

246.959,42 148.764,46
195,51
288,28
314,49

08/11/2021 
11/11/2021 
11/11/2021 
12/11/2021 
12/11/2021 
16/11/2021 
16/11/2021 
20/11/2021 
20/11/2021 
22/11/2021 
23/11/2021 
24/11/2021 
26/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 

/2021 
/2021 

01/12/2021 
01/12/2021 
05/12/2021 
07/12/2021 
15/12/2021 
15/12/2021 
15/12/2021 
16/12/2021 
17/12/2021 
17/12/2021 
18/12/2021 
20/12/2021 
20/12/2021 
21/12/2021 
21/12/2021 
26/12/2021 
28/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021

oi CO
O» O W 
UI M H-

O D
H ft»
h a £8

600,00
180,00

127,25 H
367,08 > 3 •
165,00 & Z K
361,30 
111,41 
47,04

s
H

H O
w w

F o 
H O O

gr°?24.760,00 O cr
2.217.74 g 

832,21
1.172,05 
1.078,00 

500,00 
528,82 

3.397,00 O
23,26 2

578,26 S
2.035,00 n

176,00 M
2.534,91 

150,15
3.504.75

H H
Ü1 \

►r] LO W 
H -O M 
O O H-
C OJ 3
Kl H ft) 
h ln Cl.

h O 
Kl ln h<

s

H \
0)
crr

£ o a>
O 3

rt
H H*
CO O 
M ft)
?0 O
r ft)

^ G O 
t?3 O *o 
?0 m O 
* o tr

10.320,00
647,38 „
155,21

1.144.44 
165,00

1.530,79
1.119.45 
1.682,77 
1.658,48

302,25

ft)
H Q < 

O (D
a h
O II

Si?
M 2 
CO l—1

O N
O §a
o c
w c
H o
n w
> N

5.947,25
1.078,00

500,00
O

I
I
to

total do Periodo: 
Saldo atual:

211.311,39 179.453,74
109.312,93

vj
N

7
CD

I—t

CQ
VD
a
2
X
i

sr
oo
►d

(D
Kl

G
l-h
fO

Hi
IQ

Sistema licenciado para MARIA AUXILIADORA FIGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA



7

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO 
RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157 - CENTRO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ (MF) N° 24.476.930/0001-84 
NIRE 29105177690 DE 29/03/2016

^ > tr 
cn rt 

u> w rt 
o> h ^ 

Z •• 
vo > 
co 6 
o O D)cn

O w 
u> H H- 

* O 3 
H ÍD
h a *» > o5

m r ^
> s ■

M ti
> 2 w 
G i-3 n 
X M mBALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2021 H
tr* o 
h o O
£ * 3 
o " ir

M ^
•«J ft)

H] ko oi 
H -J W 
O O H- 
d U> D 
m h ft) 
H Ln CL 
?0 M O 
Dd

ATIVO
a i s
O » (0> trCIRCULANTE
!> £ ftTDISPONÍVEL co d c
O Z rt
> a n>
» O 3 
W rt
Z H H-

D3 O 
W ft)

co ?d o 
F 0í^ d o

M O 
» H o 
?3 O y

CAIXA........................
CLIENTE A RECEBER

R$ 79.312,96 
R$ 10.365,44

m ft>
M o <j

o n> 
Z h 
o it >
F H 
< M 
M 2 
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R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO 
RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157 - CENTRO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ (MF) N° 24.476.930/0001-84 
NIRE 29105177690 DE 29/03/2016
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R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO 
RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157 - CENTRO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ (MF) N° 24.476.930/0001-84 
NIRE 29105177690 DE 29/03/2016

4^ >
-J CO ^T 
u> CA rt 
cr> h ^ 
4* S •• 
vo >
CD 0
o O 
. i cn 

O m 
OJ h p-

S H ftl
> H P. 
Z) > O 
H f K> M t) 
> 'Z m
G í-3 o 
X M m

uiI

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
RECEITA-4 ■

H
tr1 ^ O 
H O O2*3 
o ’ cr

RECEITA DE VENDAS R$ 184.607,89
£ H

Ln \
-O & 

^ vo w 
H -O W 
O O H- 

U> |3 
H JU 

H LD Qj
*1 H O 
Cd cn

TOTAL R$ 184.607,89

D i S° ig g.(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS/TRIBUTARIA
5 2 CJ
CG G £ n S rt

H \

DUPLICATAS.................................
IMPOSTO SIMPLES (DAS)...........
HONORÁRIOS...............................
IMPOSTOS DE PARCELAMENTO
SALARIO.........................................
ALUGUEL.......................................
FGTS...............................................

R$ 106.587,15
9.843.75 
6.000,00 
8.809,47
7.834.75 

12.936,00
750,93

>O0) 
*03 
Cd rr

R$ S H H-2 ro o 
> Cd tu 
CO * o 
f tu* a o cd o -o

* H o* o cr 
J tu

H Q <
O fD 
2 1-* 
O II 
> vo 
F h3 
< H 
W S 
CO M

R$
R$
R$ Cd

5R$
R$

TOTAL O NR$ 152.762,05 §3i' O 3
cd c
H o
o cd
> N 
O I(=) LUCRO APURADO NO EXERCÍCIO i

-O
I to
-0

1 NLUCRO R$ 31.845,84 *
CO*
H

I
(DTOTAL R$ 31.845,84

03
vo
X

£
X

t_i.

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021. *
-Ocr
00*
(D*
£a
l-h

RAIMUNDO IBERLUCIO G CONCEICAO 
EMPRESÁRIO 

CPF 157.970315-15

toMARIA AUXILIADORA F M FERREIRA 
CONTADORA 

CRC n° BA/22958/0

h-1
Iti

tQ

l



FOLHA: 10

TERMO DE ENCERRAMENTO
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Contém este livro 10 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 10 e serviu de DIÁRIO 
DETALHADO n° 4, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2021 
a 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: H
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R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO 

RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157 

CENTRO 

44320000

CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA
Registrada na JUCEB sob n° 29105177690 e arquivado em 29/03/2016. 
Inscrição Estadual n° 131543427 e C.N.P.J. n° 24476930000184
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Empresa: R. I. GONÇALVES CONCEICAO
CNPJ: 24.476.930/0001-84

Folha:
Número livro:

0000
0004

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

CONCEICAO DA FEIRA, 31/12/2021
À

MARIAAUXILIADORA FIGUEIREDO MASCARENHAS FERREIRA 
CRC n.° 22958-9
Endereço: RUA RAMIRO COSTA, n° 12, CENTRO, CEP n° 44340-000 
MURITIBA, BA

1
Prezados Senhores:

3 Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO, CNPJ 
24.476.930/0001-84, que as informações relativas ao período base 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração 
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo 
de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;
(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 

realidade do período encerrado em 2021;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Dominio - Central Contabilidade, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do 
banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

e

^^(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

nas

Atenciosamente,

RAIMUNDO IBERLUCIO GONÇALVES CONCEICAO 
EMPRESÁRIO 

CPF: 157.970.315-15

1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

■ -/

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

CERTIDÃO N°: 00335717E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 22/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:*

Razão Social: R.l. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84
Endereço: R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP: 44320-000, Conceição 
da Feira - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec(ô)tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

ser
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
r:

Salvador, sexta-feira, 22 de dezembro de 2023
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Emissão: 08/01/2024 15:54GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240166263

RAZÃO SOCIAL

R. I. GONÇALVES CONCEICAÓ

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

131.543.427 24.476.930/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/01/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
j emissão.

sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SÈR COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



gHi
àm

Emissão: 08/01/2024 15:54GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240166263

RAZÃO SOCIAL

R. I. GONÇALVES CONCEICAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

131.543.427 24.476.930/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ôu jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/01/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Sf Secretaria da Receita Federal do Brasil 
P: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DÊ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. I. GONÇALVES CONCEICAO 
CNPJ: 24.476.930/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gOv.br> ou <http://www.pgfn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:47:20 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasflia>
Válida até 14/02/2024.
Código de controle da certidão: 50D3.A379.74D2.C93D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1. com

sua
e
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Consulta Regularidade do Empregador08/01/2024, 15:57

i

Voltar Imprimir

■ e«i:XÀ EÒONÕMfcÀ FÉpÈRí( L

[ Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.476.930/0001-84
Razão 

Social:
Endereço:

RI GONÇALVES CONCEICAO ME

RUA 2A TRAVESSA JARDIM DO NORTE 157 / CENTRO / CONCEICAO DA 
FEIRA / BA / 44320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontrâ-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2023 a 25/01/2024 

Certificação Número: 2023122719085952773278

Informação obtida em 08/01/2024 15:57:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregâdor.jsf 1/1
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MUNICÍPIO de conceicao da feira
TRIBUTOS
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N° 000134/2023

Nome/Razão Social: R.l. GONÇALVES CONCEICAO 

Nome Fantasia: ELZA MODAS CONFECCOES È FARDAMENTOS

CPF/CNPJ: 24.476.930/0001-84

RUA 3á TRAVESSA JARDIM DO NORTE S/01 S/02,157 CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000

Inscrição Municipal: 00000000156 

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATAfJÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ÊSTÉ MUNICÍPIO.

Observação:

Esta Certidão foi emitida em 24/11/2023 com base rio Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66.

Certidão válida até: 23/01/2024

Código de controle da certidão: 6100046173

EmisfiVERALDO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.



I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

f

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
'í
il:! I CartMcaim» qu« u IMormacAn abaixo conatam dos documantoa arquivado» n—U Junta Comarclal a ao vlgant»» na data da sua axpadlçio.^.. ^

FMPRFSA - .•/
Nome Empresarial R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Inldo dá atividade 
29/03/2016

Araulvamento do ato 
ConaUtuiUvo 
29/03/2016

CNPJNIRE(aede)

29105177690 24.476.930/0001-64
Endereço:
RUAJ. J. SEABRA. SN. CENTRO. SAO FÉLIX, BA- CEP: 44360000

V* ;T-

OBJETO SOCIAL
FABRICAÇAO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO. EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS 
E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COURO E DE VIAGEM 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BI JUTERIAS E ARTESANATOS
COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS

'7 PÒRfè'",%:: : ' " -CÀPITÀLSOCIAL v. t.i
RS 30,000.00 
TRINTA MIL REAIS

t
MfcroemprosB

;-C:
' STATUSÚLTIMÓ^ÁRQÚIVAMENTO SITUAÇÃO

Data Número
2990128198S REGISTRO ATIVO Sem Status

21/09/2018

002-ALTERAÇÃO
023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

Ato:
Evento:

« ! V, FILIAL/AISl NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: 24.476.930/0002-65 

RUA RUY BARBOSA, 13 . CENTRO. CACHOEIRA. BA - CEP: 44300000
NfRE: 29901261985 
Endereço:

-í’

EMPRESÁRIO s:
Nome do Empresário: RAIMUNDO IBERLUCIO GONÇALVES CONCEICAO 
Identidade: 01.082.100-73 
Estado civil: solteiro

CPF: Í5797031515
Regime de bens: n9o Informado

i 4 ' . Observação -

página: 1/2
204701015

CONTROLE: 137.093.002.384.21 CPF SOLICITANTE: 473.649.805-63 NIRE: 29105177690 Emitida: 14/02/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://rogin.luceb.ba.gov.tx/regln.banetavalldadoai.aspx

Digitalizada com CamScanner
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i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
JUCEB
CwtHlomo» <|ii« m» Infotnnça— «b«lxo con»Um do* documwitp* arquivado* naata Junta Comtrclal a aio vlgantaa na data da aua axpadlgto.

K
Nome Empresarial R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Inldo da ativldadaNIRE(sede) Arquivamento do ato 
Conatitúltlvo 
29/03/2016

CNPJ

24.476.930/0001-64
29/03/201629105177690:

Endereço:
RUA J. J. SEABRA. SN. CENTRO. SAO FÉLIX, BA-CEP: 44360000

1

SALVADOR - BA, 14 de Fevereiro de 2020

M. «. JU.CaLa*4f»‘

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

página: 2/2.
204701015
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CONTROLE: 137.093.002.38421 CPF SOLICITANTE: 473.649.805^3 NIRE: 29105177690 Emitida: 14/02i2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDERÊÇÓ httpJ/regln.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavaBdadocs.aspx

Digitalizada com CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASI
i

Nome: R. I. GONÇALVES CONCEICAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Certidão n°: 63589757/2023 
Expedição: 13/11/2023, às 14:55:18 
Validade: 11/05/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que R. I.
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.476.930/0001-84 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho,
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.

GONÇALVES CONCEICAO (MATRIZ E FILIAIS) ,
NÃO CONSTA como

acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

No caso de pessoa jurídica 
a todos os seus estabelecimentos,

a Certidão atesta a empresa em relação 
agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no

sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários ,

inclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

por

Dúvidas e sugestões: cndt'*tst.jus.br
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.476.930/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/03/2016

I
NOME EMPRESARIAL
R. I. GONÇALVES CONCEICAO

I
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELZA MODAS CONFECCOES E FARDAMENTOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL '
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ' '
46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63- 6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63- 6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81- 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82- 2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89- 0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89- 0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriúrmente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE

NUMERO COMPLEMENTO
157 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CONCEICAO DA FEIRA

UF
44.320-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MODAS-ELZA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75)8101-0639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 14:32:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa, R.L GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001- 
84, localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, 
Conceição da Feira, DECLARA para fins de participação na licitação Pregão - COPEL 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, e sob as 
penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido 
Edital.
Pela presente, declaramos ainda inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições 
para a licitação supra, contidas neste Edital.

Propomos fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 
pelos preços indicados na nossa Proposta de Preços, os produtos objeto desta licitação, 
obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando que 
observamos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto à execução para o 
objeto desta licitação.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

fdl,ST~
Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES
AO CERTAME

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor 
ROGÉRIO DA SILVA AMORIM FILHO, portador do Registro de 
Identidade n° 14.130.873-70, expedido pela SSP, devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 037.997. 
455-05, como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:

(APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS, INTERPOR RECURSOS 
E DESISTIR DELES, CONTRA-ARRAZOAR, ASSINAR 
CONTRATOS, NEGOCIAR PREÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES, 
CONFESSAR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, 
RECEBER E DAR QUITAÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS 
ATOS PERTINENTES AO CERTAME ETC).

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

Awulci vw Ç( 1 Lf=)-~ 

Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
/?. /. GONÇALVES CONCEIÇÃO ■ CNPJ: 24.476.930/0001-84

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

DADOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

PROPONENTE
NOME DA
EMPRESA:

R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME

C.N.P.J.N0 24.476.930/0001-84
ENDEREÇO R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição 

da Feira
TELEFONE (71) 98717-0085 E-MAIL: rogeriosafilho@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL
ROGÉRIO DA SILVA AMORIM FILHONOME COMPLETO:

C.I.N0 14.130.873-70
C.P.F.N0 037.997.455-05
PROFISSÃO EMPRESÁRIO
NACIONALIDADEO BRASILEIRO ESTADO

CIVIL:
SOLTEIRO

ENDEREÇO RESID. RUA 7 DE SETEMBRO,130, CENTRO, CANDEIAS-BA

DADOS BANCÁRIOS
NOME DO BANCO CAIXA ECONOMICA N° DO 

BANCO
104

NOME DA
AGÊNCIA

MURITIBA N° DA
AGÊNCIA
OPERAÇÃO

4826

N° DA CONTA 
CORRENTE

442-8 003

Declaramos que o endereço eletrônico (e-mail) informado acima é para fim exclusivo de 
comunicação entre as partes, dispensando-se comunicação mediante correspondência 
física, ou seja, somos responsáveis pela manutenção e funcionamento do endereço 
eletrônico fornecido.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

12, cf-o ScPpcx A vw j—~r |

Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
i«

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

Eu, Rogério da Silva Amorim Filho, portador (a) do CPF n° 037.997.455-05, representante 
da empresa R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ: 24.476.930/0001-84 
DECLARO, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, e sob 
as penas da lei que não existe em nosso quadro de empregados, servidores públicos exercendo 
funções de gerencia, administração ou tomada de decisões.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

b
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Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa, R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, inscrita no CNPJ n° 
24.476.930/0001-84, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(X) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3 o da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 
vedações constante do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006.

() está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 
artigo 3o da lei Complementar n/123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja 
excluída das vedações constante do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006.

( ) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta 
empresa o tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n.° 
123/2006.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

^ do AwKfoVw. Pi 11
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Empresa: R.L GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E
IMPEDITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n° 24.476.930/0001-84,
sediada em R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da 
Feira,, declara, sob as penas da lei, que até a presente data não inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

12> do làAxx AvvuW Vv\. Ç( 11
Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

I

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, e, sob as penas 
da lei, que atendemos a disposição prevista no inciso XXXI11 do art. T da Constituição 
Federal.
PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A 
MENORES DE DEZOITO E DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 
DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
QUATORZE ANOS.

t

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.
i

Empresa: R.L GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PRODUÇÃO E ENTREGA DO
PRODUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa, R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001- 
84, localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, 
Conceição da Feira, DECLARA para os devidos fins que responderá por todos os danos 
decorrentes de paralisações na execução do fornecimento dos artigos, salvo na ocorrência 
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados à contratante no prazo de 24 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 
contratante;

Conceição da Feira - Ba, 05 de janeiro de 2024.
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Empresa: RJ. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
K. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

Rogério da Silva Amorim Filho, portador (a) do CPF n° 037.997.455-05, como 
representante devidamente constituído de R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, 
CNPJ n.° 24.476.930/0001-84, localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, 
Centro,CEP 44.320-000, Conceição da Feira, doravante denominado (Licitante) para fins 
de participação no certame licitatório acima identificado, declara, sob as penas da lei, 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico quanto a participar 
ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

em

e que o

com ou

ou

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.
—--—“s
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Empresa: RJ. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. /. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO 
DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 
Federal, direta ou indireta.

ou

I

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

do Awufoiwv. & 1 Ifir
Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05L
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84I

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa de R.L GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001-84, 
localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da 
Feira, por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada 
in idônea nem está cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual, Municipal e o Distrito Federal (Arts. 87, IV e 97, da Lei n.° 
8.666/93).

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.3

do ScPcXx AtvUÍM tvy Pi' | 1
AÃJ

Empresa: R.L GONÇALVES CONCEIÇAO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO RELATIVA AOS CUSTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa de R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001-84, 
localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da 
Feira, por seu representante legal, declara:

Que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, mão- 
de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, embalagem, 
taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo contratante para execução completa do contrato;

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

DECLARAÇÃO RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa de RJ. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001-84, 
localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da 
Feira, por seu representante legal, declara:

Que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e 
características, inclusive técnicas;

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

do Awulv, Vvx. Çi I Lf3)--

Empresa: R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME 
CNPJ: 24.476.930/0001-84 
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

'l

DECLARAÇÃO RELATIVA ÀS SUBSTITUIÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

A empresa de R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME, CNPJ n.° 24.476.930/0001-84, 
localizada na R 2 Travessa Jardim do Norte, N° 157, Centro, CEP 44.320-000, Conceição da 
Feira, por seu representante legal, declara:

Que garantirá a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o 
prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos.

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

duQ AtvuIM Yyy. fí 1 Lrr-
Empresa: R.L GONÇALVES CONCEIÇÃO-ME
CNPJ: 24.476.930/0001-84
Representante Legal: Rogério da Silva Amorim Filho 
RG: 14130873-70/CPF: 037.997.455-05
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£iZÂ MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS ^í

ft l GONÇAiWS CONCÜÇÂO * CNI>): 24,4?$MÕ/ÕÔQbM

PROCURAÇÃO

Â Comls**o Pormínontí {l«lkItftçfto,

OUTORGANTC R.l, GÔNÇÀUVlS CONCGIÇÁO « MC. pôr mu foprflsontonte 
1<í9at Senhor Rnimunoo ItMjiHja'o Gonçfjlvoi Concõiçâo, maior, brasiioiro, Unitio 
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OUTORGADO por teu míxeient.-mto iepaí o SentiOr ROGÉRIO DA SILVA 
AMORiM PILHO, brasileiro, casado, Administrador, devidamente Inscrito i,_ 
CPP/MF sob o registro de n* 037 097.455.05, residente o domiciliado no cidade 
de Candeio» “ Oa, com endereço na Run O, bairro Novo Draslüa, com poderos 
pofa aisínar, em nome do outorganie os instrumentos rotativo» ao premente 
Pregão, podendo no wottfdo do ceitomo prottcnr todos os atos nocossArio» no 
seu 0«1 cumprimento, pelo gue, tudo dou por bom firmo « valioso.

- nnoxos,

no
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

AO MUNICÍPIO de conceição da feira 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
CNPJ 24.476.930/0001-84I i
ENDEREÇO RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157, CENTRO

CONCEIÇÃO DA FEIRACIDADE
CEP 44320-000
E-MAIL contratos.elzamodas@.gmail.com
TELEFONE (71) 99954-3598
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS
PRAZO DE ENTREGA CONFORME EDITAL

OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE.

DADOS BANCÁRIOS
i BANCO CAIXA ECONOMICA

N°DO BANCO 104
AGÊNCIA CONCEIÇÃO DA FEIRA
N° DA AGÊNCIA 4826
OPERAÇÃO 003
N° DA CONTA CORRENTE 442-8

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.

i!
í
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i ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

LOTEI

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C: 100 M:80 Y:0 
K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA COMPOSIÇÃO DA 
MALHA DA CAMISETA NA COR AZUL MARINHO 
(ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), E
PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E MANGAS EM 
SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 
CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTI L/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

PRÓPRIA01íl UND 619 R$ 45,00 R$ 27.855,00:

SHORT - SAIA TECIDO HELANCA - 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:!00 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO

PRÓPRIA02 UND 619 R$ 50,34 R$ 31.160,46

SECRETARIA DE

A.

r VALOR TOTAL DO LOTE 1: CINQUENTA E NOVE MIL QUINZE REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS R$ 59.015,46

!
LOTE 2

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: DETALHE: RECORTE NOS OMBROS 
NA MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO DAS 
MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 CM 
(ALTURA) X 7,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO B.

01 PRÓPRIAUND 681 R$ 35,46 R$ 24.148,26

SHORT
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO B.

TECIDO HELANCA, 100% POL1AMIDA,
02 PRÓPRIAUND 681 R$ 44,50 R$ 30.304,50

SECRETARIA DE

!
i

VALOR TOTAL DO LOTE 2: CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS RS 54.452,76

I

I
-i
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
S. /. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

LOTE 3

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA CAMISA NA E 
NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR AZUL 
MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA 
POLO, E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBL1MAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME MODELO 
DO ANEXO C.

PRÓPRIA01 UND 1.418 R$ 46,43 R$ 65.837,74

('

CALÇA - TECIDO HELANCA, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR: PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE 
(PERNA ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM (ALTURA) X 8,0 
CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS). CÓS COM ELÁSTICO. CONFORME MODELO 
DO ANEXO C.

PRÓPRIA02 UND 1.418 R$ 80,42 R$ 114.035,56

VALOR TOTAL DO LOTE 3: CENTO E SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRES 
REAIS E TRINTA CENTAVOS R$ 179.873,30

LOTE 4

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100%
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA CAMISA NA E 
NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR AZUL 
MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DOMUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA). CONFORME 
MODELO DO ANEXO D.

01 PRÓPRIAUND 1.108 R$ 49,30 R$ 54.624,40

VALOR TOTAL DO LOTE 4: CINQUENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS

! RS 54.624,40!

i;
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

LOTES
i

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISETA UNISSEX MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA I20G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE: MANGA 
RAGLAN NA MESMA MALHA NA COR AZUL (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA CARECA DE PUNHO 
DA MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA 
NA COR BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E 
COSTAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA

jl PRÓPRIA01 UND 617 R$ 40,60 R$ 25.050,20

EDUCAÇÃO,DE MEDINDO
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

i

SHORT UNISSEX - HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). 
DETALHE: RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA 
NA COR BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 
CM (LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

!' 02 PRÓPRIAI UND 617 RS 80,50 R$ 49.668,50

VALOR TOTAL DO LOTE 5: SETENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E 
SETENTA CENTAVOS R$ 74.718,70

LOTE 6

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM UND TOTALQNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISETA UNISSEX - MALHA DRY FIT, 100%
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

01 PRÓPRIAUND 620 R$ 46,25 R$ 28.675,00
J

CALÇA UNISSEX - HELANCA, 100% POLIAMIDA,
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

02 PRÓPRIAUND 620 R$ 86,28 R$ 53.493,60

VALOR TOTAL DO LOTE 6: OITENTA E DOIS MIL CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS R$ 82.168,60

u



1"

ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

LOTE 7
! UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO TOTALITEM UND QNTD MARCA

(RS) (RS)i
CALÇA
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL FERRETE, 
EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS VERTICAIS DE 06 
(SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA, VERMELHAS NAS 
LATERAIS COM 02(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO
PRÓPRIA01 UND 382 R$ 71,25 R$ 27.217,50

CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS NA 
COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ “ARIAL", NEGRITO, 
TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O MÁXIMO DE 9CM 
POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO 
MUNÍCIPIO (BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO 
BRAÇO ESQUERDO.

PRÓPRIA02 UND 800 R$ 43,12 R$ 34.496,00

SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA, 
VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 (DOIS) BOLSOS 
LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E PASSADORES 
PARA CINTO.

PRÓPRIA03 UND 447 R$ 60,00 R$ 26.820,00

GORRO - GORRO DE PALA PADRÃO MARCIAL, 
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM TECIDO 
BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO 
OU PINTADO) NA FRENTE, COM AJUSTE ATRÁS EM 
“SNAP BACK”.

PRÓPRIA04 UND 800 R$ 43,00 R$ 34.400,00

CINTO - CINTO EM NYLON, NA COR AZUL- MARINHO, 
COM FIVELA DO BRASÃO DA ESCOLA.05 PRÓPRIAUND 800 R$ 21,39 R$ 17.112,00

UNIFORME DO CORPO MILITAR - CAMISA NA COR 
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E 
PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO; 
FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO GESTOR 
DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE MARROM-CAFÉ, 
DO LADO DIREITO (BORDADO OU PINTADO). A FONTE 
A SER UTILIZADA PARA TODAS AS INSCRIÇÕES NOS 
UNIFORMES SERÁ “ARIAL”, NEGRITO, TAMANHO 2,5 
CM DE ALTURA E O MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. 
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
ESQUERDO.

06 PRÓPRIAUND 16 R$ 40,00 R$ 640,00

i

UNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA MARROM-
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E 
PASSADORES PARA CINTO.

07 PRÓPRIAUND 16 R$ 103,15 R$ 1.650,40
i ■

UNIFORME DO CORPO MILITAR - GORRO DE PALA
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) COM 
AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK”.0 CINTO EM NYLON, 
NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO BRASÃO DA 
ESCOLA.

08 PRÓPRIAUND 16 R$ 45,00 R$ 720,00

VALOR TOTAL DO LOTE 7: CENTO E QUARENTA E TRES MIL CINQUENTA E CINCO REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS RS 143.055,90

I



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 647.909,12 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE MIL 
NOVECENTOS E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

1. Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no Edital.
2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias
3. DECLARAMOS, QUE NO PREÇO OFERTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA 

O FORNECIMENTO DO OBJETO, SENDO DE NOSSA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE AS DESPESAS 
COMO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, PROVENTOS, ENCARGOS SOCIAIS, IMPOSTOS, TAXAS, 
TRIBUTOS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, FISCAIS, PARAFISCAIS, SEGUROS E DEMAIS 
DESPESAS INERENTES, ESTANDO O PREÇO OFERTADO CORRESPONDENDO, RIGOROSAMENTE, 
COM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO, ESTAMOS CIENTE DE QUE NÃO CABE QUAISQUER 
REIVINDICAÇÕES DEVIDAS A ERROS NESSA AVALIAÇÃO, PARA EFEITO DE SOLICITAR REVISÃO 
DE PREÇOS POR RECOLHIMENTOS DETERMINADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

LA.«'—~v

çAo A~>vuju Vyy f-í I
INSC, esfREPRESENTANTE: ROGÉRIO DA SILVA AMORIM FILHO 

CPF: 037.997.455-0
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 
-(BA)

Licitação: (Ano: 2023/ MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 455/2023)

às 10:02:06 horas do dia 10/01/2024 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 
455/2023 - 2023/013/2023 que tem por objeto Registro de Preço para, aquisição de 

fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Conceição da Feira/Ba.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços::
;

Lote (1)- LOTE I

Data-Hora Fornecedor Prooosta
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 24.760.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCOES MCB LTDA . R$ 247.600.00
09/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LIDA RS 38.378.00
09/01/2024 16:48:07:1861 lEDVALDQ DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 30.950.00
09/01/2024 17:29:32:4071 |R. I. GONÇALVES CONCEICAO RS 59.015.46
09/01/2024 19:49:14:0421 ÜANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 RS 58.500.00

Lote (2) - LOTE II

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA RS 26.559.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCOES MCB LTDA RS 272.400.00
09/01/2024 10:45:24:9701 Í3M CAMISARIA ARACAJU LTDA RS 42.222.00
09/01/2024 16:48:07:1861 lEDVALDQ DE JESUS GONZAGA 515fififi725?0 RS 33.369.00
09/01/2024 17:29:32:4071 |R. I. GONÇALVES CONCEICAO
109/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583

RS 54.452.7fi
RS 53.900.00

Lote (3)-LOTE III

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA RS 68.064.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCOES MCB LTDA RS 567.200.00
09/01/2024 10:45:24:9701 3M CAMISARIA ARACAJU LTDA RS 87.916.00
09/01/2024 16:48:07:1861 lEDVALDQ DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 73.027.00
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09/01/2024 17:29:3?:407llR. I. GONÇALVES CONCFICAO R$ 179.873.30
09/01/2024 19:49:14:042iIJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 179.200.00

Lote (4) - LOTE IV

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA R$21.052.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCQES MCB LIDA R$ 221.600.00
09/01/2024 10:45:24:9701 l3M CAMISARIA ARACAJU LIDA R$ 68.696.00
09/01/2024 16:48:07:1861 EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$ 25.484.00
09/01/2024 17:29:32:4071 IR, I, GONÇALVES CONCEICAQ R$ 54.624.40
09/01/2024 19:49:14:0421 ÜANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 59.600.00

Lote (5) - LOTE V

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:20:12:718llGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA R$ 24.063.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCQES MCB LIDA R$ 246.800.00
09/01/2024 10:45:24:9701 l3M CAMISARIA ARACAJU LIDA R$ 38.254.00
09/01/2024 16:48:07:1861 [EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$ 30.233.00
09/01/2024 17:29:32:4071 |R. I. GONÇALVES CONCEICAQ R$ 74.718.70
09/01/2024 19:49:14:0421 ÜANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 74.700.00

Lote (6) - LOTE VI

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:22:13:7951 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA R$ 29.140.00
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCQES MCB LIDA R$ 248.000.00
09/01/2024 10:45:59:121 II3M CAMISARIA ARACAJU LIDA R$ 57.040.00
09/01/2024 16:49:45:4341 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 32.860.00
09/01/2024 17:30:44:3001 IR. I. GONÇALVES CONCEICAQ R$ 82.168.60
09/01/2024 19:56:48:8521 ÜANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 82.000.00

Lote (7) - LOTE VII

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 16:22:13:7951 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA RS 96.528.00
09/01/2024 16:49:45:4341 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 80.440.00
09/01/2024 17:30:44:3001 IR. I. GONÇALVES CONCEICAQ RS 143.055.90
09/01/2024 19:56:48:8521 ÜANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 RS 143.000.00

Lote (8)- LOTE VIII

Data-Hora Fornecedor Proposta
09/01/2024 13:27:17:3361 ICOMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA RS 122.360.00
09/01/2024 16:46:52:5121 CONFECCOES MCB LIDA RS 322.000.00

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:
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Lote (1)-LOTE I

Data-Hora Fornecedor Lance
10/01/2024 10:25:24:021 HR. I. GONÇALVES CONCEICAO R$ 18.490.00
10/01/2024 10:26:07:6001 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$21.700.00
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA R$ 24.760.00
09/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LIDA R$ 38.378.00
10/01/2024 10:17:12:4601 ICONFECCOES MCB LTDA R$ 58.499.99

109/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 58.500.00

Lote (2) - LOTE II

Data-Hora Fornecedor Lance
10/01/2024 10:24:30:1351 |R, I. GONÇALVES CONCEICAO R$21.690.00
10/01/2024 10:24:52:4981 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$ 24.900.00
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 26.559.00
09/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LTDA R$ 42.222.00
10/01/2024 10:17:26:177llCONFECCOES MCB LTDA_________

109/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583
R$ 53.899.99
R$ 53.900.00

Lote (3) - LOTE III

Data-Hora Fornecedor Lance
10/01/2024 10:26:44:861 IR, I. GONÇALVES CONCEICAO R$ 49.900.00
10/01/2024 10:25:43:4031 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$ 56.900.00
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 68.064.00
09/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LTDA R$ 87.916.00
10/01/2024 10:17:29:5781 ICONFECCOES MCB LTDA R$ 179.199.99
09/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 R$ 179.200.00

Lote (4) - LOTE IV

Data-Hora Fornecedor Lance
110/01/2024 10:24:59:6151 |R. I. GONÇALVES CONCEICAO
110/01/2024 10:24:07:5151 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520

R$ 16.790.00
R$ 18.900.00

09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$21.052.00
10/01/2024 10:17:37:1731 ICONFECCOES MCB LTDA R$ 59.599.99
09/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583
109/01/2024 10:45:24:9701 l3M CAMISARIA ARACAJU LTDA

R$ 59.600.00
R$ 68.696.00

Lote (5) - LOTE V

FornecedorData-Hora Lance
10/01/2024 10:54:27:2731 IR. I. GONÇALVES CONCEICAO R$ 19.690.00
10/01/2024 10:53:25:3781 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 R$ 20.900.00
09/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 24.063.00

R$ 38.254.0009/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LTDA

R$ 74.699.9910/01/2024 10:48:35:6951 ICONFECCOES MCB LTDA
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109/01/2024 19:49:14:0421 IJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 RS 74.700.00

Lote (6) - LOTE VI

Data-Hora FornecedorI Lance
í 10/01/2024 10:58:29:1851 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 24.900.00
lí 10/01/2024 10:56:57:7151 IR. I. GONÇALVES CONCEICAQ RS 26.190.00

09/01/2024 16:22:13:7951 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA RS 29.140.00
10/01/2024 10:48:35:6951 ICONFECCOES MCB LTDA RS 57.039.99
09/01/2024 10:45:59:121 I3M CAMISARIA ARACAJU LTDA
109/01/2024 19:56:48:8521 IjANDIRA SOUSA LIMA 00204598583

RS 57.040.00
RS 82.000.00

,! Lote (7) - LOTE VII

Data-Hora Fornecedor Lance
10/01/2024 10:58:25:6791 |R. I. GONÇALVES CONCEICAQ RS 74.890.00
10/01/2024 10:59:20:2551 lEDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 RS 79.000.00
09/01/2024 16:22:13:7951 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LIDA
09/01/2024 19:56:48:8521 ÍJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583

RS 96.528.00
RS 143.000.00

1
Lote (8)- LOTE VIII

Data-Hora’ll Fornecedor Lance
09/01/2024 13:27:17:3361 ICOMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA 
09/01/2024 16:46:52:5121 ICONFECCOES MCB LTDA

RS 122.360.00
RS 322.000.00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 10/01/2024, às 10:31:46 horas, no lote (1) - LOTE I - a situação do lote foi alterada 

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - servidor: 
pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:14:26 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:14:26 horas, no lote (1) - LOTE I - a situação do lote foi alterada 

para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que a 

Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:31:26 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:31:26 horas, no lote (1) - LOTE I - a situação do lote foi alterada 

para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUSICADO, SEGUE PARA
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HOMOLOGAÇÃO.

No dia 19/01/2024, às 10:31:26 horas, no lote (1) - LOTE I - pelo critério de menor preço, 
foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO com 

o valor R$ 18.489,53.

No dia 10/01/2024, às 10:32:35 horas, no lote (2) - LOTE II - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:15:35 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:15:35 horas, no lote (2) - LOTE II - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:32:00 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:32:00 horas, no lote (2) - LOTE II - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 

PARA HOMOLOGAÇÃO.

No dia 19/01/2024, às 10:32:00 horas, no lote (2) - LOTE II - pelo critério de menor preço, 
foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO com 

o valor R$ 21.689,85.

No dia 10/01/2024, às 10:32:46 horas, no lote (3) - LOTE III - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:16:25 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:16:25 horas, no lote (3) - LOTE III - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:32:16 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:32:16 horas, no lote (3) - LOTE III - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 

PARA HOMOLOGAÇÃO.
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No dia 19/01/2024, às 10:32:16 horas, no lote (3) - LOTE III - pelo critério de menor 
preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES 

CONCEICAO com o valor R$ 49.899,42.

No dia 10/01/2024, às 10:32:26 horas, no lote (4) - LOTE IV - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:16:39 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:16:39 horas, no lote (4) - LOTE IV - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:32:43 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:32:43 horas, no lote (4) - LOTE IV - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 

PARA HOMOLOGAÇÃO.1

No dia 19/01/2024, às 10:32:43 horas, no lote (4) - LOTE IV - pelo critério de menor 
preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES 
CONCEICAO com o valor R$ 16.786,20.

No dia 10/01/2024, às 11:04:53 horas, no lote (5) - LOTE V - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:17:06 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:17:06 horas, no lote (5) - LOTE V - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:33:00 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:33:00 horas, no lote (5) - LOTE V - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 
PARA HOMOLOGAÇÃO.

No dia 19/01/2024, às 10:33:00 horas, no lote (5) - LOTE V - pelo critério de menor preço, 
foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO com 
o valor R$ 19.688,47.
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No dia 10/01/2024, às 11:05:32 horas, no lote (6) - LOTE VI - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 11:40:12 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 11:40:12 horas, no lote (6) - LOTE VI - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - NAISA 

CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: EDVALDO DE JESUS GONZAGA 

51566672520. No dia 10/01/2024, às 12:17:20 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:17:20 horas, no lote (6) - LOTE VI - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:34:47 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:34:47 horas, no lote (6) - LOTE VI - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 

PARA HOMOLOGAÇÃO.

No dia 19/01/2024, às 10:34:47 horas, no lote (6) - LOTE VI - pelo critério de menor 
preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES 

CONCEICAO com o valor R$ 26.188,80.

No dia 10/01/2024, às 11:05:18 horas, no lote (7) - LOTE VII - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:17:33 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:17:33 horas, no lote (7) - LOTE VII - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:35:13 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:35:13 horas, no lote (7) - LOTE VII - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 

PARA HOMOLOGAÇÃO.
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No dia 19/01/2024, às 10:35:13 horas, no lote (7) - LOTE VII - pelo critério de menor 
preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R. I. GONÇALVES 

CONCEICAO com o valor R$ 74.889,00.

No dia 10/01/2024, às 11:05:36 horas, no lote (8) - LOTE VIII - a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 
servidor: pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/01/2024, às 12:18:06 horas, a situação do 

lote foi finalizada.

No dia 10/01/2024, às 12:18:06 horas, no lote (8) - LOTE VIII - a situação do lote foi 
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa R.l GONÇALVES cumpriru as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro como vencedora. No dia 19/01/2024, às 10:35:29 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 19/01/2024, às 10:35:29 horas, no lote (8) - LOTE VIII - a situação do lote foi 
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO, SEGUE 
PARA HOMOLOGAÇÃO.

No dia 19/01/2024, às 10:35:29 horas, no lote (8) - LOTE VIII - pelo critério de menor 
preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa COMERCIAL RICARDO 
MENDONÇA LTDA com o valor R$ 122.360,00.

=à •

No dia 10/01/2024, às 11:40:12 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520, 
no lote (6) - LOTE VI. O motivo da desclassificação foi: A empresa Edvaldo de Jesus deixou 

de apresentar o item 9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira b) balanço patrimonial, 
sendo assim considerada inabilitada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 
detalhadas sobre o andamento do processo.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
Pregoeiro da disputa

ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO
Autoridade Competente

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA
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Membro Equipe Apoio

Proponentes:
22.730.559/0001-00 3M CAMISARIA ARACAJU LTDA 
14.943.305/0001-41 COMERCIAL RICARDO MÉNDONCA LTDA 
18.381.449/0001-02 CONFECCOES MCB LTDA 
13.865.135/0001-61 EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 
03.230.915/0001-81 GGS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
25.423.796/0001-16 JANDIRA SOUSA LIMA 00204598583 
24.476.930/0001-84 R. I. GONÇALVES CONCEICAO

19/01/2024 Página 9 de 9



ir
ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS

R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84
■

AO MUNICÍPIO de conceição da feira 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2023.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO
CNPJ 24.476.930/0001-84
ENDEREÇO RUA 2 TRAVESSA JARDIM DO NORTE, 157, CENTRO

CONCEIÇÃO DA FEIRACIDADE
CEP 44320-000
E-MAIL contratos.elzamodas@,gmail.com
TELEFONE (71) 99954-3598
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

CONFORME EDITALPRAZO DE ENTREGA

OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO CAIXA ECONOMICA
N° DO BANCO 104
AGÊNCIA CONCEIÇÃO DA FEIRA
N° DA AGÊNCIA 4826

IOPERAÇÃO 003
N° DA CONTA CORRENTE 442-8i

Conceição da Feira - Ba, 10 de janeiro de 2024.
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

LOTEI

UNITÁRIO TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM UND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA COMPOSIÇÃO DA 
MALHA DA CAMISETA NA COR AZUL MARINHO 
(ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), E
PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E MANGAS EM 
SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 
CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

PRÓPRIA01 UND 619 R$ 11,00 R$ 6.809,00

SHORT - SAIA TECIDO HELANCA - 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO

PRÓPRIA02 UND 619 R$ 18,87 R$ 11.680,53

SECRETARIA DE

A.

VALOR TOTAL DO LOTE 1: DEZOITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA E TRES CENTAVOS

R$ 18.489,53

LOTE 2

UNITÁRIO TOTALDISCRIMINAÇÃO MARCAITEM UND QNTD
(RS) (RS)

CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: DETALHE: RECORTE NOS OMBROS 
NA MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO DAS 
MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,5 CM 
(ALTURA) X 7,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO B.

PRÓPRIA01 UND 681 R$ 11,00 R$ 7,491,00

;#

SHORT 
GRAMATURA
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO ANEXO B.

TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
260G/M2, COR AZUL MARINHO. PRÓPRIA02 UND 681 R$ 20,85 R$ 14.198,85

SECRETARIA DE

VALOR TOTAL DO LOTE 2: VINTE E IIM MIL SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA 
E CINCO CENTAVOS

R$ 21.689,85

i

1 i

i
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ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

I

j LOTE 3

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO TOTALITEM UND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA CAMISA NA E 
NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR AZUL 
MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA 
POLO, E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME MODELO 
DO ANEXO C.

PRÓPRIA01 UND 1.418 R$ 10,75 R$ 15.243,50

CALÇA - TECIDO HELANCA, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR: PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE 
(PERNA ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM (ALTURA) X 8,0 
CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS). CÓS COM ELÁSTICO. CONFORME MODELO 
DO ANEXO C.

PRÓPRIA02 UND 1.418 R$ 24,44 R$ 34.655,92

i

i

VALOR TOTAL DO LOTE 3: VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS

R$ 49.899,42

LOTE 4

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO TOTALITEM UND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE:
RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA CAMISA NA E 
NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR AZUL 
MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DOMUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA). CONFORME 
MODELO DO ANEXO D.

PRÓPRIA01 UND 1.108 R$ 15,15 R$ 16.786,20
I

VALOR TOTAL DO LOTE 4: DEZESSEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS E VINTE CENTAVOS R$ 16.786,20



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

'i

LOTE 5

UNITÁRIO TOTALDISCRIMINAÇÃO QNTD MARCAUNDITEM
(RS) (RS)

CAMISETA UNISSEX 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M1, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DETALHE: MANGA 
RAGLAN NA MESMA MALHA NA COR AZUL (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA CARECA DE PUNHO 
DA MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA 
NA COR BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E 
COSTAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

MALHA DRY FIT, 100%
PRÓPRIA617 R$ 10,00 R$ 25.050,20UND01

EDUCAÇÃO, MEDINDODE

SHORT UNISSEX - HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). 
DETALHE: RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA 
NA COR BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 
CM (LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

PRÓPRIA02 UND 617 R$ 21,91 R$ 49.668,50i

VALOR TOTAL DO LOTE 5: DEZENOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA E SETE CENTAVOS

R$ 19.688,47

LOTE 6

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO TOTALITEM UND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CAMISETA UNISSEX - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

PRÓPRIA01 UND 620 R$ 11,00 R$ 6.820,00

CALÇA UNISSEX - HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

PRÓPRIA02 UND 620 R$ 31,24 R$ 19.368,80

VALOR TOTAL DO LOTE 6: VINTE E SEIS MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS

R$ 26.188,80



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84!

LOTE 7

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO TOTALITEM UND QNTD MARCA
(RS) (RS)

CALÇA - CALÇA AZUL-MARINHO PARA USO 
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL FERRETE, 
EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS VERTICAIS DE 06 
(SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA, VERMELHAS NAS 
LATERAIS COM 02(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

PRÓPRIA01 UND 382 R$ 38,20 R$ 14.592,00

CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS NA 
COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ “ARIAL”, NEGRITO, 
TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O MÁXIMO DE 9CM 
POR LINHA. BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO 
MUNÍCIPIO (BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO 
BRAÇO ESQUERDO.

PRÓPRIA02 UND 800 R$ 24,00 R$ 19.200,00

SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
IOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA, 
VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 (DOIS) BOLSOS 
LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E PASSADORES 
PARA CINTO.

PRÓPRIA03 UND 447 R$ 33,00 R$ 14.751,00

GORRO - GORRO DE PALA PADRÃO MARCIAL, 
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM TECIDO 
BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO 
OU PINTADO) NA FRENTE, COM AJUSTE ATRÁS EM 
“SNAP BACK”.

i PRÓPRIA04 UND 800 R$ 21,00 R$ 16.800,00

CINTO - CINTO EM NYLON, NA COR AZUL- MARINHO, 
COM FIVELA DO BRASÃO DA ESCOLA. PRÓPRIA05 UND 800 R$ 10,00 R$ 8.000,00

UNIFORME DO CORPO MILITAR - CAMISA NA COR 
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E 
PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO; 
FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO GESTOR 
DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE MARROM-CAFÉ, 
DO LADO DIREITO (BORDADO OU PINTADO). A FONTE 
A SER UTILIZADA PARA TODAS AS INSCRIÇÕES NOS 
UNIFORMES SERÁ “ARIAL”, NEGRITO, TAMANHO 2,5 
CM DE ALTURA E O MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. 
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
ESQUERDO.

PRÓPRIA06 UND 16 R$ 18,00 R$ 288,00

UNIFORME DO CORPO MILITAR - CALÇA MARROM- 
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E 
PASSADORES PARA CINTO.

PRÓPRIA07 UND 16 R$ 58,60 R$ 937,60

UNIFORME DO CORPO MILITAR - GORRO DE PALA 
PADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) COM 
AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK”.0 CINTO EM NYLON, 
NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO BRASÃO DA 
ESCOLA.

PRÓPRIA08 UND 16 R$ 20,00 R$ 320,00
C

VALOR TOTAL DO LOTE 7: SETENTA E QUATO MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS R$ 74.889,00

ií



ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 227.631,27 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E 
TRINTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

1. Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no Edital.
2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias
3. DECLARAMOS, QUE NO PREÇO OFERTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA 

O FORNECIMENTO DO OBJETO, SENDO DE NOSSA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE AS DESPESAS 
COMO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, PROVENTOS, ENCARGOS SOCIAIS, IMPOSTOS, TAXAS, 
TRIBUTOS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, FISCAIS, PARAFISCAIS, SEGUROS E DEMAIS 
DESPESAS INERENTES, ESTANDO O PREÇO OFERTADO CORRESPONDENDO, RIGOROSAMENTE, 
COM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO, ESTAMOS CIENTE DE QUE NÃO CABE QUAISQUER 
REIVINDICAÇÕES DEVIDAS A ERROS NESSA AVALIAÇÃO, PARA EFEITO DE SOLICITAR REVISÃO 
DE PREÇOS POR RECOLHIMENTOS DETERMINADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE.
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4?ELZA MODAS CONFECÇÕES E FARDAMENTOS
fi. /. GONÇALVES CONCEIÇÃO - CNPJ: 24.476.930/0001-84

REPRESENTANTE: ROGÉRIO DA SILVA AMORIM FILHO 
CPF: 037.997.455-0
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FiESC «J^3sôS98atAr!0 físico ..;
:: . í 3C li Aur * * ^^NAJ/SCcm Brusque

1 ~ í-ABORATÓRia ut tNSAlOS PiSICOS TÊXTEIS
V m.«o 670. CfcP: 88.3S3-202, CP 206 - ünii.quf / SC PomVFaxr 047-3251 - 8905 E-nufl: laBte^sweii.br

LTDA - MARINHO TÊXTIL

3
ppw^kdÀS1 at-vc*ADO TÊXTIL 
f RA_^ X •’RüES DA MOTA. 77
CE\ mo. FFIRA DE SANTANA/BA 
CEP; 44002-300

IA/C: WELLINGTON

FONE: (75) 2101-0202 / 98809-9375
O ATA D V REALIZAÇÃO DO RELATl RIO: 04/09/2017

RELATÓRIO DF. PNSaio

Número: 2416'17 
Página: OldcOl

A A-M0STRA DE ^ - ENVIADA AO
SENALSC BRUSQUE.

EQUIPAMENTO UTILIZADO: PILLING TESTER

AMOSTRA ENSAIO NORMA RESULTADO

MALHA PV ANTIPLING 
65% POLIÉSTER 35% VISCOSE NOTA: 4 

Mudança leve.
PILLING ISO 12945-1

Temperatura: 19,9 °C 
Umidade: 64,1 %

Reprodução permitida somente por completo.

fee nica I ab. Fí>ico Têxtil

------ Final do Relatório-
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RELATÓRIO OE ENSAIO ACREDITADO FÍSICOFIESCI ■VMOT.l'igSCHtmMne tmtvmam

SENAl/SCcm Bra«iur
1-\FITE- LABOKATORia OE tSSAlOS FiMCOS iTEXTElS 

Av l-iie BWU>, 670 CU*; OSiSi 20?, Ct* 206- Bmsqiw / 5C 
lt«c/F«r 047, 2251-8703 C-n-ül UiitrtP«<enjiU)f______

"taboratário de I^ivaio Aa-edlUdo jwrla CGCRE de acordo awn a NBR t50/IKC 1702S *ot> o
liumrrv» CRi. OO*»!'.

A(C: W ELLINGTONI Ml'Rl'JiA: UM A l AOUlO TÊXTIL LTIÍA - MARINHO TÊXTIL 
PRAÇA FROES DA MOTA, 77 
CENTRO. f URA Dl. SANTANrVBA 
CEP: 44002-500

»
I FONE: (75) 2101-0202 / 9Ü809-M75
t

data da realiíaçAo i>o relatOrioi owwnoi?

I

RELATÓRIO DE ENSAIO

Número'. 24(10/1 
Página:

REI jA TO RIO REKTRENTL AO ENSAIO EFETUADO EM UMA AMOSTIOV DE MALHA - EN5 
AO LAFITE - LABORATÓRIO DE ENSAIOS FÍSICOS TÊXTEIS DO SENARSC EM BRUSQUE.

01 de>

EQUIPAMENTO m ILIZADO i BMANÇA MICRON AL

ENSAIO 1 NORMA RESULTAMOSTRA

I

. ABNT 
NBR 10S9U08

MALHA PV
&i% POIJÊSTER 3Sr» VISCOSE 175,1GRAMATURA

I

Ôhj - Para gramiiiuia. s u,I«iÍíhh adciitula emit in rr-JiitwICK oEtidcn é de 5*».

Temperatura: 19.7 TT 
Umidade «4.1%

ReproduçAo perm líomcme paroontplcta...... .!
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r.......... ......rFinal <k> Rcktwio 4
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FtESC RELATÓRIO Ot EHSAtO ACREDITADO QUÍMICO

StXM&ç *m nntt^tK
L\inE- lAIWItVTO«fU£)« tWSAlC» owmkos «ma 

A», 1‘ At mdHAiTO. cw «MSl-ACi CP 206 - / ÍC
______________rww/pin; 0«7. (>?ÓS 8-tntOi UHitlPxjittiBUif ________

•t>OofBlèrt»a« ea»» AttTáltaU* p*ij CCCUEac om a»m ISO/UiC l?0ÍS »ati u
niuMmi cut,0091*.

EkMPRKSAsIW ATACAOO TfiXTIl, l.'H>A - MARINHO TÈXTID 
TRAÇA EROEÍ DA MOTA. Tt 
CENTRO- FEIRA DE SÁNT ANA/BA 
CaT;4400>300

AJCi W1‘U,INC,T0N

rONEí (T$) 1101-02011 »«t0*»-íO75
«ATA DA:K£AtiUÇAÇXo UO HEtAIÓlHÒ; «S.W20I7.

RKJ^VTÕniO ]>7: ENSAIO

344W
Olik'01

Núructu:
PáfiW

0 RBSULTAD0 DESTE ENSAIO RETERE^SE SO.StENTR A AMOSTRA DE MALHA - ENVIADA 
AO LAKIIB - LABOR-tTÓRIO QUÍMICO TÊXTIL DO SKNAINC BRUSQUE.

Wferoi-TÀOOS DOS HVS vIQjv
&

fMÍSTODO:N’ORMA AU.VTNBk 1032IMM-D«trnilB»c*o dt»«ItrnKBe»«flmeMlúo»!* d«t«Wot 
K'*|s^í4" • '(ílan&s e maliut - lAtmccin tin Miqolos Donffika iuiomitira.
t i ^ - -
' f ’ C«w)ííd<sd«l*\*gcnr - Cklo da tniqumt : N'oitta!
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PiocctHídc Ssxapm: SECAGEM KM TUMUUtlR
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r ‘p ATÔSfLrVVAGEM

•" H Amostra - malha pvantípung ashpouéster 35% viscose largura - • 1.86 %
‘ * ^ COMPRIMENTO * -2.93 H
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FIESC SUPLEMENTO - RELATÓRIO DE ENSAIO ACREDITADO FÍSICO
SSstemafíBSC

SENAt/SCcm Brusque
LARTE - LABORATÓRIO DE ENSAIOS FÍSICOS TÊXTEIS 

Av. V de maio, 670, CEP: 88.353-202, CP 206 - Brusque / SC 
Fone/Fax: 047- 3251- 8905 E-mail: lafite(Ss«enai.br

Laboratório de Ensaio Acreditado pela CGCREdc acordo coni a N8RISO/IEC17025 sob o
número CRI 0091*.

EMPRESA: HM ATACADO TÊXTIL LIDA - MARINHO TÊXTIL 
PRAÇA FROES DA MOTA, 77 
CENTRO - FEIRA DE SANTANA/BA 
CEP: 44002-300

A/C: WELLINGTON

FONE: (75) 2101-0202 / 98809-93751
!

DATA DA REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO: 28/08/2017

SUPLEMENTO DE RELATÓRIO DE ENSAIO - n.«01

Número: 2300/17 
■ Página: 01 do 01

RELATÓRIO REFERENTE AO ENSAIO EFETUADO EM UMA AMOSTRA DE MALHA - ENVIADA 
AO LAFITE - LABORATÓRIO DE ENSAIOS FÍSICOS TÊXTEIS DO SEN AI/SC EM BRUSQUE.

EQUIPAMENTO UTILIZADO : BALANÇA MICRONAL

AMOSTRA ■ ENSAIO NORMA RESULTADO

MEIA MALHA PP 
100% POLEÉSTER

ABNT
NBR10591/0$ 159,42 g/hPGRAMATURA

Obs - Para gramatura: a tolerância admitida entrc os resultados obtidos ó dc +/- 5%.

Temperatura: 21,1 “C 
Umidade: 6$,2%

Rqjroduçâo permitida semente por completo.

Obscrvácao: ÉSTE RELATÓRIO SUBSTITUÍ O EMITIDO ANTERIORMENTE.

Técnico do Ijiboratório Físico

-Final do Relatório-

i



FIESC RELATÓRIO DE ENSAIO - LABORATÓRIO QUÍMICO
***•»*$ fS/srtma I

SENAI/SC em Bnisque
UFITE - LABORATÓRIO DB ENSAIOS QUÍMICO TÊXTEIS 

Av. 1» de maio, 670, CEP: 88,353-202, CP 206 - BnJsque / SC 
Fone/Fax: 047- 3251- 890S E-nsal): lafite@5cjenal.br

EMPRESA: HM ATACADO TÊXTIL LTDA-MARINHO TÊXTIL 
PRAÇA FROES DA MOTA, 77 
CENTRO - FEIRA DE SANTANA/BA 
CEP: 44002-300

A/C: WELLINGTON

FONE: (75) 2101-0202 / 98809-9375

DATA DA REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO: 28/08/2017,

RELATÓRIO DF, ENSAIO

Número: 3299/17 
Página: 01 de 01

■ O RESULTADO DESTE ENSAIO REFERE-SE SOMENTE A AMOSTRA DE MALHA - ENVIADA 
AO LAFITE-LABORATÓRIO QUÍMICO TÊXTIL DO SENAI/SC BRUSQUE.

RESULTADOS DOS ENSAIOS

MÉTODO: NORMA 179/12 da AATCC - DETERMINAÇÃO DA TORÇÃO % 
(TUMBLER-27‘C)

APÓS 1* LAVAGEM

AMOSTRA-MEIA MALHA PP -100% POLIÉSTER TORÇÃO -0,85%

TEMPERATURA: 20°C +/- 2°C 
UMIDADE : 65% +/- 4%

Reprodução pcpnjfíâa somente por completo.

SLaboratório Químicocio Gamba
.01131130024____ _I ■Final do Relatório
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FIESC RELATÓRIO DE ENSAIO ACREDITADO QUÍMICO

mmsmsm
SENAI/SC em Brusque

LAFJTfi - LABORATÓRIO DE ENSAIOS QUÍMICOS TÊXTEIS ‘ 
Av. rde maio, 670, CEP: 88.353-202, CP 206 - Brusque / SC 

Fone/Fax: 047- 325i- 8905 I-mall: lafite@sc.senat.brti

•laboratório de Ensaio Acreditado pela CGCRE de acordo com a NBRISO/1BC17025 sob o
número CRI 0091*.

EMPRESA: HM ATACADO TÊXTIL LIDA - MARINHO TÊXTIL A/C: WELLINGTON
PRAÇA FROES DA MOTA, 77 
CENTRO - FEIRA DE SANTANA/BA 
CEP: 44002-300 FONE: (75) 2101-0202 / 98809-9375

DATA DA REALIZAÇÀO DO RELATÓRIO: 28/08/2017,

RELATÓRIO DE ENSAIO

3298/17 
01 de 01

Número:
Página:

O RESULTADO DESTE ENSAIO REFERE-SE SOMENTE A AMOSTRA DE MALHA - ENVIADA 
AO LAF1TE-LABORATÓRIO QUÍMICO TÊXTIL DO SENAI/SC BRUSQUE.

RESULTADOS DOS ENSAIOS

MÉTODO: NORMA ABNT NBR 10320/88 - Determinação das alterações dimensionais de teddos 
planos e malhas - Lavagem era Máquina Doméstica automática.

CondiçSes de lavagem: - Ciclo da máquina : Normal
-Temperatura :1(30 + ou - 30C)
-Carga : 1,8 Kg

Processo de Secagem: SECAGEM EM TUMBLER

APÓS 1* LAVAGEM

AMOSTRA -MEIA MALHA PP -100% POL1ÊSTER <=> - U3 %LARGURA 
COMPRIMENTO = -2,13%

Obs. j: Os resultados de edcolliimento são expressos por sinal - ou +, que significa 
(-) encolhimento 
(+) alongamento

Temperatura: 20°C +/- 2*0 
Umidade : 65Vç»4%

«npleto.Reprodu ui

oLaboratório Químico
Gômbs---------- ---- »Fiml do Rcktório-

CRQn613100074
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TêXTIL
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PRODUTO

i!

Código: 553278Artigo:
Descrição: PIQ.D.PA T2F

Dados Técnicos
Especificação Tolerância Composição

50% ALGODÃO 50% POLIÉSTERLargura: 1,20 M -1 a +2cm
Gramatura (g/m2): 0,200 + - 5%

Rendimento (m/kg): 2,08 Solidez das cores dos tecidos de malha

Solidez à Lavagem (N8R 10.597) >= 4
+-5,00Alteração Dimensional è Lavagem Comprimento*(%):

+-5,00Alteração Dimensional à Lavagem Largura#(%):

4,00Torção à Lavagem (%):

Conforme recomendações de uso e lavagem.

RECOMENDAÇÕES DE CUIDADO DE CONSERVAÇÃO

W * 0 3 «5
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Recomendações

Recomendações Armazenagem
1 - Rolos devem ser armazenados sempre no sentido horizontal, mantendo-os na embalagem, em local seco e evitando o 
contato excessivo a exposição à luz.
2 - Verificar na etiqueta de código de barras, se os rolos fazem parte do mesmo lote. Recomendamos não misturar os lotes. 

Recomendações Enfesto
; 1 - Tecido de malha deve ser conduzido sem estiramento durante o processo de enfesto, evitando tensão excessiva no seu 

desenrolamento.
2 - Descansar o tecido enfraldado por no mínimo 24 horas para sua acomodação. Este procedimento reduzirá as tensões 
provocadas durante a formação do rolo.;
3 - Recomendamos que a altura do enfesto não ultrapasse 24 camadas, podendo variar de acordo o grau de complexidade da 
operação de corte, do produto acabado e do equipamento utilizado.;

Observação:
1 1 • Peso de papel (aerado e furado)na base do enfesto reduz o atrito entre a mesa de corte e o tecido, 

comendações Estampa Sublimação
1- Produto pode sofrer alterações dimensionais se exceder a temperatura de 200°C. Cuidar com as tensões e estiramentos.

Recomendação de costura:
Reta - agulha ideal de 65 - 70 (ponta bola fina).;
Overlook (3 Fios) - Agulha ideal de 65 - 70 (ponta bola fina).
Overlook (4 Fios) - Agulha ideal de 65 - 70 (ponta bola fina).
Cobertura (Galoneira) - Agulha ideal de 65 - 70 (ponta bola fina).

I

Linha
Profissional



COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

1

1l

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO - CEP: 44.320-000 
E-mail: setorlicitacaoDreaaoDmcf@amail.conn - TEL: (75) 3244-3800
Pregoeira: Naisa Cerqueira Pinheiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 455/2023 
111 DATA DA LICITAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024 AS 09:00 HRS ID N° 1034214 

MENOR PREÇO LOTE

1'

1
Jt

1,

OBJETO: Registro de Preço para, aquisição de fardamentos para atender as necessidades da 
j Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço Por Lote

PROPOSTA DE PRECQ REAJUSTADA - LOTE 08
DESCRITIVOi ITEM QTDUND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 TENIS ESCOLAR UNISSEX,
CONFORME MODELO DO ANEXO G.
MARCA: BABYDOOL

PR 619 R$ 76,00 R$ 47.044,001

02 TENIS ESCOLAR UNISSEX, 
CONFORME MODELO DO ANEXO G
MARCA: BABYDOOL

PR 681 R$ 76,00 R$ 51.756,00

03 TENIS ESCOLAR UNISSEX,
CONFORME MODELO DO ANEXO G.
MARCA: BABYDOOL

PR 310 R$ 76,00 R$ 23.560,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 122.360,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA
REAIS) ■

!
il

CONDIÇOES DE FORNECIMENTO:
iValidade da proposta: 60 DIAS - CONFORME EDITAL
Condições de pagamento CONFORME EDITAL
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL

■ocal de entrega: CONFORME EDITAL.
iarantia CONFORME EDITAL

Prazo de vigência: CONFORME EDITAL
rrete / impostos: INCLUSOSV DADOS BANCARIOS:j
ilanço
Agenda

BRASIL
2971-8

Conta Corrente
fr,i’

33102-3
DADOS DA EMPRESA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRATO:

t|n presa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
jflÜP* ■m J
Endereço

14.943.305/0001-41 Insc. Estadual: 008.965.156
AV TANCREDO NEVES N° 274 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI - SALA 204 - 
BLOCO B - CAMINHO DAS ARVORES - SALVADOR - CEP 41.820-0201

"elefonesSir- (71) 3042-8655 - (71) 98628-2244
Ricardomendoncalicitacao@gmail.com

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA:
[Nome do siqnatário JOAO RICARDO NEGREDO MENDONÇA
n iTíj “
indereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores. 

|,| CEP 41 820 020 - Salvador -BA
Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com

iI
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COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
CNPJ:14. 943.305/ 0001-41

i _ ___

Função SOCIO DIRETOR
Estado civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRA
Identidade 02.066.028-63 SSP/BA CPF 274.515.695-00

1- Os valores unitários e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$).

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data do 
julgamento das propostas.

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar todos os itens no prazo 
estipulado no Edital.

4- Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos 
creços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais 
lomo: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; 
emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais CIF; 
seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições do Edital 
relativas à licitação supra, bem como, às disposições das Leis Federais n° 8.666/93,10.520/2002 e demais 
normas complementares.

Declara, sob as penas do Código Penal de que terá a disponibilidade e condições, de fornecer o exigido 
io presente Edital, caso venha a vencer o certame.

Salvador - BA 10 de Janeiro de 2024.
r

COMERCIAL RICARDO l| Assinado de forma digital por
J VCOMERCIAL RICARDO MENDONÇA 

LTDA: 14943305000141
LTDA:149433050001 41 'Dadosr2024.01.10 11:57:S3 -03'00'
MENDONÇA

.y
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 

CNPJ 14.943.305/0001-41 
JOÃO RICARDO NEGREDO MENDONÇA 

CPF N° 274.515.695-00 
SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274 - Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 204.Caminho das árvores.
CEP 41 820 020 - Salvador -BA

Tel.: 71 3042-8655.Cel 71 98628-2244 - ricardomendoncalicitacao@gmail.com

.t



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

14.943.305/0001-41
COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA
AV TANCREDO NEVES 274 BLOCO B SALA 204 / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010803541883737865

Informação obtida em 08/01/2024 08:54:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



10/01/24, 15:41 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA 
14.943.305/0001-41
AVENIDA TANCREDO NEVES N° 274 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820020 - CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI 
BLOCO B SALA 204

■!

Número da Certidão: 732629

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

i
í
I e/ou

;■ Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.i

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

i

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:41:58 horas do dia 10/01/2024. 
Válida até dia 09/02/2024.

Código de controle da certidão: 63D2.0A1A.C45C.67B8.44BE.51E8.EC9E.CA54

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

I

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
i



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

f, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional3

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA 
CNPJ: 14.943.305/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:11:10 do dia 17/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2024.
Código de controle da certidão: A076.F869.D928.A3EF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Procuradoria Geraf do Munfciplo 
de Conceição d» Feira ♦ Bahia,

/2024

Processo Administrativo n . 455/2023 

Pregão Eletrônico n. 013/2023

Parecer n.

Ementa: Pregão Eletrônico n. 013/2023. 

Aqujsição de fardamentos para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação do 

Município de Conceição da Feira/BA. 

Ressalvas.

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de : Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitafório, modalidade Pregão Eletrônico n. 013/2023 para registro de 

preço, decorrente do processo administrativo n. 455/2023, cujo objeto é o aquisição de fardamentos para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/BA, conforme 

especificações constantes no Edital e seus anexos, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

É o relatório, passo a opinar:

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 013/2023, modalidade Pregão Eletrônico para registro de preço, tipo Menor Preço 

por Lote, no qual se repisa: aquisição de fardamentos para atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município de Conceição da Feira/BA, conforme especificações constantes no Edital e seus 

anexos.

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria.

: O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União.

No dia da sessão inaugural, em 10 de janeiro de 2024, compareceram as empresas abaixo

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com
a
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Procuradoria Gera! do Município 
de ConcolçSo dfi Pelra ♦ Bahia.

epigrafadas para os respectivos lotes:!!

Lote (1)-LOTE I

Data-Hora J[........... ........................ ....................... Fornecedor ________
109/01/2024 16:20:12:7181 [CGS INDUSTRIA COMERCIO F SERVIÇO i TDA 
1,09/0.1/2024 16:46:52:5121 ICONFECCOES MCB LTDA .
[09/01/2024 10:45:24:970113M CAMISARIA ARACAJU LIDA 
109/01/2024 16jó40:P7:186llÍDVALDO DE JESUS (9t~)N7AflA sisftRR7?si>n 
109/01/2024 17:29:32:4071 Kl. GONÇALVES CONCEiCAO 
109/01/2024 19:49:14:Q42|1JANDIRA SOUSA LIMA 00204998583

Proposta I
If RS 24.76000 I
If RS 247.600 00 I

RS 38.37800 i
II RS 00 95000 j
If RS S9.015,46 I
1l RS 58.500 00 I

Passou-se para a fase de lances. Nò lote I a empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO ofertou 

o menor lance, no montante de R$ 18.489,53 (Dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 

cinquenta: e três centavos). Passando para a fase de análise de documentos a mesma foi declarada 

habilitada^ sendo o objeto do lote 01 adjudicado em seu favor.

ui
No lote 02, temos como participantes:

Lote (2) - LOTE If

][ 3[Oata-Hora Fornecedor Proposta I
li RS 26.55900 I
lí RS 272.400.00 I
11 RS 42.222.00 1
11 R$33.369.00 I
ll R$54.4S2.7fi I
1l RS 53.900.00 I

109/01/2024 16:20:12:718||GGS INDUSTRIA COMERCÍO E SSRVICO LTDA" 
109/01/2024 16:46:S2:5li]|CONFFCCOES MCB LTOA 
109/01/2024 10:45:24:9701 Em CAMISARIA ARACAJU 1TDA 
109/01/2024 16:48:0?:186lIeDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566677570
109/01/2024 17:29:32:4071 IrTÍ, GONÇALVES CQNCEICAÓ
109/01/2024 19:49:14:0421 IjANDIRA SOUSA UMA 00204598583

i

l
Na fase de lances temos que a empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO ofertou o menor 

valor, R$ 21.690.00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa reais). Na fase de habilitação a mesma já havia 

sido declarada vencedora, apenas observando se cumpria as especificidades relativas ao objeto do lote 

02, o que estava congruente.

Passado para o lote 03 temos:

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com
■ rin.,i T,I ‘|.,i'ii i ............. ............. ..... ........................... 'i-H'i liir i liii. i >
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Lote (3) - LOTE III

Data-Hora Fornecedor Proposta
II RS68.0S4.00 I
31 RS 567.200.00 I
1l RS 87.S16.00 i
1l R$ 73.027.00 I

109/01/2024 16:46:52:512]ICONFECCOES MCB i.TOA
109/0.1/2024 10:45:24:9701 l3M CAMISARIA ARACAJU LTDA
l09/01/2024 J6;_48:07:186llEDVAlDQ OE JESUS GONZAGA 51S66672520

IÕ9/01/2024 17:29:32:407llfRj7GONCAI VES CONIHFir.AO ^ 
09/01/2024 1 9:49:14:0421 IjÃNOIRA SOUSA UMA 00204fifl«S83

1

RS 179 973 ar> |
RS 179 200 00 1

:tl,
A licitante R. I. GONÇALVES CONCEICAO ofereceu o menor lance de R$ 49.900.00 ( 

Quarenta e nove mil e novecentos reais), a empresa já estava devidamente habilitada, inclusive pros itens 

do lote 03, sendo o objeto adjudicado para a mesma.

j: i

.! i
!
i1 No lote IV: 

Lote (4) - LOTE IV

t

lii ][Data-Hora ][Fornecedor PronostaU 109/01/2024 16:20:12:7181 IGGS INDUSTRIA COMFRftm j SERVIÇO I fHÃ 
Í09/Q1/2024 16:46:52:5121 CONFECÇÕES MCB LTDA '
109/01/20,24 10:4S:24:970l loM CAM1SARIA ARACAJIU LIDA 
lOMl/2Q.2á.16:48:07:186l lEDVALDO DE JESUS QON7ARA 
Io9/0.1/2024 17í2M2i40zJ Ir. I. goní-.ai vfr coNCFir.An ' 
10g/Ql/209áJ9:49:14:042l IjANDIRA SOUSA LIMA 007048das83

II RS 21.052.00 I
II RS 221.600.00 I

l!.l

II RS 68.696 00 t
]f RS 25.484.00 I
lí RS 54.624.40 I
11 RS 59 600.00 Iíií

A empresa R. I. GONÇALVES CONCEIÇÃO deteve 0 valor de R$ 16.786,20 (Dezesseis mil, 

setecentos e oitenta e seis mil e vinte centavos). A licitante já estava devidamente regular no que tange a 

documentação.1n,
Passando para analisar 0 lote V vislumbramos: 

Lôtê (5) - LOTE V

Data-Hora_ ------------------------ . Fornecedor_________
16:20J2l7L81ÍGGS INDUSTRIA COMERCin f RFPViro 1 roa 

Í09/01/20241^46:52:512I[CONFECC(1FSV,CBLTDA "
|09/01/2024 10:45:24:970113M CAM IS ARIA ARACAJU ITDA....
[09i0_1,/2P24 16:48:07:186| ÜDVALDO OE JESUS GONZAGA 51566672520"' 
109/01/2024 17:29:32:4071 IÍRÍ1, GONÇALVES COMCEinAQ 
l09/01/2024JM9,Í4:042lljANDIRA SOUSA LIMA 00204598S83 ~

Proposta
RS 24.063 0Õ 1
RS 246,800 0Õ~1
RS 38.254.00
RS 30.233.00 ~|
RS 74.718.70

I RS 74.700,00 Ií
f

Detentora do menor preço na fase de lances, foi adjudicado 0 objeto do lote da licitação

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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ill



-U

-•-PROGE
Procuradoria Geral do Município 
de Conceição d» Fetr* • Bahle.

i à empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO com o valor R$ 19.688,47 (Dezenove mil, seiscentos e oitenta e 

oito reais, e quarenta e sete centavos). A mesma cumpria as exigências editalícias.

lí
No lote VI:

Lote (6) - LOTE VI

[Data-Hora Fornecedor
109/01/2024 16:22:13:795l IgGS INDUSTRIA COMERCIO Ê SERVIÇO LTDA
L09/01/2024 16:46:52:5121 íêÕNFECCQES MCB I.TOA 
109/01/2024 10:45:59:1211Í3M CAMISARIA ARACAJU LTDA
Í09/01/2024 16:49:45:4341 [ÊDVALDO DE JESUS GONZAGA S15&B672S20 
109/01/2024 17:30:44:3001 ÍR. I. GONÇALVES CONCEICAO
109/01/2024 19:56:48:8521 ÍJANDIRA SOUSA LIMA 00204598583

ll RS 29.140.00 I
11 RS 246.000,00 1
ll RS 57.040.00 1
ll RS 32.860 00 1
lí RS 82.168.60 I

A Licitante EDVALDO DE JESUS GONZAGA 51566672520 ofertou o menor preço, o 

montante de R$ 24.900,00 (Vinte e quatro mil e novecentos reais). No entanto, a Pregoeira desclassificou 

a empresa, por não haver o balanço patrimonial nos autos, no entanto identificamos, razão pela qual 

discordamos da decisão da Pregoeira .

A R I GONÇALVES teve sua proposta aceita no valor de RS 26.190.00 (Vinte e seis mil, 

cento e noventa reais). A mesma cumpriu as exigências editalícias, considerada habilitada.

Já no que tange ao lote VII: 

Lote (7) - LOTE VII

][Data-Hora 11 Proaosta___________ ____ Fp/necador....
109/01/2024 16:22:13:7951 IGGS INDUSTRIA COMERCIO E SERV1COLTDA 
1Q9/Q1/2024 16:49:45:4341 lEOVALOO DE JESUS fiONZAGA fi15fififi775?n
109/01/2024 17:30:44:3001 ÍR, I, GONÇALVES CONCEICAO 
109/01/2024 19:56:48:6521 IjANDIRA SOUSA LIMA 00204596563

1! RS 80 440.00 I
11 RS 143.055.90 I

Detentora do menor preço na fase de lances, foi adjudicado o objeto do lote da licitação 

à empresa R. I. GONÇALVES CONCEICAO com o valor R$ 74.890,00 (Setenta e quatro mil, oitocentos e 

noventa reais). A documentação reiteramos que está em consonância com o instrumento convocatório.

!

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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O lote 08:

Lote (8) - LOTE VIII

] 18 Prooosta ~l
li rs 17?afio.nn I

Data-Hora Fornecedor
109/01/2024 13:27:17:3361 {COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTOA
|09/01/2024 16:46:52:512l jcONFECCOES MCB LTDA I RS 322.000.00 I

l

No Lote VIII, a empresa (COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA sagrou-se vencedora com o 

valor ofertado de R$ 122.360,00 (Cento e vinte e dois mil, trezentos e sessenta reais). A mesma cumpria 

as exigências editalicias sendo declarada vencedora.

Em seguida, a Pregoeira encerrou a sessão. Nao consta em ata nenhuma manifestação de 

vontade dè interposição de recurso pelas Licitantes.

Consta nos autos as propostas realinhadas, de acordo com os lances finais formulados.

MÉRITO:

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, uma vez que respeitou todas os procedimentos formais.

Oportuno salientar que, não houve tentativa de negociação por parte do Pregoeiro para 

obtenção de um menor preço em nenhum momento da licitação. Entretanto, deixamos a crivo da mesma 

a decisão acerca de tal fato, uma vez que para matéria há entendimentos divergentes, inclusive alguns 

aduzindo que tal fase pode ser dispensada. E no tocante ao Lote VI, acreditamos que a Pregoeira incidiu 

em erro na sua decisão de inabilitação, no entanto deixamos a crivo da mesma a sua análise, querendo.

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem.

CONCLUSÃO:

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

455/2023, Pregão Eletrônico n.: 013/2023, deixamos a crivo da Pregoeira a decisão sobre a adjudicação

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira

pmcdf.procuradoria@gmail.com
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do lote VII, dentro do poder de autotutela, sumula 473 do STF e com relação os demais lotes o 

prosseguimento no feito.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira/BA, 19 de janeiro de 2024.

Patrícia Cardíos^da Silva de Souza 

Procuradora do Município

I

f
Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 

Conceição da Feira 
pmcdf.procuradoria@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA ■ BAHIA

ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. 013/2023, oriundo do 
Processo Administrativo N°. 455/2023,Tipo: Menor Preçò Por Lote, referente ao seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual para, aquisição de fardamentos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito 
em Edital e seus anexos, em favor das Empresas:

R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ n° 24.476.930/0001-84, com proposta 
apresentada por menor preço por Lote:
LOTE I - R$ 18.489,53 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos)
LOTE II - R$ 21.689,85 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) 
LOTE III - R$ 49.899,42(quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois 
centavos)
LOTE IV - R$16.786,20(dezesseis mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)
LOTE V- R$ 19.688,47 ( dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos) 
LOTE VI- R$ 26.188,80 (vinte e sies mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
LOTE VII - R$ 74.889,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais)

■;í

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA inscrita no CNPJ n° 14.943.305/0001-41, com proposta 
apresentada por menor preço por Lote:
LOTE VIII - R$ 122.360,00 ( Cento e vinte e dois mil e trezentos e sessenta reais)

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2024.
-<

JOÃO PEDR OLA CARDOZO

1
j

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023

•:! O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico SRP N°. 013/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 455/2023,Tipo: Menor Preço Por Lote, 
referente ao seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual para, aquisição de fardamentos para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor das Empresas:<

li

R.l. GONÇALVES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ n° 24.476.930/0001-84, com proposta apresentada por menor preço 
í^or Lote:

^.OTE I - R$ 18.489,53 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos)
LOTE II - R$ 21.689,85 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)
LOTE III - R$ 49.899,42(quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos)
LOTE IV - R$16.786,20(dezesseis mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)
LOTE V- R$ 19.688,47 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos)
LOTE VI- R$ 26.188,80 (vinte e sies mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
LOTE VII - R$ 74.889,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais)

J

í

í.
■i

J!
1

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA inscrita no CNPJ n° 14.943.305/0001-41, com proposta apresentada por menor 
preço por Lote:
LOTE VIII - R$ 122.360,00 ( Cento e vinte e dois mil e trezentos e sessenta reais)

j

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2024.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO

1

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023
I

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. 013/2023, oriundo do 
Processo Administrativo N°. 455/2023,Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual para, aquisição de fardamentos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito 
em Edital e seus anexos, em favor das Empresas:

í
i

R.I. GONÇALVES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ n° 24.476.930/0001-84, com proposta 
apresentada por menor preço por Lote:
LOTE I - R$ 18.489,53 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos)
LOTE II - R$ 21.689,85 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) 
LOTE III - R$ 49.899,42(quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois 
centavos)
LOTE IV- R$16.786,20(dezesseis mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)
LOTE V- R$ 19.688,47 ( dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos) 
LOTE VI- R$ 26.188,80 (vinte e sies mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
LOTE VII - R$ 74.889,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais)

Iiíf
'

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA inscrita no CNPJ n° 14.943.305/0001-41, com proposta 
apresentada por menor preço por Lote:
LOTE VIII - R$ 122.360,00 ( Cento e vinte e dois mil e trezentos e sessenta reais)

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes.

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2024.

JOÃO PEDRO OLA CARDOZO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DE0D0R0 DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800
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HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico SRP N°. 013/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 455/2023,Tipo: Menor Preço Por Lote, 
referente ao seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual para, aquisição de fardamentos para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor das Empresas:

I ^^.l. GONÇALVES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ n° 24.476.930/0001-84, com proposta apresentada por menor preço 
I Vpor Lote:
S LOTE I - R$ 18.489,53 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos)
1 LOTE II - R$ 21.689,85 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

LOTE III - R$ 49.899,42(quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos)
I LOTE IV - R$16.786,20(dezesseis mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)
I, LOTE V- R$ 19.688,47 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos)
| LOTE VI- R$ 26.188,80 (vinte e sies mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

I LOTE VII - R$ 74.889,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais)

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA inscrita no CNPJ n° 14.943.305/0001-41, com proposta apresentada por menor 
preço por Lote:
LOTE VIII - R$ 122.360,00 (Cento e vinte e dois mil e trezentos e sessenta reais)

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes.

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2024.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°45 5/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 19 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO D/ 
FEIRA/BA, CNPJ N° 13.828.371/0001-08, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na 

i com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, pelo Prefeiti 
, Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do do CPF 050.908.465-61 e R( 
l sob n°. 1403577269, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando 
j se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação da: 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023/SRP, conforme Ata publicada en 
19/01/2024 e homologada em 19/01/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventus 
rantratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa ; 
•er parte_ integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa R.l. GONLAVEí 
CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 24.476.930/0001-84 com sede na Rua Travessa Jardim d< 
Norte, Centro, Conceição da Feira/Ba, neste ato representada pelo Sr. Rogério da Silva Amorim Filhe 
portador da CPF n° 037.997.455-05 cuja proposta foi classificada no certame.

i

. I
1,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de fardamento 

para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema de Registro de Preços 
conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

LOTE: LOTE 1

DESCRIÇÃO
CÃMÍsÂ’cÕM MÃNGÃ'mÀLHÂ'dRY F^TrioÒyó.........
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E 
MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

TEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 PROPRIA UND 619 11,00 6.809,00



1m PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

2 SHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: SUBLIMAÇÃO 
BRASÃO DO MUNICfPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

PROPRIA UND 619 18,87 11.680,53l

i

TOTAL LOTE I 18.489,53

LOTE: LOTE 2

■i
i\ DESCRIÇÃO MARCAITEM QTDE VALOR .TOTAL

UNIT
CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, GOLAS E FRISO 
DAS MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 CM 
(LARGURA) (EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE). 
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

UND 681 11,00 7.491,00

2 SHORT - TECIDO HELANCA, 100% POLIAMIDA, 
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL MARINHO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÃO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 CM 
(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B.

UND 681 20,85 14.198,85

i

TOTAL LOTE n 21.689,85

1
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LOTE: LOTE 3

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 
Y:0 K:0), GOLA POLO, E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM 
(ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CONFORME 
MODELO DO ANEXO C.

CÃLÇÃ "tECÍDO HÉÍ^NCÀ, ÍÒÒ% PÒlÍÉSTÊR,.........
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO NA 
PERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, ESCALA 
CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,0 CM 
(ALTURA) X 8,0 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS). CÓS COM 
ELÁSTICO. CONFORME MODELO DO ANEXO C.

PROPRIA UND 10,751.418 15.243,50

I.
I|

í

1
•F PROPRIA UND 1.418 24,44 34.655,92

jLOTEUI 49.899,42

^(-OTE: LOTE 4

DESCRIÇÃO
CÀMÍSÃCÕM MÃNGÃ'-MALHA DRY FÍf,''i'Ó0%.......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 UND 1.108 15,05 16.786,20

DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DA 
CAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA NA COR 
AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DOMUNIClPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPALDE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM 
BRASÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) 
X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.
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LOTE: LOTE 5

DESCRIÇÃOITEM MARCA UNO QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA NA 
COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), 
GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E COSTAS 
EM SUBLIMAÇÂO. SUBLIMAÇÂO: FRENTE E 
COSTAS: BRASÃO DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

SHORT ÜNÍSSEX,HÉLANCÂ,TÒd%PÕLÍÀMÍDA,........
GRAMATURA 260G/M2, COR AZUL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA COR 
BRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO RECORTE 
LATERAL EM SUBLIMAÇÂO. SUBLIMAÇÂO BRASÃO 
DO MUNIClPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 CM 
(LARGURA) (CRECHES). CONFORME MODELO DO 
ANEXO E.

PROPRIA UND 10,00617 25.050,20

4 2 UND 617 21,91 49.667,50

PROPRIA

.......
ILote v 19.688,47

!

t

LOTE: LOTE 6
!

DESCRIÇÃO
CÃMlSETÃÜNTsSÈx7MÀLHÃDRYFÍfri'ÕÒ%.......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, CONFORME 
MODELO DO ANEXO F.

CÀLÇÃ UNÍSSEX, HELANCA, iÓÕ% PÕÜÃMÍDÀ[...
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO DO 
ANEXO F.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
I1 PROPRIA UND 620 11,00 6.820,00I
!2 PROPRIA UND 620 31,24 19.368,80

Li
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iLOTE: LOTE 7

DESCRIÇÃO
'cÀLÇA-CÀLÇÀ''Â2UL-MÃr1nH0 PAF^'uSO....
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM FAIXAS

ITEM MARCA
propria"

UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL j
1 UND 382 38,20 14.592,00

VERTICAIS DE 06 (SEIS) 
CENTÍMETROS DE LARGURA, 
VERMELHAS NAS LATERAIS 
COM 02(DOIS) BOLSOS 
LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
ATRÁS E PASSADORES PARA 
CINTO.

2 CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA DE 
MALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E PUNHOS 
NA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) DO LADO ESQUERDO. 
IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E O PRIMEIRO NOME DO 
DISCENTE
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS AS 
INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERA “ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA 
MANGA DO BRAÇO DIREITO.
BFIASÃO DO MUNlCIPIO (BORDADO OU PINTADO) 
NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

PROPRIA UND 800 24,00 19.200,00

i4vvwi WMmtmmtmmmmu Mt
SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA DO 
JOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM FAIXAS 
VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE 
LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 02 
(DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS 
atrAs e passadores PARA CINTO.
'gÒRRÕ"-”gÕRRÕ"DEPÃU PADRÃO MÃRCÍÀl]........
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA ESCOLA 
(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, COM 
AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK".
CÍNfÕ - CÍNÍÕ EM NYLON, NA CÓR ÃZÜL-...............
MARINHO,ÇOM.FIVELA.DOB.RA.SAO DA ESCOLA.
üníforme"dõ"cõrpo"míutàr"-"c^ísà"nacor""
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO DA 
ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO OU 
PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÃ “ARIAL", 
NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA E O 
MÃXIMO DE 9 CM POR UNHA. BANDEIRA DA BAHIA 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
DIREITO. BRASÃO DO MUNlCIPIO (BORDADO OU 
PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

ÜNÍFÒRME DÒ CÒRPÒ MÍÜfÀR - CALÇA MARROM- 
CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM TECIDO BRIM 
COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.

3 PROPRIA UND 447 33,00 14.751,00

p....

I 4 PROPRIA UND 800 21,00 16.800,00

■

5 PROPRIA UND 800 10,00 8.000,00

6 PROPRIA UND 16 18,00 288,00

7 PROPRIA UND 16 58,60 937,60
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PADRAO MARCIAL, CONFECCIONADO NA COR 
MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, COM 
BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) 
COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP BACK".0 CINTO EM 
NYLON, NA COR MARROM-CAFÉ, COM FIVELA DO 
BRASÃO DA ESCOLA.

PRORPIA UND 16 20,00 320,000

jLOTEVII 74.889,00

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n0 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
013- PRP/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, ' 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente.

]
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J
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei.
d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá 
retirada no site: www.trt.gov.br;
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de nò máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de

ser,!
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Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 - Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria;
5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
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involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
• ressarcimento.

5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5 - 0 objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pêlo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato;
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato;

j!

i!
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7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.
9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
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9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° 013- 
PRP/2023.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- 
PRP/2023 e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1-As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Conceição da Feira/Ba, 19 de janeiro de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023/
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°455/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 19 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, CNPJ N° 13.828.371/0001-08, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa 
na , com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, pelo 
Prefeito Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do do CPF 
050.908.465-61 e RG sob n° 1403577269, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei 
n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 

^correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
^013/2023/SRP, conforme Ata publicada em 19/01/2024 e homologada em 19/01/2024, resolve 

REGISTFtAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa R.l. GONLAVES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.476.930/0001-84 com sede na Rua Travessa Jardim do Norte, Centro, Conceição da Feira/Ba, 
neste ato representada pelo Sr. Rogério da Silva Amorim Filho, portador da CPF n° 037.997.455-05 
cuja proposta foi classificada no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de fardamento 

para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema de Registro de 
Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

LOTE: LOTE 1

DESCRIÇÃO
CÃmÍSÃCÕm'maNGÃ,'mÃLHÃDRY'rT,’’ÍÒO%......
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR 
BRANCA.ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
DETALHE: RECORTE NA FRENTE E OMBROS NA 
MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO 
(ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE 
PUNHO DA MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA 
CAMISETA NACOR AZUL MARINHO (ESCALA 
CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO 
FRENTE, GOLAS E MANGAS EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE:BRASÃO DO MUNIClPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 
CM(LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTI L/CRECHE).
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 PROPRIA UND 619 11,00 6.809,00

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-3800) Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo
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2 SHORT - SAIA TECIDO HELANCA, 100% 
POLIAMIDA.GRAMATURA 260G/IVI2, COR AZUL 
MARINHO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ESCALA CMYK:C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÂO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,0 CM (ALTURA) X 6,5 
CM(LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE).
CONFORME MODELO DO ANEXO A.

PROPRJA 18,87UND 619 11.680,53

TOTAL LOTEI 18.489,53

LOTE: LOTE 2

DESCRIÇÃOITEM MARCA QTDE VALOR .TOTAL
i UNIT

CAMISETA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER.GRAMATURA 120G/M2, COR 
BRANCA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR:
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: 
C:100 M:80 Y:0 K:0), GOLA V DE PUNHO DA 
MESMA COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA 
NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 
M:80 Y:0 K:0), E PERSONALIZAÇÃO FRENTE, 
GOLAS E FRISODAS MANGAS EM SUBLIMAÇÂO. 
SUBLIMAÇÂO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICfPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,5 CM (ALTURA) X 7,5 
CM(LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE).
CONFORME MODELO DO ANEXO B.

11,00UND 681 7.491,00

S"
2 SHORT - TECIDO HELANCA, 100% 

POLIAMIDA.GRAMATURA 260G/M2, COR 
AZUL MARINHO. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR:
ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0. DETALHE: 
SUBLIMAÇÂO BRASÃO DO MUNIClPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,0 
CM(ALTURA) X 6,5 CM (LARGURA) (EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CRECHE). CONFORME MODELO DO 
ANEXO B.

UND 681 20,85 14.198,85

TÕTÃLLÒTÈli 21.689,85:
,1

LOTE: LOTE 3

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
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1 CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR 
BRANCA.ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE 
DACAMISA NA E NA MANGA, NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 
M:80 Y:0 K:0), GOLA POLO, E 
PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO: FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA 
COM BRASÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) X 8,5 
CM (LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS). CONFORME MODELO DO 
ANEXO C.

CALÇA-TEciDÕHELÃNCArioÓyoPOLiÉSTER'...
GRAMATURA 260G/ M2, COM BRASÃO PINTADO 
NAPERNA ESQUERDA COR AZUL MARINHO, 
ESCALA CMYK, C:100 M:80 Y:0 K:0. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE (PERNA 
ESQUERDA) EM SILK. SILK: BRASÃO DO 
MUNICÍPIOE INSCRIÇÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 9,0 CM (ALTURA) X 8,0 CM 
(LARGURA) (ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS). CÓS COM ELÁSTICO. CONFORME 
MODELO DO ANEXO C.

PROPRIA 10,75UND 15.243,501.418

2 PROPRIA UND 24,441.418 34.655,92

'lòteiíí' 49.899,42

LOTE: LOTE 4

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL

CAMISA COM MANGA - MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR 
BRANCA.ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:

1 UND 1.108 15,05 16.786,20

DETALHE: RECORTE NOS OMBROS NA FRENTE DACAMISA NA E NA MANGA, 
NA MESMA MALHA NA COR AZUL MARINHO (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0) 
E PERSONALIZAÇÃO FRENTE EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: FRENTE- 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E COSTA COM BRASÃO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,0 CM (ALTURA) X 8,5 CM (LARGURA) (ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA). CONFORME MODELO DO ANEXO D.■I

LOTE: LOTE 5

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
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1 CAMISETA UNISSEX, MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, COR 
BRANCA.ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
DETALHE: MANGA RAGLAN NA MESMA MALHA 
NA COR AZUL (ESCALA CMYK: C:100 M:80 Y:0 
K:0), GOLA CARECA DE PUNHO DA MESMA 
COMPOSIÇÃO DA MALHA DA CAMISETA NA 
COR BRANCA E PERSONALIZAÇÃO FRENTE E 
COSTAS EM SUBLIMAÇÃO. SUBLIMAÇÃO: 
FRENTE E COSTAS: BRASÃO DO MUNIClPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM (ALTURA) X 9,0 
CM (LARGURA) (CRECHES). CONFORME 
MODELO DOANEXO E.

'shõrTüníssex7hFlancX'Tõô%..............
POLIAMIDA,GRAMATURA 260G/M2, COR 
AZUL. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ESCAU CMYK: C:100 M:80 Y:0 K:0). DETALHE: 
RECORTE LATERAL NA MESMA HELANCA NA 
CORBRANCA E PERSONALIZAÇÃO NO 
RECORTE LATERAL EM SUBLIMAÇÃO. 
SUBLIMAÇÃO BRASÃODO MUNICÍPIO E 
INSCRIÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 
CM (ALTURA) X 9,0 CM (LARGURA) (CRECHES). 
CONFORME MODELO DO ANEXO E.

PROPRIA 10,00UND 25.050,20617

2 UND 617 21,91 49.667,50

PROPRIA

Lote v 19.688,47

LOTE: LOTE 6

DESCRIÇÃO
CÃMÍSÉTÃÜNÍSSÈx\"mÀLHADRYFÍT,"ÍOO%....
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M2, 
CONFORMEMODELO DO ANEXO F.

cãlçàunisséx;'héuncà;1'òó%ToIiãmídã;
GRAMATURA 260G/M2, CONFORME MODELO 
DOANEXO F.

ITEM MARCA
PROPRIA

UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 UND 11,00620 6.820,00

2 PROPRIA UND 31,24620 19.368,80

LOTE: LOTE 7

DESCRIÇÃO
cÃlçÃ-cau;Â'âzü[:mãrÍnhõ'parÃ'usõ'
MASCULINO, CORRESPONDENTE AO AZUL 
FERRETE, EM TECIDO TWO WAY, COM 
FAIXAS

ITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
1 PROPRIA UND 38,20382 14.592,00

!

VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA, VERMELHAS 
NAS LATERAIS COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS) 
BOLSOS ATRÁS E PASSADORES PARA CINTO.
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2 CAMISA - CAMISA GOLA POLO NA COR BRANCA 
DEMALHA PV DE MEIA MANGA, COM GOLA E 
PUNHOSNA COR AZUL FERRETE, COM BRASÃO 
DA ESCOLA(BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO. IDENTIFICAÇÃO AL MCPM E 0 
PRIMEIRO NOME DODISCENTE 
A FONTE A SER UTILIZADA PARA TODAS 
AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ 
"ARIAL”,NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE 
ALTURA E 0 MÁXIMO DE 9CM POR UNHA. 
BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) 
NAMANGA DO BRAÇO DIREITO.
BRASÃO DO MUNICÍPIO (BORDADO OU 
PINTADO)NA MANGA DO BRAÇO ESQUERDO.

PROPRIA UND 24,00800 19.200,00

**tf*nt****tm

SAIA/SHORT - TECIDO TWO WAY, NA ALTURA 
DOJOELHO, NA COR AZUL FERRETE, COM 
FAIXAS VERTICAIS DE 06 (SEIS) CENTÍMETROS 
DE LARGURA, VERMELHAS NAS LATERAIS COM 
02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS E 02 (DOIS)
BOLSOS ATRAS E PASSADORES PARA CINTO.
GORRÒ - GÕRRO DE PÃ'la'pÃDRÃÕ MÃRCÍÃL,'....
CONFECCIONADO NA COR AZUL FERRETE EM 
TECIDO BRIM PESADO, COM BRASÃO DA 
ESCOLA(BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE, 

..Ç.9M.ÁJUSTE ATRAS EM “SNAP BACK”.
’cTNfÕ-cl’NTO'EM'NYLÕN7NÃCÒRÃZÜL-............
MARINHO, COM FIVELA DO BRASÃO DA
ESCOLA.,..........................................

'UNiFORMEDO'cORPoWuTAR - CAMlsÃ'NA COR 
BRANCA DE MALHA PV DE MEIA MANGA, COM 
GOLA E PUNHOS MARROM-CAFÉ, COM BRASÃO 
DAESCOLA (BORDADO OU PINTADO) DO LADO 
ESQUERDO; FUNÇÃO, NOME E SOBRENOME DO 
GESTOR DISCIPLINAR, NA COR CORRESPONDE 
MARROM-CAFÉ, DO LADO DIREITO (BORDADO 
OU PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PARA 
TODASAS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ 
“ARIAL”, NEGRITO, TAMANHO 2,5 CM DE ALTURA 
E O MÁXIMO DE 9 CM POR LINHA. BANDEIRA DA 
BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO 
BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO MUNÍCIPIO 
(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO 
ESQUERDO.
UNÍFÕRME’DÕ'C0RP0MlüfÀ'R-CALÇA...............
MARROM-CAFÉ PARA USO MASCULINO, EM 
TECIDO BRIM COM 02 (DOIS) BOLSOS LATERAIS 
E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E PASSADORES 
PARA CINTO.
ÜNÍFORME'DO CORPO MÍÜTÃR-GORRO DE........
PALAPADRÃO MARCIAL, CONFECCIONADO NA 
COR MARROM-CAFÉ EM TECIDO BRIM PESADO, 
COM BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU 
PINTADO) COM AJUSTE ATRÁS EM “SNAP 
BACK”.0 CINTO EMNYLON, NA COR MARROM- 
CAFÉ, COM FIVELA DO BRASÃO DA ESCOLA.

3 PROPRIA UND 33,00447 14.751,00

4 PROPRIA UND 21,00800 16.800,00

5 PROPRIA UND 10,00800 8.000,00

►<
■■I6 PRÓPRIA UND 18,001 288,00

6

7 PROPRIA UND 58,601 937,60
6

8 PRORPIA UND 20,001 320,000
6

LOTE VII 74.889,00

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento),
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de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser 
parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula 
I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

W 2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- PRP/2023, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 
ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município;

£ 3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
w Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a 

nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e 
Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas 
poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: 
www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.

!■
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d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
(NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do 
Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: 
www.trt.gov.br;
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

_ parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
W 3.5-0 CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, 
pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá 
a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

. de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5
(cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
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4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 - Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato;

^ 5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal
W Departamento de Tesouraria;

5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

no

. 5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

- Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, 
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
5.2.5 - Á empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

£ Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por

- cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de Nota de Empenho.

b) 5.2.2
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6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os itens, 
o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.
6.5-0 objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

1

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato;
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato;
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico é 
financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas.
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8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

, Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro 
de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.
9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

. 9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° 013- PRP/2023.

CLÁUSULAXIV-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

í
a

i
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- PRP/2023 
e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1 - As parte elegem o foro da Comarca dê Conceição da Feira - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

I
I

Conceição da Feira/Ba, 19 de janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

R.l. GONÇALVES CONCEIÇÃO 

CNPJ n° 24.476.930/0001-84 

CONTRATADA
I:
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023/ 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°455/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

íi

!í,

Aos 19 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA/BA, CNPJ N° 13.828.371/0001-08, pessoa jurídica de direito interno, com sede 
administrativa na , com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da 
Feira - Bahia, pelo Prefeito Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n0 
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023/SRP, conforme Ata publicada 

019/01/2024 e homologada em 19/01/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 14.943.305/0001-41 com sede na Av. Tancredo Neves, N° 274, Centro Empresarial 
Iguatemim, Sala 204, Bloco B, Caminho das Arvores, Salvador/Ba, neste ato representada 
pelo Sr. João Ricardo Negredo Mendonça, portador da CPF n° 274.515.695-00 cuja 
proposta foi classificada no certame.

em

l

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de 

fardamento para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema 
de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

LOTE: LOTE 8
1

!,
VALOR UNIT. TOTAL IDESCRIÇÃO

T'É'NÍS ESCÕDÍR UN)'sSEx7cÕNFÕRME MODELO' 
DO ANEXO G.

téníséscõlãrüníssexVcõnfõrmemõdelõ
DO ANEXO G.

ITEM MARCA UND QTDE
i

1 propria PARES 619 76,00 47.044,00

I f2 propria PARES 681 76,00 51.756,00

I TÊNÍs'ÉSCÕLAR'ÜNÍSSÉx7cÕNFORMFMObÉLÕ’ 
DO ANEXO G.

3 propria UND 310 76,00 23.560,00

Valor total lote VIII 122.360,00

I
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1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
013- PRP/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 

^conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
w3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 

Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
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b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei.
d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br;
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido.

^ 4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

i

j

J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DE0D0R0 DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800

ll



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 - Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;
5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria;
5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

I

I
*
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5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade.

^5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado.

I
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CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5 - 0 objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°.

^8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
W demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
j 7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

I 7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

; 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
j| ^7.1.5- Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
I correspondente ao montante não adimplido do contrato;

7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
; contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor

i , atualizado do contrato;
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.

■ 7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

i equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos
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termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

^Administração, quando:
w 9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

A Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito9.3 comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
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11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° 013- 
PRP/2023.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- 
PRP/2023 e proposta da empresa, classificada em 10 lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1-As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Conceição da Feira/Ba, 19 de janeiro de 2024.

2

MUNICÍPIO DEC
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2023/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°455/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 19 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, CNPJ N° 13.828.371/0001-08, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa 
na , com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nò 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, pelo 

fprefeito Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do do CPF 

050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei 
n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 
correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
013/2023/SRP, conforme Ata publicada em 19/01/2024 e homologada em 19/01/2024, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.943.305/0001-41 com sede na Av. Tancredo Neves, N° 274, Centro Empresarial 
Iguatemim, Sala 204, Bloco B, Caminho das Arvores, Salvador/Ba, neste ato representada pelo Sr. 
João Ricardo Negredo Mendonça, portador da CPF n° 274.515.695-00 cuja proposta foi classificada 
no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de fardamento 

para atender as necessidades da See de Educação, através do Sistema de Registro de 
Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

LOTE: LOTE 8

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL
TÊNIS ESCOLAR UNISSEX, CONFORME
MODELODO ANEXO G.

TÉ N i S E SCO LA RÜ NÍ S SEX ^ CONFORM E........
MODELODO ANEXO G.

1 propria PARES 619 76,00 47.044,00

2 propria PARES 681 76,00 51.756,00
.... .

13 .......TÊNIS ÉSCÕ'LARÜNISSÉxrCONFÕRMÉ.........
MODELODO ANEXO G.

propria UND 310 76,00 23.560,00i
I

Valor total lote VIII 122.360,00

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento),

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser 
, parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula 
I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- PRP/2023, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 
ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município;

£ 3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

] a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e 
Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas 
poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: 
www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (IBS), na forma da Lei.

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
(NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do 
Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: 
www.trt.gov.br;
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, 
pro rata dia.

i

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1 - O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrár Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do

£ edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá 
a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá’ 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 
(cinco) dias.
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

1:

ser

para
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4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2- Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato;
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria;
5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, 
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

£ Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender pròntamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de Nota de Empenho.
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6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os itens, 
o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação;
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar ó pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato;
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato;

£ 7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados, no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas.
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8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro 
de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6- Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.
9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° 013- PRP/2023.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013- PRP/2023 
e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.
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Conceição da Feira/Ba, 19 de janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

COMERCIAL RICARDO MENDONÇA LIDA 
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